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(Inicia-se a sessão às 14 horas e 28 minutos e encerra-se às 20 horas e 17 minutos.)

É o seguinte o registro de comparecimento:

Ata da 18ª Sessão, Deliberativa Ordinária, 
em 25 de fevereiro de 2014

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. Renan Calheiros, das Srªs Angela Portela e Ana Amélia e dos Srs. João Capiberibe, Pau-
lo Paim, Anibal Diniz, Antonio Carlos Valadares e Ataídes Oliveira.
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Há número regimental. Declaro aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 129, DE 2014 
(Da Comissão de Serviços de Infraestrutura 

Requerimento nº 3, de 2014)

Nos termos do § 2° do art. 50 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX do art. 90, com o inci-
so I do art. 104 e também com o inciso I do art. 216 do Regimento Interno do senado Federal, REQUEIRO que 
sejam solicitadas ao Ministro de Estado dos Transportes as seguintes informações relativas à Ferrovia de Inte-
gração Centro-Oeste (Fico):

1) Ante a aprovação do cálculo dos valores atinentes à construção da referida ferrovia, pelo Tribunal 
de Contas da União, no dia 12 do corrente mês, qual será o primeiro trecho novo licitado e quando 
será lançado, pela Agência Nacional de Transportes Terrestres, seu respectivo edital?
2) Qual é o traçado já definitivamente aprovado e o cronograma estimado para a realização das obras?
3) Qual é o custo geral do projeto, quais os órgãos e agentes governamentais e privados responsáveis
4) por sua execução e quais são suas fontes de financiamento?

Justificação

Causou surpresa a todos, sobretudo a nós, cidadãos mato-grossenses, e especialmente aos produtores 
rurais do meu estado, o fato de a Presidente Dilma Rousseff, quando de sua recente visita à cidade de Lucas 
do Rio Verde, por ocasião do lançamento do início da coleta de soja, não se haver manifestado acerca desta 
importantíssima obra ferroviária.

A vital importância desta ligação, conhecida como “Ferrovia da Soja” e uma das principais obras do Pro-
grama de Aceleração do Crescimento, suscita grandes expectativas, não só pela grandiosidade do projeto 
maior em que se insere – a pretenciosa Ferrovia Transcontinental, EF-354, que levará nossa produção ao Pacífi-
co – mas também, e principalmente, pelos recorrentes atrasos e informações nem sempre incontestes muitas 
vezes prestadas pelas autoridades, nas inúmeras audiências públicas envolvendo o tema, realizadas em ambas 
as Casas do Congresso Nacional, ao longo dos últimos anos. 

No que concerne a Mato Grosso, trata-se de uma ferrovia que vai atender à demanda da produção norte 
do Estado, daqueles produtores que estão ao longo da BR-163, bem como dos produtores da região do médio 
e baixo Araguaia, uma vasta região que hoje ostenta uma produção invejável e que aumenta a cada dia que 
passa. A operação da nova ferrovia torna-se decisiva para o adequado escoamento de nossas mercadorias.
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Assim, faz-se mister perquirir a verdadeira situação do projeto, para que possamos conhecer suas carac-
terísticas específicas, como seu traçado, custos, responsabilidades e prazos de execução.

Eis os porquês de formularmos os presentes questionamentos, na certeza da diligente resposta com que 
Sua Excelência, o Ministro dos Transportes, nos haverá de distinguir.

Sala das Sessões, em    de fevereiro de 2014.
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(Texto com revisão.)

 O SR. PRESIDENTE (Fernando Collor. Bloco União e Força/PTB – AL) – Declaro aberta a 2ª Reunião Ex-
traordinária da Comissão de Serviços de Infraestrutura da 4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação da Ata da 1ª Reunião.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada.
Requerimentos.

....................................................................................

Item 6 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA Nº 3, de 2014

Requer, nos termos do §2º do art. 50 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX do art. 90, com 
o inciso I do art. 104 e também com o inciso I do art. 216 do Regimento Interno do senado Federal, que 
sejam solicitadas ao Ministro de Estado dos Transportes as seguintes informações relativas à Ferrovia 
de Integração Centro-Oeste (Fico): 1) Ante a aprovação do cálculo dos valores atinentes à construção da 
referida ferrovia, pelo Tribunal de Contas da União, no dia 12 do corrente mês, qual será o primeiro tre-
cho novo licitado e quando será lançado, pela Agência Nacional de Transportes Terrestres, seu respectivo 
edital? 2) Qual é o traçado já definitivamente aprovado e o cronograma estimado para a realização das 
obras? 3) Qual é o custo geral do projeto, quais os órgãos e agentes governamentais e privados respon-
sáveis por sua execução e quais são suas fontes de financiamento?

Autoria: Senador Jayme Campos
Observação: Lido na reunião de 12.02.2014.

Em discussão o requerimento. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.
Aprovado.

....................................................................................

(À Mesa, para decisão)

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 130, DE 2014 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 255, II, c, 12, do Regimento Interno do Senado Federal, que sobre o PLS nº 

181/2011, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a fim de permitir a prorrogação de acordo ou con-
venção coletiva enquanto não for celebrado novo instrumento normativo, além do constante do despacho inicial 
de distribuição, seja ouvida, também, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Justificação 

O projeto altera a Consolidação das Leis do Trabalho para determinar a ultratividade das normas cole-
tivas, fazendo com que sua vigência extravase o período negociado pelas partes envolvidas no processo de 
criação coletiva das normas. Assim, traz relevante impacto jurídico e constitucional, vez que carreia inseguran-
ça jurídica. Dessa forma, entendemos pela necessidade de análise Projeto de Lei do Senado nº 181, de 2011 
também pela CCJ. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2014. – Senador Sérgio Petecão, Líder do PSD.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – O requerimento que acaba de ser lido será 
incluído em Ordem do Dia oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.
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É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 131, DE 2014

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do Senado Federal, a tramitação em conjunto 
do Projeto de Lei do Senado nº 229, de 2013, com o Projeto de Lei do Senado nº 470, de 2012, por versarem 
sobre a mesma matéria.

Sala das Sessões, Senador Antonio Carlos Valadares, PSB/SE.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão.

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido.

É lido o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 6, DE 2014 

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Irlanda e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1º É instituído, como serviço de cooperação interparlamentar, o Grupo Brasil-Irlanda, com a finalida-

de de incentivar e desenvolver as relações bilaterais entre seus Poderes Legislativos. 
Art. 2º O Grupo Parlamentar será integrado por membros do Congresso Nacional que a ele livremente 

aderirem. 
Art. 3º A cooperação interparlamentar dar-se-á por meio de: 

I – visitas parlamentares; 
II – realização de congressos, seminários, simpósios, debates, conferências, estudos e encontros de 
natureza política, jurídica, social, tecnológica, científica, ambiental, cultural, educacional, econômica 
e financeira, indispensáveis à análise, à compreensão, ao encaminhamento e à solução de proble-
mas, visando ao desenvolvimento das relações bilaterais; 
III – permuta periódica de publicações e trabalhos sobre matéria legislativa; 
IV – intercâmbio de experiências parlamentares; 
V – outras atividades compatíveis com os objetivos do Grupo. 

Parágrafo único. O Grupo Parlamentar poderá manter relações culturais e de intercâmbio, bem como de 
cooperação técnica com entidades nacionais e estrangeiras. 

Art. 4º O Grupo Parlamentar reger-se-á pelo seu regulamento interno ou, na falta desse, pela decisão 
da maioria absoluta de seus membros fundadores, respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor. 

Parágrafo único. Em caso de lacuna desta Resolução ou de seu regulamento interno, aplicar-se-ão sub-
sidiariamente as disposições do Regimento Interno Comum do Congresso Nacional, do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, nessa ordem. 

Art. 5º As atas das reuniões e os demais atos relativos às atividades do Grupo Parlamentar deverão ser 
publicados no Diário do Congresso Nacional. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

A República da Irlanda, cujo regime de governo é parlamentarista, possui forte propensão ao multilate-
ralismo e ao pacifismo, professando opção pelo desarmamento e opondo-se às intervenções militares, salvo 
se tuteladas por operações das Nações Unidas. Valores que a aproximam do Brasil e provêm as bases para que 
os dois países intensifiquem o relacionamento e estreitem os laços de amizade. 

As relações diplomáticas entre o Brasil e a Irlanda adensaram-se nos últimos anos. Com efeito, o Brasil 
abriu a sua Embaixada em Dublin em 1991, enquanto a Irlanda inaugurou a sua em Brasília em 2001. 

Assim, entre 2007 e 2012, houve acréscimo de 26,9% dos fluxos comerciais, passando de 771,4 a 1.057 
milhões de dólares, sendo entretanto o saldo da balança comercial desfavorável ao Brasil. Basicamente, o Bra-
sil importa manufaturados da Irlanda, com destaque para produtos farmacêuticos, químicos orgânicos, ins-
trumentos médicos e máquinas mecânicas. Já nossas exportações compõem-se de 52,5% de manufaturados, 
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47% de produtos básicos e 0,5% de semi-manufaturados. Envolvem sobretudo aviões, resíduos industriais ali-
mentares, minérios, fumo e carnes. 

Esse cenário, evidentemente, sofreu alguns reveses com a situação econômica irlandesa, que passa por 
época de implementação de medidas austeras negociadas com o Fundo Monetário Internacional, a União Eu-
ropeia e o Banco Central Europeu. Contudo, importa registrar que a Irlanda tem concluído com sucesso seu 
ajuste econômico após receber 85 bilhões de euros para salvaguardar seu sistema bancário e fiscal, bem como 
garantir reformas estruturais. 

Destaca-se também a cooperação entre a Irlanda e o Brasil no setor educacional, com programas universi-
tários na área de nanotecnologia aplicada à medicina e à exploração do petróleo, bem como em física aplicada. 

Ademais, no programa Ciência sem Fronteiras, a Irlanda ofereceu 4.000 vagas em universidades e ins-
titutos tecnológicos na modalidade graduação-sanduíche, incrementando população brasileira naquele país 
que, hoje, atinge cerca de 18.000 pessoas. 

A diplomacia parlamentar, moderna forma de interlocução entre Estados soberanos, tem produzido 
resultados em prol da aproximação dos povos e da convivência harmoniosa entre Nações. Em particular, a 
atuação de grupos parlamentares, formalmente compostos com o objetivo de fortalecer relações bilaterais já 
existentes, tem sido exitosa na recente prática parlamentar brasileira, facilitando a atuação da diplomacia e da 
política externa como um todo. 

No caso ora proposto, a formação de Grupo Parlamentar Brasil-Irlanda irá permitir maior interação entre 
membros dos Poderes Legislativos de ambos os países. Em face de tais possibilidades, acreditamos incumbir a 
esta Casa Parlamentar, diante de perspectiva alvissareira de aprofundamento de tão promissora parceria, que 
se instrumentalizem todos os canais cabíveis para incentivar as relações bilaterais. 

Nesse sentido, apresentamos o presente Projeto de Resolução, para que o Poder Legislativo dê sua contri-
buição – nos limites de suas competências constitucionais, e valendo-se de instrumento legítimo de diplomacia 
parlamentar – para realizar todo o potencial que a maior aproximação entre Brasil e Irlanda pode comportar, 
pelo que esperamos granjear o apoio dos nobres senadores. 

Sala das Sessões, – Senador Flexa Ribeiro. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional; e Diretora) 

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – O projeto que acaba de ser lido será publicado 
e remetido às Comissões competentes.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Pela ordem, Srª Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Pela ordem, Senador Casildo Maldaner.
O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB – SC. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Peço que 

me inscreva para uma comunicação inadiável.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – O senhor é o primeiro inscrito para uma co-

municação inadiável, Senador Casildo Maldaner.
O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Obrigado.
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Apoio Governo/PSB – AP) – Pela ordem, Srª Presidenta.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Senador João Capiberibe.
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Apoio Governo/PSB – AP. Sem revisão do orador.) – Solicito a minha ins-

crição para uma comunicação inadiável.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Segunda comunicação inadiável.
Eu sou a primeira oradora inscrita, então, eu convido o Senador Capiberibe para ocupar a Presidência.
Chamo o Senador Casildo para fazer uso da palavra. Como havíamos combinado, Senador, se V. Exª per-

mitir que eu faça o meu pronunciamento, V. Exª será o primeiro para uma comunicação inadiável.
Então, agradeço muito a gentileza da atenção, Senador Casildo Maldaner.
Passo a Presidência ao Senador João Capiberibe.

A Srª Ana Amélia deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. João Capiberibe.

O SR. PRESIDENTE (João Capiberibe. Bloco Apoio Governo/PSB – AP. Fora do microfone.) – Como oradora 
inscrita, passo a palavra à Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – 
Caro Presidente desta sessão (Fora do microfone.), colegas Senadores, Senadoras, nossos telespectadores da TV 
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Senado, ouvintes da Rádio Senado, eu serei breve na tribuna, Senador Casildo – V. Exª será o próximo –, por-
que nós temos agora, na Comissão de Assuntos Econômicos, uma audiência pública requerida por mim – e o 
Presidente da sessão será o Senador Luiz Henrique, Vice-Presidente da Comissão –, para dar prosseguimento a 
um debate que tivemos no ano passado sobre as causas dos elevados preços dos automóveis em nosso País, 
comparativamente à produção de veículos do mesmo modelo, de mesma marca, em outros países. Na Argen-
tina, no Uruguai, no Paraguai, no Peru, na Bolívia, no Chile e até mesmo nos Estados Unidos, cujos custos de 
produção são mais elevados que os nossos, o valor dos carros é 30%, 40%, até 50% menor do que o que nós 
pagamos no Brasil.

Então, queremos tentar descobrir essa situação, porque esse tema desperta um grande interesse, exerce 
um grande apelo entre os consumidores brasileiros, principalmente para quem já tem um veículo e já viajou, 
ou já andou por esses países da América Latina, pelo Mercosul, como também para quem já viajou para os Es-
tados Unidos. Hoje é tão fácil viajar! Às vezes, é mais barato fazer uma viagem para Miami a prestação do que 
fazer um programa no Nordeste, Senador – e também temos que discutir as razões por que essa passagem 
para ir aos Estados Unidos é mais barata do que para ir ao Nordeste, para fazer um programa no Nordeste.

Então, na primeira discussão, aventou-se que haveria vários itens que estavam impactando os preços, 
entre eles a questão da carga tributária, a questão do peso das autopeças, que são importantes. Só que, até 
2008, o setor de autopeças, altamente gerador de empregos, era, eu diria, genuinamente, ou quase genuina-
mente, nacional – produção aqui, interna, no nosso País. A partir da vantagem cambial, essas autopeças pas-
saram a ser compradas lá fora, e aí fecharam-se muitas empresas, tirando, pelo menos, 14 mil empregados da 
indústria de autopeças e do setor, claro, metalúrgico também, metal-mecânico – o Senador Paulo Paim, que 
foi metalúrgico em Canoas, conhece o setor, até mais do que eu. Então, precisamos tratar o tema para saber o 
impacto que o setor de autopeças tem na economia não só da região de Canoas, mas da região de Caxias do 
Sul e de outras regiões, como a Região das Missões, a região noroeste do nosso Estado.

Esse debate não foi conclusivo, até porque, digamos, o grande protagonista no processo são as monta-
doras dos veículos. Eu espero que, daqui a pouco, quando começar a audiência pública, tenhamos a presença 
das montadoras, representadas pela Anfavea, para esse debate.

Na primeira audiência que fizemos, não estava presente também um protagonista importante, a Fena-
brave, federação dos revendedores dos veículos, porque, assim como o consumidor fica imprensado entre o 
fabricante e o revendedor, o revendedor também fica imprensado entre o consumidor e o fabricante.

Então, vamos verificar esse dilema todo desse complexo, nesse debate da audiência pública na Comis-
são de Assuntos Econômicos, que requeri para dar prosseguimento a esses esclarecimentos, até porque, caros 
colegas Senadores, o setor automotivo tem recebido muitos benefícios de parte do Governo. Recentemente, 
o Governo prorrogou até o incentivo de uma redução do IPI, exatamente para manter ativa a indústria auto-
motiva no nosso País e, assim, manter a segurança dos empregos, manter a rentabilidade do setor e manter a 
estabilidade da própria economia, já que o setor automobilístico, o setor da indústria automotiva é um setor 
extremamente importante no cenário da economia brasileira. Então, é isso que queremos fazer. O Governo 
também aumentou a taxação sobre a importação de veículos, para estimular a indústria nacional.

Nós temos exatamente que discutir: onde está o x da questão? Onde está a chave desse problema? É 
imposto? Não acredito que seja imposto, porque a carga de impostos incidentes no Brasil não é muito maior 
que a carga de impostos... Podemos ter custos logísticos, custos de burocracia, outros custos que não estão 
ainda devidamente identificados e que podem, sem dúvida, contaminar esse processo. Então, esse é o objetivo 
desta audiência pública que começa agora, às 14h30.

Eu penso que o consumidor brasileiro tem o direito – nós temos o Código de Defesa do Consumidor – de 
saber por que pagamos tão caro pelos veículos produzidos no Brasil. Quer dizer, como eu disse, são 30%, 40%, 
até 50% a mais pelo mesmo modelo, pelo mesmo ano de fabricação. Isso não é admissível!

Com muita alegria, concedo um aparte ao Senador Casildo Maldaner, cujo Estado ganhou uma monta-
dora recentemente, pela iniciativa e, digamos, pelo empenho do Governo do Estado. E o inspirador tem sido 
sempre o ex-Governador Luiz Henrique da Silveira, nosso colega aqui.

O Sr. Casildo Maldaner (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Despertam curiosidade em mim agora as coloca-
ções de V. Exª. Imagino o que pode ser, a senhora se pergunta o que pode ser. A carga não é. Será que é a logís-
tica? O que pode estar ocorrendo? Onde? O que eles vão dizer? Por que lá fora custam 30% a menos, até 40%, 
às vezes 35%? Onde está o nó górdio disso? Essa curiosidade, Senadora Ana Amélia, sem dúvida alguma, está 
presente. Vamos ver onde estão as causas, se são os encargos trabalhistas, se não são, se são outros motivos. O 
que será que vão alegar? Vamos conhecer, vamos abrir essa caixa preta para permitir que os nossos consumi-
dores no Brasil tenham conhecimento e, a partir desse momento, possamos fazer encaminhamentos. Quero 
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cumprimentá-la, Senadora Ana Amélia, por sua proposta de debatermos essa questão, por trazê-la a lume para 
que o Brasil possa entendê-la melhor.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – Muito obrigada, Senador Casildo. Quero que seja inserido 
também, neste pronunciamento, esse questionamento e essa curiosidade sua. 

Nós temos outro aspecto muito relevante ao qual às vezes não damos a devida atenção, que é a questão 
da segurança dos nossos veículos. Temos visto, com muita frequência, muitos recalls. O consumidor é chama-
do a levar lá aquele carro porque houve um problema em seu motor, em sua fabricação, em algum mecanis-
mo do automóvel, afetando a garantia e a margem de segurança necessárias para que o usuário, para que o 
motorista tenha absoluta certeza de que está andando num carro seguro. Isso vale para as motos, vale para os 
automóveis e para ônibus e caminhões, mas, no caso dos automóveis, há muitas questões a serem investiga-
das. A questão da segurança é um dos itens que vamos avaliar, é uma questão fundamental na avaliação que 
vamos ter agora nessa audiência pública. 

Há a questão também das autopeças. Qual é o peso que hoje a autopeça tem na composição do custo 
final? E não vamos nem questionar mão de obra, porque hoje a indústria automotiva é altamente automati-
zada. Então, a mão de obra é muito especializada, de engenheiros, de funileiros, de soldadores. É uma mão de 
obra extremamente qualificada, para uma indústria que está cada vez mais sofisticada. E isso é bom, o Brasil 
deu um salto de qualidade: das carroças passamos a ter carros de alta tecnologia nas diversas fábricas – temos 
fábrica lá em Gravataí, temos em Santa Catarina, temos na Bahia, temos em Minas Gerais, temos em São Paulo, 
temos no Paraná, temos aqui, no Estado de Goiás. Então, nós precisamos, nessa diversificação da produção do 
setor automotivo, avaliar as condições todas. 

(Soa a campainha.)

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – Precisamos também avaliar qual é a relação que a reven-
dedora de automóveis está tendo com a montadora, se não estão sendo exigidos contratos draconianos nessa 
questão.

Nosso papel principal é exatamente a questão relacionada ao consumidor, ao preço do veículo, à sua se-
gurança e às razões que levam uma área tão importante a ter fechado tantas indústrias de autopeças. Quanto 
mais a gente agrega valor, melhor para nós.

Queremos que o setor continue exportando e continue produzindo bastante. Aliás, eu sempre digo que 
o Governo estimula o setor automotivo, mas nem sempre olha, com a devida atenção, para o setor de máquinas 
agrícolas. Agora, com esse programa que a Presidente Dilma está fazendo, de levar as máquinas para as cida-
des, para as prefeituras, para a área rural, com o Ministro Pepe Vargas, isso tem dado um estímulo. Mas é preciso 
que se tratem essas questões com a amplitude, a relevância e com o significado que elas têm. As montadoras 
são um grupo menor de indústrias, ao passo que as de máquinas agrícolas são um grupo maior, e o campo 
está precisando urgentemente de uma modernização, especialmente quando eu falo de agricultura familiar. 
Um apoio substancial nessa área não fará nenhum mal; pelo contrário, é tudo o que o agricultor de Santa Ca-
tarina, do nosso Estado do Rio Grande do Sul, do Paraná, de todo o Brasil está esperando que o Governo faça.

Eu queria agradecer ao Presidente Capiberibe, que me deu atenção, e também agradecer ao Senador 
Casildo Maldaner pelo aparte.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (João Capiberibe. Bloco Apoio Governo/PSB – AP) – Tivemos o pronunciamento da 

Senadora Ana Amélia, do PP do Rio Grande do Sul.
Tenho a honra de passar a palavra ao Senador Casildo Maldaner.
O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB – SC. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 

do orador.) – Caro Presidente Capiberibe, que preside esta sessão; caros colegas, quero fazer o destaque de um 
evento que ocorreu, na última semana, na grande Florianópolis, Santa Catarina, mais precisamente no Muni-
cípio de Palhoça.

Não há dúvidas quanto ao tema: a educação é instrumento essencial para o desenvolvimento econômico 
e social de uma nação. Exige investimentos de longo prazo, e seu retorno também não se dá imediatamente, 
mas sempre de forma continuada e perene.

Nossa Carta Magna preconiza que a educação é direito de todos e dever do Estado. Contudo, a parceria 
com o setor privado pode dar valiosas contribuições nesse processo, com benefícios para toda a sociedade.

Gostaria de compartilhar o exemplo vindo de meu Estado. Santa Catarina, que já conta com setores in-
dustriais bem desenvolvidos, como o têxtil e o metal-mecânico – apenas para citar alguns exemplos –, agora 
aposta em um novo caminho: a formação de uma indústria aeronáutica catarinense.



16  Quarta-feira  26  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2014

Quero destacar esse fato que, para nós, lá no Estado, é novo – não no Brasil. Sem dúvida alguma, até pela 
vocação catarinense de inovação, acho que teremos muito êxito. E não só nós, os catarinenses: o Brasil terá 
sucesso com essa contribuição, com essa escola, com essa largada, por assim dizer. 

Para tanto, é preciso investir na formação de mão de obra especializada, de capacitação de trabalhado-
res – que, além de beneficiar a indústria, abre oportunidades de mercado para centenas de pessoas no setor 
aeronáutico, de alta complexidade.

Na última semana, a Federação das Indústrias de Santa Catarina (FIESC) inaugurou, em Palhoça, na Gran-
de Florianópolis, como disse antes, unidade voltada à área, oferecendo 22 cursos. Algumas formações serão 
oferecidas gratuitamente, por meio do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego, o Pronatec.

A estrutura inaugurada ocupará 2.400 metros quadrados, com laboratórios didáticos e um hangar de 
660 metros quadrados. Além de todos os equipamentos já disponíveis na unidade, uma empresa americana, 
com quem o Senai firmou parceria para intercâmbio, vai conceder dois motores de avião para as aulas práticas.

O currículo dos cursos foi desenvolvido pelo Senai de Santa Catarina, atendendo às legislações do Mi-
nistério da Educação MEC) e regulamentos da Agência Nacional de Aviação Civil (Anac).

Os cursos são desenvolvidos em laboratórios de ponta e buscam inserir o aluno na resolução de problemas 
reais encontrados na indústria. A entidade elaborou ainda, em conjunto com empresas, instituições, entidades 
de classe e a ANAC, o perfil profissional do curso Técnico em Manutenção de Aeronaves, válido para todo o País.

Cito o Presidente da Fiesc, a Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina, Glauco Corte: 

Estamos convencidos de que podemos crescer mais do que temos crescido. Para isso, é preciso que a 
agenda do País priorize a competitividade que passa pela eficiência do setor público e pelo investimento 
em pesquisa e desenvolvimento do setor privado.

Para o empresário, a indústria precisa estar no centro dessa estratégia, pois seu desempenho produz 
efeitos nas demais atividades econômicas, na produtividade e na inovação do País.

Atualmente, três cursos técnicos, com 2 anos de duração, já são realizados na unidade: manutenção de 
aeronaves em aviônicos, em célula e em grupo motopropulsor. Com a nova estrutura, serão oferecidas formações 
de curta duração, entre 20 e 270 horas, como piloto privado e comercial, de avião e helicóptero, tráfego aéreo 
internacional, inglês técnico para mecânicos e pilotos, comissário, despachante operacional de vôo, entre outros.

A iniciativa integra o chamado Movimento A Indústria pela Educação, que estimula o setor industrial a 
promover o acesso ao ensino com a ampliação da oferta de serviços educacionais.

Lançado em 2012, o Movimento tem como meta até o fim de 2014 que as entidades que compõem a 
Federação – Sesi, Senai e IEL – realizem mais de 823 mil matrículas em cursos de educação básica, continuada, 
profissionalizante, executiva, além de capacitações e estágios.

É através dessa sinergia entre o setor privado e o público que se constroem as bases para o desenvolvi-
mento sustentável em nosso País. Além de nosso reconhecimento, é preciso replicar tais iniciativas não apenas 
no setor industrial, mas em todos os campos de atividade econômica do País.

Os cursos profissionalizantes, juntamente com a educação formal, desempenham papel fundamental 
para alcançar o crescimento que o País almeja e para o qual tem plenas condições.

Estas são as reflexões, Sr. Presidente, que trago esta tarde em breves palavras, mas eu não poderia deixar 
de destacar o ocorrido, na última semana, no meu Estado, Santa Catarina, mais precisamente na Palhoça, situa-
da na Grande Florianópolis, onde se instala uma escola de ensino técnico profissionalizante que ajuda a trazer 
o que há de mais sofisticado em tecnologia aeronáutica, na formação desses profissionais, em convênios com 
empresas especializadas no setor. Uma escola dessas, com certeza, levando com os maiores cuidados, vai trazer 
profissionais de todas as modalidades no campo da Aeronáutica, e assim por diante, para nós do País inteiro.

Acho que é alguma coisa em que nós estamos cada vez mais crescendo e buscando autonomia também 
nesses setores que são importantíssimos para todos nós.

É o registro que faço nesta tarde para nos orgulharmos desse ato, sem dúvida alguma, forte para o País 
inteiro.

Muito obrigado, Sr. Presidente e caros colegas.

Durante o discurso do Sr. Casildo Maldaner, o Sr. João Capiberibe deixa a cadeira da Presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Agora é o nosso grande Senador João 
Capiberibe, que falaria aqui em qualquer hipótese, como inscrito ou para uma comunicação inadiável. Mas ele 
falará como orador inscrito, porque assim terá um tempo maior.
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O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Apoio Governo/PSB – AP. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente Paulo Paim, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, ouvintes da Rádio Senado, telespecta-
dores da TV Senado, especialmente do Amapá, eu, nesta tarde, queria fazer dois registros, mas, antes, faço um 
comentário: a transição de um governo clientelista, corrupto, para um governo republicano e honesto é uma 
transição difícil em nosso País, porque o Estado brasileiro se esqueceu de profissionalizar a sua burocracia. E aí, 
quando muda o governo, mudam todos os gestores, pois cada governo traz a sua equipe. E o tempo vai pas-
sando até que ele consiga inteirar-se da dimensão do Estado, principalmente quando o governo chega para 
mudar, para transformar as políticas clientelistas, deixando-as de lado e substituindo-as por políticas públicas 
republicanas. Foi o que vimos no Amapá. 

O Governador Camilo Capiberibe teve a coragem e a ousadia de deixar de lado as práticas clientelistas, 
patrimonialistas e combater duramente essa ideia de que o público pode ser apropriado de forma privada e 
recuperou aquilo que é decisivo e fundamental na política, que é a credibilidade.

Essa credibilidade ele reconstituiu diante das instituições públicas federais, diante das instituições pú-
blicas privadas. E ele, então, uma vez conquistada essa confiança, levantou recursos e desenvolve o maior 
programa de infraestrutura da história do Amapá, que envolve grandes obras nas áreas de estradas, de saúde 
– são vários hospitais em construção –, de energia... Ele está recuperando a empresa de energia elétrica, uma 
das raras empresas públicas, a Companhia de Eletricidade do Amapá, que terminou federalizada pelo fato de 
estar absolutamente, absurdamente sucateada, tal qual a Companhia de Água e Esgoto.

Mas, além de seus grandes feitos, das estradas e dos eixos rodoviários em construção, das redes de ener-
gia elétrica e também das três hidrelétricas que estão se desenvolvendo no Estado, da linha de fibra ótica, que 
está chegando, que está pronta para ser entregue ao consumo da comunidade, vinda da Guiana, em função 
da intensa cooperação que nós desenvolvemos lá atrás, quando éramos governador – agora o Governador 
Camilo Capiberibe retomou essa cooperação e vamos, em poucos dias, poder usufruir, no Amapá, de uma rede 
de fibra ótica em alta velocidade vinda do território francês da Guiana –, hoje eu quero destacar, entre as gran-
des obras que o governador está realizando, a construção do estádio Milton de Souza Corrêa, o Zerão. Ele foi 
inaugurado em 17 de outubro de 1990, pelo então Presidente Fernando Collor de Melo, atualmente Senador 
da República pelo Estado de Alagoas, pelo governador nomeado de então, Gilton Garcia, e pelo Ministro dos 
Esportes, o Galinho de Quintino, Zico.

O estádio, construído pelo Governo Federal em tempo recorde de seis meses, tem a peculiaridade de 
ter a linha do Equador como divisória do campo. Um lado do campo está no Hemisfério Norte e o outro no 
Hemisfério Sul.

(Soa a campainha.)

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Governo /PSB – AP) – As duas metades do gramado são as duas meta-
des do mundo.

Ele foi palco de grandes jogos de 1990 até 2002, quando foi abandonado pelo governo estadual, res-
ponsável por sua manutenção.

No dia 20 de dezembro de 2005, em visita a Macapá, o Presidente Lula, acompanhado do então Gover-
nador Waldez Góes e do Senador José Sarney, visitou o Zerão.

A ida do Presidente Lula ao Zerão foi assim reportada pelo Jornal do Brasil de 21 de dezembro:

Em um gramado maltratado, o Presidente se empolgou. Mesmo de trajes sociais, arriscou um chute e 
algumas cabeçadas para anunciar a reforma da praça esportiva. O estádio, conhecido como Zerão, tem 
em sua linha de meio de campo a divisa dos hemisférios sul e norte da Terra. A Linha do Equador corta 
o estádio.
“Vamos fazer o jogo do sul contra o norte”, brincou o Presidente Lula, com sua roupa ensopada de suor.

Infelizmente, a promessa de Lula não se cumpriu. O estádio foi completamente abandonado pelo Gover-
nador Waldez Góes, a ponto de, quatro anos depois, no dia 1º de março de 2009, o programa Esporte Espetacu-
lar, da Rede Globo, em reportagem de Régis Rösing, exibir para todo o País o estado de abandono do estádio.

Na matéria, Régis mostra imagens de Waldez e Lula trocando passes no maltratado gramado. E finaliza 
a reportagem com o Governador Góes afirmando que o custo para refazer o Zerão era R$40 milhões e que o 
Estado tinha outras prioridades que não o Zerão.

Pasmem, senhores! O estádio foi reinaugurado no último dia 15, depois de dez anos fechado e com as 
obras de reforma paralisadas a pelo menos cinco anos. Os trabalhos foram retomados em 2011 pelo Governa-
dor do Estado, ao custo de R$17 milhões, um custo R$23 milhões inferior ao que afirmara, na reportagem, o 
então Governador Waldez Góes. O desafio de reconstruir o Zerão foi vencido pela determinação e persistência 
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do Governador Camilo Capiberibe, porque havia muitos obstáculos para que essa obra fosse concluída, muita 
dificuldade com a empresa contratada. 

Mas a obra finalmente foi entregue na tarde do dia 15 de fevereiro, na presença do Ministro dos Espor-
tes, Aldo Rebelo. O Governador entregou o estádio lotado de torcedores felizes – calcula-se entre 12 e 15 mil 
pessoas –, que, apesar das chuvas, assistiram a uma belíssima exibição da seleção brasileira Sub-20. Logo em 
seguida, uma semana depois, o estádio voltou a lotar na disputa local.

Esse estádio também foi escolhido pela FIFA como uma possível área de treinamento, na Copa do Mun-
do, para a seleção que assim o desejasse.

Sr. Presidente, isso mostra claramente que nós dependemos de decisões políticas. O Governador decidiu 
dar um novo rumo à política do Amapá e conseguiu. 

E não é apenas o estádio que está sendo entregue, mas também dezenas de escolas – tive a oportunida-
de de participar da inauguração de algumas delas – e, mais do que isso, um grande programa de água tratada 
que vai universalizar esse atendimento a todos os moradores do Amapá.

Por último, Sr. Presidente, eu gostaria de trazer a esta Casa e destacar que recebi, na sexta-feira passada, 
a informação de que entre 15 e 20 balsas – a informação é um pouco imprecisa – lotadas com equipamentos 
de prospecção mineral e geradores teriam sido avistadas na bacia dos Rios Tapauá e Cuniuá, afluentes do Rio 
Purus, no sul do Amazonas.

As balsas estariam situadas em uma região de 2,7 milhões de hectares, que abriga as terras indígenas 
dos Paumari do Manissuã, Paumari do Lago Paricá, Paumari do Cuniuá, Banawa, Suruwaha, Deni e dos índios 
isolados Hi Merimã .

Lembro a este Plenário e às autoridades que a Portaria 169, da Organização Internacional do Trabalho, 
do qual o Brasil é signatário, regula a consulta aos povos indígenas para qualquer empreendimento que pro-
voque impacto ambiental, social ou antropológico.

Qualquer informação vinda do sul do Amazonas tem que ser apurada, pois a região tem um histórico de 
agressão ao meio ambiente, aos assentados, ribeirinhos, extrativistas e aos povos indígenas.

A região, na verdade, tem um histórico de muita violência.
É uma região isolada, com leis ditadas pelos mais fortes e com um aumento do desmatamento da ordem 

de 28% no ano passado.
Sr. Presidente...

(Interrupção do som.)

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Apoio Governo/PSB – AP) – Sr. Presidente; pelo exposto solicito que de-
núncia sobre a chegada de 15 balsas à região do sul do Amazonas seja apurada pelos Ministérios de Minas e 
Energia, da Justiça, do Meio Ambiente, da Secretaria de Direitos Humanos e do Ministério Público Federal. Ao 
mesmo tempo, informo que estou solicitando informações ao Ministro da Justiça para que possa esclarecer, 
de fato, o que está acontecendo naquela região isolada e com todo esse histórico de violência.

Era isso, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo. PT-RS) – Chamamos agora, como orador inscrito, 

o Senador Eduardo Suplicy. (Pausa.)
Então, fala a Senadora Angela Portela. Pode ser?
Eu inverti: fala a Senadora Ângela Portela; depois, fala V. Exª.
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT-RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, nosso querido Senador Paulo Paim, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, venho esta tarde 
para falar, com muita satisfação, do PLC nº 117, que trata da guarda compartilhada. Sou Relatora, nesta Casa, 
desse projeto que, inclusive, já foi aprovado na Câmara dos Deputados e tem, como autor, o Deputado que 
tem feito um trabalho muito semelhante ao que o Senador Paulo Paim faz aqui em defesa dos aposentados. 
Refiro-me ao Deputado Arnaldo Faria de Sá.

Então, essa proposição, o PLC nº 117, reformula o dispositivo do Código Civil relativo à guarda compar-
tilhada dos filhos nos casos de separação dos casais, conferindo novas dimensões a esse instituto de guardas 
compartilhadas.

O Deputado autor, Arnaldo Faria de Sá, registra que mesmo já incorporada ao Direito brasileiro, a guarda 
compartilhada nem sempre se torna efetiva. Corrigir essa realidade é o objetivo maior dessa proposta.

Poucas situações causam mais sofrimento do que as decorrentes da separação litigiosa de casais com 
filhos. Constituem, na sua quase totalidade, fontes de uma sequência de desencontros dolorosos, que repre-
sentam tormento para os pais e pesadelo para os filhos.
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Tanto a legislação quanto a jurisprudência brasileira têm reagido com certa lentidão na busca de ame-
nizar esse sofrimento. Admitimos que, por definição, constrangimentos serão sempre comuns, antes a regra 
do que a exceção, independentemente de leis. É possível, porém, contribuirmos ao menos para amenizar os 
confrontos. Em certa medida, isso tem ocorrido.

Mas é preciso, efetivamente, haver preocupação do Estado em assegurar normas jurídicas e políticas 
públicas que evitem o afastamento entre os pais e seus filhos, permitindo construir estratégias adequadas às 
necessidades de cada momento histórico na vida dessa família. Tanto o Legislativo quanto o Judiciário têm 
caminhado nesse sentido, embora com certa lentidão.

Contamos hoje, por exemplo, com normas que visam combater a alienação parental, problema doloroso, 
às vezes até compreensível, mas que precisa mesmo ser coibido, tornando-se objeto de atenção de nosso Direito.

Como dizíamos, caminhamos na direção correta, mas com certo grau de lentidão. Esta pode até ser com-
preensível, dada a sensibilidade existente nessa área. Estamos falando da vida das pessoas. Estamos falando da 
vida das crianças. Estamos falando de gestos que podem marcá-las para sempre, por toda a sua existência futura.

Justamente por essa razão é tão grande a responsabilidade que pesa sobre nós, legisladores, assim como 
sobre o Judiciário, mas nós temos que enfrentar essa situação.

Foi apenas em 2008 que se alterou a redação dos arts. 1.583 e 1.584 do Código Civil para instituir e regu-
lamentar a guarda compartilhada. Sim; a redação anterior do Código Civil Brasileiro – tão recente, de 2002 – não 
fazia referência a essa fórmula, que costuma contribuir para atenuar os conflitos e para diminuir as injustiças.

Não obstante, até 2008, seu art. 1.584 tratava somente da guarda unilateral, observando o critério de 
melhores condições para exercê-la. O novo ordenamento acrescenta a guarda compartilhada como opção para 
pais e mães não conviventes cuidarem dos filhos.

Essa mudança na legislação brasileira se deve a diversos fatores, entre eles as contundentes reivindica-
ções daqueles que não detinham a guarda de suas crianças e as distintas investigações efetuadas a respeito 
dos desdobramentos do rompimento conjugal tanto para pais quanto para filhos, o que incluía o exame das 
disposições de guarda.

Sr. Presidente, considero muito grande a responsabilidade pela relatoria do PLC 117, de 2013. Como diz 
o seu autor, o Deputado Arnaldo Faria de Sá, “muito embora não haja o que se negar sobre avanço jurídico re-
presentado pela promulgação da Lei n° 11.698, de 2008, que institui a guarda compartilhada no Brasil, muitas 
pessoas, inclusive magistrados, parecem não ter compreendido a real intenção do legislador, quando da ela-
boração de tal dispositivo”. A verdade é que a rotina da guarda compartilhada, embora possa demandar uma 
maior organização por parte dos pais, de suas famílias e da própria criança, é a que melhor atende aos interes-
ses dos filhos, que devem constituir foco de nossa preocupação. 

Se não foi possível uma vida em comum entre os pais, o que é compreensível, a verdade é que, nem 
por isso, a criança pode ser privada do convívio de ambos. E, aos poucos, constatou-se que, efetivamente, a 
guarda compartilhada é a resposta mais eficaz à continuidade das relações da criança com seus pais na família 
dissociada. Essa observação não é minha, mas de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

Sabemos que a guarda compartilhada não é perfeita. Dadas as circunstâncias em que ocorre a separa-
ção dos pais, talvez nenhuma fórmula jurídica possa ser capaz de eliminar arestas, de trazer felicidade. A guar-
da compartilhada vem representando, porém, uma medida facilitadora para o convívio familiar, assegurando 
vínculos mais estáveis da criança com ambos os pais, além de favorecer a igualdade de deveres e direitos dos 
genitores. Trata-se de uma nova âncora social para o exercício dos papéis parentais.

Supera-se a ideia de um genitor principal, o guardião, e um secundário ou de final de semana. Compre-
ende-se, portanto, que as dificuldades que possam surgir nos arranjos de guarda não devem ser interpretadas 
apenas como questões provenientes do âmbito doméstico. Não se trata, é evidente, de uma fórmula mágica, 
capaz de, por si só, superar todos os problemas decorrentes de uma separação.

Ensina a Psicóloga Ruth Agulha, perita em Psicologia Forense, que cada família tem sua identidade e di-
nâmicas muito próprias. Por isso mesmo, dificilmente poderemos identificar um, e um só, regime de contatos 
entre pais e filhos que se ajuste às necessidades e idiossincrasias de todas as famílias. Esta definição precisa, 
necessariamente, levar em conta as características únicas de cada família, os seus valores, os seus mitos, os seus 
costumes, as suas regras, a sua cultura. À parte essa cautela, as famílias também mudam, crescem e evoluem, 
o que exige fórmulas flexíveis e ajustadas a este processo de desenvolvimento.

Desde que fui designada Relatora do PLC nº 117, recebi um número muito grande de manifestações de 
pais e mães. Em quase todos os casos, são pais e mães agoniados, sofredores, machucados. Pedem não só a 
aprovação do projeto, mas pressa em sua votação.

Considero que existem razões para isso. A atual redação do Código Civil – mostra o autor do projeto hoje 
em exame no Senado – recomenda a guarda compartilhada “sempre que possível”. Isso leva à interpretação, 
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ocasionalmente até no Judiciário, de que ela deve ser recomendada “sempre que os pais se derem bem”. Caso 
assim fosse, diz o Deputado Arnaldo Faria de Sá, a lei seria desnecessária. A proposta em estudo, já aprovada 
pela Câmara dos Deputados, representará um grande passo no sentido de reduzir a aflição de pais e o sofri-
mento de seus filhos. Não será, repito, uma solução mágica, até por ser impossível chegar a ela.

A manutenção do convívio de crianças com ambos os pais, no entanto, é ainda a principal forma de se 
enfrentar o problema – e é também a argumentação que deu suporte à grande maioria das decisões judiciais 
favoráveis à guarda compartilhada até o momento.

Pesquisas mostram, porém, que essas decisões são, certamente, em número menor do que os julgados 
contrários. É esse quadro que se precisa reverter.

Não se trata apenas de uma decisão teórica. Tratamos aqui da vida das pessoas, da vida das crianças, da 
vida de famílias.

Esperamos que o PLC nº 117 contribua para amenizar tantos dramas familiares e colabore para se ga-
rantir, de forma saudável, a convivência familiar de crianças e de adolescentes com seus pais – com ambos os 
pais, quero deixar claro.

Então, Sr. Presidente, Senador Paulo Paim, é com muita satisfação e alegria que anunciamos aqui o nosso 
relatório do PLC nº 117, visando fazer a alteração no Código Civil para a instituição da guarda compartilhada.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT-RS) – Como orador inscrito, agora, porque fiz 

uma inversão aqui, falará o Senador Aloysio Nunes; em seguida, V. Exª, Senador Eduardo Suplicy.
Senador Simon – que vejo está me olhando de lá –, V. Exª está aqui no número 21. Porém, posso fazer 

uma troca aqui e colocá-lo no meu lugar, pois estou bem antes. Para V. Exª eu cedo o lugar sempre.
Senador Aloysio Nunes, como orador inscrito.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB-SP. Pronuncia o seguinte discurso. Com revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, cederia de bom grado também ao Senador Pedro Simon, que 
tem todos os títulos para exercer sobre todos nós a mais tutelar das precedências.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Brasil inscreveu na Constituição de 1988, mais precisamente no 
art. 4º da nossa Carta Magna, os compromissos que temos, que o nosso País tem, que a República brasileira 
tem na ordem internacional. Entre outros, são esses os compromissos: guiar-se pela prevalência dos direitos 
humanos e também pela não intervenção e pela autodeterminação dos povos.

Estamos assistindo, Sr. Presidente, a uma escalada de radicalização política na Venezuela. Todos acom-
panhamos com enorme preocupação o que ocorre nesse país vizinho. O Presidente Nicolás Maduro, pupilo do 
falecido ditador Hugo Chávez, depois de haver exercido ilegitimamente, por algum tempo, a presidência da 
República – tempo necessário para preparar eleições nas quais se elegeu por uma margem diminuta de votos, 
num pleito contestado pela oposição –, defrontando-se com uma oposição crescente do seu povo, inconfor-
mado com a situação de caos econômico, inflação desenfreada, escassez de produtos e escalada do autorita-
rismo, esse presidente opta pela violência e repressão.

São mais de 500 presos, pessoas que foram detidas, algumas liberadas; 45 venezuelanos continuam na 
cadeia hoje. Há oito mortos, conhecidos até agora, a se lamentar. O presidente insiste em garrotear a liberda-
de de expressão, censurando a imprensa, pressionando os canais de televisão e de rádio. Chegou até, Sr. Presi-
dente, a interferir no funcionamento da internet para impedir a comunicação entre os cidadãos em províncias 
consideradas por ele como inimigas, províncias onde prevalece o voto e a liderança da oposição. A cada dia, a 
ideia de que aquele país possa prosseguir sob a presidência de semelhante desequilibrado parece mais remota.

A Presidente Dilma, evidentemente, manifestou-se sobre esse assunto, provocada pela imprensa, na reu-
nião de Bruxelas, e não poderia ter sido mais infeliz a sua declaração. Primeiro, ela começa por uma obviedade: 
a Venezuela não é a Ucrânia. Muito grato, Senhora Presidente, pela lição. Todos nós sabemos disso. Mas, a partir 
dessa obviedade, dessa platitude, a Presidente da República emite um conceito profundamente inquietante 
a respeito do valor que ela empresta à democracia na apreciação que tem de determinada situação, de deter-
minado país, no caso, um país membro do Mercosul, que atualmente exerce a presidência rotativa desse or-
ganismo. Minimizando a situação democrática, minimizando e malbaratando o déficit democrático crescente 
e a escalada de violência promovida pelo governo Maduro, Sua Excelência diz apenas: “Precisamos levar em 
conta os avanços na área da saúde e na área da educação que a Venezuela tem conhecido.” Em primeiro lugar, 
eu não sei se são tão grandes assim esses avanços. O fato é que a Venezuela é um dos países mais violentos. 
Caracas, talvez, seja a campeã mundial da violência, medida pelo número de homicídios. Não sei até onde vão 
esses avanços, mas não há avanço econômico e social, ainda que fosse real, que possa ser alcançado ao preço 
do desprezo das instituições democráticas, da democracia, do respeito aos direitos humanos.



Fevereiro de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  26  21 

A Presidente da República do Brasil jamais poderia fazer esse tipo de balanço – de um lado, os avanços 
supostos ou reais na área da educação e da saúde; de outro lado, o sistema democrático em frangalhos –, para 
que prevalecesse a sua apreciação sobre o aspecto econômico e social da realidade da Venezuela de hoje.

É absolutamente inaceitável, Sr. Presidente, que a Presidente da República de um País democrático, que 
se orgulha da sua democracia – é a grande democracia do continente sul-americano – e que deveria ter na 
democracia o apanágio maior da sua presença nas relações internacionais, especialmente na América Latina, 
faça essa afirmação. É inaceitável essa afirmação da Presidente da República!

Soma-se a isso, meus caros colegas, uma nota da qual o Brasil é signatário, emitida pelo Mercosul, a res-
peito da mesma situação, a situação da Venezuela. Essa nota o Brasil teria feito muito melhor em não assiná-la. 
Se fosse compelido a renunciar ao seu papel de liderança, seria melhor que ele não a assinasse, pois o Brasil, 
desmentindo a tradição, a melhor tradição da diplomacia brasileira, nessa nota, condena a oposição venezue-
lana. É isso que se lê na nota emitida pelo Mercosul, quando chama os opositores de semeadores da violência, 
do caos e de ações criminosas. Pois criminoso é o regime chavista de Nicolás Maduro!

Evidentemente, não cabe ao Brasil interferir na vida de qualquer país, embora, na América Latina, recen-
temente, tenha havido intervenções no sentido de reforçar tiranetes, como o Presidente deposto de Honduras, 
Zelaya, e também ao patrocinar uma intervenção, uma violência contra o Paraguai, afastando-o do convívio do 
Mercosul, depois que, seguindo os trâmites da Constituição, o Presidente Lugo foi afastado.

Evidentemente – volto a dizer –, não preconizo nenhum tipo de intervenção, mas é preciso que o Brasil 
deixe claro, especialmente aos seus parceiros do Mercosul – alguns deles têm uma inclinação perigosamente 
autoritária, que se esconde sob um rótulo fantasista de bolivariano –, que, nas relações internacionais, o nosso 
compromisso é com a prevalência da democracia e dos direitos humanos.

Essa declaração da Presidente Dilma emitida ontem em Bruxelas e a vergonhosa nota do Mercosul são 
absolutamente inaceitáveis diante dos princípios constitucionais que regem a nossa política externa e diante 
da consciência democrática do povo brasileiro.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Esse foi o Senador Aloysio Nunes.
Agora, pela permuta que havia sido feita, tem a palavra o Senador Eduardo Suplicy e, em seguida, o Se-

nador Simon. (Pausa.)
Então, depois do Senador Eduardo Suplicy, eu serei o próximo.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 

do orador.) – Srª Presidente, Senadora Angela Portela, e Senador Paulo Paim, aqui, quero fazer um relato da 
viagem que, com o Senador Valdir Raupp, Presidente do PMDB, e com os Deputados Ivan Valente, do PSOL, e 
Edson Santos, do PT, fiz ao Irã. Saímos do Brasil no dia 14 de fevereiro e em Teerã estivemos do dia 15 ao dia 
17 de fevereiro.

Este relatório é feito numa carta dirigida à Excelentíssima Senhora Presidenta Dilma Rousseff; ao Minis-
tro das Relações Exteriores e Defesa Nacional, Luiz Alberto Figueiredo; à Ministra do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, Tereza Campello; ao Ministro Chefe da Casa Civil, Aloizio Mercadante; ao Ministro da Fazenda, 
Guido Mantega; à Ministra do Planejamento, Orçamento e Gestão, Miriam Belchior; ao Ministro do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior, Mauro Borges; ao Secretário de Economia Solidária, Paul Singer; e ao 
Exmo Sr. Embaixador do Brasil no Irã, Santiago Irazabal Mourão.

Nestes dias, 15 a 17 de fevereiro de 2014, estivemos representando o Congresso Nacional do Brasil em 
visita oficial à República Islâmica do Irã, organizada em colaboração da Embaixada do Brasil em Teerã 
com a Embaixada do Irã no Brasil e com as autoridades daquele país. Queremos, nesta oportunidade, 
agradecer sobremodo a atenção tão especial do Itamaraty no Brasil, do Embaixador Santiago Irazabal 
Mourão e de toda a sua equipe que nos acompanhou em todas as atividades, desde o momento em que 
chegamos ao aeroporto de Teerã até nosso embarque de volta a São Paulo, via Istambul.
Em Teerã, visitamos o Ministério de Relações Exteriores, onde fomos recebidos pelo Vice-Ministro das Re-
lações Exteriores para a América e a Europa, Sr. Takht-Ravanchi, que nos falou do interesse de o Irã de-
senvolver relações mais próximas e intensas com o Brasil nas áreas econômica, do comércio, cultural e 
educacional e no desenvolvimento de pesquisas, visando ao desenvolvimento tecnológico. Entre 2005 e 
2012, o intercâmbio comercial brasileiro com o Irã cresceu 127%, de US$972 milhões para US$2,2 bilhões. 
O saldo na balança comercial foi favorável ao Brasil em todo o período, registrando superávit de US$2,16 
bilhões em 2012. Em 2013, entretanto, houve um decréscimo considerável, mas os iranianos têm grande 
interesse em novamente dinamizar nossas relações.
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Visitamos, em seguida, o Centro de Inovação e Cooperação Tecnológica da Presidência do Irã, onde seu 
Presidente, Amiri Nia, demais diretores e pesquisadores nos mostraram os avanços significativos que 
o Irã tem conseguido nas mais diversas áreas de relevante interesse também para o Brasil, como as da 
agricultura, da nanotecnologia, da indústria da aviação e de equipamentos industriais. Nesse encontro, 
o Presidente Amiri Nia nos ponderou que, após um período de crescente intercâmbio com o Brasil, duran-
te o governo do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, em que era Ministro da Ciência e Tecnologia Sérgio 
Machado Rezende, o qual havia visitado o Irã, diminuiu sensivelmente a interação entre os institutos de 
pesquisa dos dois países. A disposição dos iranianos em intensificar as relações para aprimorar o desen-
volvimento tecnológico de ambos os países foi também objeto de nosso diálogo com o Dr. Sattari, Vice-
-Presidente da República para Assuntos de Ciência e Tecnologia.
Na Assembleia Consultiva Legislativa Islâmica do Irã, primeiro, tivemos um encontro com o Vice-Presidente 
do Grupo de Amizade Irã-Brasil, o Deputado J. Gradeei, e, em seguida, formos recebidos pelo Presidente 
da Assembleia Consultiva Islâmica, Ali Larijani. Nessa ocasião, nós Parlamentares brasileiros afirmamos 
que estávamos acompanhando com bastante otimismo o desenvolvimento dos diálogos que o governo 
do Irã tem conduzido com os EUA, a União Europeia, Rússia e China e também com as Nações Unidas 
com o objetivo de chegar a um entendimento, visando à utilização da energia nuclear exclusivamente 
para fins pacíficos. Salientamos, e isto foi muito reconhecido, que já o Brasil e a Turquia haviam, desde 
2010, procurado adiantar um acordo nessa direção, o qual, entretanto, não foi devidamente conside-
rado pelos Estados Unidos e pela União Europeia. Avaliamos que os resultados positivos do acordo que 
está por ser estabelecido poderão contribuir para serem eliminadas as sanções econômicas que ainda 
perduram com respeito ao Irã.
O Presidente Ali Larijani afirmou que a questão nuclear do Irã pode ser resolvida através de boas inten-
ções mútuas. Ele nos transmitiu que, dadas as consideráveis capacidades do Irã e do Brasil nos domínios 
comercial, econômico, de recursos naturais, ciência e tecnologia, as bases estão preparadas para a ex-
pansão das relações bilaterais. Acrescentou que as condições do Oriente Médio estão mudando e que 
consultas regulares entre os dois países propiciarão um caminho adequado de diálogo para atender 
interesses mútuos.
Em nome da delegação, o Senador Valdir Raupp observou a importância da troca de missões comerciais 
e econômicas e que o Brasil está aberto à cooperação nas áreas de energia, alimentos, medicina, farma-
cêutica e saúde, que o Brasil apoia as atividades nucleares pacíficas e está pronto a cooperar em ações, 
sobretudo, para fins medicinais e farmacêuticos.
Nos diversos encontros com autoridades iranianas, os Parlamentares brasileiros foram recebidos como 
ponte para a intensificação de contatos bilaterais com o Governo brasileiro e, de alguma forma, mani-
festaram ansiedade e estranheza pelo relativo recuo nas relações entre os dois países, particularmente 
na área comercial e na área de ciência e tecnologia.
Em nossos encontros, os Deputados Edson Santos e Ivan Valente e os Senadores Valdir Raupp e Eduardo 
Suplicy [este que lhes fala] mencionamos que, em nossa volta, recomendaríamos [como faremos] à 
Presidenta Dilma Rousseff, ao Vice-Presidente Michel Temer, especialmente ao Ministro Marco Antonio 
Raupp, da Ciência e Tecnologia, e aos demais Ministros que realizem visita ao Irã logo que possível. Todos 
os nossos interlocutores disseram que serão muito bem-vindos.
Convidado pela Faculdade de Direito e Ciências Políticas da universidade de Teerã, o Senador Eduardo 
Matarazzo Suplicy realizou palestra sobre “Os Dez Anos do Programa Bolsa Família e a Perspectiva da 
Renda Básica de Cidadania no Brasil”, assim como para trocar ideias e conhecer melhor a experiência 
pioneira do Irã, que, desde dezembro de 2010, instituiu um sistema de pagamento de uma renda a to-
dos os seus habitantes como contrapartida da diminuição dos subsídios muito fortes que havia para os 
derivados do petróleo e alguns alimentos, cujos preços eram muito baixos até então. 
Por cerca de duas horas, sob a coordenação do Prof. Mahmood Bagheri, o Senador Eduardo Suplicy ex-
plicou os fundamentos da garantia de uma renda desde o início da história da humanidade. Mostrou 
como economistas, no mais largo espectro do pensamento, desenvolveram os argumentos em defesa da 
garantia de uma renda mínima às pessoas, e/ou às famílias, por vezes relacionando-a às oportunidades 
de educação e a ações de atendimento à saúde, como faz o Programa Bolsa Família no Brasil por mais 
de dez anos, e, inclusive, como um número crescente de economistas e filósofos chegaram à conclusão 
de que ainda melhor para os objetivos de erradicação da pobreza absoluta e de construção de uma so-
ciedade justa será a instituição de uma Renda Básica de Cidadania (RBC) Incondicional, como um direito 
de todos participarem da riqueza da nação. Continuando, o Senador Eduardo Suplicy expôs que o Brasil 
é a primeira nação em que o Congresso Nacional aprovou lei para instituir a RBC, a Renda Básica, que 
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deverá ser implementada por etapas, começando pelos mais necessitados, como faz o Bolsa Família, até 
se tornar universal para todos. 

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Também mencionou a sugestão que for-
mulou à Presidência, para que institua um grupo de trabalho para estudar como será feita essa transição.
O Senador Suplicy considerou interessante debater a RBC com professores e estudantes iranianos, em 
função da instituição, no Irã, de uma renda paga a toda a população da ordem de US$40 por mês, a par-
tir de 2011, como contrapartida do aumento muito significativo de preços, tais como dos combustíveis, 
derivados de petróleo e de outros produtos, na medida em que preços tão baixos estavam causando dis-
torções na alocação de recursos. Como as pessoas com melhor nível socioeconômico gastam mais em 
consumo das diversas formas de energia, avaliou-se que essa seria uma forma de se buscar um caminho 
equitativo para a realização de justiça. Acontece que, nesses três anos, em função também das dificul-
dades econômicas resultantes das sanções internacionais, a alta de preços provocou uma desvaloriza-
ção daquela renda, conhecida popularmente como iranaê, cujo valor hoje está em torno de US$20, para 
que possam bem avaliar a experiência iraniana, sobretudo tendo em conta que o Brasil aprovou lei para 
instituir uma Renda Básica de Cidadania para toda a população, a ser implementada por etapas – é in-
teressante acompanhar o que diz o pesquisador iraniano independente Hamid Tabatabai, o qual esteve 
no Brasil por ocasião do XIII Congresso Internacional da Basic Income Earth Network, em julho de 2010. 
Eis a tradução dos trechos de sua análise, publicados no Citizens Income Trust Letter de 2012:
‘Em dezembro de 2010, o Irã tornou-se o primeiro país do mundo a estabelecer um programa de âmbito 
nacional de distribuição de renda ou uma Renda Básica. Curiosamente, o programa não surgiu de um 
modelo prévio, mas por evolução, como um subproduto de um esforço para reformar um sistema ultra-
passado de subsídios de preços de combustíveis. 

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – A renda básica provou ser a maneira mais 
prática de compensar a população pela perda de subsídios que havia custado entre US$100 a US$120 
bilhões por ano.
Quando a primeira fase do processo de reforma entrou em operação, em 19 de dezembro de 2010, qua-
se a metade dos subsídios foram cortados da noite para o dia. Ao mesmo tempo, cada iraniano passou 
a ter direito a um ‘subsídio mensal em dinheiro’ de cerca de US$40, pagável aos chefes de família (por 
exemplo, US$200 para uma família de cinco membros). No primeiro ano do programa, US$40 bilhões fo-
ram devolvidos às famílias como uma compensação. Quase toda a população de 75 milhões está agora 
coberta, embora entre um e dois milhões de pessoas decidiram não recebê-lo [pois o governo disse 
aos que são melhor aquinhoados que poderiam desistir de receber essa quantia].
A segunda fase da reforma está prevista para entrar em vigor em breve, o que implica mais cortes nos 
subsídios de preços e um aumento correspondente a esse valor para as transferências. As fases poste-
riores seguirão o mesmo princípio até que os preços no mercado interno de bens e serviços subsidiados 
estejam alinhados com os preços internacionais, o que deverá ocorrer em cinco anos.
A grande ideia foi, portanto, a conversão dos subsídios dos preços em benefícios em dinheiro para as 
pessoas. O objetivo é duplo: melhorar a eficiência econômica, através da racionalização de preços sub-
sidiados, e reduzir as disparidades de renda por meio de transferências em dinheiro. ‘Um dos mais im-
portantes estudiosos do tema, fundador da BIEN, o Prof. Philippe Van Parijs, da Universidade Católica de 
Louvain, assim analisou a experiência iraniana no Boletim da BIEN News Flash 62, de 2010, ‘Congresso 
de 2010 da BIEN: uma breve prestação de Contas’.
Em muitos lugares, esta pode ser uma opção mais realista do que a do tipo implementada no Programa 
do Fundo Permanente do Alasca. 

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Esse programa é financiado pelos juros 
cobrados pelos investimentos realizados em todo o mundo a partir de receitas que foram geradas pela 
produção de petróleo, enquanto que o programa iraniano deve ser entendido como sendo financiado 
por um imposto sobre consumo atual de petróleo. 
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Um programa do tipo estabelecido no Alasca é, portanto, restrito a países ricos em recursos naturais, 
que, em algum momento de sua história, tiveram força política para criar um fundo com as receitas pro-
venientes desses recursos. 
O programa do tipo do Irã, por outro lado, está disponível para qualquer país que deseja taxar o consu-
mo de petróleo de uma forma ecologicamente responsável e para amortecer os efeitos de um padrão de 
vida das pessoas numa forma socialmente responsável. Nessa direção, uma renda básica pode ser uma 
opção real, sem a necessidade primeira de se acumular grandes recursos nem o fato de ser um país pro-
dutor de petróleo ou rico em recursos naturais.’ 
Justamente nos dias em que visitamos Teerã, a Assembleia Consultiva Legislativa tomou decisões impor-
tantes sobre o assunto, que podem ser sintetizadas na mensagem que o Prof. Hamid Tabatabai enviou 
dia 20 de fevereiro a este Senador: 
‘Vocês não tenham dúvida de que o país está passando por tempos difíceis com relação à questão de 
subsídios em dinheiro. Depois de meses denunciando a forma como o governo anterior implementou o 
programa de reforma dos subsídios e mandando mensagens contraditórias sobre suas próprias inten-
ções, finalmente o governo conseguiu aprovar no Parlamento a renovação da Lei de Reforma do Subsí-
dio de 2010. 
A nova posição adotada, no que diz respeito à Renda Básica, autoriza o governo a limitar os subsídios 
em dinheiro apenas aos necessitados. Eles têm consciência de quem são as pessoas necessitadas, 
mas se sentem obrigados a seguir nessa direção, porque têm que lidar com a queda no seu orça-
mento (as medidas provenientes dos aumentos de preços acabaram sendo menores que o espera-
do, e o nível de transferência em dinheiro foi criado para ser mais alto do que as receitas esperadas). 

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Acredito que o governo tinha outras op-
ções para atingir seus objetivos, mas não as adotou (impostos mais altos para os ricos, preços mais altos 
para os combustíveis, sem aumentar tanto as transferências em dinheiro).
As mudanças aprovadas pelo parlamento, há alguns dias, não teve apoio esmagador. Apenas 215 dos 
290 membros do parlamento estavam presentes, e apenas 118 dos votantes aprovaram as mudanças 
(que representam pouco mais de 40% do total dos parlamentares). Talvez ainda mais significativo seja 
o fato de que três membros, influentes economistas, apresentaram logo depois uma proposta alterna-
tiva, a ser revelada publicamente na próxima semana, que poderá exigir mudanças na lei novamente. 
Isso parece sugerir que nada é definitivo ainda, e eu não ficaria surpreso se o governo finalmente re-
descobrisse que a segmentação não vale o esforço, mas isso só o futuro dirá. Doze grupos de trabalho 
foram criados (cada um dirigido por um ministro) para detalhar como as novas mudanças deverão ser 
implementadas. As alterações poderão entrar em vigor no início do ano novo iraniano, em 21 de março, 
mas o governo pode aproveitar melhor esse tempo antes de começar a tirar as pessoas do programa’.
Pode a Presidenta Dilma Rousseff perceber o quão relevante será para nós, brasileiros e iranianos, trocar 
ideias sobre nossa experiência de transferências de renda. Enquanto nós, brasileiros, temos hoje, após 
dez anos de expansão do Programa Bolsa Família, cerca de 50 milhões de beneficiários, quase um quar-
to da população, no Irã, eles começaram com um programa que transferiu um “iranae” de 455 mil rials 
para todos os 75 milhões de iranianos, salvo para aqueles que, com melhor condição socioeconômica, 
atenderam ao pedido do governo de abrirem mão do benefício. É interessante saber que, no Irã, grupos 
de trabalho estão formados para saber como será destinada a renda básica.
Essa também é a opinião do Prof. Mahmood Bagheri, da Universidade de Teerã, que coordenou a palestra 
[por mim proferida], assistida pelo Embaixador Santiago Irazabal Mourão, sua senhora, Débora Seixas, 
e sua equipe, e assim se expressou em mensagem de 18 de fevereiro de 2014:
‘Muito obrigado pelos documentos, e eu gostaria de agradecer a vocês (referindo-se ao Secretário Luis 
Gustavo de Seixas Buttes, [da Embaixada brasileira]) e também a S. Exª, o Senador Suplicy, pela visita à 
nossa Faculdade de Direito e Ciências Políticas. Todos nós gostamos muito da palestra, que foi muito inte-
ressante e informativa, e espero podermos expandir os laços entre nossos países, através de intercâmbios 
acadêmicos e profissionais. Também será um prazer manter contato com vocês e desbravar caminhos 
para uma maior cooperação tanto em nível legal quanto acadêmico.’
Aproveitamos a oportunidade para agradecer a toda a equipe da Embaixada do Brasil em Teerã, cuja 
atenção para conosco proporcionou-nos excelente aproveitamento da viagem. Ao Embaixador Santiago 
Irazabal Mourão, à Ministra Patrícia Wagner Chiarello, aos Secretários Gustavo Buttes, Rafael Leal e Ro-
drigo Randig, ao Coronel Wilson Nascimento e respectivas esposas nosso muito obrigado. Registramos 
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também o quão corretamente o correspondente da Folha de S.Paulo, em Teerã, Samy Adghirni, registrou 
as atividades de nossa missão.
Faremos em breve uma visita ao Ministro Luiz Alberto Figueiredo Machado, para relatar, pessoalmente, 
as nossas impressões de maneira mais completa.

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Respeitosamente, Deputado Federal 
Edson Santos, Deputado Federal Ivan Valente e Senadores Valdir Raupp e Eduardo Matarazzo Suplicy. 

Srª Presidenta Angela Portela, agradeço muito a sua tolerância. 
Quero apenas dizer que hoje, ao ouvir os discursos do Senador Aécio Neves, do Presidente Fernando 

Henrique Cardoso e de outros, falando das coisas boas que aconteceram em virtude do Plano Real e da esta-
bilização de preços, percebi que fizeram muitas críticas ao PT. Imagino que eles estavam com uma visão muito 
estreita, sem perceber, por exemplo, que, ao longo dos últimos 12 anos, combinou-se o crescimento da econo-
mia com uma diminuição acentuada do coeficiente de desigualdade e de pobreza extrema no Brasil. De 0,59, 
o Coeficiente Gini passou para 0,51, o maior avanço nessa direção em período recente. O nível de emprego 
cresceu, e a taxa de desemprego é a mais baixa desde os primeiros anos em que começou a ser medida a taxa 
de desemprego pelo IBGE. Temos também a expansão do microcrédito, a expansão do Programa Minha Casa, 
Minha Vida. Muitas coisas que acabaram sendo esquecidas pelos representantes do PSDB.

Mas é justo que tenham a oportunidade de fazer a sua festa, neste dia do aniversário de 20 anos do real. 
Porém, seria bom que a sua visão fosse estendida também para as boas coisas que aconteceram nesses últi-
mos anos.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, o Sr. Paulo Paim deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pela Srª. Angela Portela, 2ª Secretária.

A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco Apoio Governo/PT – RR) – Muito obrigada, Senador Eduardo 
Suplicy, que presta contas de sua visita feita ao Irã, com uma bancada de Senadores. S. Exªs visitaram o Embai-
xador do Brasil no Irã, o Sr. Santiago Mourão. 

A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco Apoio Governo/PT – RR) – Há Expediente sobre a mesa.
A Presidência designa a Senadora Lúcia Vânia, como membro suplente, para integrar a Comissão Per-

manente Mista de Combate à Violência Contra a Mulher, conforme o Ofício nº 14, de 2014, da Liderança do 
PSDB no Senado Federal.

É o seguinte o Ofício:

Ofício nº 14/14-GLPSDB
Brasília,    de fevereiro de 2014.

Senhor Presidente,
Em resposta ao Ofício nº 82/14-SF, indico a senadora Lúcia Vânia para integrar, como suplente, a Comis-

são Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher.
Na oportunidade, renovo protestos de apreço e distinta consideração.
Atenciosamente, – Senador Aloysio Nunes Ferreira, Líder do PSDB. 

A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco Apoio Governo/PT – RR) – Passo a palavra agora ao Senador 
Paulo Paim, como orador inscrito.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Muito obrigado, Senador Angela Portela. 

Em primeiro lugar, eu gostaria de dizer que, hoje, às 17h, estarei no Fórum Sindical dos Trabalhadores, 
em um seminário nacional sobre a questão do movimento sindical.

Agradeço o convite. Sei que a abertura já se realizou. 
Sobre o tema Saúde e Segurança do Trabalho falou a Drª Olga Rios; sobre o tema Contrato de Curta Du-

ração falou o Sr. Moacyr Roberto Tesch; e eu falarei sobre direitos dos trabalhadores, aposentados e pensionis-
tas, combate a preconceitos e sobre as batalhas, aqui dentro do Congresso, de interesse dos trabalhadores do 
campo, da cidade e dos servidores.

Sei que vocês estão assistindo à TV Senado neste momento. Podem ter certeza de que, logo após a mi-
nha fala, eu me descolarei até aí para falar desses temas tão importantes para o conjunto dos trabalhadores 
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do nosso País. É a mesma palestra que fiz ontem, pela manhã, em São Paulo, no Sindicato dos Químicos, num 
grande evento também do Movimento Sindical, e que farei nos dias 20 e 21, em Florianópolis, num evento 
também promovido pelas entidades sindicais. Se não me engano, vai ser na Praia dos Ingleses.

Srª Presidenta, quero, hoje, falar um pouco sobre um tema de que também tenho cuidado, que é a obe-
sidade infantil e as doenças ligadas ao peso e o risco das chamadas dietas não saudáveis.

Há tempos, estudiosos e autoridades da área da saúde têm mostrado uma modificação estrutural no 
perfil nutricional brasileiro, espraiada por todas as regiões do nosso País. O fato é que, nas últimas décadas, a 
população brasileira passou por profundas transformações sociais, que resultaram na alteração do seu padrão 
de saúde e consumo alimentar.

A diminuição da pobreza – tiramos da miséria absoluta mais de 30 milhões de brasileiros – e, assim, da 
fome e da desnutrição, aliados a uma oferta sem precedentes de alimentos processados e industrializados, 
acarretou um novo quadro de problemas ligados à alimentação e ao perfil nutricional, marcados, agora, não 
mais pelas doenças relacionadas à baixa ingestão de nutrientes, mas, ao contrário, pelas graves enfermidades 
associadas ao excesso de peso.

Tal questão encontra-se referenciada na Política Nacional de Alimentação e Nutrição, a qual sofreu con-
sideráveis aperfeiçoamentos em 2011.

Na verdade, senhoras e senhores, no que refere a hábitos alimentares e aos problemas dele decorrentes, 
a população brasileira tem se aproximado do perfil da população norte-americana, afligida pelo sobrepeso e 
por doenças do aparelho locomotor e circulatório, como o aumento do risco da hipertensão arterial, além de 
um extenso leque de disfunções metabólicas, principalmente o diabetes tipo 2 e ainda uma plêiade de outros 
males que vêm sendo detectados a cada dia, como a asma e diversos tipos de câncer.

Um segmento etário se mostra particularmente vulnerável ao aumento dos índices de obesidade: crian-
ças e adolescentes. Com efeito, a obesidade infantil já é considerada uma epidemia mundial e, no Brasil, a sua 
prevalência aumentou 50% nos últimos dez anos. Está muito bem estabelecido em âmbito médico que o início 
precoce do ganho de peso torna menores as expectativas de reversão desse quadro no futuro. 

Em outras palavras, simplificando, engordar na infância é meio caminho andado para permanecer obeso 
no decorrer da vida, e isso configura um grave problema de saúde pública. Eu dou o testemunho de um filho 
meu, que era gordinho quando criança e teve problemas seriíssimos, teve que fazer aquela operação de estô-
mago para reverter a tendência que ele tinha de engordar. Ele teve problemas sérios, ficando com sequelas. Vai 
ter que operar de novo, depois de quase 10 anos dessa operação. Por isso, tenho me debruçado muito sobre 
a questão da obesidade, principalmente nos adolescentes.

Já entre adolescentes, sobretudo do sexo feminino, tem-se disseminado uma outra faceta igualmente 
perniciosa: insatisfeitas com o próprio corpo, as jovens sucumbem a transtornos de imagem, ou mesmo físicos, 
como a bulimia, a anorexia e o que tem sido chamado de vigorexia, ou seja, a prática exacerbada de exercícios 
físicos com o objetivo de alcançar resultados espetaculosos.

Estimativas dão conta que até 51% das mulheres brasileiras não estão satisfeitas com seu próprio corpo 
e esse índice tende a ser ainda mais elevado entre as adolescentes.

Diante desse gravíssimo cenário, tornam-se indispensáveis medidas que visem contornar o problema 
da obesidade, atacando-o de frente, Sr. Presidente, ou tão precocemente quanto possível, reeducando nossas 
crianças e jovens e orientando-as a praticar exercícios físicos e consumir alimentos saudáveis.

Prezados colegas, com o intuito de obter a manutenção do equilíbrio energético e do peso saudável de 
nossas crianças em idade escolar e combater essa questão da obesidade infantil, propus, no já distante ano de 
2005, o Projeto de Lei (PLS) nº 406, de 2005, proibindo a comercialização, na rede escolar da educação básica 
– V. Exª, Senadora Angela Portela, foi a Relatora, e fez um belo trabalho, ajustando naquele substitutivo –, de 
bebidas que contribuam para a obesidade, alimentos com quantidades elevadas de açúcar, gordura saturada, 
gordura trans, sódio ou mesmo o sal de cozinha comum.

Para tanto, modifica-se o Decreto-Lei nº 986, de 1969, que institui normas básicas sobre alimentos. Tam-
bém o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 1990) e a Medida Provisória nº 2.178, de 24 de 
agosto de 2001, serão modificados para determinar que o Sistema Único de Saúde... 

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – ... desenvolva ações de educação nutricional, pro-
moção de alimentação saudável, bem como de prevenção e controle de distúrbios nutricionais e de doenças 
associadas à alimentação e nutrição.

Adicionalmente, tive o cuidado de remeter a definição dos alimentos de baixo teor nutricional para au-
toridades sanitárias.
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Srª. Presidenta, é preciso conter o avanço da obesidade infantil e das doenças crônicas não-transmissíveis 
relacionadas à dieta. Não por acaso, Estados e Municípios de todo o Brasil têm tomado medidas nesse sentido, 
e é preciso, urgentemente, disciplinar o assunto em legislação federal.

O PLS nº 406, de 2005, segue recomendação explícita da Organização Mundial da Saúde, em sua Estra-
tégia Global para a Promoção da Alimentação Saudável. Além disso, ao longo de sua demorada tramitação, a 
matéria sofreu vários aperfeiçoamentos e se encontra hoje em fase final de tramitação.

Existe, na atualidade, uma grande cifra de alimentos com quantidades excessivas de gorduras, sódio e 
açúcar que concorrem para o aumento de diversas enfermidades.

Terminando, eu digo que o apelo aos sentidos proporcionado por tais produtos configura verdadeira 
armadilha para nossas crianças e jovens.

Repito, antes de terminar, Senadora Angela Portela, que V. Exª realizou um excelente trabalho.

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Pesquisou, promoveu audiências, ouviu opiniões e 
contribuiu muito para o projeto ser melhorado.

Crianças e jovens, muitas vezes, acabam se tornando adultos obesos ou com sobrepeso, o que pode ge-
rar sofrimento para si e suas famílias, além de acarretar pesado ônus para o sistema de saúde brasileiro.

Repito: dou aqui um testemunho da minha própria vida. Passo por problemas seriíssimos até hoje. E ele, 
principalmente, é o grande prejudicado por ter sido obeso. Fez uma operação mal conduzida, está com sérias 
sequelas e terá que fazer uma nova operação agora, no mês de abril, quase cinco ou seis anos depois de ter 
feito a primeira. E isso devido a quê? À obesidade.

Pelo que eu passei e estou passando não queria que o nosso povo passasse. Por isso fiz esse pronun-
ciamento, ancorado em outros, para que a nossa gente, o nosso povo entenda que a obesidade é o mal do 
momento e tem que ser combatida. Por isso apresentamos o referido projeto de lei, de que V. Exª foi Relatora.

Era isso.
Muito obrigado, Presidenta.
A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco Apoio Governo/PT – RR) – Muito obrigada, Senador Paulo Paim. 
Tive a satisfação de relatar o projeto que cuida da saúde das nossas crianças, de autoria de V. Exª.
A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco Apoio Governo/PT – RR) – Há sobre a mesa o Requerimen-

to nº 116, de 2014, do Senador Jarbas Vasconcelos, que solicita, com fundamento no art. 40 do Regimento 
Interno do Senado Federal, licença para desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, a 
fim de integrar a delegação brasileira, como representante do Senado Federal, na 130ª Assembleia da União 
Interparlamentar, por indicação do Presidente do Senado Federal, no período de 15 a 20 de março do corren-
te, em Genebra, Suíça. 

Os Srs. e as Srªs Senadoras que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário.
A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco Apoio Governo/PT – RR) – Convido para fazer uso da palavra 

o Senador Anibal Diniz, como orador inscrito.
O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT – AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 

orador.) – Srª Presidente, Senadora Angela Portela, Srs. Senadores, telespectadores da TV, ouvintes da Rádio 
Senado, ocupo a tribuna, hoje, para um pronunciamento indignado sobre mais um ato de violência extremo 
ocorrido aqui em Brasília, no Pier 21, no último final de semana.

Antes disso, eu gostaria de fazer um pequeno comentário a respeito da sessão solene que aconteceu 
hoje, aqui no plenário, sobre os 20 anos do Plano Real. Foi uma solenidade que contou com a fina flor, com a 
nata do tucanato brasileiro, para comemorar uma vitória brasileira, uma vitória de todo o povo brasileiro: os 
20 anos de existência do Plano Real. 

Vale ressaltar que foi muito bom o pronunciamento do Presidente Fernando Henrique Cardoso, mostran-
do que está em plena forma física e intelectual, pensando em política e dando a sua contribuição para o Bra-
sil. Certamente, sua fala resumiu aquilo que pensamos, ou seja, que aqueles que se preocupam com o Brasil e 
que buscam, a todo momento, os melhores caminhos para superar as dificuldades devem seguir aquela trilha.

O ex-Presidente Fernando Henrique concluiu seu pronunciamento dizendo que reconhece que o Brasil 
de hoje está melhor do que o Brasil que ele deixou. Assim como também reconhece que o Brasil que ele dei-
xou estava muito melhor do que o Brasil que o Presidente Sarney havia deixado, ou que o próprio Presidente 
Itamar Franco, que o antecedeu, havia deixado.
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O fato é que nós temos que fazer o reconhecimento daqueles passos importantes que o Brasil deu até 
aqui e dos passos importantes que precisam ser dados. E não vale o discurso que tenta pôr para baixo a situ-
ação do nosso Brasil.

Acho que foi muito importante a contribuição do ex-Presidente Fernando Henrique, quando ele, que 
não se considera pessimista, mas otimista em relação ao Brasil – é uma pessoa que está com o olhar no futuro 
–, estava ali para refletir um pouco o que foram esses 20 anos de Plano Real, mas fundamentalmente dar um 
olhar, colocar a sua preocupação para o futuro. Eu acho que este é o desafio que tem que estar presente em 
todas as nossas reflexões a respeito de que caminho o Brasil deve trilhar.

Nesse sentido, como integrante do Partido dos Trabalhadores, como defensor do legado dos Governos 
do Presidente Lula e da nossa Presidenta Dilma, reconheço, sim, que a estabilização da economia foi um passo 
muito importante. E aí entra um mérito fundamental, que foi a coragem do Presidente Lula de, ao ter assumido o 
governo no momento em que a inflação já estava dando sinais de descontrole, chegando a 12%, quando o risco 
Brasil estava também muito elevado, tomar uma decisão muito acertada de manter aquilo que era – digamos 
assim – o centro norteador da economia, que era a estabilização, o controle da inflação. Assim, conseguiu dar 
os passos mais importantes que o Brasil pôde contabilizar nos últimos 11, 12 anos, tanto no que diz respeito à 
distribuição de riquezas, à elevação de dignidade social para pelo menos 36 milhões de brasileiros e todos os 
avanços conseguidos, tanto em número de vagas nas universidades, nas escolas técnicas, quanto na geração 
de emprego. Nós estamos vivendo agora um momento de praticamente pleno emprego. Quer dizer, são ele-
mentos para a gente comemorar o fato de que o governo Fernando Henrique teve um papel importante nos 
seus oito anos. O governo Itamar Franco, que foi um governo de transição, também deu a sua contribuição. E 
nós podemos dizer que os Governos de Lula e Dilma também têm dado uma contribuição inestimável para o 
Brasil ao manter o País sob controle, a economia com absoluto equilíbrio, tentando contribuir à sua maneira 
para fazer distribuição de renda e fazer o Brasil crescer. Então, nesse sentido, acho que o Brasil, realmente, tem 
muito o que comemorar, por conta desses últimos 20 anos, do Plano Real para cá, porque tivemos avanços 
significativos.

Mas, Srª Presidente, gostaria de voltar ao tema que me traz a esta sessão de hoje, que não é um tema 
agradável, é um tema superdesagradável, mas necessário de ser abordado.

Ocupei, ontem, esta tribuna, para externar a minha preocupação com a dificuldade que muitos jovens 
de hoje demonstram no enfrentamento de suas próprias frustrações e de seus próprios limites, ao acreditarem 
que tudo podem, porque supostamente tudo merecem. E, hoje, ocupo esta tribuna, para expressar o meu mais 
profundo repúdio e indignação aos crescentes casos de violência entre jovens e adultos, que, mesmo reunidos 
em locais de celebração ou alegria, como shoppings, festas ou jogos de futebol, protagonizam ações de pura 
selvageria.

Hoje, o Correio Braziliense – o diário local de maior circulação, no Distrito Federal – informa que, na noite 
do último domingo, em mais um ato bárbaro de violência, dois jovens, um de 20 e outro de 21 anos, agrediram 
e quase mataram o professor de Educação Física Lucas Silva Lopes Xavier, de 27 anos, no shopping Píer 21. Os 
agressores, depois de presos, confessaram o crime, em depoimento à Polícia Civil.

O professor espancado está internado, em estado grave. Foi vítima de pancadas, que provocaram trau-
matismo craniano, quebra da mandíbula em duas partes e coágulos no cérebro. E toda essa selvageria por quê? 
Porque reclamou com os agressores que urinavam na parede do shopping, em local impróprio. Foi o que bastou!

Para dar a dimensão de mais essa tragédia, quero aqui ler um trecho da reportagem do jornal, que diz:

O toque do telefone, pouco antes da meia-noite de domingo, assustou a bancária Sara Silva Lopes Xa-
vier, 30 anos. No visor do aparelho, aparecia o número do irmão, mas uma voz estranha anunciava a 
grave notícia: Lucas Silva Lopes Xavier, 27 anos, estava desacordado, em uma ambulância do Corpo de 
Bombeiros, seguindo para um hospital particular da Asa Norte.
O professor de Educação Física acabara de se tornar vítima de um crime bárbaro que se popularizou no 
Distrito Federal. Acabou espancado, dentro do shopping Píer 21, no Setor de Clubes Sul, por repreender 
dois homens que urinavam em local impróprio. É a quinta vítima, em quatro casos de linchamento, em 
apenas uma semana.
“Quase mataram o meu irmão por ele se sentir incomodado e desrespeitado”, desabafou Sara.

Ao chamar a atenção do grupo, o professor foi agredido e, mesmo desmaiado, continuou recebendo so-
cos e pontapés. Ele está internado e deve passar por cirurgias, uma delas para reconstruir a mandíbula.

A agressão terminou apenas quando uma mulher se colocou entre a vítima e os agressores. As imagens 
das câmeras do shopping foram apreendidas e devem ajudar na apuração desse crime grave – porque este, a 
meu ver, é um crime grave.
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Quando dois sujeitos, supostamente educados – um deles, inclusive, é estudante universitário –, bebem, 
ofendem e se sentem no direito de espancar quase até a morte outra pessoa, ainda por cima já desmaiada, 
considero que isso, além de ser uma atitude das mais covardes, é uma tentativa de homicídio qualificado por 
motivo fútil e sem chance de defesa para a vítima. O rapaz é a quinta vítima de linchamento, em apenas uma 
semana, no Distrito Federal.

(Soa a campainha.)

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Em fevereiro, em outro caso, um jovem de 18 
anos, calouro do curso de Direito foi espancado por cerca de 15 pessoas durante a passagem de um bloco de 
Carnaval na Asa Sul, bairro nobre de Brasília.

E são muitos os casos País afora, também no Rio de Janeiro, São Paulo e em outros Estados.
Em São Paulo, por exemplo, na última segunda-feira, o pai de um menino de cinco meses e torcedor san-

tista Márcio Barreto de Toledo, de 34 anos, foi morto a pancadas e a golpes com barras de ferro na zona leste 
de São Paulo, quando saiu da quadra da Torcida Jovem e foi para um ponto de ônibus. Os agressores suposta-
mente seriam da torcida adversária.

Estamos diante de um quadro de violência que precisa cada vez mais de medidas contundentes.
Dados do recente “Mapa da Violência 2013 – Homicídios e Juventude do Brasil”, por exemplo, apontam 

que 40% das mortes de jovens com idades entre 15 e 24 anos, no Brasil, ocorrem por assassinatos.
A pesquisa foi realizada em 27 unidades da Federação, pelas instituições não-governamentais Faculdade 

Latino-Americana de Ciências Sociais e pelo Centro Brasileiro de Estudos Latino-Americanos.
A violência, afirma o texto, impede que parte significativa dos jovens brasileiros usufrua dos avanços so-

ciais e econômicos alcançados na última década e revela um inesgotável potencial de talentos perdidos para 
o desenvolvimento do País.

Em resposta ao problema da violência contra a juventude, em setembro de 2012, o Governo Federal 
lançou o plano Juventude Viva, uma iniciativa que busca ampliar direitos e prevenir a violência que atinge a 
juventude brasileira, principalmente jovens negros.

O plano constitui-se como oportunidade inédita de diálogo e articulação entre Ministérios, Municípios, 
Estados e sociedade civil no enfrentamento da violência, em especial aquela exercida sobre os jovens e na 
promoção da inclusão social de jovens em territórios atingidos pelos mais altos índices de vulnerabilidade.

(Soa a campainha.)

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Mas essa iniciativa, extremamente importante, 
considero, não bastará se não insistirmos – governo, pais e mestres – em uma educação que tenha por princí-
pio o respeito, a tolerância e o bom exemplo.

É preciso que, em casa, pais e professores imponham limites; que, em salas de aula, professores e alu-
nos discutam cada vez mais temas como o bullying, a discriminação e o funcionamento do sistema de Justiça.

A que assistimos hoje é a violência como prática gratuita de jovens contra jovens, de jovens contra idosos. 
Há, inclusive, uma parte dos jovens que não apenas praticam, mas que gostam de exercer a violência, segun-
do já avaliaram estudiosos, como o antropólogo Gilberto Velho, que há dez anos realiza pesquisas qualitativas 
com vítimas da criminalidade. É o caso do que aconteceu em Brasília: jovens que, aparentemente, gostam de 
praticar a violência e provocar o sofrimento nas outras pessoas.

E a cultura da violência, defende o estudioso, provoca o acovardamento da população das cidades. Como? 
Quando alguém é assaltado ou agredido, pessoas não se movimentam para socorrê-la de imediato. É o medo. 
Espera-se que o Poder Público a socorra.

Como combater essa cultura da violência?
Apostamos, portanto, na importância das famílias ajudarem os jovens a amadurecerem e enfatizarem 

valores que ultrapassem o consumismo desenfreado, fruto das possibilidades e facilidades para gastarem mais 
e impressionarem mais o vizinho...

(Soa a campainha.)

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – ...ou para se sentirem acima de tudo e de todo o 
bem comum.

Apostamos também na necessidade inadiável de mantermos uma política social consistente, estável e 
continuada, com mais investimentos na área de educação, saúde e melhoria do mercado de trabalho.
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A segurança pública é uma atribuição constitucional dos Estados, mas não podemos excluir nenhuma 
contribuição federal, municipal, estadual ou familiar.

O sentimento de descrédito nas autoridades, baseado no sentimento de impunidade, deve ter fim e to-
dos os cidadãos brasileiros, todas as famílias brasileiras devem se mobilizar e chamar para si a responsabilidade 
de ter esse debate em casa, porque não é possível continuarmos a conviver com tamanha violência, com esse 
sentimento generalizado de impunidade por meio do qual os jovens podem sair por aí agredindo pessoas mais 
velhas, pessoas idosas ou agredindo-se entre si, sem que haja um basta.

Nesse sentido, eu imagino que teremos que aprofundar, sim, aquele debate de que não é a solução para 
os problemas a redução da maioridade penal.

(Soa a campainha.)

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Eu vi o quanto os Senadores que votaram contra-
riamente à redução da maioridade penal foram agredidos pelas redes sociais. Mas há um fato que precisa ser 
refletido por todos, seja aqui no Parlamento, seja nas escolas, seja nas famílias, que é esse aumento desenfre-
ado da violência e o aumento dessa sensação entre jovens, entre muitos jovens, de a violência causar deleite, 
de ter satisfação com a dor dos outros, e isso é barbárie.

Nós não podemos, simplesmente, concordar com esse comportamento; temos que nos indignar, protes-
tar e tentar encontrar um meio de conter essa violência desenfreada, que fez mais uma vítima aqui em Brasília, 
o professor de educação física que foi duramente espancado no último domingo e que está em estado grave 
num hospital da Asa Norte.

Era o que tinha a dizer.

(Interrupção do som.)

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT – AC. Fora do microfone.) – Srª Presidente, muito obriga-
do pela oportunidade.

A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco Apoio Governo/PT – RR) – Parabéns, Senador Anibal!
Convido para fazer uso da palavra, como Líder do seu Partido, o Senador Jayme Campos.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT. Pela Liderança. Sem revisão do orador.) – Srª Presiden-

te, Srªs e Srs. Senadores, o que me traz, na tarde de hoje, à tribuna desta Casa são dois assuntos importantes 
que, nos últimos dias, tomaram conta do Estado de Mato Grosso.

Primeiro é a violência, que, praticamente, tomou conta de todos os lares das famílias mato-grossenses. 
Mato Grosso passou a ser um dos Estados mais violentos da Federação, tendo em vista a falta de compromisso 
do Governo do Estado em proporcionar uma segurança pública à altura do povo mato-grossense.

Aliás – não é novidade –, não é só na questão da segurança, mas certamente na questão também da 
educação, da saúde, da infraestrutura, etc.

Na semana passada, houve, por incrível que pareça… Durante meus 63 anos de idade, eu nunca tinha 
ouvido falar de chacina acontecida na região metropolitana. No bairro São Mateus, da cidade de Várzea Gran-
de – onde eu resido, em que eu nasci, fui criado e tive a oportunidade ímpar de ser prefeito por três mandatos 
–, houve cinco óbitos e três cidadãos ainda baleados. Ou seja, oito pessoas foram baleadas; dentre elas, cinco 
foram a óbito.

Passou a ser uma cidade violenta, em que ocorrem quase dois assassinatos por dia. Mata-se mais hoje 
na região metropolitana da grande Cuiabá do que na guerra do Iraque ou até mesmo na guerra do Vietnã.

Se não bastasse isso, Srª Presidente, também foi assassinado um major da PM em frente à sua residência; 
major da PM esse pessoa honrada, digna e, sobretudo, exemplo de pai de família. Foi um assassinato – se não 
me falha a memória, ou pelas informações que eu tenho – por encomenda ou foi um assassinato por vingança.

Ocorreu também, no último fim de semana, o assassinato de um cabo da Polícia Militar na cidade de 
Rondonópolis.

Ontem, em uma das avenidas mais movimentadas e uma das avenidas principais da capital do Estado, 
houve um assalto com latrocínio. Um assaltante entrou numa casa de câmbio e fuzilou, sem nenhum grau de 
respeitabilidade da vida humana, matou uma funcionária da casa de câmbio. E, quando passava pelo mesmo 
local um soldado da Polícia Militar que fazia o policiamento ostensivo e preventivo da Praça Santos Dumont e 
de toda a região da Getúlio Vargas – que corresponde, ali, do Getúlio Grill até o Choppão –, também foi fuzila-
do sem pena por aquele marginal.

Lamentavelmente, essa violência, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não só toma conta da capital, como 
também do interior. Tomou conta do interior de um Estado que, até pouco tempo, era um Estado em que tí-
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nhamos segurança. Hoje, chegamos à conclusão de que Mato Grosso precisa até mesmo de uma intervenção 
federal, através da Polícia Federal, da Força Nacional e, também, das próprias Forças Armadas.

Lamentavelmente, Senador Flexa Ribeiro, ali naquele Estado, nós estamos sem governo.

(Soa a campainha.) 

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – Mato Grosso, depois de ser escolhido para ser sub-
sede da Copa do Mundo, passou a ser dois Estados: o Estado da Copa e o Estado de Mato Grosso. Com isso, la-
mentavelmente, parece-me que há uma diferença muito grande do que, de fato, tem que ser o Poder Público 
constituído, particularmente em relação ao Poder Executivo.

Venho a esta tribuna, Sr. Presidente, alertar o Governo Federal, alertar nossas autoridades e, sobretu-
do, chamar a atenção do próprio Exército Nacional, que está fechando três postos avançados do Exército nas 
fronteiras do Brasil com a Bolívia, na região oeste do Estado, na região da grande Cáceres. Ali é o corredor do 
narcotráfico, ou seja, 90% de toda cocaína, maconha e ecstasy que entram pelo território...

(Interrupção do som.)

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – ...mato-grossense, depois indo para os grandes cen-
tros consumidores, entram pela grande Cáceres. 

O Exército, lamentavelmente, já anunciou que, nos próximos dias, fechará os três postos avançados do 
nosso Exército nessa faixa de fronteira.

Realmente, é preocupante. As famílias mato-grossenses vivem um clima de insegurança. Lamentavel-
mente, o Governo do Estado dá a entender para a opinião pública mato-grossense que está se “lixando” com 
o índice alarmante de violência.

A minha preocupação não é só hoje, mas particularmente daqui a poucos dias, quando teremos lá a re-
alização dos eventos da Copa do Mundo, ou seja, quatro grandes partidas de futebol.

Hoje, lendo os jornais de Cuiabá, vi o presidente do Conselho Municipal de Segurança, o advogado Jas-
son Borralho Paes de Barros, afirmar que aumenta a insegurança também na cidade de Poconé, que é a entra-
da do Pantanal Mato-Grossense; que é, com certeza, o grande cartão de visita do nosso Estado. Ele disse que 
também está preocupado com o fato de como vamos ter ali os nossos turistas, como vamos ter ali os nossos 
visitantes, na medida em que não se tem segurança.

Hoje, a insegurança cresceu muito e há descrédito com as nossas instituições de segurança, especial-
mente porque a Polícia Militar e a Polícia Civil praticamente já não existem. 

Por isso, eu quero fazer este desabafo, como cidadão que nasceu e se criou naquele Estado, que é pai de 
família, que esperava que tivéssemos um Governo que cumprisse com suas promessas de campanha de que 
iria aumentar o efetivo da nossa Polícia Militar, que iria aumentar o efetivo da nossa Polícia Civil, que iria criar 
meios, mecanismos, instrumentos e ferramentas para proporcionar a segurança pública que nós esperávamos.

Esse Governo, meu caro Senador Pedro Taques, abandonou seus compromissos. Hoje se preocupa, parece-
-me, só de falar em política e também de tirar proveito pessoal não só do Erário, mas daqueles que produzem 
e constroem a grandeza do nosso Estado.

De maneira que eu tinha que aqui mostrar a minha indignação, sobretudo a certeza da indignação de 
toda a sociedade mato-grossense, que não aguenta mais essa política nefasta que está sendo praticada pelo 
atual Governador daquele Estado, e, naturalmente, com a coadjuvação de alguns poderes constituintes de 
Mato Grosso!

Fica aqui esta minha ressalva.
Mas quero conceder aparte ao Senador Pedro Taques.
O Sr. Pedro Taques (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Senador Jayme, eu estava no gabinete ouvin-

do a fala de V. Exª e fiz questão de vir aqui também, para lamentar a morte de brasileiros, a morte de mato-
-grossenses no nosso Estado. Começo pelos policiais militares, pelo cabo da Polícia Militar Jeferson de Souza, 
morto, em troca de tiros, em Rondonópolis; também o PM Danilo César Fernandes, de 27 anos, que trocou 
tiros ontem com um dos assaltantes na principal avenida de Cuiabá e foi morto; e, mais recentemente, lá em 
Várzea Grande, o Major Claudemir Gasparetto. Policiais militares mortos em razão do exercício de sua função. 
Não só por serem policiais, mas por estarem, naquele momento, a representar o próprio Estado. No momento 
em que o policial é morto, parte do Estado morre com ele, Senador Jayme, porque ele está ali exercendo as 
suas atribuições na defesa do cidadão.

(Soa a campainha.)



32  Quarta-feira  26  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2014

O Sr. Pedro Taques (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – E também da jovem Karina Fernandes, de 19 anos, 
morta ontem na Getúlio Vargas esquina quase com a São Sebastião, uma das principais avenidas de Cuiabá. A 
segurança, no nosso Estado, é vergonhosa. Nós temos 6.800 policiais militares – 6.800! De acordo com estudos 
da Polícia Militar, faltam 8 mil policiais militares – 8 mil!–, 2 mil policiais civis, mil policiais bombeiros. É muito 
pouco, e segurança não pode ser chamado de sinônimo de Polícia. É muito mais do que Polícia, mas não existe 
Polícia e não existe concretização de uma política pública voltada para a segurança, o que mostra que as pro-
messas de 2010 não foram cumpridas. Eu não tenho certeza do que aqui vou dizer, mas me parece que o número 
de policiais militares hoje no nosso Estado é mais ou menos o mesmo número daquele momento histórico...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O Sr. Pedro Taques (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – ...em que V. Exª foi governador, de 1990 a 1994. 
Há vinte anos, era o mesmo número de policiais, e a população do Estado de Mato Grosso, em dez anos, cres-
ceu 27%. Imagine em 20 anos! Por isso, esse é mais um tema que precisamos debater, sem contar que as pro-
messas em relação à Copa do Mundo não foram concretizadas. Decidiu-se que a Copa do Mundo seria em 
Cuiabá no dia 31 de maio de 2009! Há quase cinco anos! Há quase um lustro! E nada da concretização do que 
foi prometido. Parabéns pela sua fala! Fiz questão de vir aqui para ressaltar esses policiais que tombaram no 
exercício de suas funções.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – Eu que agradeço a V. Exª. Tudo relatado por V. Exª 
representa, retrata realmente a verdade do que está acontecendo em Mato Grosso.

Sr. Presidente, peço que V. Exª me conceda mais um tempinho – eu até uso pouco a tribuna –, porque 
eu não poderia deixar de falar da segurança, como também de outra injustiça que está sendo cometida em 
Mato Grosso.

Eu quero relembrar aqui a figura do ilustre Governador, Prefeito, Deputado Federal, Senador, Presidente 
desta Casa José Manoel Fontanillas Fragelli. Ele construiu o estádio de futebol na capital do nosso Estado de 
1971 a 1975, época do seu mandato.

Esse homem foi governador do Estado uno, quando Mato Grosso abrangia Mato Grosso e Mato Grosso do 
Sul. Fez um trabalho exemplar. Foi um dos maiores estadistas daquele Estado. Ou seja, um governador que dei-
xou marcas indeléveis não só na parte administrativa, mas sobretudo nas obras edificadas em ambos os Estados.

Foi ele o construtor do Centro Político Administrativo (CPA). Foi ele que construiu a Transpantaneira, li-
gando Poconé a Porto Jofre, como também a Porto Cercado, que construiu e pavimentou, ou seja, a estrada 
demandando Cuiabá à cidade de Santo Antônio do Leverger. Ele construiu 500 colégios, entre eles um que 
quero citar, o Colégio Presidente Médici, construído na década de 70, que hoje ainda é uma referência na ca-
pital do Estado, Cuiabá.

Lamentavelmente, agora, aqueles que não conhecem a história do nosso Estado, aqueles recém-che-
gados a Mato Grosso, que acham que são donos daquele Estado, que acham que são donos da verdade, que 
acham que Mato Grosso foi feito por eles esquecem o passado, a história de Mato Grosso, que foi construída 
por várias mãos. Essas pessoas agora querem retirar o nome do Governador José Fragelli do Estádio Verdão, 
que foi demolido, derrubado, para ali ser construída a Arena Pantanal. Ou seja, temos a obrigação de lutar no 
sentido de que continue o nome do Governador José Fragelli, que foi o construtor daquela obra, ainda que não 
lhe tenha sido possível inaugurá-la em seu mandato – foi inaugurada pelo ex-Governador Garcia Neto, um ho-
mem de coragem, um homem de bem, que fez decreto denominando a obra Estádio Governador José Fragelli. 

Sr. Presidente, quem não reconhece o passado não pode reconhecer o futuro. Fragelli foi uma das estre-
las que mais brilharam na Região Centro-Oeste do Brasil. Por isso, estou aqui fazendo um protesto, num movi-
mento cívico dos mato-grossenses, dos cuiabanos. Nós exigimos que essa obra que está sendo edificada com 
o suor e com as lágrimas do povo mato-grossense, por ser ela uma obra... 

(Interrupção do som.)

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – ... porque Mato Grosso teria outras prioridades, ten-
do em vista que já havia um estádio ali fincado, um estádio que foi demolido – gastaram quase R$100 milhões 
só para demoli-lo. Esse mesmo estádio está sendo reconstruído com gastos entre R$600 milhões e R$700 mi-
lhões. Nós temos que fazer aqui justiça e homenagear José Fragelli, fazendo com que continue ali, na marquise 
daquele prédio, o nome desse grande Governador. Sem sombra de dúvida, nós, mato-grossenses, nós, brasi-
leiros daquele Estado, reconhecemos sua trajetória e, sobretudo, o trabalho exemplar, competente e ético que 
realizou para o progresso e o desenvolvimento de Mato Grosso.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
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Durante o discurso do Sr. Jayme Campos, a Srª Angela Portela, 2ª Secretária, deixa a cadeira da Presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Anibal Diniz.
Durante o discurso do Sr. Jayme Campos, o Sr. Anibal Diniz deixa a cadeira da Presidência, que é ocupa-
da pelo Sr. Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Passamos a palavra ao Senador Cyro 
Miranda. (Pausa.)

Senador Jorge Viana. (Pausa.)
Ricardo Ferraço. (Pausa.)
Gleisi Hoffmann.
Enquanto V. Exª vem à tribuna, permita-me – foi um compromisso que eu assumi – fazer a contagem 

regressiva para a nossa discussão e votação, aqui no plenário, da renegociação da dívida dos Estados – como 
usei a tribuna e não falei, as mensagens já chegaram pelo Twitter.

Faltam oito dias. Está falado: faltam oito dias para chegarmos ao dia 5, para quando está pautada a ma-
téria na CCJ, como me disse ontem o nosso Líder Pimentel. Espero que seja votada em seguida, na Comissão 
de Assuntos Econômicos, para que, durante o mês de março, votemos a matéria aqui no plenário, já que 5 é 
março. Então, respondi aqui as dezenas de mensagens que recebi, claro, a maioria do Rio Grande do Sul.

Com satisfação passo a palavra à nossa Senadora, ex-Ministra, “Comandante em Chefe” da Casa Civil, 
Senadora Gleisi Hoffmann.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
da oradora.) – Obrigada, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, quem nos ouve pela Rádio Senado e nos assiste pela TV 
Senado, quero trazer hoje a esta tribuna um tema que sempre considero de grande relevância, que é o debate 
sobre a nossa economia e o desenvolvimento deste País.

Nós tivemos hoje nesta Casa a comemoração dos 20 anos do Plano Real. Foi um grande festejo. Não há 
como negar, Sr. Presidente, a importância do Plano Real, lançado no governo do Presidente Itamar Franco, que 
deveria também ter reconhecimento nesses momentos de festejo, quando se fala dos benefícios dados pela 
estabilidade da moeda e também pelo controle da inflação.

Entretanto, da fala que ouvimos aqui, principalmente do Sr. Presidente Fernando Henrique Cardoso, a 
quem desde logo quero dizer que tenho respeito e consideração, valem alguns esclarecimentos. Disse o Presi-
dente, desta tribuna, que foi pedir ao Presidente Lula, ao então líder da oposição, Presidente Lula, e ao PT, para 
apoiarem o Plano Real, que era um plano que mudaria a história do País na economia. Não deu o Presidente 
Fernando Henrique o benefício da dúvida à oposição. Aliás, que é fundamental, porque não cabe à oposição, 
ou não cabe à situação, a um governo, solicitar apoio à oposição para os seus planos, para os seus projetos, 
para as suas ações.

Até porque, naquele momento, muitos planos tinham se sucedido no Brasil, e a maioria dos planos que 
tinham se sucedido neste País, Sr. Presidente, eram planos que afetavam os trabalhadores brasileiros. Então 
cabiam, sim, o benefício da dúvida e a recusa de apoio por parte da oposição.

Essa tentativa de desmerecimento que foi feita aqui nesta tribuna hoje, Presidente, não faz jus à postura 
que o Presidente Lula e o PT tiveram nove anos mais tarde quando deram apoio ao Plano Real, apoio prático. 
Esqueceu-se o Presidente Fernando Henrique de que caberia ao Presidente Lula, de que caberia ao PT resgatar, 
praticamente salvar o Plano Real, demonstrando um profundo compromisso com o Estado brasileiro.

O maior apoio que o Presidente Lula e que o PT poderiam dar ao Real foi dado nove anos depois, quando 
assumiram este País, reafirmando os pressupostos da estabilidade macroeconômica. 

Se é verdade que o Brasil enfrentava crise, dúvidas, ataques especulativos em 1994, quando o Real era 
implantado, não menos verdade era a situação idêntica enfrentada pelo País quando o Presidente Lula assumiu, 
sucedendo o Presidente Fernando Henrique Cardoso. O então patriarca do Plano Real entregava o País em con-
dições tão adversas como as que tinha enfrentado, como quando implantou o plano. Um desvio de caminho, 
eu julgo, ocasionado pela pedra da reeleição, tirara o Real dos trilhos. Coube àquela oposição, ao Presidente 
Lula, ao PT reconduzi-lo e garantir a estabilidade da macroeconomia brasileira. 

Uma desvalorização artificial do dólar no período resultaria em grande pressão inflacionária. O governo 
do Presidente Lula pegou este País com uma inflação de 12,7%. Aliás, Sr. Presidente, em apenas dois anos do 
governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso, 1999 e 2000, foi atingida a meta da inflação, consideran-
do a banda – apenas dois anos. Ao contrário, no governo do Presidente Lula, em apenas dois anos, isso não foi 
atingido: em 2003 e em 2004, logo no início do seu governo. Em todos os demais anos, inclusive no Governo 
da Presidenta Dilma, atingimos a meta da inflação, considerando a banda. 
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Os juros foram entregues também na estratosfera: mais de 24% ao ano. O risco Brasil ultrapassava 2.400 
pontos. O superávit primário foi, em média, naquele período, de 1,1% contra 2,2% no período do governo do 
Presidente Lula. As nossas reservas internacionais alcançavam US$38 bilhões, sendo que US$20 bilhões eram 
provenientes do Fundo Monetário Internacional. Aliás, no ano anterior à posse do Presidente Lula, 2002, por-
tanto, um bom espaço após o lançamento do Plano Real, tínhamos recorrido ao Fundo Monetário Internacional.

Perguntou aqui o Presidente Fernando Henrique por que o então Ministro Palocci propôs um primário 
maior. Porque fizemos o que eles deveriam ter feito antes de entregar este País: fomos resgatar os pressupostos 
básicos da estabilidade. Tivemos de aumentar o primário, sim. Tivemos de fazer ajustes nos juros para mostrar 
que este País tinha condições de coordenar as suas contas. E não fizemos isso por lei. Não apresentamos ne-
nhuma lei para dizer que era uma iniciativa carimbada como nossa, como estão tentando fazer com o Bolsa 
Família agora. Também não fizemos nenhum discurso para tentar se apropriar do plano; tão somente fizemos 
o que tinha de ser feito: tomamos as medidas para garantir a estabilidade macroeconômica.

E posso falar isso, porque participei do governo de transição. Estive na equipe do Presidente Lula; acom-
panhei as mudanças orçamentárias que tivemos de fazer e as medidas que foram tomadas naquele momento 
para resgatarmos a credibilidade do País.

A partir daí, iniciamos um ciclo virtuoso da nossa economia, reconhecendo os pressupostos que o Pla-
no Real trouxe à economia brasileira, salvaguardando-os e recolocando de novo nos trilhos aquilo que tinha 
sido iniciado em 1994. Sempre demos em todas as nossas ações grande importância à estabilidade econômi-
ca. E fizemos, nesses dois governos, combate sistemático à inflação e sempre cumprimos a meta inflacionária.

Reduzimos a nossa dívida pública de 60% do Produto Interno Bruto para 33,8% desse Produto Interno 
Bruto e mantivemos a nossa dívida bruta estável. Mantivemos um câmbio flutuante e mantivemos a respon-
sabilidade fiscal com metas factíveis, necessárias para cumprir a estabilidade PIB/dívida. O nosso PIB cresceu, 
em média, nesses últimos 11 anos, 3,5%; nosso consumo cresceu 4,3%, e o nosso investimento cresceu mais 
do que o consumo, 5,7%.

E aqui é importante desmistificar o que se fala, que não é o investimento que puxa o crescimento deste 
País. Nos últimos dez anos, em apenas dois momentos, o nosso investimento cresceu menos que o nosso PIB, 
e foram exatamente nos momentos em que tivemos crise internacional. Foi em 2003 e no período de 2009 a 
2012. Dos últimos dez anos, em seis, nós crescemos mais o investimento do que o consumo. Portanto, o cres-
cimento deste País é puxado, sim, pelo investimento. E agora, em 2013, novamente o investimento lidera a 
demanda agregada.

Nós estamos entre os maiores destinos de investimentos diretos: R$64 bilhões foram captados em 2013. 
O nosso comércio exterior saiu de 100 bilhões para 480 bilhões.

Mas isso não bastava. Não bastava apenas ter os pressupostos da macroeconomia e ter a estabilidade 
macroeconômica. O povo tinha de ser beneficiado com essa ação; o povo tinha de saber e sentir na sua pele 
quais eram os benefícios de cuidar com tanta responsabilidade da nossa economia.

Por isso, o Presidente Lula foi muito ousado, assim como é a Presidenta Dilma.
Resguardando todos os pressupostos da macroeconomia, ousamos investir e fazer políticas sociais para 

melhorar a vida do nosso povo.
Criamos, em 11 anos, 20 milhões de empregos. Em 11 anos, tiramos 36 milhões de pessoas da miséria. 

Em 11 anos, 42 milhões de pessoas ascenderam à classe média.
Eu pergunto, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, quem nos ouve: quantos países, em 11 anos, controlaram 

a inflação, garantiram emprego, cresceram no consumo e no investimento da sua economia? Quantos países, 
em 11 anos, reduziram a dívida pública à metade? Quantos países, em 11 anos, mantiveram estabilidade na 
sua dívida bruta? Quantos países, em 11 anos, fizeram primários consecutivos com uma média de 2,8%, fazen-
do economia para pagar serviço da dívida? Quantos países, em 11 anos, conseguiram controlar suas despesas 
de custeio e reduzir os gastos com pessoal de 4,8 para 4,2 do PIB? Quantos países, em 11 anos, conseguiram 
saltar de uma reserva de US$38 bilhões para US$376 bilhões? Quantos países, em 11 anos, aumentaram a sua 
oferta de crédito de 24% do PIB para 56,5% do PIB?

Aumentamos a garantia, ampliamos o universo de quem tinha acesso ao crédito e proporcionamos o 
acesso de 70 milhões para 120 milhões de pessoas às agências bancárias. E, hoje, a inadimplência é declinante.

Quantos países, em 11 anos, conseguiram aumentar de 2,6% do PIB...

(Soa a campainha.)

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – ... para 4,4% do PIB os seus investimentos? 
Quantos países, em 11 anos, formalizaram mais de 3 milhões de micro e pequenas empresas e, além disso, de-
ram créditos subsidiados a sua agricultura, implantaram programas estruturantes para manter as famílias no 
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campo, deram condições e assistência técnica? Quantos países, em 11 anos, fizeram a maior descoberta de pe-
tróleo, como fez o Brasil? Recuperaram a indústria naval? Triplicaram a produção de automóveis? Aumentaram 
a produção de energia de 80 mil megawatts para 122 mil megawatts e levaram luz a 13 milhões de pessoas?

Hoje, nós temos, em construção – aliás, a metade já foi entregue –, 3,4 milhões de moradias populares. 
Nós temos um crescimento de 35% da renda das nossas famílias e estamos fazendo investimentos.

Disse aqui o Presidente Fernando Henrique que demoramos para retomar as concessões, o que eles já 
tinham iniciado em seu governo. Nós demoramos porque avaliamos as concessões. Queríamos saber o que 
aconteceu de errado para que nós tivéssemos pedágios tão caros em nossas rodovias ou tivéssemos, sim, a uni-
versalização da nossa telefonia com serviços tão deficientes. Demoramos porque queríamos lançar concessões 
que realmente pudessem equilibrar a modicidade tarifária com o retorno dos investimentos melhorando, sim, 
o ir e vir da nossa produção no País e das pessoas. Foi por isso que demoramos, mas estamos fazendo agora, 
com retorno para a sociedade brasileira muito maior do que aquele que foi feito.

Eu queria dizer, Sr. Presidente, que além de tudo isso, ainda promovemos reformas importantes no nos-
so sistema, ao contrário do que aqui foi alegado. Em 2009, nós fizemos a nova regulação para o financiamento 
imobiliário. Em 2010, nós fizemos uma reforma na margem de preferência e novos instrumentos de captação 
de recursos privados. Em 2011, reestruturamos o Cade, fizemos o Cadastro Positivo e implantamos o Pronatec. 
Em 2011, fizemos alteração na poupança e implantamos o Fundo de Previdência dos Servidores Públicos. Em 
2013, retomamos as concessões de infraestrutura; criamos a Agência Brasileira, que dá garantias e, também, 
reestruturamos o Instituto de Resseguros.

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero dizer aqui novamente que reconheço a importância do 
Plano Real, respeito o que foi feito, mas a verdade tem que vir às claras; não se pode omiti-la. Se demos uma 
colaboração importante a esse processo foi o resgate do Plano Real, quando o Presidente Lula assumiu em 
2003. Hoje temos um País com estabilidade macroeconômica, mas um País que inclui a sua gente, que tem um 
desenvolvimento sustentável e que tem respeitabilidade pelo seu povo.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

Durante o discurso da Srª Gleisi Hoffmann, o Sr. Paulo Paim deixa a cadeira da Presidência, que é ocupa-
da pelo Sr. Antonio Carlos Valadares.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB – SE) – O Senador Flexa Ribeiro 
é o próximo orador inscrito, em permuta com o Senador Alvaro Dias.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB – PA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Presidente Antonio Carlos Valadares, Srªs e Srs. Senadores, os brasileiros e as brasileiras que completam 20 
anos de vida pouco ou nada vão se lembrar do período difícil vivido pelo nosso País na década de 1990, a não 
ser pelos seus pais ou pelo que estudam de História na escola. Durante a segunda metade do Século XX, o Bra-
sil foi, possivelmente, o país com a maior inflação de todo o mundo. Essa difícil trajetória foi interrompida em 
1994, com a implantação do Plano Real, ação que tornou estável a economia brasileira.

Hoje, tivemos a honra de receber o ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso, que na época de cria-
ção do Plano Real era Ministro da Fazenda do então Presidente Itamar Franco. Aqui, nesta tribuna, Fernando 
Henrique Cardoso disse que não deixava de falar, um dia sequer, com o então Presidente Itamar Franco para 
deixá-lo a par de tudo o que estava sendo elaborado. As reuniões fechadas não se limitaram aos gabinetes do 
Governo. Fernando Henrique disse que chegou um momento em que foi necessário chamar sindicalistas de 
esquerda para expor claramente os detalhes do plano que estava em elaboração. Uma clara demonstração de 
que aquele Governo sabia dialogar além das questões político-partidárias quando o assunto de interesse era 
a estabilização da moeda. Ainda na tribuna, o ex-Presidente enalteceu o plano que estabilizou a economia do 
País e defendeu, claramente, a sua renovação: “Há momentos em que é preciso renovar. Estamos no momento 
do grande salto”, afirmou Fernando Henrique Cardoso. 

Ainda há pouco, a Ministra Gleisi Hoffmann fez seu pronunciamento discordando da fala do ex-Presidente 
Fernando Henrique Cardoso. É muito fácil falar em números e não ver a realidade que aí se encontra. A Ministra 
falou de um País que não é o Brasil real. No País onde estamos vivendo hoje, sem sombra de dúvidas, vemos os 
nossos indicadores econômicos cada vez mais deteriorados. Tenta o Governo que aí está salvá-lo com emen-
das, como se quisesse reter o rompimento de uma barragem fissurada com um dedo. 

Então, nós vimos hoje, dito pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso, sim, que não foi fácil implantar 
o Plano Real, mas foi necessário e importante para que o Brasil chegasse à situação de crescimento em que se 
encontra hoje, que poderia ser muito maior, se o PT, assim como soube usar o Plano Real para dar continuida-
de nos seus governos, tivesse também aceito todas as outras ações do Governo Fernando Henrique Cardoso, 
como é o caso das privatizações, como é o caso das concessões e, também, das estradas e da telefonia.
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Em breves traços, a história do Plano Real é a história de reversão de quase quatro décadas em que a 
tendência inflacionária venceu praticamente todas as tentativas de contenção. Não era uma crise passageira, 
era uma crise estrutural, que envenenava as relações econômicas.

Ao assumir a Presidência, em fins de dezembro de 1992, o saudoso Presidente Itamar Franco – é preciso 
que se diga – recebeu uma inflação anual acumulada de 1.119%. No ano de 1991, ela tinha ficado em 472% e, 
em 1990, bateu os 1.621% ao ano, com o mês de abril desse nefasto 1990 marcando uma hiperinflação anual 
acumulada de 6.821%, recorde absoluto na história do Brasil. A situação parecia não ter saída e o País afundava 
no caos dos preços e de tudo. Nesse contexto de pura ingovernabilidade, uma solução era mais que urgente 
para nos salvar da bancarrota total.

Finalmente, chegamos ao ano de 1994, em que, efetivamente, os níveis inflacionários se aproximaram 
dos observados em países considerados desenvolvidos. A inflação de preços, que havia sido de 47,43% em 
junho desse ano, passou para 6,84%, em julho; 1,86%, em agosto; 1,53%, em setembro; 2,62%, em outubro; 
2,81%, em novembro; e 1,71%, em dezembro. O controle da inflação reacendeu a esperança do povo brasileiro, 
desiludido com a série de pacotes mal-sucedidos.

Devemos a implantação do Plano Real ao concerto que houve entre o Presidente Itamar Franco e seu 
então Ministro da Fazenda, remanejado do Ministério das Relações Exteriores, em maio de 1993, Fernando Hen-
rique Cardoso. O Presidente Itamar não criou qualquer obstáculo à liderança de Fernando Henrique Cardoso, 
que, com uma grande equipe de economistas, mais matemáticos e cientistas sociais, teceu o plano e o aplicou. 

A mobilização da sociedade só teve paralelo na mobilização do Congresso Nacional. Como dizia, a or-
questração dessas vontades e uma economia mais aberta resultaram em maior estabilidade e renderam a FHC 
dois mandatos sucessivos na Presidência da República, com os quais o Plano Real adquiriu solidez crescente. 

O Plano Real tinha cinco medidas fundamentais. Primeiro, era preciso zerar o déficit público, em segun-
do lugar, desindexar a economia, que havia evoluído para uma indexação viciosa e em alguns aspectos até 
necessária. Após a desindexação era preciso nova indexação, agora de acordo com a taxa de câmbio, o que 
aproximava o Plano de uma dolarização. Essa nova ação – indexação pela URV (Unidade Real de Valor) – tinha 
por objetivo apagar a “memória inflacionária”. Os dois últimos pontos tratavam da redução das tarifas de im-
portação, ainda hoje muito altas, e o aumento acentuado de reservas internacionais, movimento que começou 
a ser esboçado desde o fim de 1991

Todos esses momentos, todas essas ações foram estudadas e postas em prática com o maior cuidado pos-
sível, produzindo uma virada na situação inflacionária do País, como que por milagre, sem confiscos, congela-
mentos ou tabelamentos. A população, em geral, passou a deter poder de compra, com redução substancial do 
quantitativo populacional que se situava abaixo da linha da pobreza, o que gerou dividendos políticos notáveis.

A diminuição da disparidade de renda, como produto do Plano, foi um ganho social incontestável. Assim, 
o ganho político deve ter sido o principal motivo pelo qual o PT (Partido dos Trabalhadores), à época, cerrava 
fileiras contra o Plano, que era bom, que funcionava.

A implementação do Plano Real foi realmente um ato de coragem, mas também foi um ato maturado 
pela sabedoria que as ciências sociais e aplicadas, aliadas ao momento político, puderam garantir.

Naturalmente, com o tempo, o Plano começou a sentir efeitos econômicos da crise asiática de 1997, por 
exemplo, alterando seu perfil como forma de se adequar às novas realidades. Outros eventos globais também 
interferiram no maior sucesso do Plano, como a crise no México, em 1995, e a da Rússia, em 1998. Leve-se em 
conta de que em 1998 a inflação anual foi de apenas 1,65%, o menor valor atingido na existência do Plano. As 
privatizações realizadas no âmbito do Plano também foram criticadas, mas a retirada de uma série de bancos 
estaduais do manto protetor do Governo foi crucial para o sucesso do Plano, ao lado de outras ações, como a 
publicação da Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000.

Srªs Senadoras, Srs. Senadores, nunca um plano atingiu tão positivamente tanta gente como esse. Na 
comemoração dos 20 anos do Plano Real, sabemos que parte do processo de felicidade de um povo (o povo 
brasileiro) está entrelaçado com esse momento e com esse tão acertado processo que nos direcionou para o 
bom destino do futuro. Por isso, quero aqui prestar minhas homenagens aos brasileiros que tiveram a deter-
minação de levar o Plano adiante, com base na competência técnica e na sensibilidade política.

Termino registrando que a história recente já confirmou as afirmações do ex-Presidente Fernando Hen-
rique Cardoso no sentido de que: “O Plano Real não é um blefe. Sua âncora é o povo.” 

Sr. Presidente, Senador Renan Calheiros, termino parabenizando o Senador Aécio Neves pelo seu depoi-
mento, hoje, na Sessão Solene de Comemoração dos 20 Anos do Plano Real. Mostrou que ele está preparado, 
como um grande estadista, para assumir o destino desta Nação, como Presidente, nas eleições de outubro 
próximo. 

Obrigado, Presidente.
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Durante o discurso do Sr. Flexa Ribeiro, o Sr. Antonio Carlos Valadares deixa a cadeira da Presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradecemos V. Exª.

ORDEM DO DIA

Nós queríamos comunicar à Casa que acabamos de realizar uma reunião com os Presidentes das Comis-
sões Permanentes no Senado Federal. Decidimos sobre questões importantes, para que possamos compatibi-
lizar o funcionamento do Congresso Nacional com este ano atípico de Copa do Mundo, eleição... 

Aprovamos um calendário de funcionamento para o mês de março, para o mês de abril, para o mês de 
maio. Aprovamos um esforço concentrado para o mês de junho, que irá de segunda-feira, dia 2 de junho, até 
sexta-feira, dia 6 de junho. Listamos, juntamente com os Presidentes das Comissões Permanentes, temas prio-
ritários que deverão ser deliberados de acordo com esse calendário que preverá firmemente a data da votação. 

Também pedimos aos Presidentes das Comissões que elegessem, na forma da resolução, as políticas 
públicas que serão avaliadas até dia 31 de março. Com a ajuda da Consultoria do Senado Federal, nós nos per-
mitimos sugerir temas no âmbito de cada Comissão Permanente.

E hoje, como nós havíamos combinado na semana que passou, vamos votar a Medida Provisória nº 626, 
vamos desbloquear a pauta e votar alguns projetos que estão na Ordem do Dia.

Portanto, passamos ao Item 1 da pauta.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 626, DE 2013

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 626, de 2013, que abre crédito extraordinário, em 
favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de dois bilhões, quinhentos e trinta e um milhões, qua-
trocentos e oitenta e seis mil, duzentos e cinqüenta e três reais, para o fim que especifica.
Parecer sob nº 89, de 2013, da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, que 
tem como Relator o Senador Wilder Morais (DEM/GO); e Relator Revisor: Deputado Bohn Gass (PT/RS), 
favorável à Medida Provisória; e pela inadmissão da Emenda nº 1, oferecida perante aquela Comissão.

Concedo a palavra ao Senador Wilder Morais como Relator da matéria.
Com a palavra V. Exª para emitir parecer.
O SR. WILDER MORAIS (Bloco Minoria/DEM – GO. Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Obri-

gado Presidente.
Sr. Presidente, como já foi relatado na Comissão de Orçamento, eu gostaria de ir só na análise final, se V. 

Exª permitir:

PARECER N° 89, DE 2013

Da Comissão Mista de Orçamento, sobre a Medida Provisória n° 626, de 24 de 2013, que “abre crédito ex-
traordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito para o fim que especifica”.

Relatório
A Presidente da República adotou e submeteu à apreciação do Congresso Nacional, a Medida Provisória 

(MP) n° 626 de 2013, que “abre crédito extraordinário no valor de (dois bilhões, quinhentos e trinta e um mi-
lhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, duzentos e cinquenta e três reais) em favor dos Recursos sob Supervi-
são do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior/FIEES.

Análise
A Resolução n° 1, de 2002-CN, que dispõe sobre a apreciação pelo Congresso das Medidas Provisórias, 

prevê que o parecer relativo a crédito extraordinário deve ser único, contendo manifestação sobre a matéria 
quanto aos aspectos constitucionais, inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito e de 
adequação financeira e orçamentária, bem como acerca do cumprimento da obrigatoriedade de encaminha-
mento de documento expondo a motivação da medida provisória.

Constitucionalidade
Da análise levada a efeito, constata-se que a Medida Provisória n° 626 atende aos preceitos constitucio-

nais estabelecidos na Constituição, uma vez que existe a urgente necessidade de aportar recursos a fim de 
assegurar a continuidade e a expansão desse relevante programa de financiamento voltado para estudantes 
de baixa renda.

Adequação Financeira e Orçamentária
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A Medida Provisória em análise amplia uma despesa financeira já constante da lei orçamentária, uma 
vez que autoriza o reforço de dotação para programação já disponível, referente à concessão de financiamento 
estudantil. Esse valor é custeado por recursos da fonte financeira, abre aspas, “188 – Remuneração das Dispo-
nibilidades do Tesouro”.

Portanto, por não envolver despesas ou receitas primárias, não há impacto na consecução da meta de 
resultado fiscal.

O crédito está de acordo com as disposições do Plano Plurianual 2012, da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias para 2013 e da Lei Orçamentária Anual para 2013. Também não há óbice quanto à observância da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Como se pode ver no Anexo II deste Parecer, consulta à execução orçamentária da programação ora su-
plementada, com dados atualizados até 02 de novembro de 2013, revelou que toda a dotação do crédito ex-
traordinário já foi empenhada, sendo que R$240,9 milhões desse montante já foram pagos.

A consulta também revelou a expressiva diferença entre o valor incluído inicialmente pelo Poder Exe-
cutivo na proposta orçamentária para 2013 (R$1,6 bilhão) e o que já foi empenhado este ano (R$7,1 bilhões). 
Convém lembrar que outra medida provisória, a MP n° 616, de 2013, transformada na Lei n° 12.861, de 2013, 
já havia aberto crédito extraordinário de R$2,9 bilhões para o mesmo propósito.

Por último, é importante notar que o projeto de lei orçamentário anual, aprovado para 2014, destaca 
apenas R$1,5 bilhão, o FIES. Como os financiamentos precisarão ser renovados no próximo ano, mesmo se não 
houver aumento no número de participantes do programa, constata-se que haverá necessidade de destinar 
ao menos R$5,6 bilhões adicionais para assegurar o funcionamento do FIES em 2014.

A exposição de motivos que acompanha a mensagem contém as informações necessárias para o enten-
dimento das razões que motivaram a edição da Medida Provisória em apreciação.

Mérito
Quanto a esse aspecto, não há o que se questionar, pois o crédito é necessário à continuidade e expan-

são do programa de concessão de financiamentos estudantis. É inegável a relevância desse programa no sen-
tido de ampliar o acesso de estudantes a cursos não gratuitos de graduação, pós-graduação e de educação 
profissional e tecnológica.

A partir da análise da única emenda apresentada, conforme consta no Anexo I, a este Parecer, constata-se 
que a Emenda n° 1 deve ser declarada inadmitida por contrariar a Resolução n° 1, de 2006-CN, que estabelece a 
seguinte restrição ao emendar créditos extraordinários: “Somente serão admitidas emendas que tenham como 
finalidade modificar o texto da medida provisória ou suprimir dotação, total ou parcialmente”.

Quanto ao voto, Presidente.
Pelo exposto, votamos no sentido de que a Medida Provisória n° 626, de 24 de outubro de 2013, aten-

de aos preceitos constitucionais que orientam sua adoção, e, no mérito, somos por sua aprovação nos termos 
propostos pelo Poder Executivo.

É este é o meu parecer, Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós vamos colocar em votação os pres-

supostos constitucionais de relevância, urgência e de adequação financeira e orçamentária da Medida Provisória. 
As Senadoras e os Senadores que os aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovados. 
Discussão da medida provisória e da emenda, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir a medida provisória e a emenda, em turno único, declaramos encer-

rada a discussão. 
Passamos à votação da medida provisória sem prejuízo da emenda. 
As Senadoras e os Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada. 
Votação da Emenda nº 1, com parecer pela inadmissão da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-

blicos e Fiscalização. 
As Senadoras e os Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Rejeitada. 
A matéria vai à promulgação e será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a matéria aprovada:
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 626, DE 2013

Abre crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 
2.531.486.253,00 (dois bilhões, quinhentos e trinta e um milhões, quatrocentos e oitenta e 
seis mil, duzentos e cinquenta e três reais) para o fim que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 

2.531.486.253,00 (dois bilhões, quinhentos e trinta e um milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, duzentos 
e cinquenta e três reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – A pauta está destrancada.
Item 2 da pauta.

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 108, DE 2013 
(Em regime de urgência, nos termos do Requerimento nº 104, de 2014)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nº 108, de 2013 (nº 4.268/2012, na Casa de 
origem), de iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe sobre a criação de cargos de provi-
mento efetivo no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região (SE).
Parecer favorável, sob nº 1.582, de 2013, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Antonio Carlos Valadares.

Não foram oferecidas emendas perante a Mesa.
Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir o projeto, declaramos encerrada a discussão e passamos à votação.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado. 
A matéria vai à sanção e será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 108, DE 2013 
(Nº 4.268/2012, na Casa de origem, de iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho)

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no Quadro de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° São criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, com 

sede na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, os cargos de provimento efetivo constantes do Anexo desta Lei.
Art. 2° Os recursos financeiros decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orça-

mentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região no orçamento geral da União.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Item 3 da pauta:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 34, DE 2013

Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 34, de 2013, tendo como 
primeiro signatário o Senador José Agripino, que altera os incisos XIX e XX do art. 37 e o art. 88 da 
Constituição Federal, para determinar que a criação e extinção de órgãos, Ministérios ou entidades da 
Administração Pública seja feita mediante lei complementar.

É evidente o quórum pequeno e a dificuldade que teríamos para apreciar uma proposta de emenda à 
Constituição.

Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR) – Era esse o registro que eu ia fazer, Sr. Presidente: o 

quórum muito baixo, uma proposta de emenda constitucional que necessita de 49 votos e, portanto, pedido 
de retirada de pauta deste item, já que não é possível votá-lo, pelo quórum.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – A matéria constará da pauta de amanhã.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Item 4 da pauta.

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 110, DE 2013

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nº 110, de 2013 (nº 2.693/2011, na Casa de 
origem, do Deputado Pepe Vargas) que altera a Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, para tipificar o 
vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, estabelecer requisitos e limites 
para a sua produção e comercialização e definir diretrizes para o registro e a fiscalização do estabeleci-
mento produtor.
Parecer favorável, sob nº 1.546, de 2013, da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, Relatora: 
Senadora Ana Amélia.

Não foram oferecidas emendas perante a Mesa.
Discussão do projeto, em turno único.
Concedo a palavra à Senadora Ana Amélia.
Com a palavra V. Exª, para discutir o Projeto, na condição de relatora desta importante matéria.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS. Para discutir. Sem revisão da oradora.) – Caro Presidente, 

nem preciso subir à tribuna. 
É de uma singeleza e de uma praticidade este Projeto de autoria do Deputado Pepe Vargas, agora Minis-

tro do Desenvolvimento Agrário, que ele é autoexplicativo. Além do mais, a Presidente da República publicou 
um decreto regulamentando a Lei do Vinho.

Com a aprovação deste PLC, o PLC 110 – e agradeço a V. Exª pela inclusão na pauta, solicitada na reunião 
dos Líderes –, o vinho colonial também poderá ser enquadrado nos termos desse decreto. Assim, a Festa da 
Uva, que é a festa também dos pequenos vitivinicultores da produção do vinho colonial, recebe como recom-
pensa pelo seu trabalho a aprovação deste Projeto de Lei que tipifica o vinho colonial, definindo os volumes a 
serem produzidos para serem enquadrados na qualificação de vinho colonial. 
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É uma homenagem que o Congresso Nacional, a Câmara e o Senado fazem.
Por uma questão de justiça, quero lembrar também o Deputado Onyx Lorenzoni, do Rio Grande do Sul, 

que havia também trabalhado, originalmente, antes deste Projeto, o PLC 110, apenas para reconhecer o esfor-
ço da Bancada do meu Estado, o Rio Grande do Sul – são Parlamentares de outros partidos, que não o meu –, 
em relação a um tema tão relevante.

De novo, digo que a Festa da Uva, que se realiza em Caxias do Sul, é um bom momento para que o Se-
nado Federal confirme aquilo que a Câmara já havia deliberado.

Muito obrigada, Presidente Renan Calheiros.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o 

PMDB encaminha favoravelmente ao Projeto, ressaltando a importância do Projeto para a agricultura familiar 
e para os produtores de vinho do Rio Grande do Sul e de todo o Brasil. O voto é favorável.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Gim Argello.
O SR. GIM (Bloco União e Força/PTB – DF. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, dentro 

da mesma linha, o Bloco União e Força, composto pelo PTB, PR, PSC e PRB, encaminha favoravelmente a este 
Projeto, votando com a Relatora, a Senadora Ana Amélia, tendo em vista que isso é muito importante, princi-
palmente para a Região Sul do nosso País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Pedro Simon, com a palavra, 

para discutir a matéria.
O SR. PEDRO SIMON (Bloco Maioria/PMDB – RS. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

sou dessa região. Eu e o Senador Paim somos da região de Caxias do Sul e agradecemos à Ana Amélia, que foi 
a Relatora deste Projeto.

Para a nossa região, ele é da maior importância, porque nós temos os grandes vinhos, os vinhos finos, 
que requerem um cuidado e uma preocupação especial. Mas, na nossa tradição e na nossa história, há exata-
mente esse chamado vinho colonial, que existe ao longo do tempo, ao longo da história. As pequenas famí-
lias, que são os colonizadores – compostas do homem, da mulher e seus 14 filhos, às vezes –, durante todo o 
tempo e ao longo da história, desenvolveram, avançaram e cultivaram, entre as várias culturas, a produção da 
uva e a do vinho. 

Até hoje é histórico – lá em Bento Gonçalves, em Caxias, na região –, nas festas, vermos os colonos e as 
colonas com os seus pés pisando a uva, amassando a uva para dali sair o líquido que faz o vinho. 

O projeto é muito completo. Ele vem satisfazer aquilo que já existe ao longo da história. Em primeiro lu-
gar, é a pequena propriedade do agricultor. Em segundo lugar, 70% das uvas têm que ser produzidas na pro-
priedade dele. Em terceiro lugar, elas têm que ser vendidas diretamente ao consumidor. 

Então, há uma série de questões em que o projeto não vai se intrometer, não vai atrapalhar o mercado 
comum dos vinhos finos. Ele vem apenas normalizar uma situação que, ao longo do tempo e ao longo da his-
tória, vem sendo muito bem correspondida dentro das suas necessidades. 

É um debate. De repente, alguns fiscais, querendo ser mais realistas do que o rei, inventam, chegam a 
uma propriedade de um coitado de um agricultor colono, que não entende absolutamente nada, e resolvem 
proibir, fechar, lacrar, e ele não sabe o que fazer. Então, a medida vem em boa hora. 

O Ministro Pepe, que é também de Caxias do Sul...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PEDRO SIMON (Bloco Maioria/PMDB – RS) – Sim, mas o Pepe e o outro Deputado... O Onyx Loren-
zoni também entrou no projeto. 

O Pepe, hoje Ministro, eu não sei se tu sabes, mas os jornais estão publicando que, se o Tarso não qui-
ser ser, o Pepe vai ocupar o lugar dele como candidato para competir contigo. Mas, de qualquer maneira... E 
aí vai ser muito interessante: o projeto do Pepe, relatoria da Ana Amélia. (Risos.) E os dois vão discutir quem é 
que tem mais valor: quem fez e quem relatou. E eu ficarei assistindo aqui como mero espectador, e dou o meu 
parecer. (Risos.)

Mas eu tenho certeza de que hoje é um dia muito importante. Singelo, simples, mas é um projeto que 
vem ao encontro de uma classe, de um povo que ao longo do tempo, mais de cem anos, faz isso, realiza isso 
e merece o nosso respeito. Por isso eu a felicito, Senadora Ana Amélia, e felicito a Casa, porque nós estamos 
fazendo algo de alcance social. Eu diria, de alcance político inimaginável. Realmente é um grande dia. Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Waldemir Moka.
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O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB – MS) – Sr. Presidente, eu quero apenas parabenizar a 
Relatora, Senadora Ana Amélia, e também o autor, hoje Ministro Pepe Vargas, pela importância que tem um 
projeto desse, porque vai estimular exatamente a agricultura familiar, aquele pequeno agricultor que conse-
gue hoje produzir um vinho de qualidade. É claro que isso vai ter uma repercussão na renda desse pequeno 
produtor. É exatamente isso que nós precisamos fazer. Semelhante ao que está sendo feito no Rio Grande do 
Sul em termos de vinho, nós estamos tentando fazer no Mato Grosso do Sul com a erva-mate, que já foi nativa 
na região da fronteira e que hoje precisa desse tipo de estímulo.

Então, voto favoravelmente, parabenizando a Relatora e o autor por um projeto que estimula a chamada 
agricultura familiar. Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Ana Amélia.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – Quero apenas agradecer as manifestações. Como a matéria 

não implica controvérsia, agradecer as palavras do Senador Jucá, do Senador Pedro Simon, do Senador Moka, 
do Senador Gim Argello. Dizer também que o meu Partido, o Partido Progressista, sob a liderança do nosso 
Líder Francisco Dornelles, também está apoiando integralmente esse projeto.

Para mim foi uma honra, Presidente, ter sido Relatora de uma matéria tão significativa não apenas para 
o Rio Grande do Sul e, como falei, a Festa da Uva, em Caxias do Sul, mas relevante, porque tem alcance para 
todo o Brasil, já que a produção desse vinho colonial também é da pequena propriedade, em Santa Catarina, 
no Paraná e em outros Estados. E a produção vitivinícola está alcançando outros Estados, como São Paulo, com 
a produção de uva e vinho.

Muito obrigada, Presidente. Obrigada aos Srs. Senadores.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Ataídes, com a palavra V. Exª 

para as considerações.
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Minoria/PSDB – TO) – Sr. Presidente, PROS apoia o projeto do vinho.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª.
Não havendo mais quem queira discutir a matéria, declaramos encerrada a discussão.
Passamos à votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à sanção. 
E será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 110, DE 2013 
(Nº 2.693/2011, na Casa de origem, do Deputado Pepe Vargas)

Altera a Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, para tipificar o vinho produzido por agri-
cultor familiar ou empreendedor familiar rural, estabelecer requisitos e limites para a sua 
produção e comercialização e definir diretrizes para o registro e a fiscalização do estabele-
cimento produtor.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° A Lei n° 7.678, de 8 de novembro de 1988, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2°-A:

“Art. 2°-A O vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural é a bebida ela-
borada de acordo com as características culturais, históricas e sociais da vitivinicultura desenvolvida 
por aquele que atenda às condições da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006, observados os requi-
sitos e limites estabelecidos nesta Lei.
§ 1° O vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural deve ser elaborado 
com o mínimo de 70% (setenta por cento) de uvas colhidas no imóvel rural do agricultor familiar e 
na quantidade máxima de 20.000 l (vinte mil litros) anuais.
§ 2° A elaboração, a padronização e o envasilhamento do vinho produzido por agricultor familiar 
ou empreendedor familiar rural devem ser feitos exclusivamente no imóvel rural do agricultor fa-
miliar, adotando-se os preceitos das Boas Práticas de Fabricação e sob a supervisão de responsável 
técnico habilitado.
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§ 3° A comercialização do vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural 
deverá ser realizada diretamente com o consumidor final, na sede do imóvel rural onde foi produzi-
do, em estabelecimento mantido por associação ou cooperativa de produtores rurais ou em feiras 
da agricultura familiar.
4° Deverão constar do rótulo do vinho de que trata o caput deste artigo:
I - a denominação de “vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural”, “vi-
nho colonial” ou “produto colonial”;
II - a indicação do agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, com endereço do imóvel rural 
onde foi produzido;
III - o número da Declaração de Aptidão ao Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP 
fornecida por entidade autorizada pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA;
IV - outras informações exigidas ou autorizadas nesta Lei e em seus regulamentos.
§ 5° A comercialização de vinho colonial será realizada por meio de emissão de nota do talão de 
produtor rural e exigirá em sua rotulagem a especificação de sua denominação, origem e caracte-
rísticas do produto.”

Art. 2° O art. 27 da Lei n° 7.678, de 8 de novembro de 1988, passa a vigorar acrescido do § 2°, renume-
rando-se o atual parágrafo único para § 10:

“Art. 27......................................................................................................................................................
§ 1° ..........................................................................................................................................................
§ 2° O registro, de estabelecimento produtor de vinho produzido por agricultor familiar ou empre-
endedor familiar rural fica condicionado a comprovação periódica dos requisitos estabelecidos no 
art. 2°-A desta Lei.” (NR)

Art. 3° O art. 43 da Lei n° 7.678, de 8 de novembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 43. O registro do estabelecimento e do produto, a classificação, o controle, a inspeção e a fisca-
lização do vinho e dos derivados da uva e do vinho sob os aspectos higiênico-sanitários e de qua-
lidade serão executados em conformidade com as normas e prescrições estabelecidas nesta Lei e 
em seu regulamento.
1° As exigências para o registro de estabelecimento produtor de vinho produzido por agricultor 
familiar ou empreendedor familiar rural deverão ser adequadas às dimensões e finalidades do em-
preendimento, e seus procedimentos deverão ser simplificados.
§ 2° A inspeção e a fiscalização da elaboração do vinho produzido por agricultor familiar ou empre-
endedor familiar rural deverão ter natureza prioritariamente orientadora, observando-se o critério 
de dupla visita para lavratura de autos de infração.”(NR)

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE.) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Pimentel, com a palavra V. Exª.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, como 

a pauta está destrancada e nós temos, do Item 5 ao Item 14, requerimentos de apensamento de tramitação 
de projetos por mais de uma comissão, já conversei com os nossos líderes e temos acordos para votá-los, até 
porque são todos favoráveis.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) –Não havendo objeção do Plenário e 
em função do acordo referido pelo Senador Pimentel, nós vamos fazer a apreciação desses requerimentos.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Randolfe Rodrigues.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Excelência, há um requerimento de 

minha autoria que está sobre a mesa. É o Requerimento nº 48, de 2014, por meio do qual solicito a realização 
de uma sessão especial em celebração aos 50 anos do comício das reformas de base, que o Presidente João 
Belchior Marques Goulart realizou no dia 13 de março de 1964.

Peço a V. Exª, assim que for possível, que o coloque para deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Não havendo objeção da Casa, nós 

apreciaremos o requerimento sugerido pelo Senador Randolfe Rodrigues.



44  Quarta-feira  26  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2014

Item 5 da pauta.

REQUERIMENTO Nº 1.371, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento nº 1.371, de 2013, do Senador Humberto Costa, solicitando 
que, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 228, de 2011 – Complementar, além das Comissões constantes 
do despacho, seja ouvida, também, a de Constituição, Justiça e Cidadania (concessão de aposentadoria 
especial ao trabalhador na construção civil).

Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Item 6:

REQUERIMENTO Nº 1.423, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento nº 1.423, de 2013, do Senador Zeze Perrella, solicitando 
que, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 446, de 2013, além da Comissão constante do despacho, seja 
ouvida, também, a de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (preferência na adoção 
de crianças ou adolescentes abandonados).

Votação do requerimento.
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento permaneçam como se encontram.(Pausa)
Aprovado o requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Itens 7, 12 e 13.
São três itens que tramitam conjuntamente, porque se referem à mesma matéria: Requerimentos nº 

1.428, 1 e 2, de 2014. 
Votação, em turno único, do requerimento do Senador Wilder Morais e dos Requerimentos 1 e 2, da Sena-

dora Vanessa Grazziotin, solicitando que sobre o Projeto de Lei do Senado nº 236, além da comissão constante 
do despacho inicial, sejam ouvidas também a de Assuntos Econômicos, de Direitos Humanos, de Legislação 
Participativa e de Educação, Cultura e Esportes.

São os seguintes os itens na íntegra:

Item 7:

REQUERIMENTO Nº 1.428, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento nº 1.428, de 2013, do Senador Wilder Morais, solicitando 
que, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 236, de 2011, além da Comissão constante do despacho inicial 
de distribuição, seja ouvida, também, a de Assuntos Econômicos (berçário ou creche no local de trabalho).

Item 12:

REQUERIMENTO Nº 1, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 1, de 2014, da Senadora Vanessa Grazziotin, solici-
tando que sobre o Projeto de Lei do Senado nº 236, de 2011, além da Comissão constante do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a de Direitos Humanos e Legislação Participativa (berçário 
ou creche no local de trabalho).

Item 13:

REQUERIMENTO Nº 2, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 2, de 2014, da Senadora Vanessa Grazziotin, solicitan-
do que sobre o Projeto de Lei do Senado nº 236, de 2011, além da Comissão constante do despacho ini-
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cial de distribuição, seja ouvida, também, a de Educação, Cultura e Esporte (berçário ou creche no local 
de trabalho).

Votação dos requerimentos, em globo. 
Os Senadores e as Senadoras que aprovam os requerimentos permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovados os requerimentos. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Item 8, Senador Flexa Ribeiro.

REQUERIMENTO Nº 1.465, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento nº 1.465, de 2013, do Senador Cyro Miranda, solicitan-
do que, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 48, de 2011, além da Comissão constante do despacho, seja 
ouvida, também, a de Assuntos Econômicos (cardápios em Braille em restaurantes).

Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram.(Pausa.)
Aprovado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Item 9 da pauta:

REQUERIMENTO Nº 1.473, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento nº 1.473, de 2013, do Senador Walter Pinheiro, solicitan-
do que, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 374, de 2013, além da Comissão constante do despacho, seja 
ouvida, também, a de Serviços de Infraestrutura (observância de parâmetro de cobertura populacional 
para a implantação de unidades básicas de saúde)

Votação do requerimento. 
As Senadoras e os Senadores que aprovam o requerimento permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Item 10:

REQUERIMENTO Nº 1.474, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento nº 1.474, de 2013, do Senador Cyro Miranda, solicitando 
que, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 484, de 2013, além das Comissões constantes do despacho, seja 
ouvida, também, a de Educação, Cultura e Esporte (importação de material biológico de origem huma-
na para fins de ensino e pesquisa).

Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que aprovam o requerimento permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Item 11.

REQUERIMENTO Nº 1.491, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento nº 1.491, de 2013, do Senador Armando Monteiro, solici-
tando que, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 50, de 2013, além das Comissões constantes do despacho, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Econômicos (comercialização de alimentos e produtos de puericultura).

Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que aprovam o requerimento permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Projeto de Lei da Câmara nº 107, por 
solicitação da reunião com os presidentes das comissões e com alguns líderes partidários.



46  Quarta-feira  26  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2014

Senador Eunício Oliveira.

Item extrapauta:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 107, DE 2013

Discussão em turno único do Projeto de Lei da Câmara nº 107, de iniciativa do Tribunal Superior do 
Trabalho, que dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no quadro de pessoal da secreta-
ria do Tribunal Regional do Trabalho – 12ª Região, de Santa Catarina. 

Poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão.
Discussão do projeto, em turno único.(Pausa.)
Não havendo quem queira discutir o projeto em turno único, declaramos encerrada a discussão e pas-

samos à votação.
As Senadoras e os Senadores que aprovam o projeto permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado o projeto.
A matéria vai à sanção.
E será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.

É  a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI DA CAMARA Nº 107, DE 2013 
(nº 4.220/2012, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho)

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no Quadro de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 12’ Região.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° São criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 12’ Região, 

com sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, os cargos de provimento efetivo constantes 
do Anexo desta Lei.

Art. 2° Os recursos financeiros decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orça-
mentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 12’ Região no orçamento geral da União.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) –Essas foram as matérias, Srs. Senadores 
e Srªs Senadoras, que ficaram acordadas para a tarde de hoje.

Portanto, nós declaramos encerrada a Ordem do Dia e voltamos à lista de oradores.

São as seguintes as matérias não apreciadas e transferidas para a próxima sessão deliberativa ordinária:

3 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 34, DE 2013

Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 34, de 2013, tendo como primeiro 
signatário o Senador José Agripino, que altera os incisos XIX e XX do art. 37 e o art. 88 da Constituição Federal, 
para determinar que a criação e extinção de órgãos, Ministérios ou entidades da Administração Pública seja 
feita mediante lei complementar.
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Parecer nº 1.266, de 2013, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador Francisco 
Dornelles, favorável, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

14 
REQUERIMENTO Nº 10, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 10, de 2014, do Senador Cyro Miranda, solicitando a tra-
mitação conjunta do Projeto de Lei da Câmara nº 20, de 2012; e dos Projetos de Lei do Senado nºs 103, de 2009; 74, 
183, 261, de 2012; 235 e 515, de 2013, por regularem matéria correlata (inclusão de disciplinas no ensino funda-
mental e médio).

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) –Sobre a mesa, projetos de lei do Se-
nado que serão lidos.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 53, DE 2014

Concede isenção da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 
Contribuição para o PIS/PASEP sobre as operações com produtos reciclados e altera a Lei nº 
12.375, de 30 de dezembro de 2010, para prorrogar o prazo de vigência da concessão de cré-
dito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica isenta da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS a receita obtida pelas pessoas jurídicas 

decorrente da venda de produtos cujo processo de produção incorpore pelo menos 70% (setenta por cento) 
de reaproveitamento de resíduos sólidos.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo considera-se resíduo sólido o produto definido no 
inciso XVI do art. 3º da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 12.375, de 30 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Os estabelecimentos industriais farão jus, até 31 de dezembro de 2018, a crédito presumido 
do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI na aquisição de resíduos sólidos utilizados como 
matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de seus produtos.
.......................................................................................................................................................................................... ”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificação

A altíssima carga tributária decorrente da múltipla incidência de impostos e contribuições compromete 
a adequada utilização dos resíduos sólidos, por retirar parcela significativa de recursos financeiros que pode-
riam ser investidos no setor de reciclagem. Para modificar essa situação, a presente proposta isenta das contri-
buições sociais e prorroga a concessão do crédito presumido do IPI sobre as operações que envolvem produtos 
reciclados, o que estimulará o melhor aproveitamento dos resíduos.

Atualmente, há um enorme descarte de produtos no lixo como consequência dos hábitos de consumo 
da sociedade moderna, o que desafia as autoridades públicas na busca de soluções para a melhoria de quali-
dade de vida da população e para a preservação ambiental não só para a presente, como também para as fu-
turas gerações. A reciclagem é a melhor opção para gerenciar os resíduos sólidos, no entanto a carga tributária 
é um entrave para que o setor se desenvolva da forma mais eficiente. 

Qualquer produto descartado no lixo, até chegar a esse estágio, foi tributado várias vezes, desde a indús-
tria, passando pelo comércio, até alcançar o consumidor. Entretanto, após resgatado do lixo, o produto passa 
por novas incidências de tributos, desde os catadores ou separadores, passando pela armazenagem e benefi-
ciamento primário, pelos sucateiros ou pelos postos de acumulação para preparação, até chegar à indústria 
de reciclagem para ser processado.

Não somente em função da sistemática de tributação, mas também em virtude da informalidade, o setor 
de recicláveis é tributado de modo intensivo. As cooperativas de catadores e os sucateiros adquirem os materi-
ais primários de pessoas que os obtêm em latas de lixo ou nos “lixões” e que não emitem notas fiscais. Por não 
possuir documentação fiscal de origem, as cooperativas (grande maioria das entidades que atuam no proces-
samento do lixo) e os demais adquirentes arcam com todos os tributos, sem poder abatê-los como créditos.
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A medida proposta visa preencher a lacuna deixada pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que insti-
tuiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, ainda não regulamentada pelo ordenamento jurídico. A proposta 
atende à previsão da concessão de incentivos fiscais, financeiros e creditícios, bem como à determinação de 
que o resíduo sólido reutilizável e reciclável seja reconhecido como um bem econômico e de valor social, gera-
dor de renda e promotor de cidadania.

Apesar do comando contido na Política Nacional de Resíduos Sólidos, o governo federal não incentivou 
o aproveitamento dos resíduos. A tributação sobre os produtos reciclados vai de encontro ao comando con-
stitucional no sentido de assegurar a todos o meio ambiente ecologicamente equilibrado.

É imprescindível a imediata redução dos tributos a fim de que seja fomentada a indústria de recicláveis, 
que gera empregos e renda, além de reduzir a grande quantidade de lixo não aproveitado, evitando maiores 
danos ambientais. Ou alteramos a legislação para promover a adoção de medidas no uso eficiente e racional 
dos resíduos sólidos, ou ficamos inertes e veremos o crescimento desordenado dos lixões que assolam os 
grandes centros urbanos.

Convicto da importância da presente iniciativa, esperamos a acolhida do projeto de lei pelos ilustres Pares.
Sala das Sessões, – Senadora Maria do Carmo Alves.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 12.375, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

Mensagem de veto
Conversão da Medida Provisória nº 499, de 2010

Altera a Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003; transforma Funções Comissionadas Técnicas em 
cargos em comissão, criadas pela Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; 
altera a Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e as Leis nos 8.460, de 17 de 
setembro de 1992, 12.024, de 27 de agosto de 2009, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
11.371, de 28 de novembro de 2006, 12.249, de 11 de junho de 2.010, 11.941, de 27 de maio 
de 2009, 8.685, de 20 de julho de 1993, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 3.890-A, de 25 de 
abril de 1961, 10.848, de 15 de março de 2004, 12.111, de 9 de dezembro de 2009, e 11.526, 
de 4 de outubro de 2007; revoga dispositivo da Lei no 8.162, de 8 de janeiro de 1991; e dá ou-
tras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
Da Reestruturação de Cargos e Funções Comissionadas

Art. 1o Os arts. 27 e 29 da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 27..............................................................................................................................................................................................
VII – Ministério da Defesa:
a) política de defesa nacional, estratégia nacional de defesa e elaboração do Livro Branco de Defesa Na-

cional;
....................................................................................

CAPÍTULO II  
Das Alterações na Legislação Tributária 

Art. 5o Os estabelecimentos industriais farão jus, até 31 de dezembro de 2014, a crédito presumido do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI na aquisição de resíduos sólidos utilizados como matérias-primas 
ou produtos intermediários na fabricação de seus produtos. 

§ 1o Para efeitos desta Lei, resíduos sólidos são os materiais, substâncias, objetos ou bens descartados 
resultantes de atividades humanas em sociedade. 

§ 2o Cabe ao Poder Executivo definir, por código da Tabela de Incidência do IPI – TIPI, os materiais adqui-
ridos como resíduos sólidos que darão direito ao crédito presumido de que trata o caput deste artigo. 

Art. 6o O crédito presumido de que trata o art. 5o desta Lei: 
I – será utilizado exclusivamente na dedução do IPI incidente nas saídas dos produtos que contenham 

resíduos sólidos em sua composição; 
II – não poderá ser aproveitado se o produto que contenha resíduos sólidos em sua composição sair do 

estabelecimento industrial com suspensão, isenção ou imunidade do IPI; 
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III – somente poderá ser usufruído se os resíduos sólidos forem adquiridos diretamente de cooperativa 
de catadores de materiais recicláveis com número mínimo de cooperados pessoas físicas definido em ato do 
Poder Executivo, ficando vedada, neste caso, a participação de pessoas jurídicas; e 

IV – será calculado pelo adquirente mediante a aplicação da alíquota da TIPI a que estiver sujeito o pro-
duto que contenha resíduos sólidos em sua composição sobre o percentual de até 50% (cinquenta por cento) 
do valor dos resíduos sólidos constantes da nota fiscal de aquisição, observado o § 2o do art. 5o desta Lei. 

Parágrafo único. O percentual de que trata o inciso IV deste artigo será fixado em ato do Poder Executivo. 
....................................................................................

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 30 de dezembro de 2010; 189o da Independência e 122o da República. – LUIZ INÁCIO LULA DA 

SILVA – Luiz Pulo Teles Ferreira Barreto – Nelson Jobim – Guido Mantega – Márcio Pereira Zimmermann 
– Paulo Bernardo Silva – Luís Inácio Lucena Adams.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31-12-2010 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010.

Regulamento

Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998; e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Disposições Gerais 

CAPÍTULO I 
Do Objeto e do Campo de Aplicação 

Art. 1o Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos 
e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos 
sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos 
econômicos aplicáveis. 
....................................................................................

Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
I – acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, importadores, 

distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo 
de vida do produto; 

II – área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou irregular, de 
quaisquer substâncias ou resíduos; 

III – área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não sejam identificá-
veis ou individualizáveis; 

IV – ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção 
de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final; 

V – coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou 
composição; 

VI – controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade informações 
e participação nos processos de formulação, implementação e avaliação das políticas públicas relacionadas 
aos resíduos sólidos; 

VII – destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a re-
ciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas 
pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, observando normas 
operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os im-
pactos ambientais adversos; 

VIII – disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em aterros, obser-
vando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a 
minimizar os impactos ambientais adversos; 
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IX – geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que geram 
resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo; 

X – gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas eta-
pas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos 
sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei; 

XI – gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os 
resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com 
controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável; 

XII – logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um con-
junto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao 
setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação 
final ambientalmente adequada; 

XIII – padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e serviços de forma a 
atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de vida, sem comprometer a qua-
lidade ambiental e o atendimento das necessidades das gerações futuras; 

XIV – reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas pro-
priedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos produtos, 
observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do 
SNVS e do Suasa; 

XV – rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recupe-
ração por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade 
que não a disposição final ambientalmente adequada; 

XVI – resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades huma-
nas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos 
estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tor-
nem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções 
técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; 

XVII – responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições indivi-
dualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e 
dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o vo-
lume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e 
à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei; 

XVIII – reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação biológica, 
física ou físico-química, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do 
Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XIX – serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades previs-
tas no art. 7º da Lei nº 11.445, de 2007. 
....................................................................................

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 2 de agosto de 2010; 189o da Independência e 122o da República. – LUIZ INÁCIO LULA DA SIL-

VA – Rafael Thomaz Favetti – Guido Mantega – José Gomes Temporão – Miguel Jorge – Izabella Mônica 
Vieira Teixeira – João Reis Santana Filho – Marcio Fortes de Almeida – Alexandre Rocha Santos Padilha.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3-8-2010 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de Assuntos Econô-
micos, cabendo à última a decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 54, DE 2014

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir que sejam deduzidos da base 
de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF) parcela dos valores investidos 
na integralização de capital social em sociedades empresárias Start-ups.

O Congresso Nacional decreta:
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Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º .....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................
II – ..............................................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................
j) os valores em dinheiro integralizados no capital social de sociedades empresárias Start-ups, aten-
didas as seguintes condições:
1. o investidor deverá permanecer na condição de sócio-cotista ou acionista, sendo vedada a parti-
cipação como sócio-gerente, diretor ou administrador da pessoa jurídica investida;
2. o investidor não poderá ter o controle majoritário das quotas sociais ou ações da pessoa jurídica;
3. os valores integralizados deverão permanecer por no mínimo três anos seguidos à disposição da 
pessoa jurídica investida, sendo vedada a diminuição do capital social a qualquer título;
4. a Start-up em que for investido o recurso deverá ser selecionada por ato do Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior.
....................................................................................................................................................................................................
§ 5º A dedução prevista na alínea “j” do inciso II do caput está limitada a vinte por cento do valor 
efetivamente integralizado e não poderá ultrapassar o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
por ano-calendário, considerando todos os investimentos realizados, ainda que a participação en-
volva mais de uma Start-up.
§ 6º Sempre que se apure que o contribuinte não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou 
não cumprira ou deixou de cumprir qualquer condição prevista na alínea “j” do inciso II do caput, 
será cobrado o imposto acrescido de juros de mora e com imposição da penalidade cabível.” (NR)

Art. 2º O benefício de que trata esta Lei vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da publicação 
desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificação

A inércia do Brasil em criar incentivos para empresas inovadoras de alto potencial acarreta a perda de 
competitividade na atração de investidores e empreendedores. Este projeto objetiva modificar esse quadro, 
possibilitando o ingresso de novos recursos para as empresas inovadoras com alto potencial de crescimento, 
por meio da redução do Imposto sobre a Renda devido pelos investidores, o que propiciará o adequado de-
senvolvimento do setor.

Nos últimos anos, o mundo presenciou o acelerado crescimento de empresas administradas por jovens, 
com projetos promissores, ligados à pesquisa, investigação e desenvolvimento de ideias inovadoras, principal-
mente na área tecnológica, as denominadas Start-ups. Isso foi possível, em grande parte, graças à conjugação 
de boas ideias com o capital fornecido pelos chamados investidores-anjos, que desenvolvem um papel funda-
mental no crescimento de empresas inovadoras, principalmente nos seus estágios embrionários, por meio do 
fornecimento de recursos financeiros e técnicas de gestão em troca de parcela do capital social.

A concepção do investimento anjo justifica-se, porque de nada adianta o empreendedor ter uma ideia, 
se lhe falta não só o capital financeiro para transformá-la em um negócio, mas experiência, conhecimento e 
relacionamentos que potencializem suas chances de sucesso. Esta lacuna é justamente preenchida pelo papel 
do investidor anjo, um profissional com experiência empreendedora, que agrega ao capital investido todo seu 
histórico de sucesso para apoiar estes novos empreendedores, tanto que nos EUA o capital destes investimen-
tos é chamado de Smart Money, que numa tradução literal significa “Dinheiro Inteligente”.

A importância do investimento anjo para o desenvolvimento das empresas inovadoras foi objeto de 
um amplo estudo realizado pela OCDE (Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico) em de 
mais de 30 países, tendo concluído que “os investidores anjos têm um papel crítico no sucesso das empresas 
iniciantes”. É um investimento que proporciona ganhos não só para os investidores, mas para economia do 
país como um todo, pois como seu foco são empresas inovadoras de alto potencial, os sucessos proporciona-
rão negócios com grande geração de empregos qualificados e tributos recolhidos. Apple, Google, Facebook 
e a Fedex dos EUA e a Bematech e o Buscapé do Brasil são exemplos de empresas que nasceram com o apoio 
do investimento anjo. 

De acordo com a Anjos do Brasil, organização sem fins lucrativos de fomento do investimento anjo para 
apoio ao empreendedorismo, o valor total do investimento anjo brasileiro ainda é apenas 1,2% do americano, 
evidenciando que o potencial de crescimento no mercado brasileiro ainda é muito significativo. 
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Atentos à necessidade de aliar ideias inovadoras e capital privado e aos ganhos sociais e econômicos 
que essa aliança promove, diversos países têm criado incentivos aos contribuintes. Na Inglaterra e no Cana-
dá, por exemplo, há isenção do imposto sobre o ganho de capital do investidor. Por sua vez, na Malásia e em 
Singapura, o governo permite a dedução parcial do que foi investido em relação ao imposto devido, a fim de 
atrair, principalmente, investidores e empreendedores estrangeiros.

Na contramão do mundo desenvolvido, as iniciativas no Brasil ainda são incipientes. Como experiência 
de fomento às empresas de tecnologia de informação, o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação possui o 
programa “Start-up Brasil”. Entretanto, essa medida não se mostrou suficiente, pois incentiva somente uma das 
partes da relação, o empreendedor, ao passo que o investidor não conta com nenhum estímulo.

Com a dedução da base de cálculo do Imposto sobre a Renda ora proposta, inova-se o ordenamento le-
gal e cria-se um estímulo aos contribuintes, possibilitando-se que novos valores sejam investidos pelas pessoas 
físicas, reduzindo os riscos do investidor e tornando mais atrativa essa modalidade de investimento.

Este projeto de lei está em harmonia com o texto constitucional. De acordo com o disposto no art. 218 
da Constituição Federal (CF), o Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a 
capacitação tecnológicas. Uma das formas que está ao alcance da União para conseguir cumprir seu papel 
constitucional é por meio da redução de impostos.

Ainda assim, faz-se necessária a estimativa de renúncia de receita, em obediência ao art. 14 da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). De acordo com cálculo efetuado 
pela Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal (CONORF), fruto da nota técnica 
nº 0001/2014, as perdas de receitas resultantes do presente projeto de lei são estimadas em R$ 642,9 mil em 
2015 (ano-calendário de 2014); R$ 702,0 mil em 2016 (ano-calendário de 2015) e R$ 766,6 mil em 2017 (ano-
-calendário de 2016).

É imprescindível a imediata concessão de estímulo fiscal para que o País não fique estagnado no tempo. 
Ou alteramos a legislação para promover o devido aporte de receitas no setor, ou ficamos inertes e tornamo-
-nos espectadores da crescente dependência tecnológica (ecossistema de startups) do Brasil em relação aos 
países desenvolvidos. 

Convicto da importância da presente iniciativa, esperamos a acolhida do projeto de lei pelos ilustres Pares.
Sala das Sessões, – Senador José Agripino.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Mensagem de veto
Texto compilado
Regulamento

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I – de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, 

os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II – das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fo-

noaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços 
radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;

b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 1º, 
2º e 3º graus, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, até o li-
mite anual individual de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais);

b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 1º, 
2º e 3º graus, creches, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, 
até o limite anual individual de R$ 1.998,00 (mil, novecentos e noventa e oito reais); (Redação dada pela Medi-
da Provisória nº 22, de 8.1.2002)

b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 1o, 
2o e 3o graus, creches, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, 
até o limite anual individual de R$ 1.998,00 (um mil, novecentos e noventa e oito reais);(Redação dada pela Lei 
nº 10.451, de 10.5.2002) (Vide Medida Provisória nº 232, 2004)
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b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a es-
tabelecimentos de ensino, até o limite anual individual de R$ 2.198,00 (dois mil, cento e noventa e oito reais), 
relativamente: (Redação dada pela Lei nº 11.119, de 2005) (Vide Medida Provisória nº 280, de 2006)

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes efetuados a esta-
belecimentos de ensino, até o limite anual individual de R$ 2.373,84 (dois mil, trezentos e setenta e três reais 
e oitenta e quatro centavos), relativamente: (Redação dada pela Lei nº 11.311, de 2006) (Produção de efeito) 
(Vide Medida nº 340, de 2006).

1. à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; (Incluído pela Lei nº 11.119, de 2005) 
(Vide Medida nº 340, de 2006).

2. ao ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 11.119, de 2005) (Vide Medida nº 340, de 2006).
3. ao ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.119, de 2005) (Vide Medida nº 340, de 2006).
4. à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, douto-

rado e especialização); (Incluído pela Lei nº 11.119, de 2005) (Vide Medida nº 340, de 2006).
5. à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico; (Incluído pela Lei nº 11.119, 

de 2005) 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a esta-

belecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; ao 
ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de 
pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino 
técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) (Vide Me-
dida Provisória nº 2.159-70, de 2001)

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2007; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos) para o ano-calendário 
de 2008; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos) para o ano-calendário de 
2009; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) a partir do ano-calendário 
de 2010; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 2011) Produção de efeitos

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011)

5. (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-calendário 

de 2011; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) Produção de efeitos
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 2012; (In-

cluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) Produção de efeitos
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário de 2013; 

(Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) Produção de efeitos
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do ano-calen-

dário de 2014; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) Produção de efeitos
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-calendário 

de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 2012; (In-

cluído pela Lei nº 12.469, de 2011)
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário de 2013; 

(Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do ano-calen-

dário de 2014; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 
c) à quantia de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) por dependente;
c) à quantia de R$ 1.272,00 (mil, duzentos e setenta e dois reais) por dependente; (Redação dada pela 

Medida Provisória nº 22, de 8.1.2002)
c) à quantia de R$ 1.272,00 (um mil, duzentos e setenta e dois reais) por dependente; (Redação dada 

pela Lei nº 10.451, de 10.5.2002)
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c) à quantia de R$ 1.404,00 (mil, quatrocentos e quatro reais) por dependente; (Redação dada pela Lei 
nº 11.119, de 2005) (Vide Medida Provisória nº 280, de 2006)

c) à quantia de R$ 1.516,32 (mil, quinhentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos) por dependente; 
(Redação dada pela Lei nº 11.311, de 2006) (Produção de efeito) (Vide Medida nº 340, de 2006).

1. (Vide Medida nº 340, de 2006).
2. (Vide Medida nº 340, de 2006).
3. (Vide Medida nº 340, de 2006).
4. (Vide Medida nº 340, de 2006). 
c) à quantia, por dependente, de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) para o ano-calendário de 

2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) para o ano-calendário 

de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) para o ano-calendário de 2009; (Inclu-

ído pela Lei nº 11.482, de 2007)
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) a partir do ano-calendário de 2010; 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 2010; (Reda-

ção dada pela Medida Provisória nº 528, de 2011) Produção de efeitos
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 

de 2011; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) Produção de efeitos
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-calendário 

de 2012; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) Produção de efeitos
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário de 2013; 

(Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) Produção de efeitos
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do ano-calen-

dário de 2014; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) Produção de efeitos
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 2010; (Reda-

ção dada pela Lei nº 12.469, de 2011)
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 

de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-calendário 

de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário de 2013; 

(Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do ano-calen-

dário de 2014; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido 

do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social;
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quan-

do em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de ali-
mentos provisionais;

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando 
em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado 
judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 
Código de Processo Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de 
dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos titulares de serviços no-
tariais e de registro.

h) (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)
i) às contribuições para as entidades de previdência complementar de que trata a Lei nº 12.618, de 30 

de abril de 2012. (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pen-

são, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade 
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de previdência privada, representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I.

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I – aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cober-

tura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito 
de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;

II – restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de 
seus dependentes;

III – limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número 
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC de quem os 
recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetua-
do o pagamento;

IV – não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato 
de seguro;

V – no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a com-
provação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em 
virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas 
pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso 
de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II deste artigo.

§ 3o As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em vir-
tude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que 
se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, poderão ser dedu-
zidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no 
caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Redação dada 
pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)

§ 4o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 55, DE 2014

Altera a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 
partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá outras providências, e a Lei 
nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência 
à saúde, para dispor sobre o transporte de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins 
de transplante e tratamento nos âmbitos do Sistema Único de Saúde e da saúde suplementar.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 13-A:

“Art. 13-A. O transporte de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tra-
tamento será realizado por pessoas físicas ou jurídicas, sob a coordenação da central de notificação, 
captação e distribuição de órgãos, observando-se as normas sanitárias estabelecidas no regulamen-
to e resguardando-se a gratuidade do serviço para o receptor do material, independentemente de 
ser ele usuário do Sistema Único de Saúde, beneficiário de plano privado de assistência à saúde ou 
pagador do transplante com recursos próprios ou providos por terceiros.
Parágrafo único. Caberá ao gestor federal do Sistema Único de Saúde prover as condições para ga-
rantir a gratuidade do transporte referida no caput.”

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º:

“Art. 10. ....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................
§ 5º Quando estiver incluída a cobertura de transplante de órgãos, tecidos ou partes de corpo huma-
no, conforme disposto no § 4º, as pessoas jurídicas que comercializam os produtos de que tratam o 
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inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei oferecerão, obrigatoriamente, a cobertura integral do transporte 
do material a ser transplantado. (NR)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias da data de sua publicação.

Justificação

O Brasil apresenta um dos maiores índices de transplantes realizados no mundo. Apesar dos enormes 
avanços obtidos na atividade transplantadora no País, nos últimos anos, ainda temos de lidar com uma longa 
lista de pacientes à espera de um órgão para transplante.

O transporte de material para transplante está regulamentado por norma infralegal – a Resolução RDC 
nº 66, de 21 de dezembro de 2009, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVI-
SA). No entanto, a norma não prevê a gratuidade do transporte do material para o paciente receptor, o que 
pode comprometer a viabilidade do transporte, e do próprio transplante, quando o receptor não dispuser de 
meios para pagar pelo serviço. Isso é ainda mais grave quando se considera a situação de escassez de órgãos 
em relação à demanda existente, o que torna inaceitável que dificuldades relacionadas ao transporte impeçam 
o acesso dos pacientes aos órgãos de que necessitam.

Assim, a presente proposição pretende garantir a gratuidade do transporte de órgãos, tecidos e partes 
do corpo humano para fins de transplante e tratamento, para o receptor do material, remetendo a responsa-
bilidade pelos custos do transporte ao gestor federal do Sistema Único de Saúde (SUS) ou, em caso de recep-
tor vinculado a plano de saúde privado, à operadora do plano. Com isso, pretende-se beneficiar milhares de 
pessoas que aguardam e necessitam de transplante de órgãos ou tecidos.

Pela relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres parlamentares das duas Casas do Con-
gresso Nacional.

Sala das Sessões, – Senador Romero Jucá.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997.

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante 
e tratamento e dá outras providências.

 O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

Art. 1º A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, em vida ou post mortem, para 
fins de transplante e tratamento, é permitida na forma desta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão compreendidos entre os tecidos a que se refere este 
artigo o sangue, o esperma e o óvulo.

Art. 2º A realização de transplante ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano só poderá 
ser realizada por estabelecimento de saúde, público ou privado, e por equipes médico-cirúrgicas de remoção 
e transplante previamente autorizados pelo órgão de gestão nacional do Sistema Único de Saúde.

“Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos e partes do corpo huma-
no só poderá ser autorizada após a realização, no doador, de todos os testes de triagem para diagnóstico de 
infecção e infestação exigidos em normas regulamentares expedidas pelo Ministério da Saúde. (Redação dada 
pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

CAPÍTULO II 
Da Disposição Post Mortem de Tecidos, 

 Órgãos e Partes do Corpo Humano para fins de Transplante

Art. 3º A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano destinados a transplan-
te ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de morte encefálica, constatada e registrada por dois 
médicos não participantes das equipes de remoção e transplante, mediante a utilização de critérios clínicos e 
tecnológicos definidos por resolução do Conselho Federal de Medicina.

§ 1º Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os laudos dos exames referentes aos diagnósticos 
de morte encefálica e cópias dos documentos de que tratam os arts. 2º, parágrafo único; 4º e seus parágrafos; 
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5º; 7º; 9º, §§ 2º, 4º, 6º e 8º, e 10, quando couber, e detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e en-
xertos, serão mantidos nos arquivos das instituições referidas no art. 2º por um período mínimo de cinco anos.

§ 2º Às instituições referidas no art. 2º enviarão anualmente um relatório contendo os nomes dos pa-
cientes receptores ao órgão gestor estadual do Sistema único de Saúde.

§ 3º Será admitida a presença de médico de confiança da família do falecido no ato da comprovação e 
atestação da morte encefálica.

Art. 4o A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas para transplantes ou outra 
finalidade terapêutica, dependerá da autorização do cônjuge ou parente, maior de idade, obedecida a linha 
sucessória, reta ou colateral, até o segundo grau inclusive, firmada em documento subscrito por duas teste-
munhas presentes à verificação da morte. (Redação dada pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

Art. 5º A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa juridicamente incapaz 
poderá ser feita desde que permitida expressamente por ambos os pais, ou por seus responsáveis legais.

Art. 6º É vedada a remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoas não identi-
ficadas.

Art. 7º (VETADO)
Parágrafo único. No caso de morte sem assistência médica, de óbito em decorrência de causa mal defi-

nida ou de outras situações nas quais houver indicação de verificação da causa médica da morte, a remoção 
de tecidos, órgãos ou partes de cadáver para fins de transplante ou terapêutica somente poderá ser realizada 
após a autorização do patologista do serviço de verificação de óbito responsável pela investigação e citada 
em relatório de necrópsia.

Art. 8o Após a retirada de tecidos, órgãos e partes, o cadáver será imediatamente necropsiado, se ve-
rificada a hipótese do parágrafo único do art. 7o, e, em qualquer caso, condignamente recomposto para ser 
entregue, em seguida, aos parentes do morto ou seus responsáveis legais para sepultamento. (Redação dada 
pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

CAPÍTULO III 
Da Disposição de Tecidos,  

Órgãos e Partes do Corpo Humano Vivo para fins de Transplante ou Tratamento

Art. 9o É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuitamente de tecidos, órgãos e partes do 
próprio corpo vivo, para fins terapêuticos ou para transplantes em cônjuge ou parentes consangüíneos até o 
quarto grau, inclusive, na forma do § 4o deste artigo, ou em qualquer outra pessoa, mediante autorização judi-
cial, dispensada esta em relação à medula óssea. (Redação dada pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º Só é permitida a doação referida neste artigo quando se tratar de órgãos duplos, de partes de ór-

gãos, tecidos ou partes do corpo cuja retirada não impeça o organismo do doador de continuar vivendo sem 
risco para a sua integridade e não represente grave comprometimento de suas aptidões vitais e saúde mental 
e não cause mutilação ou deformação inaceitável, e corresponda a uma necessidade terapêutica comprova-
damente indispensável à pessoa receptora.

§ 4º O doador deverá autorizar, preferencialmente por escrito e diante de testemunhas, especificamente 
o tecido, órgão ou parte do corpo objeto da retirada.

§ 5º A doação poderá ser revogada pelo doador ou pelos responsáveis legais a qualquer momento an-
tes de sua concretização.

§ 6º O indivíduo juridicamente incapaz, com compatibilidade imunológica comprovada, poderá fazer 
doação nos casos de transplante de medula óssea, desde que haja consentimento de ambos os pais ou seus 
responsáveis legais e autorização judicial e o ato não oferecer risco para a sua saúde.

§ 7º É vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de seu corpo vivo, exceto quando se tratar 
de doação de tecido para ser utilizado em transplante de medula óssea e o ato não oferecer risco à sua saúde 
ou ao feto.

§ 8º O auto-transplante depende apenas do consentimento do próprio indivíduo, registrado em seu 
prontuário médico ou, se ele for juridicamente incapaz, de um de seus pais ou responsáveis legais.

Art. 9o-A É garantido a toda mulher o acesso a informações sobre as possibilidades e os benefícios da 
doação voluntária de sangue do cordão umbilical e placentário durante o período de consultas pré-natais e 
no momento da realização do parto. (Incluído pela Lei nº 11.633, de 2007).
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CAPITULO IV 
Das Disposições Complementares

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento expresso do receptor, assim inscrito em 
lista única de espera, após aconselhamento sobre a excepcionalidade e os riscos do procedimento. (Redação 
dada pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

§ 1o Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz ou cujas condições de saúde impeçam ou 
comprometam a manifestação válida da sua vontade, o consentimento de que trata este artigo será dado por 
um de seus pais ou responsáveis legais. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

§ 2o A inscrição em lista única de espera não confere ao pretenso receptor ou à sua família direito subje-
tivo a indenização, se o transplante não se realizar em decorrência de alteração do estado de órgãos, tecidos e 
partes, que lhe seriam destinados, provocado por acidente ou incidente em seu transporte. (Parágrafo incluído 
pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

Parágrafo único. Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz ou cujas condições de saúde 
impeçam ou comprometam a manifestação válida de sua vontade, o consentimento de que trata este artigo 
será dado por um de seus pais ou responsáveis legais.

Art. 11. É proibida a veiculação, através de qualquer meio de comunicação social de anúncio que configure:
a) publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar transplantes e enxertos, relativa a estas ativi-

dades;
b) apelo público no sentido da doação de tecido, órgão ou parte do corpo humano para pessoa deter-

minada identificada ou não, ressalvado o disposto no parágrafo único;
c) apelo público para a arrecadação de fundos para o financiamento de transplante ou enxerto em be-

neficio de particulares.
Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do Sistema único de Saúde realizarão 

periodicamente, através dos meios adequados de comunicação social, campanhas de esclarecimento público 
dos benefícios esperados a partir da vigência desta Lei e de estímulo à doação de órgãos.

Art. 12. (VETADO)
Art. 13. É obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde notificar, às centrais de notificação, cap-

tação e distribuição de órgãos da unidade federada onde ocorrer, o diagnóstico de morte encefálica feito em 
pacientes por eles atendidos.

Parágrafo único. Após a notificação prevista no caput deste artigo, os estabelecimentos de saúde não 
autorizados a retirar tecidos, órgãos ou partes do corpo humano destinados a transplante ou tratamento de-
verão permitir a imediata remoção do paciente ou franquear suas instalações e fornecer o apoio operacional 
necessário às equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante, hipótese em que serão ressarcidos na for-
ma da lei. (Incluído pela Lei nº 11.521, de 2007)

CAPÍTULO V 
Das Sanções Penais e Administrativas

Seção I 
Dos Crimes

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver, em desacordo com as dis-
posições desta Lei:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa.
§ 1.º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa ou por outro motivo torpe:
Pena – reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-multa.
§ 2.º Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido:
I – incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;
II – perigo de vida;
III – debilidade permanente de membro, sentido ou função;
IV – aceleração de parto:
Pena – reclusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-multa
§ 3.º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta para o ofendido:
I – Incapacidade para o trabalho;
II – Enfermidade incurável ;
III – perda ou inutilização de membro, sentido ou função;
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IV – deformidade permanente;
V – aborto:
Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa.
§ 4.º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte:
Pena – reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-multa.
Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo humano:
Pena – reclusão, de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, intermedeia, facilita ou aufere qualquer van-

tagem com a transação.
Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando tecidos, órgãos ou partes do corpo humano de que se 

tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos desta Lei:
Pena – reclusão, de um a seis anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa.
Art. 17 Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do corpo humano de que se tem ciência terem 

sido obtidos em desacordo com os dispositivos desta Lei:
Pena – reclusão, de seis meses a dois anos, e multa, de 100 a 250 dias-multa.
Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em desacordo com o disposto no art. 10 desta Lei e seu pará-

grafo único:
Pena – detenção, de seis meses a dois anos.
Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe aspecto condigno, para sepultamento ou deixar 

de entregar ou retardar sua entrega aos familiares ou interessados:
Pena – detenção, de seis meses a dois anos.
Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em desacordo com o disposto no art. 11:
Pena – multa, de 100 a 200 dias-multa.

Seção II 
Das Sanções Administrativas

Art. 21. No caso dos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16 e 17, o estabelecimento de saúde e as equipes 
médico-cirúrgicas envolvidas poderão ser desautorizadas temporária ou permanentemente pelas autoridades 
competentes.

§ 1.º Se a instituição é particular, a autoridade competente poderá multá-la em 200 a 360 dias-multa e, 
em caso de reincidência, poderá ter suas atividades suspensas temporária ou definitivamente, sem direito a 
qualquer indenização ou compensação por investimentos realizados.

§ 2.º Se a instituição é particular, é proibida de estabelecer contratos ou convênios com entidades pú-
blicas, bem como se beneficiar de créditos oriundos de instituições governamentais ou daquelas em que o 
Estado é acionista, pelo prazo de cinco anos.

Art. 22. As instituições que deixarem de manter em arquivo relatórios dos transplantes realizados, con-
forme o disposto no art. 3º § 1º, ou que não enviarem os relatórios mencionados no art. 3º, § 2º ao órgão de 
gestão estadual do Sistema único de Saúde, estão sujeitas a multa, de 100 a 200 dias-multa.

§ 1o Incorre na mesma pena o estabelecimento de saúde que deixar de fazer as notificações previstas 
no art. 13 desta Lei ou proibir, dificultar ou atrasar as hipóteses definidas em seu parágrafo único. (Redação 
dada pela Lei nº 11.521, de 2007)

§ 2.º Em caso de reincidência, além de multa, o órgão de gestão estadual do Sistema Único de Saúde 
poderá determinar a desautorização temporária ou permanente da instituição.

Art. 23. Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, a empresa de comunica-
ção social que veicular anúncio em desacordo com o disposto no art. 11.

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Finais

 Art. 24. (VETADO)
 Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, particularmente a Lei nº 8.489, de 18 de novembro de 

1992, e Decreto nº 879, de 22 de julho de 1993.
 Brasília,4 de fevereiro de 1997; 176.º da Independência e 109.º da República. – FERNANDO HENRIQUE 

CARDOSO – Nelson A. Jobim – Carlos César de Albuquerque.

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 56, DE 2014

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a pro-
moção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços cor-
respondentes e dá outras providências, para instituir o Sistema Nacional de Logística de An-
tídotos (SINALANT).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XX:

“Art. 16. ....................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
XX – planejar, regulamentar, implantar e coordenar o Sistema Nacional de Logística de Antídotos 
(SINALANT), em cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal.
..........................................................................................................................................................................................  (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

O Brasil dispõe de um sistema de informações bastante útil à população e aos profissionais de saúde no 
que tange às intoxicações e aos efeitos adversos de substâncias e de produtos de diversas naturezas. Trata-se 
do Sistema Nacional de Informações Tóxico-Farmacológicas (SINITOX), mantido pela Fundação Oswaldo Cruz 
(FIOCRUZ).

A importância da difusão de informações sobre os danos causados pelos vários tipos de intoxicações 
para a saúde da população brasileira pode ser avaliada mediante a análise dos dados disponíveis na página 
eletrônica do Sinitox. Vejam-se, a título de exemplo, os números registrados no País em 2009: foram mais de 
26 mil intoxicações por medicamentos, mais de 25 mil por animais peçonhentos e mais de 11 mil por agrotó-
xicos em geral, assim classificados os de uso agrícola ou doméstico, os produtos veterinários e os raticidas. Ao 
todo, em 2009, foram registrados 101 mil casos de intoxicações que resultaram em 409 mortes, mas há que 
considerar que o sistema não informa a respeito de outras complicações, tais como as sequelas neurológicas 
que podem resultar de intoxicações graves.

Os agentes potencialmente tóxicos podem ser encontrados em todos os ambientes: na natureza, nas 
residências, nas escolas, nas fábricas e nos mais diferentes locais de prestação de serviços. Até mesmo as subs-
tâncias utilizadas com finalidade terapêutica – os medicamentos – podem matar, na dependência da dose e 
da condição clínica do paciente. É bastante conhecido o aforismo atribuído ao médico suiço conhecido como 
Paracelso, segundo o qual o que diferencia o medicamento do veneno é a dose.

As intoxicações podem ocorrer em razão da ingestão, da inoculação, da inalação, do contato ou da ad-
ministração, intencionais ou não, de produtos de diversas origens e naturezas, tais como venenos animais ou 
peçonhas, elementos e compostos químicos diversos; toxinas alimentares, medicamentos, agrotóxicos, plantas 
tóxicas e produtos de uso doméstico, tais como alvejantes, querosene e álcool. É bastante conhecido, também, 
o efeito danoso ao corpo humano provocado por algumas radiações eletromagnéticas.

São várias as formas de intoxicações, pois também variam enormemente os ambientes, as circunstâncias 
em que elas ocorrem e as condições das vítimas em relação à idade, ao sexo, à profissão e ao estado de saúde. 
Um exemplo da variedade de circunstâncias em que uma intoxicação pode ocorrer é o incêndio que destruiu 
a boate Kiss na madrugada de 27 de janeiro de 2013. Em decorrência desse sinistro, ocorrido em Santa Maria, 
no Estado do Rio Grande do Sul, morreram 242 pessoas, muitas delas vitimadas pela intoxicação por substân-
cias contidas na fumaça produzida pela queima de material sintético utilizado no revestimento das paredes e 
do teto do estabelecimento.

As intoxicações mais graves sofridas pelas vítimas do incêndio decorreram, principalmente, da inalação 
de cianeto, também conhecido como gás cianídrico, resultante da queima do material de revestimento e veicu-
lado como um dos componentes da fumaça. As dificuldades enfrentadas pelos médicos no tratamento desse 
tipo de intoxicação evidenciaram um fato corriqueiro em nosso país: a inexistência ou insuficiência de logística 
que facilite o acesso da população, especialmente os profissionais de saúde, a antídotos e informações perti-
nentes às suas indicações e ao acesso ao produto. Na ocasião do incêndio, as equipes médicas não dispunham 
da hidroxicobalamina injetável – antídoto para o gás cianídrico – e foi necessária a importação do produto, o 
que retardou em alguns dias a instituição de medidas destinadas à reversão dos danos sofridos pelas vítimas.

Todavia, essa dificuldade de acesso a antídotos não atinge apenas os envolvidos em intoxicações aciden-
tais por produtos químicos. Evidência dessa dificuldade é a ocorrência, em 2010, conforme dados disponibiliza-
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dos pelo Sinitox, de 31 mortes causadas por animais peçonhentos, embora existam antídotos para os venenos 
dessa origem, a exemplo dos soros antiofídicos. No mesmo ano, ocorreram 285 suicídios por uso de substâncias 
tóxicas ou potencialmente tóxicas, entre elas: (i) medicamentos, em 48 casos; (ii) agrotóxicos de uso agrícola, 
em 175; (iii) agrotóxicos de uso doméstico, em 9; (iv) raticidas, em 16; e (v) produtos químicos industriais, em 13.

Esses e os demais agentes utilizados em tentativas de suicídios ou que causam intoxicações acidentais, 
dolosas ou culposas, são de acesso relativamente fácil até mesmo a crianças, idosos ou outras pessoas em es-
tado mental alterado, o que contrasta com as dificuldades de acesso a grande número de antídotos ou a infor-
mações a respeito da prevenção e do tratamento de intoxicações.

A fim de contribuir para o enfrentamento dessas dificuldades, o projeto de lei que submeto à apreciação 
de ambas as Casas Legislativas determina que o gestor nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) implante um 
sistema de logística de antídotos. É de esperar que a regulamentação do dispositivo que o projeto acrescenta 
à Lei Orgânica da Saúde defina todas as fases da logística: desenvolvimento, produção, importação, exporta-
ção, armazenamento, distribuição, inclusão e exclusão em protocolo terapêutico ou relação de medicamentos, 
reposição, reaproveitamento, reciclagem e descarte.

O ideal é que o sistema se encarregue, também, de parte das atribuições do Sinitox, contanto que se 
inclua, entre elas, prestar informações a toda a população, mas em especial aos profissionais de saúde, de sal-
vamento e de resgate, sobre os vários aspectos relacionados com a prevenção e o tratamento de intoxicações, 
bem como sobre o acesso a antídotos.

A medida proposta é de grande importância para a saúde da população brasileira, motivo pelo qual 
conto com o apoio de todos os parlamentares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, – Senador Paulo Paim.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.

Mensagem de veto 
Regulamento

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.

....................................................................................

Seção II 
Da Competência

Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde (SUS) compete:
I – formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição;
II – participar na formulação e na implementação das políticas:
a) de controle das agressões ao meio ambiente;
b) de saneamento básico; e
c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho;
III – definir e coordenar os sistemas:
a) de redes integradas de assistência de alta complexidade;
b) de rede de laboratórios de saúde pública;
c) de vigilância epidemiológica; e
d) vigilância sanitária;
IV – participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgão afins, de agravo sobre o 

meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde humana;
V – participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das condições e dos ambientes 

de trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador;
VI – coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológica;
VII – estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras, podendo a 

execução ser complementada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios;
VIII – estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade sanitária de produtos, 

substâncias e serviços de consumo e uso humano;
IX – promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do exercício profissional, bem 

como com entidades representativas de formação de recursos humanos na área de saúde;
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X – formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política nacional e produção de insu-
mos e equipamentos para a saúde, em articulação com os demais órgãos governamentais;

XI – identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional para o estabelecimento de pa-
drões técnicos de assistência à saúde;

XII – controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde;
XIII – prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o 

aperfeiçoamento da sua atuação institucional;
XIV – elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de Saúde (SUS) e os serviços priva-

dos contratados de assistência à saúde;
XV – promover a descentralização para as Unidades Federadas e para os Municípios, dos serviços e ações 

de saúde, respectivamente, de abrangência estadual e municipal;
XVI – normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados;
XVII – acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, respeitadas as competências es-

taduais e municipais;
XVIII – elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em cooperação técnica com os 

Estados, Municípios e Distrito Federal;
XIX – estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a avaliação técnica e financeira do SUS 

em todo o Território Nacional em cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal. (Vide De-
creto nº 1.651, de 1995)

Parágrafo único. A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e sanitária em circunstân-
cias especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à saúde, que possam escapar do controle da direção 
estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) ou que representem risco de disseminação nacional.

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 57, DE 2014

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para autorizar a dedução das despesas com 
cuidadores domiciliares de idosos da base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Físicas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A alínea a do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação:

“Art. 8º .....................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
II – ...........................................................................................................................................................
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 
fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, cuidadores domiciliares de idosos e hospitais, bem como 
as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses or-
topédicas e dentárias;
.......................................................................................................................................................................................... ” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

Em virtude dos progressos científicos, da melhoria das condições sanitárias, do maior acesso à informa-
ção, à educação e a bens e serviços, há um constante aumento da expectativa de vida da população. As pes-
soas têm vivido mais e com qualidade superior.

No entanto, o envelhecimento da população também traz um efeito diverso, sendo comum indivíduos 
com idade mais avançada apresentarem incapacidade física ou mental, em graus diversos. As pessoas incapa-
citadas e suas famílias comumente necessitam de auxílio de profissionais qualificados, de forma que a presença 
dos chamados cuidadores de idosos nos lares tem sido cada vez mais frequente. Essa profissão é reconhecida 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sob o código 5162-10 da Classificação Brasileira de Ocupações.

Vale ressaltar que a atenção domiciliar tem claras vantagens em relação à internação hospitalar, além de 
proporcionar convívio familiar mais intenso. 
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É sabido, ademais, que os gastos efetuados com cuidadores são elevados e de fato desequilibram o or-
çamento familiar. Em grande parte das situações, o idoso tem necessidade de cuidados durante vinte e quatro 
horas por dia, sete dias por semana. Além disso, há todos os demais custos suportados pela família, como, por 
exemplo, os medicamentos e equipamentos especiais.

Contudo, ao contrário das despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos 
e terapeutas ocupacionais, os gastos efetuados com cuidadores não são dedutíveis da base de cálculo do im-
posto de renda da pessoa física. O projeto que ora submetemos à apreciação desta Casa altera a Lei nº 9.250, 
de 1995, justamente para prever essa possibilidade. A medida certamente trará grande alívio aos orçamentos 
das pessoas idosas portadoras de incapacidade e de suas famílias.

Por esses motivos, contamos com o apoio dos nobres colegas para aperfeiçoar a aprovar esta matéria.
Sala das Sessões, – Senador Waldemir Moka.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
 I – de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, 

os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
 II – das deduções relativas:
 a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fo-

noaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços 
radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;

 b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a estabeleci-
mentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino funda-
mental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mes-
trado, doutorado e especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até 
o limite anual individual de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) (Vide Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001)

 1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2007; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

 2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos) para o ano-calendário 
de 2008; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

 3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos) para o ano-calendário de 
2009; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011)

 5. (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-calendário 

de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 2012; (In-

cluído pela Lei nº 12.469, de 2011)
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário de 2013; 

(Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do ano-calen-

dário de 2014; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 
 c) à quantia, por dependente, de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
 1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) para o ano-calendário de 

2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
 2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) para o ano-calendário 

de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
 3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) para o ano-calendário de 2009; (Inclu-

ído pela Lei nº 11.482, de 2007)
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 2010; (Reda-

ção dada pela Lei nº 12.469, de 2011)
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5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-calendário 
de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário de 2013; 
(Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do ano-calen-
dário de 2014; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

 d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
 e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido 

do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social;
 f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando 

em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado 
judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 
Código de Processo Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)

 g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 
de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos titulares de serviços 
notariais e de registro.

 h) (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)
 i) às contribuições para as entidades de previdência complementar de que trata a Lei nº 12.618, de 30 

de abril de 2012. (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)
 § 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pen-

são, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade 
de previdência privada, representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I.

 § 2º O disposto na alínea a do inciso II:
 I – aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cober-

tura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito 
de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;

 II – restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de 
seus dependentes;

 III – limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC de quem os recebeu, 
podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

 IV – não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato 
de seguro;

 V – no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a com-
provação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.

 § 3o As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em vir-
tude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que 
se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, poderão ser dedu-
zidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no 
caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Redação dada 
pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)

 § 4o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 58, DE 2014

Acrescenta § 5º ao art. 58 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, para dispor que o fornecimento 
de Equipamento de Proteção Individual – EPI, por si só, não descaracteriza o trabalho em condi-
ções especiais que justifiquem a concessão de aposentadoria especial e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 58 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991 passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º :
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“Art. 58. ....................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
§ 5º O fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, pelo empregador, e o seu uso, 
pelo empregado, não eliminam os agentes nocivos ou o risco que caracteriza o trabalho em con-
dições especiais para fins de concessão de aposentadoria especial, devendo ser considerados tam-
bém outros fatores ambientais, sociais e psicológicos na elaboração do perfil profissiográfico. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

Encontra-se em exame no Supremo Tribunal Federal recurso extraordinário com agravo (ARE 664335), em 
que o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS demanda por decisão judicial que considere o fornecimento 
de Equipamento de Proteção Individual – EPI como fator para descaracterização das condições prejudiciais à 
saúde ou à integridade física que justificam a concessão de aposentadoria especial aos segurados prejudica-
dos. O referido Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral dessa questão, sendo que o tema rece-
beu o nº 555. Com isso foram paralisados todos os processos judiciais que tratam do mesmo tema e tramitam 
em outras instâncias.

O eventual reconhecimento de que o fornecimento, puro e simples, de equipamentos de proteção desca-
racteriza o tempo de serviço para efeitos de contagem especial acabará por suprimir a aposentadoria especial 
de nosso ordenamento jurídico. Fomos alertados desse risco pelo Dr. Tágore Argenta Ceron, advogado militan-
te em Caxias do Sul – RS, que conhece jurídica e pessoalmente (foi metalúrgico) as condições de trabalho na 
indústria pesada daquela região. Ele nos alerta, também, para o fato de que a proteção individual limita-se ao 
contorno físico do trabalhador e, muitas vezes, é incompleta e restrita a um dos sentidos humanos afetados. 

Cremos que o momento é oportuno para que essa questão seja discutida. O Parlamento é o espaço de-
mocrático mais aberto às pressões populares e está apto a ouvir aqueles que conhecem as condições objeti-
vas em que a vida social se realiza, mormente no que se refere ao trabalho. Cabe aos parlamentares a decisão 
sobre medidas legislativas. Um magistrado, adstrito aos autos de um processo, não pode ter o mesmo grau de 
visão do legislador. 

Sendo assim, atentos ao risco que uma regra geral jurisprudencial pode produzir neste aspecto da con-
cessão de aposentadorias especiais, estamos propondo que, no momento da concessão desses benefícios, 
sejam levados em conta outros fatores, não somente a disponibilidade de equipamentos protetivos individu-
alizados, capazes de proteger apenas parcelas restritas do corpo humano do trabalhador.

Pelas razões expostas, estamos convencidos de que a iniciativa merecerá o acolhimento e os aperfeiço-
amentos que se fizerem necessários por parte dos ilustres membros desta Casa.

Sala das Sessões, – Senador Paulo Paim.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências.

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais 
à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o 
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formu-
lário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu pre-
posto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, 
de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de 
tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tole-
rância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, 
de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes 
no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposi-
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ção em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades 
desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica 
desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 59, DE 2014

Altera dispositivos do art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para permitir que 
o empregado possa deixar de comparecer ao trabalho, por até 8 (oito) dias, por motivo de fa-
lecimento de familiar ou afim ou casamento, e por até 15 (quinze) dias, para tratamento de 
saúde de familiar ou afim, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 473. ..................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................
I – até 8 (oito) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta 
ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmão ou pessoa que, declarada em sua 
carteira de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômica;
II – até 8 (oito) dias consecutivos, em virtude de casamento;
....................................................................................................................................................................................................
X – até 15 (quinze dias), por ano de trabalho, em virtude de doença, devidamente comprovada por 
atestado médico, do cônjuge ou do companheiro, ou companheira, dos pais, dos filhos, padrasto 
ou madrasta e enteado, ou dependente que viva sob sua dependência econômica, declarada na 
carteira de trabalho e previdências social.
§ 1º O prazo previsto no inciso X deste artigo poderá ser prorrogado enquanto durar a doença, me-
diante ajuste formal entre empregado e empregador, com suspensão do contrato de trabalho para 
todos os efeitos legais, exceto previdenciários.
§ 2º A licença prevista no inciso X somente será concedida se a assistência direta do empregado for 
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com a prestação do trabalho ou mediante 
compensação de horário, formalizada em acordo coletivo ou individual.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

Os empregados submetidos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) podem dispor apenas 
de dois dias consecutivos de ausência ao trabalho, em caso de falecimento de familiares ou afins, e de três dias 
consecutivos, em virtude de casamento. 

Convenhamos, o tempo de licença concedido é muito curto. Ele não permite o repouso e a recuperação 
completa, em caso de luto, e tampouco é suficiente, nos casamentos, para que os nubentes possam come-
morar, com um mínimo de dignidade, um evento tão relevante como a formação de um novo núcleo familiar.

Os servidores públicos, por sua vez, dispõem de oito dias de licença para o luto ou comemoração, nas 
hipóteses de falecimento de parente ou afim ou de casamento. Cremos que é necessário e justo conceder um 
tratamento equânime a empregados e servidores, evitando direitos desiguais para trabalhos que podem ter o 
mesmo grau de dificuldade. Estamos propondo, então, mudanças na legislação celetista para promover essa 
igualdade entre cidadãos trabalhadores.

Os trabalhadores da iniciativa privada tampouco dispõem de instrumentos legais que lhes assegure o 
direito a um horário flexível ou móvel, a redução da jornada de trabalho, ou, então, o não comparecimento ao 
serviço, sem prejuízo da remuneração, para cuidar de membros da família que estejam enfermos, ou que exi-
jam tratamento continuado.

Também nesse aspecto, a Administração Pública Federal concede um tratamento diferenciado aos servi-
dores em relação aos empregados celetistas. O art. 83 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe 
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sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, 
concede ao servidor licença por motivo de doença em pessoa da família. Esse período de licença pode chegar 
a sessenta dias, com remuneração, acrescidos de até 90 (noventa) dias, sem remuneração, a cada doze meses.

Quanto à concessão de um tratamento mais justo aos empregados celetistas, em relação aos cuidados, 
em caso de doença de parentes ou afins, cremos que são necessárias algumas adaptações. Os trabalhadores 
da iniciativa privada não possuem, via de regra, a estabilidade concedida aos servidores e afastamentos mais 
longos podem inviabilizar a continuidade do contrato de trabalho. O ideal é, então, que as partes negociem 
os termos dessas licenças. 

Ainda assim, estamos propondo a concessão de quinze dias de licença para cuidar de enfermos perten-
centes ao núcleo familiar, por consangüinidade ou afinidade. Esse período está dentro da margem das licenças 
para tratamento de saúde, do próprio empregado, que são de responsabilidade do empregador. A concessão 
de um prazo maior dependeria da transferência dos encargos para a Previdência Social e o benefício de “au-
xílio-doença por motivo de doença em pessoa da família”, não encontra suporte constitucional e financeiro.

O presente projeto, se aprovado, propicia, que o empregado ofereça um atendimento direto ao familiar 
enfermo, colaborando para o pleno e rápido restabelecimento. Mais ainda, com esta proposta daremos maior 
efetividade às garantias inscritas na Constituição Federal, referentes à assistência à família, bem como à pro-
moção da cidadania e da dignidade da pessoa humana. 

De qualquer forma, o objetivo principal é proporcionar tratamento isonômico entre os trabalhadores da 
iniciativa privada e os do serviço público. 

Dada a evidente relevância do tema, estamos certos de contarmos com o apoio de nossos pares para a 
aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, – Senador Paulo Paim.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Texto compilado 
Vide Decreto-Lei nº 127, de 1967 
(Vide Lei nº 12.619. de 2012)

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

....................................................................................
Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: (Redação dada 

pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
I – até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão 

ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econô-
mica; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

II – até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967)

III – por um dia, em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira semana; (Inciso incluído pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

IV – por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devida-
mente comprovada; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

V – até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos têrmos da lei respectiva. (In-
ciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

VI – no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na letra “c” 
do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar). (Incluído pelo Decreto-lei nº 757, 
de 12.8.1969)

VII – nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso 
em estabelecimento de ensino superior. (Inciso incluído pela Lei nº 9.471, de 14.7.1997)

VIII – pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo. (Inciso incluído pela Lei 
nº 9.853, de 27.10.1999)

IX – pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de entidade sindical, 
estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o Brasil seja membro. (Incluído pela 
Lei nº 11.304, de 2006)
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Mensagem de veto
Produção de efeito
Partes mantidas pelo Congresso Nacional 
Vide Lei nº 12.702, de 2012
Vide Lei nº 12.855, de 2013

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA  
LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990,  

DETERMINADA PELO ART. 13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

....................................................................................

Seção II  
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, 
dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas expensas e conste 
do seu assentamento funcional, mediante comprovação por perícia médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 
11.907, de 2009)

§ 1o A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser 
prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, na forma do dis-
posto no inciso II do art. 44. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a cada período de 
doze meses nas seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

I – por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor; e (Incluído pela 
Lei nº 12.269, de 2010)

II – por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)
§ 3o O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do deferimento da primeira 

licença concedida. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)
§ 4o A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas as respectivas prorro-

gações, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, observado o disposto no § 3o, não poderá ul-
trapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2o. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Assuntos Sociais, cabendo à última 
a decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) –Os projetos que acabam de ser lidos 
serão publicados e remetidos às Comissões competentes.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 132, DE 2014

Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento Interno do Senado Federal, a inserção em ata de Voto 
de Congratulações e Aplausos para o Centro de Integração de Guerra na Selva – CIGS, que completou cinquen-
ta anos, bem como seja encaminhado o referido voto ao Comandante Cel. Inf. Alfredo José Ferreira Dias, no 
seguinte endereço; CIGS, Av. São Jorge, n.750, Bairro: São Jorge, CEP 69033-000, Manaus, AM.

Justificação

Por meio do Decreto Presidencial Nº 53.649, de 02 de Março de 1964, foi criado o CIGS (Centro de Ins-
trução de Guerra na Selva), com sede em Manaus e subordinado ao Grupamento de Elementos de Fronteira. 
Naquela época, o Exército ressentia-se da falta de uma unidade capaz de especializar militares no combate na 
selva e de poder ter uma tropa especializada no ambiente operacional da Amazônia. A criação do CIGS veio 
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preencher uma lacuna existente no Exército, que ainda ocupava de maneira muito modesta esta parte do ter-
ritório nacional de inestimável valor estratégico. 

Na condução dessa equipe, o então Major Jorge Teixeira de Oliveira, o saudoso “Teixeirão”, homem carac-
terizado por qualidades pessoais e profissionais que o habilitaram como verdadeiro líder, admirado por todos 
quantos tiveram a oportunidade de conhecê-lo. Sob a orientação de Jorge Teixeira, “os pioneiros” superaram 
todos os obstáculos e deram ao CIGS as melhores condições para um início de atividades marcado por êxitos e 
realizações. Em 10 de outubro de 1966, mercê dos esforços dessa equipe de “pioneiros”, foi iniciado o primeiro 
Curso de Guerra na Selva do nosso Exército e a primeira turma foi brevetada no dia 19 de novembro de 1966, 
em solenidade realizada no atual estádio do Colégio Militar de Manaus. Era a primeira grande contribuição 
do CIGS ao Exército e ao Brasil! Os continuados êxitos alcançados, frutos do desprendimento, da disciplina, da 
dedicação, do sentimento de cumprimento do dever e de amor ao Exército, à Amazônia e ao Brasil, por parte 
dos integrantes das diversas equipes que sucederam a equipe pioneira, fizeram com que, paulatinamente, o 
CIGS fosse obtendo o reconhecimento, em âmbito nacional e internacional, como referência na atividade que 
desenvolve: a formação dos guerreiros de selva brasileiros.

Ao longo de seus 50 anos de existência, o CIGS especializou 5.213 combatentes de selva, sendo 419 de 
nações amigas. 

Cumprimento a todos os bravos que ostentam com muito orgulho o brevê da onça. Parabéns ao CIGS, 
por há cinquenta anos ser o orgulho do exército Brasileiro, patrimônio do Brasil e por ser considerada a melhor 
escola de Guerra na selva do mundo. 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2014. – Senadora Vanessa Grazziotin, PCdoB/Amazonas.

REQUERIMENTO Nº 133, DE 2014

Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento Interno do Senado Federal, a inserção em ata de Voto 
de Pesar pelo falecimento do artista plástico Uruguaio – Carlos Páes Vilaró, bem como seja encaminhado o 
referido voto ao Excelentíssimo Senhor José Alberto Mujica Cordano, Presidente do Uruguai, no seguinte en-
dereço aos cuidados da Embaixada do Uruguai no Brasil: Setor de Embaixada Sul, Av. das Nações, Quadra 803, 
Lote 14, Asa Sul, CEP: 70.450-900 , Brasília-DF 

Justificação

Faleceu no dia 24 de Fevereiro de 2014 em sua casa, em Punta Ballena, aos 90 anos o artista plástico 
Carlos Vilaró. O pintor e escritor que já havia operado o coração variam vezes, sofria de insuficiência cardíaca 
grave, seu coração estava muito ruim, mas lutou até o fim. 

Carlos Páes Vilaró nasceu no dia 1º de novembro de 1923 e faleceu em casa.
Vilaró era um empresário e artista plástico, proprietário da famosa galeria de arte e hotel Casapueblo, 

monumento modelado com suas próprias mãos. O local onde está inserida sua residência e parte do museu 
permanente ainda pertencia a ele, porém, o hotel vendido é administrado por outros. Ele também ficou conhe-
cido por patrocinar a busca pelo local da queda do avião, nos Andes, em 1972, onde seu filho estava, no Chile.

Foi amigo de grandes artistas, Picasso, Dalí, sendo ele mesmo um dos grandes nomes das artes sul-
-americanas.

Vilaró dedicou-se também à representação da natureza e da comunidade afrodescendente sul-americana, 
depois de ter vivido anos na África. Ele passou a juventude em Buenos Aires, onde foi aprendiz de tipógrafo, 
sua primeira experiência nas artes gráficas.

Vilaró recebeu reconhecimento internacional por meio de várias premiações e um de seus principais 
murais, “Raíces de la Paz” (Raízes da Paz), considerada a maior pintura subterrânea do mundo, encontra-se na 
sede da Organização dos Estados Americanos em Washington. Entre as suas obras, estão grandes pinturas en-
contradas em hospitais no Chile e Argentina, assim como nos aeroportos do Panamá e Haiti.

Foi com muito pesar que recebi a notícia do falecimento do Vilaró. A América Latina perde um grande 
e talentoso artista plástico. Todo o meu pesar e solidariedade aos familiares, amigos, fãs e a todo o povo do 
Uruguai. Uma grande perda. Esse voto de pesar é uma singela, mas justa homenagem, a este grande homem. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2014. – Senadora Vanessa Grazziotin, PCdoB/Amazonas.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – A Presidência encaminhará os votos 
solicitados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:
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REQUERIMENTO Nº 134, DE 2014

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 40, § 1º, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro autorização para 

atender a convocação da Eurolat, como membro da Comissão de Assuntos Políticos, Seguridade Cidadã e Di-
reitos Humanos da Assembleia Parlamentar Eurolatinoamericana designado por essa casa. Irei participar da 
Sétima Sessão Plenária Ordinária, que será realizada em Atenas, na Grécia, de 27 a 29 de março de 2014.

Nos termos do art. 39, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico que irei me ausentar 
do país no período informado acima.

Sala das Sessões, de 2014.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O requerimento que acaba de ser lido 
vai à publicação e será votado oportunamente.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 135, DE 2014

Requeiro, nos termos do § 2º do art. 50 da Constituição Federal, combinado com o art. 216 do Regimento 
Interno do Senado, sejam solicitadas ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, no prazo constitucional-
mente definido, as informações abaixo elencadas, e, nos termos do art. 217 do Regimento, requeiro a remes-
sa de cópia de todos os documentos e processos que embasem e comprovem as correspondentes respostas.

1 – De acordo com o artigo 90 do Decreto no. 52.795, de 31 de outubro de 1963, “nenhuma trans-
ferência, direta ou indireta de concessão ou permissão, poderá se efetivar sem prévia autorização 
do governo federal, sendo nula, de pleno direito, qualquer transferência efetivada sem observância 
desse requisito”. Nessa linha, indaga-se se o Ministério das Comunicações (CONTEL OU DENTEL) foi 
previamente comunicado da celebração de contrato particular de promessa de venda de ações e de 
cessão de cotas da Rádio Televisão Paulista S/A, depois TV Globo de São Paulo S/A (52% do capital 
social inicial), da TV Rádio Clube de Bauru Ltda. e da sociedade “Rádio Paulista Ltda.”, com sede em 
Recife, canal 11, e outras empresas, em 9 de novembro de 1964, entre Victor Costa Petraglia Geral-
dine Junior e Roberto Marinho, pelo preço certo de Cr$3.750.000.000,00 (três bilhões, setecentos e 
cinquenta milhões de cruzeiros)?
2 – Os documentos dessa noticiada transação foram encaminhados aos órgãos governamentais para 
juntada aos autos dos processos administrativos que tratam, em particular, da outorga da concessão 
para a exploração do canal 5 de São Paulo e da posterior transferência do controle acionário para o 
jornalista Roberto Marinho (processos nos. 6.023/64 e 10.810/65)?
3 – Estranhamente, conforme noticiado pela imprensa, em 5 de dezembro de 1964, por meio de 
um simples recibo xerocopiado, o mesmo Sr. Roberto Marinho teria comprado os mesmos 52% do 
capital social inicial da Rádio Televisão Paulista S/A, depois TV Globo de São Paulo S/A, da família 
Ortiz Monteiro, controladora original da emissora, por apenas Cr$60.396,00 (sessenta mil, trezentos 
e noventa e seis cruzeiros), abrangendo 15.099 ações de um total de 30.000. Na verdade, um recibo 
não original, sem a qualificação das partes, simples e que destaca que é “para cumprimento final de 
acordos com Victor Costa Petraglia Geraldine ou sucessores”, o que não consta no contrato particular 
firmado entre Victor e Roberto em 9 de novembro de 1964. Pergunta-se se esse simples recibo de 
apenas 16 linhas também integra os processos administrativos acima mencionados e se essa nova 
operação de compra de transferência de controle acionário do mesmo canal 5 também foi previa-
mente aprovada pelo Ministério das Comunicações?
4 – Para efeito de regularização societária e obtenção da aprovação do governo qual das duas tran-
sações foi reconhecida como válida, a de 9 de novembro de 1964 ou a de 5 de dezembro de 1964 ou 
nenhuma das duas? Segundo laudo de perita judicial, o recibo de 5 de dezembro de 1964 só poderia 
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ter sido confeccionado em 1971, data em que a máquina de datilografia passou a ser fabricada, ou 
seja, é um documento anacrônico. 
5 – Em se tratando de uma sociedade anônima, concessão para a exploração de relevante serviço 
público de som e imagem, pergunta-se se a anunciada transação entre Victor Costa Junior e Roberto 
Marinho foi levada a registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo e comunicada à Bolsa de 
Valores, já que submissa também à Lei de Sociedades Anônimas?
6 – Informação levantada no processo de inventário dos bens deixados por Victor Costa para seu 
único filho e herdeiro, Victor Costa Junior, que tramitou no Juízo Cível da 9ª. Vara Cível e Comercial 
de São Paulo, revela que nas primeiras declarações e nas posteriores não constituíram objeto do in-
ventário as ações das emissoras anteriormente mencionadas. Assim, não pôde ser cumprido o com-
promisso assumido de apresentar a certidão da correspondente adjudicação de todas essas ações 
e cotas e direitos dela decorrentes em 90 dias já que nem foram inventariadas. Para as autoridades 
competentes essa promessa de negócio, consumada, pois houve o pagamento, existiu, de fato, ou 
não passou de uma manobra para, posteriormente, possibilitar o ingresso do comprador na socie-
dade à revelia de todos os mais de 600 acionistas fundadores da Rádio Televisão Paulista S/A, canal 
5 de São Paulo?
7 – Não convencido de que o negócio com o Sr. Roberto Marinho iria prosperar, o Sr. Victor Costa 
Junior, que lhe vendera o capital majoritário da emissora, em 9 de novembro de 1964, convocou e 
instalou uma AGE em 10 de fevereiro de 1965, para, a pretexto de aumentar o capital da empresa, 
introduzir de vez o comprador no SEU comando. Dos mais de 600 acionistas, apenas um compare-
ceu ao ato assemblear, Sr. Armando Piovesan, titular de duas ações e funcionário da emissora e que 
secretariou os trabalhos. Na ata da reunião constou que estava representando não o senhor Roberto 
Marinho que adquirira a empresa de Victor Costa Junior em 9 de novembro de 1964, mas a família 
Ortiz Monteiro que detinha, de fato, os 52% do capital social inicial e que também lhe teria vendido 
suas ações em 5 de dezembro de 1964. Por distração, Armando Piovesan fez registrar na ata que, por 
procuração, estava representando o maior acionista da empresa, Hernani Junqueira Ortiz Monteiro, 
titular de 5.000 ações ordinárias, MAS MORTO DESDE 25 DE JUNHO DE 1962 e outros dois acionistas 
da família Monteiro e que também já teriam “vendido” suas ações a Roberto Marinho em 5 de de-
zembro de 1964. Comunicado dessa AGE e da subscrição de capital pelo Sr. Roberto Marinho que já 
comprara 52% do capital social da organização, como pôde o governo federal ignorar esse artifício 
mal produzido para não repudiar, liminarmente, uma ata ao que parece montada, simulada, vez que 
até prova em contrário morto não dá procuração e nem assina livro de registro de presença? Com 
que quórum foi então instalado o tal ato societário?
8 – Como não desconfiar de um ato assemblear ao qual compareceu apenas um acionista e em cuja 
subscrição de capital, o Sr. Roberto Marinho que pagara na transação que celebrou com Victor Costa 
Junior, em 9 de novembro de 1964, POR APENAS 15.099 AÇÕES da Rádio Televisão Paulista S/A 
e outras pequenas empresas, CERCA DE 2 MILHÕES DE DÓLARES e na miraculosa AGE de 10 
de fevereiro de 1965, aportando apenas 200 mil dólares, passou a deter 370 mil novas ações? 
Ou seja, com um investimento 10 vezes menor como pôde ele ganhar um número de ações 20 
vezes maior e em detrimento do direito de todos os outros acionistas, que nem souberam da 
citada AGE, vez que anunciada em jornal pouco lido e com informativo de apenas 5 centímetros?
E ademais há que se ressaltar que se o ato de transferência das ações, datado de 5 de dezem-
bro de 1964, entre a família Ortiz Monteiro e Roberto Marinho, tivesse realmente ocorrido, 
Armando Piovesan não precisaria agir em nome dos acionistas primitivos porque as ações já 
pertenceriam ao senhor Roberto Marinho. 
9 – De qualquer forma, o aumento de capital da AGE de 10 de fevereiro de 1965 (omitindo-se a tran-
sação anteriormente efetuada em 5 de dezembro de 1964, já que a de Victor Costa Júnior, de 9 de 
novembro de 1964, era inviável, impossível, pois ele nunca foi acionista-controlador), foi submetido 
ao Conselho Nacional de Telecomunicações – CONTEL – QUE EDITOU A PORTARIA 163/65, CONDI-
CIONANDO a aprovação do aumento do capital social à regularização de seu quadro de acionistas, 
DENTRO DE SEIS MESES. Nos autos dos processos administrativos há informação de que esta regu-
larização não havia sido feita em 17 de junho de 1975. Ou seja, a empresa de concessão de serviço 
público funcionou irregularmente por MAIS DE 10 ANOS. Como explicar tamanha omissão, leniência 
ENVOLVENDO A MAIS IMPORTANTE EMISSORA DE TV DO PAÍS?
10 – Cobrada com muita condescendência pelo DENTEL, finalmente, em 30 de junho de 1976, a TV 
Globo de São Paulo em AGE presidida pelo Sr. Roberto Marinho, objetivando regularizar seu quadro 



72  Quarta-feira  26  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2014

de acionistas, sem a presença de mais de 600 acionistas fundadores que nem souberam de sua rea-
lização, pois o anúncio de convocação foi de apenas 5 centímetros de novo, decidiu transferir para 
o seu presidente todas as ações dos acionistas-fundadores (família Ortiz Monteiro 52% do capital 
inicial e não de Victor Costa Junior) e os 48% das centenas de acionistas minoritários. Para isso de-
positou apenas Cr$14.285,00 numa agência bancária de São Paulo. Ou seja, desapropriou os direitos 
acionários dos sócios fundadores da já agora poderosa e vitoriosa TV Globo de São Paulo.
E o que fez o governo federal? Mais que depressa acolheu a ata da AGE de 30 de junho de 1976 e refe-
rendou o apossamento dessas valiosíssimas ações, dando por regular com mais de 10 anos de atraso 
o quadro de acionistas da empresa de comunicação. Nessas circunstâncias, como pôde o governo 
coonestar esse esbulho contra legítimo direito de propriedade com a edição da Portaria 430/77?
11 – Como pôde o governo federal aceitar como legal, normal a AGE de 30 de junho de 1976, que, 
sem maiores justificativas, aprovou a transferência de direito inalienável de acionistas em dia com 
suas obrigações e o que é pior, registrando na ata da assembleia inverdades comprometedoras, como 
a de que teriam comparecido ou se fizeram representar na sede da sociedade à Praça Marechal 
Deodoro, 340, 5º andar, em São Paulo, MIRACULOSAMENTE, os então acionistas majoritários 
Hernani Junqueira Ortiz Monteiro, MORTO EM 25 de JUNHO DE 1962 (passados 14 anos), Manoel 
Vicente da Costa, morto em 15 de dezembro de 1964 (passados 12 anos), Manoel Bento da Costa 
não localizado e Oswaldo Junqueira, que já teria vendido a emissora a Roberto Marinho, em 5 de 
dezembro de 1964 e que não poderia estar presente e nem ser representado?
12 – Considerando o que dispõe a Constituição Federal no artigo 37 e nos referentes à concessão 
para a exploração de serviço de som e imagem e mais o Decreto no. 52.795/63, à vista das irregulari-
dades e ilegalidades comprovadamente praticadas para se obter o controle do canal 5 de São Paulo, 
indaga-se, finalmente, quais providências deverão ser tomadas pelo Ministério das Comunicações 
em defesa da moralidade administrativa, já que o direito dos verdadeiros acionistas, segundo a Lei 
das Sociedades Anônimas, já prescreveu e considerando sobretudo QUE EM SEU BLOG MEMÓRIA/
GLOBO a organização em tela insiste em afirmar que comprou as concessões do canal 5 de São Paulo, 
de Victor Costa Junior, que segundo o DENTEL nem fazia parte de seu quadro de acionistas e muito 
menos foi seu acionista controlador?

Justificação

De forma criteriosa e em alto nível há várias décadas vem sendo discutida na Justiça a legalidade da 
transferência do controle acionário da ex-Rádio Televisão Paulista S/A, depois, TV Globo de São Paulo, para o 
senhor Roberto Marinho.

Seguidas decisões judiciais proferidas em diversas instâncias reconheceram a prescrição dos direitos dos 
herdeiros dos antigos acionistas, vez que desinformados dos atos assembleares praticados à sua revelia, não 
buscaram em tempo a indenização almejada. 

Salvo melhor avaliação, o ato de transferência das ações do canal 5 de São Paulo jamais existiu na ordem 
jurídica e governamental, visto que o negócio somente poderia ter se concretizado, com a obrigatória prévia 
aprovação das autoridades competentes e mediante a participação dos verdadeiros acionistas fundadores ou 
de herdeiros da empresa de comunicação de um lado e de outro do jornalista Roberto Marinho.

Por outro lado, a pretendida transferência do controle acionário da emissora de TV para a posterior ob-
tenção da renovação da concessão também não poderia ter se consumado pelo comprovado descumprimen-
to das cláusulas condicionantes da Portaria 163/65 e pelo agravante de a Assembleia Geral Extraordinária de 
30 de junho de 1976, ao invés de buscar regularizar situação societária ilegal, que se arrastava por mais de 10 
anos, ter sido usada pelo jornalista-empresário Roberto Marinho para eliminar o direito acionário e intransfe-
rível de seus mais de 600 acionistas.

Não se precisaria chegar a tanto, agindo-se ao arrepio da Lei Maior, dos estatutos da empresa, da própria 
lei das sociedades anônimas e das leis federais que, então, regulavam o importante setor de telecomunicações 
(Lei no. 4.117/62 e Decreto no. 52.795/63).

Contudo, face ao incontestável êxito dessa organização de renome internacional, os fins não teriam 
justificado os meios, mesmo que irregulares, ilegais? Não, pois, como decidido pelo Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, em recurso do interesse da TV Globo, “não pode ter subsistência um negócio jurídico 
cujo proprietário da coisa objeto do negócio sequer participou da cogitada alienação. A entender-se de 
outra forma, estar-se-ia proclamando a legalidade do enriquecimento ilícito e até da própria fraude o 
que não é possível sancionar-se, irrefutavelmente. Ninguém deve estar acima da lei”.. E mais: “A AGE de 
30 de junho de 1976 não dispunha de poderes para determinar a alienação do que não lhe pertencia”. 
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Aliás, no próprio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial 35.230-0 SP, em 1994, 
já ficou assentado que a exclusão dos acionistas que não compareceram à Assembleia Geral Extraordinária, 
em 30 de junho de 1976, convocada para “regularizar” o quadro de acionistas, “foi sui generis, sem previsão 
legal.., pois o erro está em não ter sido adotada providência prevista na lei para a alienação dos falto-
sos: enquanto a lei autorizava apenas a venda das ações em Bolsa de Valores, a assembleia de junho de 
1976, permitiu a sua aquisição pelos sócios remanescentes”, ou melhor, exclusivamente, pelo senhor Ro-
berto Marinho e ao preço de Cr$1,00 (hum cruzeiro) por ação, verdadeira desapropriação, à vista do elevado 
valor real de cada ação já à época, multiplicada pelos reinvestimentos dos lucros e dividendos não distribuídos. 

Sobre esses graves fatos, a procuradora da República Cristina Marelim Vianna, falando nos autos do pro-
cedimento administrativo 1.34.001.001239/2003-12, instaurado para apurar ilegalidades no negócio tido como 
realizado pelo senhor Roberto Marinho, exarou parecer no qual assinala que “resta, pois, investigar suposta ocor-
rência de irregularidade administrativa na transferência do controle acionário da emissora, visto a necessidade de 
AUTORIZAÇÃO DE ÓRGÃO FEDERAL. Tal como se deu, esteado em documentação falsificada, O ATO DE CONCESSÃO 
ESTARIA EIVADO DE NULIDADE ABSOLUTA”.

NESSE CONTEXTO, dada a importância, abrangência e complexidade da questão colocada “sub examine”, 
MAIS DO QUE OPORTUNO O PRESENTE REQUERIMENTO DIRIGIDO AO EXMO. SR. MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, 
que, por certo, descartará a fácil e cômoda liberal interpretação da prescrição da ação punitiva da Administração 
Pública, face às patentes má-fé e falsidade com que as medidas societárias e governamentais foram implementa-
das para assegurar a uma das partes a assunção do importante canal de Tv de São Paulo, que responde por mais 
de 50% do faturamento bruto desse vitorioso conglomerado de comunicação.

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2014. – Senador Roberto Requião.

(À Mesa, para decisão)

REQUERIMENTO Nº 136, DE 2014

Requeiro, nos termos do § 2º do art. 50 da Constituição Federal, combinado com o art. 216 do Regimento 
Interno do Senado, informações ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda sobre a composição das dívidas 
de todas as naturezas das usinas listadas em anexo (inclusive as previdenciárias), e, nos termos do art. 217 do 
Regimento, a requeiro a remessa de cópia de todos os documentos e processos que envolvem a referida dívida.

O presente requerimento abrange, inclusive, a indicação justificada e documentada da situação fiscal de 
cada empresa, – se regular ou irregular, perante o fisco federal.

Saliento que somente estão excluídos do pedido acima as informações e os documentos que, em con-
formidade com os estritos preceitos legais, estão acobertados pelo sigilo fiscal, casos em que devem ser enca-
minhados os dados cadastrais dos respectivos processos com as razões legais para a manutenção de seu sigilo.

Requeiro, por fim, que sejam informados e documentados todos os benefícios fiscais e creditícios que 
têm sido concedidos às empresas listadas em anexo, indicando, inclusive, se há amparo legal à concessão de 
benefícios a quem esteja na situação fiscal em que elas se encontram.

Justificação

No segundo semestre de 2013 foi realizada audiência pública na Comissão de Direitos Humanos do Se-
nado que contou com a participação de representantes da CNA – Confederação Nacional da Agricultura, Mi-
nistério da Agricultura, Federação dos Empregados Rurais Assalariados do Estado de São Paulo, do Movimento 
dos Trabalhadores Rurais Sem Terra e da CSP-Conlutas – Central Sindical e Popular. 

Naquela oportunidade, foram apresentadas pelos representantes dos trabalhadores presentes denuncias 
de irregularidades envolvendo grandes empresas do agronegócio instaladas em nosso país que, se confirma-
das, apresentam elevada gravidade e exigem providências concretas e enérgicas do poder público.

As informações e denúncias são de que estas empresas têm, reiteradamente, utilizado de procedimen-
tos e artifícios que trazem prejuízos aos trabalhadores, ao patrimônio público e à administração dos recursos 
públicos, como as práticas pelas empresas a seguir relatadas:

– não depositam, por anos, o FGTS de seus empregados;
– deixam de recolher ao fisco a contribuição descontada dos trabalhadores para financiamento da 
previdência social;
– não pagam seus impostos e contribuições sociais, inclusive as previdenciárias;
– tomam empréstimos, a juros subsidiados, e não os pagam.
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Essas práticas configuram, na verdade, crimes de sonegação, estelionato, apropriação indébita e peculato.
Os palestrantes relataram, ainda, que, para dar a mais perfeita efetividade aos crimes, tem sido comum 

que as empresas declarem falência e que seus sócios reiniciem suas atividades, com novos CNPJ, utilizando-se, 
às vezes, de prepostos – prática destinada a não evidenciar os nomes dos verdadeiros culpados por tais crimes.

Por meio de toda essa trama, consegue-se, a um só tempo, retirar dos trabalhadores seus direitos à apo-
sentadoria e ao FGTS, e roubar do erário os tributos que lhes são devidos e os empréstimos recebidos que não 
foram pagos.

Apesar de tudo isso, estas empresas sonegadoras bem como as que decorrem da reabertura com novos 
CNPJs continuam recebendo apoio do Estado, com recursos públicos, na forma de incentivos ou isenções fis-
cais, e empréstimos subsidiados.

É, portanto, com vistas a identificar esse tratamento privilegiado dado àqueles que têm lesado o Estado e 
os trabalhadores que requeiro as informações acima, com intuito de, verificadas as irregularidades apontadas, 
fazer as devidas comunicações aos órgãos competentes, para que sejam tomadas as medidas previstas na lei.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2014. – Senador Roberto Requião, PMDB/PR.

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
CURY USINA MARINGÁ S.A. IN-

DUSTRIA E COMERCIO
ARARAQUARA 43.951.227/0001-25

CITRO MARINGÁ S.A. AGRÍ-
COLA E COMERCIAL

ARARAQUARA 50.936.889/0001-91

USINA SANTA RITA S.A. 
AÇÚCAR E ÁLCOOL

SANTA RITA DO PASSA 
QUATRO

45.353.547/0001-09

DINÉ S/A COMERCIAL EX-
PORTADORA

SANTA RITA DO PASSA 
QUATRO

00.712.624/0001-31

TRANSBRI ÚNICA TRANS-
PORTES LTDA.

SANTA RITA DO PASSA 
QUATRO

01.279.130/0001-78

FARM INDUSTRIA E AGRO 
PECUARCIA LTDA

SANTA RITA DO PASSA 
QUATRO

03.676.184/0001-00

QUATRO CÓRREGOS AGRO 
PECUÁRIA

SANTA RITA DO PASSA 
QUATRO

68.956.234/0001-40

SAHHNEMA AGROPECU-
ÁRIA E INDUSTRIAL LTDA

ARARAQUARA 00.833.405/0001-00

MAFID EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA.

ARARAQUARA 00.833.405/0001-00

OFFSHORE “SUGAR AND 
ALCOHOL ENTERPRISES 
INC” 

DESCONHECIDO DESCONHECIDO

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
FLORALCO FLORALCO AÇUCAR E ÁL-

COOL LTDA (DESTILARIA 
FLORIDA PAULISTA FLO-
RALCO LTDA.)

FLORIDA PAULISTA 60.918.968/0001-23

FLORALCO ENERGETICA 
GERAÇÃO DE ENERGIA 
LTDA

FLORIDA PAULISTA 09.222.352/0001-66

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
DECASA AÇÚCAR E ÁLCO-
OL S.A

MARABA PAULISTA 44.917.284/0001-50

DESTILARIA ALCÍDIA S.A. TEODORO SAMPAIO 46.448.270/0001-60
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DESTILARIA SANTA FANY 
LTDA

REGENTE FEIJÓ 43.010.636/0001-27

AGRÍCOLA MONÇÕES 
LTDA.

SANTO ANASTACIO 04.939.296/0001-61

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
PAU D’ALHO USINA PAU D’ALHO S/A 

(DESTILARIA PAU D’ALHO 
S.A.)

IBIRAREMA 43.204.643/0001-60

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
NOVA UNIÃO NOVA UNIÃO S/A AÇÚCAR 

E ÁLCOOL
SERRANA 67.431.577/0001-29

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
ATALLA COMPANHIA AGRÍCOLA E 

INDUSTRIAL SÃO JORGE
JAÚ 61.219.077/0002-22

CENTRAL PAULISTA AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL LTDA.

JAÚ 61.219.218/0002-07

J.A. AGROPECUÁRIA E CO-
MERCIAL S/A

BOCAINA 59.472.050/0002-03

AGROSERV SERVIÇOS 
AGRÍCOLAS LTDA.

JAÚ 44.521.813/0003-64

JORGE WOLNEY ATALLA E 
OUTROS

JAÚ CEI 2125400105-82

JORGE WOLNEY ATALLA E 
OUTROS

BARIRI CEI 2105200023-81

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
CENTRAL DE ÁLCOOL DE 
LUCÉLIA

LUCELIA 43.262.336/0001-35

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
USINA ALBERTINA S.A SERTÃOZINHO 71.320.857/0001-37

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
AGRO INDUSTRIAL VISTA 
ALEGRE LTDA. (ENGENHO 
DE AGUARDENTE VISTA 
ALEGRE)

ITAPETININGA 44.836.856/0001-77

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
COMANCHE COMANCHE PARTICIPA-

ÇÕES DO BRASIL S/A
SÃO PAULO 07.751.535/0001-43

COMANCHE BIOCOM-
BUSTIVEIS DE SANTA ANI-
TA LTDA (DESTILARIA DE 
ALCOOL SIMÕES LTDA E 
L.J. SIMÕES DE ALMEIDA 
E CIA. LTDA.)

TATUI 59.243.733/0001-08
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COMANCHE BIOCUMBUS-
TIVEIS DE CANITAR LTDA 
(OURO VERDE BIOCOM-
BUSTIVEIS DE CANITAR 
LTDA. E SIDMA PARTICI-
PAÇÕES LTDA.’

CANITAR 08.386.602/0001-30

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
AGRO INDUSTRIAL VISTA 
ALEGRE LTDA. (ENGENHO 
DE AGUARDENTE VISTA 
ALEGRE)

ITAPETININGA 44.836.856/0001-77

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
GALO BRAVO S.A. AÇÚCAR 
E ÁLCOOL

RIBEIRÃO PRETO 53.542.247/0001-04

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
USINA SANTA LUIZA S.A. MOTUCA 52.312.774/0001-51

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
DESTILARIA NOVA ERA 
LTDA.

IBATÉ 07.736.245/0001-20

JR INVESTIMENTOS, PARTI-
CIPAÇÕES E AGRO-NEGO-
CIOS LTDA.

IBATÉ 07.245.496/0001-02

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
USINA CALIFORNIA LTDA PARAPUÃ 45.524.584/0001-32
COMPANHIA AÇUCAREIRA 
DE PENÁPOLIS S/A

PENÁPOLIS 61.081.840/0001-10

DESTILARIA DE ÁLCOOL 
NOVA AVANHANDAVA 
LTDA. (DIANA)

AVANHANDAVA 45.902.707/0001-21

USINA BERTOLO AÇÚCAR 
E ÁLCOOL LTDA.

PIRANGI 56.706.278/0002-14

BRANCO PERES AÇÚCAR E 
ÁLCOOL S/A

ADAMANTINA 43.619.832/0017-60

ARALCO S/A – INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO

SANTO ANTONIO DE ARA-
CANGUÁ

51.086.080/0001-80

ATENA – TECNOLOGIAS 
EM ENERGIA NATURAL 
LTDA.

MARTINÓPOLIS

DESTILARIA GENERALCO 
S/A

GENERAL SALGADO 44.845.915/0001-73

DESTILARIA GUARICANGA PRESIDENTE ALVES 47.807.797/0002-88
USINA IACANGA DE AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL LTDA.

IACANGA

AGROINDUSTRIAL OESTE 
PAULISTA

MONTE APRAZÍVEL 04.282.818/0002-86
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UNIALCO S/A – ÁLCOOL E 
AÇÚCAR

GUARARAPES 44.984.490/0004-83

ALTA PAULISTA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA.

JUNQUEIRÓPOLIS 48.804.363/0001-06

USINA ALVORADA DO 
OESTE LTDA.

SANTO ANASTÁCIO

DESTILARIA FERNADÓPO-
LIS (ALCOESTE)

FERNANDÓPOLIS 43.545.284/0001-04

ÁLCOOL AZUL S/A – AL-
COAZUL

ARAÇATUBA 44.776.409/0001-70

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
USINA BARRA GRANDE DE 
LENÇÓIS S.A. – MATRIZ

LENÇÓIS PAULISTA 51.422.921/0001-83

USINA BARRA GRANDE DE 
LENÇÓIS S.A. – FILIAL

LENÇÓIS PAULISTA 51.422.921/0012-36

CIA AGRÍCOLA ZILLO LO-
RENZETTI

MACATUBA 45.036.639/0002-46

CIA AGRÍCOLA LUIZ ZILLO LENÇÓIS PAULISTA 45.036.647/0002-92

GRUPO NOME MUNICÍPIO CNPJ
DOIS CORREGOS AGROPE-
CUARIA LTDA

DOIS CORREGOS

A.J.C. AGROPECUARIA S/A DOIS CORREGOS 47.580.881/0001-20
CIA ORLANDO CHESINI 
OMETTO

BARRA BONITA 03.137.826/0001-95

LABOR SERVIÇOS AGRÍCO-
LAS LTDA.

IGARAÇU DO TIETÊ

(À Mesa, para decisão)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Os requerimentos que acabam de ser 
lidos serão despachados à Mesa para decisão, nos termos do Regimento Interno.

Sobre a mesa, ofício que será lido.

É lido o seguinte:

Ofício nº 4473/2014

Brasília, 21 de fevereiro de 2014

Recurso Extraordinário nº 662113

RECTE.(S) : INDUSTRIA MISSIATO DE BEBIDAS LTDA
ADV.(A/S) : RICARDO NUSSRALA HADDAD E OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S) : UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional,
Comunico que o Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, proferiu decisão colegiada nos autos em 

epígrafe, nos termos da certidão de julgamento de cópia anexa.
Atenciosamente, – Ministro Joaquim Barbosa, Presidente – Documento assinado digitalmente.

PLENÁRIO
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 662.113

PROCED. PARANÁ

RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO

RECTE.(S) : INDUSTRIA MISSIATO DE BEBIDAS LTDA

ADV.(A/S) : RICARDO NUSSRALA HADDAD E OUTRO(A/S)

RECDO.(A/S) : UNIÃO

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão realizada nesta data, pro-
feriu a seguinte decisão:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, deu provimento ao recurso extraordinário 
para restabelecer o entendimento revelado na sentença na qual julgou integralmente procedente o pedido, decla-
rando a inconstitucionalidade do art. 3º do Decreto-lei 1.437/75, vencidos os Ministros Roberto Barroso e Rosa Weber, 
que negavam provimento ao recurso. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Impedidos os Ministros Teori Za-
vascki e Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Falaram, pela recorrente, o Dr. Paulo Hamilton 
Siqueira Júnior e, pela União, o Dr. Luiz Carlos Martins Alves, Procurador da Fazenda Nacional. Plenário, 12.02.2014.

Presidência do Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Presentes à sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Gil-
mar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber, Teori Zavascki e Roberto Barroso.

Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros. – p/ Luiz Tominatsu, Assessor-
-Chefe do Plenário.

DECRETO-LEI Nº 1.437, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975

Dispõe sobre a base de cálculo do imposto sobre produtos industrializados, relativo aos pro-
dutos de procedência estrangeira que indica, e dá outras providências.

O Presidente da República , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição,  
DECRETA:

Art 1º A base de cálculo do imposto sobre produtos industrializados, relativa aos produtos de procedên-
cia estrangeira classificados no Capítulo 22 da Tabela anexa ao Decreto número 73.340, de 19 de dezembro de 
1973, devido na saída desses produtos de estabelecimento equiparado a industrial pela legislação do referido 
imposto, será a que tiver servido de base, no desembaraço aduaneiro ou arrematação em leilão, ao cálculo do 
imposto sobre produtos industrializados, acrescida de 55% (cinqüenta e cinco por cento). (Vide Decreto-lei nº 
2.444, de 1988) (Revogado pela Lei nº 7.798, de 1989)

§ 1º O Ministro de Estado da Fazenda poderá determinar que o imposto calculado pela forma indicada 
neste artigo seja recolhido antes da saída do produto da repartição que tiver promovido o desembaraço ou o 
leilão, estabelecendo, nesse caso, normas referentes: (Revogado pela Lei nº 7.798, de 1989)

a) ao momento em que o imposto será recolhido e a forma de recolhimento; (Revogado pela Lei nº 7.798, de 1989)
b) ao aproveitamento do crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro; (Revogado pela Lei nº 

7.798, de 1989)
c) à utilização e emissão do documentário fiscal, inclusive quanto ao estoque dos produtos de que trata 

este artigo, na data de vigência deste Decreto-lei. (Revogado pela Lei nº 7.798, de 1989)
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos produtos que, sem entrarem no estabelecimento 

do importador ou arrematante, sejam, por estes, remetidos a terceiros. (Revogado pela Lei nº 7.798, de 1989)
Art 2º Na arrematação em leilão dos produtos referidos no artigo precedente, a base de cálculo do impos-

to de importação não poderá ser inferior à que seria utilizada em uma importação que se verificasse naquele 
momento. (Vide Decreto-lei nº 2.444, de 1988)  (Revogado pela Lei nº 7.798, de 1989)

 Art 3º O Ministro da Fazenda poderá determinar seja feito, mediante ressarcimento de custo e demais 
encargos, em relação aos produtos que indicar e pelos critérios que estabelecer, o fornecimento do selo espe-
cial a que se refere o artigo 46 da Lei número 4.502, de 30 de novembro de 1964, com os parágrafos que lhe 
foram acrescidos pela alteração 12ª do artigo 2º do Decreto-lei nº 34, de 18 de novembro de 1966.

 Art 4º Não se considera compreendido pelo acréscimo a que se refere a parte final do artigo 4º do Decre-
to-lei nº 1.133, de 16 de novembro de 1970, o imposto sobre produtos industrializados pago pelo importador 
ou dele exigível por ocasião do desembaraço aduaneiro.
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 Art 5º Fica acrescentado ao artigo 3º do Decreto-lei nº 1.133, de 1970, o seguinte parágrafo:
“§ 3º Sempre que o valor tributável resultante da aplicação das normas precedentes for inferior ao defi-

nido no art. 14, inciso lI, da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, prevalecerá este”.
 Art 6º Fica instituído, no Ministério da Fazenda, o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamen-

to das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, destinado a fornecer recursos para financiar o reaparelhamento e 
reequipamento da Secretaria da Receita Federal, a atender aos demais encargos específicos inerentes ao de-
senvolvimento e aperfeiçoamento das atividades de fiscalização dos tributos federais e, especialmente, a in-
tensificar a repressão às infrações relativas a mercadorias estrangeiras e a outras modalidades de fraude fiscal 
ou cambial, inclusive mediante a instituição de sistemas especiais de controle do valor externo de mercadorias 
e de exames laboratoriais. (Vide Decreto-lei nº 2.280, de 1985)

 Parágrafo único. O FUNDAF destinar-se-á, também, a fornecer recursos para custear: (Incluído pela lei 
nº 9.532, de 1997)

 a) o funcionamento dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais do Minis-
tério da Fazenda, inclusive o pagamento de despesas com diárias e passagens referentes aos deslocamentos 
de Conselheiros e da gratificação de presença de que trata o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 5.708, de 4 de 
outubro de 1971;     (Incluída pela lei nº 9.532, de 1997)

 b) projetos e atividades de interesse ou a cargo da Secretaria da Receita Federal, inclusive quando de-
senvolvidos por pessoa jurídica de direito público interno, organismo internacional ou administração fiscal 
estrangeira. (Incluída pela lei nº 9.532, de 1997)

 Art 7º Os recursos provenientes do fornecimento dos selos de controle, a que se refere o art. 3º, constituirão 
receita do FUNDAF e à conta deste serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A.     (Vide Decreto-lei nº 1.754, de 1981)

 Art 8º Constituirão, também, recursos do FUNDAF:     (Vide Decreto-lei nº 1.754, de 1981)
I - Dotações específicas consignadas na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais;
lI - Transferências de outros fundos; (Revogado pela Lei nº 7.711, de 1988)
III - Receitas diversas; e
 III - receitas diversas, decorrentes de atividades próprias da Secretaria da Receita Federal; e      (Redação 

dada pela Lei nº 7.711, de 1988)
 IV - Outras receitas que lhe forem atribuídas por Lei.
 Art 9º O FUNDAF será gerido pela Secretaria da Receita Federal, obedecido o plano de aplicação previa-

mente aprovado pelo Ministro da Fazenda.
 Art 10. Os saldos do FUNDAF, verificados ao final de cada exercício financeiro, serão automaticamente 

transferidos para o exercício seguinte.
 Art 11. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Brasília, 17 de dezembro de 1975; 154º da Independência e 87º da República. – Ernesto Geisel – Mário 

Henrique Simonsen – João Paulo dos Reis Velloso

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.12.1975

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O ofício que acaba de ser lido vai à 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – A Presidência comunica o término do 
prazo estabelecido no § 2º do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN, em 24 de fevereiro do corrente, para edi-
ção do decreto legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes da Medida Provisória nº 623, de 2013, 
cujo prazo integral de vigência expirou em 15 de novembro de 2013.

Comunica, ainda, a extinção da Comissão Mista destinada à apreciação da matéria, nos termos do § 3º 
do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN.

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O Congresso Nacional recebeu ofí-

cios encaminhando Relatórios de Gestão Fiscal referentes aos Tribunais Regionais do Trabalho das seguintes 
regiões: 9ª, 11ª, 18ª, 20ª, 22ª e 23ª.

Os expedientes serão publicados no Diário do Senado Federal de 26 de fevereiro corrente, e vão à Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.

São os seguintes os ofícios:
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Of. nº 8/2014/Sercont-Secof
Curitiba, 30 de janeiro de 2014

Assunto: Encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3° quadrimestre de 2012.
1. Comunicamos a Vossa Excelência que este Órgão Trabalhista, em cumprimento ao disposto no art. 54 

e no § 2������������������������������������������������������������������������������������������������������º�����������������������������������������������������������������������������������������������������, art. 55, da Lei Complementar n° 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal), de 4/5/2000, publicou o Rela-
tório de Gestão Fiscal referente ao período de janeiro/2013 a dezembro/2013, no DOU nº 20, de 29 de janeiro 
de 2014, páginas 113 e 114, seção 1.

2. Em cumprimento ao disposto no art. 59, da Lei Complementar n° 101/2000 c/c art. 5°, inciso I da Lei n° 
10.028/2000 (Lei de Crimes Fiscais), encaminhamos, em anexo, cópia dos Relatórios de Gestão Fiscal relativo 
ao 3° quadrimestre de 2013.

Respeitosamente, – Vilmar José Siqueira, Diretor da Secretaria de Contabilidade, Orçamento e Finanças
Anexos ao Ofício 8/2014/Sercont-Secof:
1) Relatório de Gestão Fiscal – Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Anexo I, Demonstrativo da Dis-

ponibilidade de Caixa – Anexo V, Demonstrativos dos Restos a Pagar – Anexo VI, Demonstrativo Simplificado 
do Relatório de Gestão Fiscal – Anexo VII e Portaria JP n° 2/2014 TRT 9º Região.

PORTARIA JP N° 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2014.

O desembargador do trabalho, Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, usando de 
suas atribuições legais, diante do disposto no art. 8 do Regulamento Geral e do contido no Memorando n° 
001/2014/SERCONT-SECOF-TRT-PR,

Resolve determinar a publicação do anexo Relatório de Gestão Fiscal, referente ao período de janei-
ro/2013 a dezembro/2013, nos termos do artigo 55, § 2°, da Lei Complementar n° 101/2000. – Altino Pedrozo 
dos Santos, Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O Senado Federal recebeu o Ofício nº 
112, de 21 de fevereiro de 2014, do Ministro de Estado das Comunicações, em resposta ao Requerimento nº 
1.300, de 2013, de informações, de autoria do Senador Alvaro Dias.

As informações foram encaminhadas, em cópia, ao requerente.
O Requerimento vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O Senado Federal recebeu o Ofício nº 

220, de 2014, do Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando o arquivamento, em virtude de prejudi-
cialidade, do Projeto de Lei do Senado nº 298, de 2006 (nº 4.310/2012, naquela Casa), do Senador Paulo Paim, 
que acrescenta art. 48-A à Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, para permitir refinanciamento de saldo de 
financiamento imobiliário com interveniência de novo agente financeiro credor.

É o seguinte o Ofício:

Ofício nº 220/2014/SGM/P
Brasília, 24 de fevereiro de 2014

Assunto: Arquivamento de proposição prejudicada

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que determinei o arquivamento do Projeto de Lei n. 4.310/2012 (PLS n. 

298/2006), de autoria dessa Casa, uma vez que foi declarado prejudicado pela Presidência da Comissão de Fi-
nanças e Tributação.

Atenciosamente, – Henrique Eduardo Alves, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – A Presidência recebeu do Presidente 
Substituto do Banco Central do Brasil o Aviso nº 4, de 2014-CN (nº 9/2014-BCB, na origem), encaminhando 
ao Congresso Nacional, nos termos do parágrafo único do art. 122 da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, 
as Demonstrações Financeiras do Banco Central referentes ao 2º semestre de 2013.

É o seguinte o Aviso, na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) –Nos termos do art. 120 da Resolução 
nº 1, de 2006-CN, fica estabelecido o seguinte calendário para tramitação da matéria:

Leitura: 25-2-2014
até 2/3 prazo para publicação e distribuição dos avulsos da matéria;

até 17/3 prazo para apresentação de relatório;
até 24/3 prazo para apresentação de emendas ao relatório; e
até 31/3 prazo para apresentação, publicação, distribuição e votação do relatório e encaminhamento do 

parecer da CMO à Mesa do Congresso Nacional.

A matéria será publicada no Diário do Senado Federal de 26 de fevereiro do corrente.
O Aviso será encaminhado à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – A Presidência comunica ao Plenário 

que recebeu o Ofício nº 44, de 2014, do Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que encaminha a repu-
blicação do Relatório de Gestão Fiscal do referido Órgão, referente ao terceiro quadrimestre de 2013.

O Ofício será juntado ao processado do Ofício do Congresso Nacional nº 3, de 2014.
A matéria será publicada no Diário do Senado Federal de 26 de fevereiro do corrente.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.

É o seguinte o ofício na íntegra:



Fevereiro de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  26  191 



192  Quarta-feira  26  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2014



Fevereiro de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  26  193 



194  Quarta-feira  26  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2014



Fevereiro de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  26  195 



196  Quarta-feira  26  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2014

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB – PR) – Pela ordem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Alvaro Dias, pela ordem, con-

cedo a palavra a V. Exª.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB – PR. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

para comunicar à Casa que ontem fui ao Supremo Tribunal Federal, impetrar mandado de segurança contra a 
Presidente da República, o Ministro de Desenvolvimento, Indústria e Comércio e o Presidente do BNDES, em 
razão dos empréstimos secretos concedidos a Cuba e a Angola, em nosso entendimento, afrontando a Cons-
tituição do País.

Por várias oportunidades, tentamos obter informações a respeito desses empréstimos, e elas nos foram 
negadas. 

Recentemente, quando esteve na Comissão de Assuntos Econômicos, o Presidente Luciano Coutinho afir-
mava que os empréstimos eram secretos porque a legislação daqueles países impõe o sigilo, e nós indagamos 
dele se o Governo brasileiro preferia respeitar a legislação de outros países e desrespeitar a nossa, afrontando 
a Constituição. O Presidente ficou sem resposta.

O Ministro não respondeu ao questionamento que fizemos com base na Lei de Acesso à Informação, o 
que significa dizer que o Governo também boicota a Lei de Acesso à Informação. Comprometem, dessa forma, 
uma atribuição legislativa essencial que é a de fiscalizar o Governo.

Por essa razão, entregamos nas mãos do Presidente Joaquim Barbosa, na tarde de ontem, esse mandado 
de segurança, que tem agora designado como Relator o Ministro Luiz Fux.

O comunicado que faço a V. Exª, Sr. Presidente, e à Casa é de que o Ministro Luiz Fux será o Relator desse 
mandado de segurança que impetramos ontem junto ao Supremo Tribunal Federal.

Esperamos que o Supremo Tribunal Federal possa arrebentar essa caixa-preta, o sigilo inexplicável de em-
préstimos com o dinheiro público, à custa do contribuinte brasileiro, sem que a sociedade possa saber quais os 
objetivos, os prazos de carência, as taxas de juros privilegiadas. Portanto, Sr. Presidente, trata-se de defender o 
interesse público, de defender o interesse do País. Não há nenhuma explicação para se afrontar a Constituição 
do País em respeito à legislação de ditaduras perversas, que se prolongam ao longo do tempo e da história, 
alimentadas pelo dinheiro inclusive do nosso País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Queria comunicar à Casa que dentro 

do espírito adotado aqui no Senado Federal, de aprofundar debates sobre determinados temas, os presidentes 
de comissões sugeriram hoje a realização de três sessões temáticas. A primeira será sobre segurança pública, 
uma das maiores angústias nacionais. E ainda sem datas definidas, nós vamos fazer uma outra sessão temática 
sobre mobilidade urbana e uma outra sessão temática sobre educação e trabalho. Essas outras duas sessões 
temáticas serão colocadas no calendário de funcionamento do Senado Federal durante este ano legislativo.

E queria avisar também que entre os projetos prioritários, aos quais me referi há pouco, fruto da reunião 
no dia de hoje, estão: a obrigatoriedade de os Municípios criarem brigadas de incêndio quando não houver 
contingente do corpo de bombeiros; a proteção a pedestres e condutores de veículos não motorizados; a com-
petência privativa do Senado Federal para decidir sobre tratados, acordos e atos internacionais; a política de 
proteção à adolescência; a transferência de dados informáticos para autoridades públicas para apuração de 
crimes praticados contra crianças e adolescentes; o Código Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação; a Car-
teira de Trabalho por meio eletrônico; o combate ao tráfico internacional de pessoas; e também o projeto que 
cria a figura do padrinho legal como responsável pelo sustento e manutenção de menores. 

Voltamos à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos Valadares. (Pausa.)
Estão inscritos os Senadores Valdir Raupp, Benedito de Lira, Cícero Lucena, Humberto Costa, Aloysio Nu-

nes Ferreira, Alvaro Dias – já falou –, Flexa Ribeiro – já falou –, Ivo Cassol, Pedro Simon, Ana Rita, José Pimentel, 
Casildo Maldaner, Antonio Carlos Valadares, Pedro Taques e outros oradores. 

Eu vou conceder a palavra ao Senador Aloysio Nunes Ferreira.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Sr. Presidente, eu agradeço, mas eu já 

usei a palavra hoje como orador inscrito. Agradeço.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Pedro 

Simon. (Pausa.)
Concedo a palavra à Senadora Ana Rita. Com a palavra V. Exª.
A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT – ES. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 

– Sr. Presidente, prezadas colegas Senadoras, prezados colegas Senadores, espectadores da TV Senado e ou-
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vintes da Rádio Senado, demais pessoas aqui presentes, venho à tribuna hoje para destacar datas importantes 
que comemoramos neste mês. 

Primeiro, a conquista dos 82 anos do direito ao voto feminino. Foi em 24 de fevereiro de 1932, com a 
entrada em vigor do Código Eleitoral Provisório, que as mulheres tiveram garantido em lei o direito de votar 
no Brasil. Conquistamos o direito ao voto na década de 30, e em 1934 foi eleita a primeira Deputada Federal. A 
primeira Senadora, a aguerrida Eunice Michilis tomou posse em 1979 e a Presidenta Dilma Rousseff, primeira 
mulher a assumir a Presidência da República, foi eleita em 2010.

Segundo o IBGE, o Brasil tem quase 142 milhões de eleitores, sendo que quase 74 milhões são mulheres, 
o equivalente a 52% do total de eleitores. Embora sejamos maioria entre os eleitores e embora estejamos sob 
o Governo da primeira Presidenta da história do Brasil, atualmente as mulheres ocupam somente 8,6% das ca-
deiras do Senado, enquanto que, na Câmara, o percentual é de 8,6% do total de Parlamentares.

Isso revela que ainda são inúmeras as dificuldades para ampliar a participação feminina na política e 
nos espaços de poder. Além da histórica divisão entre a esfera pública, destinada ao público masculino, e a 
esfera privada, normalmente destinada ao público feminino, que durante muito tempo sustentou a ausência 
das mulheres na política, há outras dificuldades decorrentes da divisão sexual do trabalho. Às mulheres ainda 
é destinada a maior parte das tarefas domésticas e do cuidado com os filhos e filhas, o que atrapalha a nossa 
participação nos partidos políticos e, consequentemente, na vida política.

Além disso, há resistência de muitos partidos em criar condições para uma igualdade de participação das 
mulheres nas direções partidárias, nas listas de candidaturas e na distribuição de recursos para as campanhas. 
Por isso, é importante mudanças legais que determinem a equidade de gênero nesses espaços.

Lembro que no PT aprovamos por maioria indiscutível a participação feminina de 50% na composição 
das direções, delegações, comissões e cargos com funções específicas de secretarias. A nova direção, que as-
sumiu no final do ano passado, já está com essa configuração. Fomos o primeiro partido a adotar a paridade 
em nosso País. Saúdo o meu partido por essa corajosa decisão e pelos nossos 34 anos, completados neste mês.

Em 10 de fevereiro de 1980, nascia o Partido dos Trabalhadores. Junto conosco nascia, também, uma 
história de lutas e de identidade dos trabalhadores e das trabalhadoras, do povo pobre e excluído do nosso 
querido Brasil. São 34 anos do PT, que, por praticamente um terço deste tempo, vem governando o nosso País: 
primeiro, com o companheiro Lula; e, agora, com a Presidenta Dilma Rousseff.

O PT é resultado do esforço de milhões de brasileiras e de brasileiros. É o resultado de homens e mulhe-
res que se dedicam, incansavelmente, à luta política e à luta social para construir uma nova sociedade. Com 
a força do povo, crescemos. O resultado desta luta é que estamos mudando os rumos e a face do nosso País.

Aproveito para lembrar que, durante a maior parte da história brasileira, as elites reservaram ao povo 
um papel de coadjuvante e de massa de manobra. Mas, na década de 80, essa situação foi subvertida. Intensi-
ficam-se as greves, as ocupações, as mobilizações e as eleições. É dessas lutas e do consequente aumento do 
nível de consciência da classe trabalhadora que surge a reconstrução da UNE, a criação da CUT e o MST. É jus-
tamente nesse período de forte efervescência social e política que surge o PT, para se transformar na principal 
organização política das trabalhadoras e dos trabalhadores do Brasil.

Na década de 80, com essas e outras entidades, fomos protagonistas nas grandes lutas sociais. Na luta 
pela redemocratização do País, fomos de peito aberto defender o direito de votar para presidente na histórica 
campanha das Diretas Já, que recentemente completa 30 anos. Após a derrota, tivemos a coragem e a rigidez 
de princípios em não reconhecer a transição negociada e não comparecermos ao Colégio Eleitoral. Fomos 
também protagonistas nas grandes reivindicações por uma nova Constituinte, hoje fundamental para o esta-
belecimento da democracia e garantia de direitos.

Durante a década de 90, fomos protagonistas nas grandes marchas a Brasília pela valorização do salário 
mínimo. Marchamos juntos com o MST pela reforma agrária e fomos firmes na oposição ao governo neoliberal 
do Fernando Henrique Cardoso.

Um partido de esquerda com referência na classe trabalhadora sabe aliar a luta institucional à luta so-
cial. Quanto à luta institucional, temos muito orgulho do que fizemos, estamos fazendo e ainda iremos fazer.

Aniversários são momentos de celebração que nos fazem relembrar a nossa caminhada, os momentos 
difíceis, os desafios superados, as conquistas, as vitórias e que temos pela frente muito ainda para conquistar-
mos e avançarmos.

Para o ano de 2014, temos como prioridade a reeleição da companheira Dilma Rousseff, em condições 
de fazer um segundo mandato superior, que aprofunde as mudanças, e seja marcado por reformas estruturais 
no País.

Entre estas condições está exatamente um maior nível de consciência, mobilização e organização da 
sociedade brasileira, especialmente dos trabalhadores e das trabalhadoras e dos setores médios identificados 
com o programa democrático-popular.
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Nesse sentido, Srs. Senadores e Srªs Senadoras, é fundamental a articulação do PT com os movimentos 
sociais e um canal de diálogo permanente com as suas lideranças. É fundamental, também, a participação ativa 
da militância petista nas lutas sociais convocadas pelos movimentos e organizações do campo democrático 
e popular.

Fazem parte dessa agenda: o plebiscito popular pela Constituinte exclusiva e soberana do sistema polí-
tico; a coleta de assinaturas para a Lei da Mídia Democrática; a redução da jornada de trabalho para 40 horas 
sem redução de salários; o fim do Fator Previdenciário; o combate às terceirizações; as reformas agrária e urba-
na; a luta pela memória, verdade e justiça aos 50 anos do golpe militar; os 10% do PIB para a educação pública; 
o marco civil da Internet; a ampliação do financiamento do SUS (o Saúde+10); a desmilitarização das polícias; 
o combate ao racismo e o enfrentamento à violência contra a juventude negra; a autonomia e a garantia dos 
direitos das mulheres; o direito à diversidade e a criminalização da homofobia; a reforma agrária e a garantia 
dos direitos da população indígena.

Trata-se, ainda, de ampliar o diálogo partidário sobre a agenda política aberta pelas jornadas de junho 
e julho de 2013, sobre as mudanças na formação social brasileira, bem como em relação às novas formas de 
participação e aos direitos reivindicados nas ruas e nas redes sociais.

O PT deve se dedicar a compreender e a politizar o debate sobre a entrada de novos personagens na 
cena política do País, a organização da nova classe trabalhadora, da juventude e o comportamento dos setores 
médios de nossa sociedade. Essa é a marca do nosso Partido e tem sido a essência do nosso Governo. 

Onze anos atrás, quando o PT assumiu a Presidência, o companheiro Lula prometeu diminuir a desigual-
dade, transformar o Brasil em um País justo para todos os brasileiros, em especial para aqueles mais pobres. 
Quando a companheira Dilma tomou posse, prometeu continuar a consolidação pelo esforço do povo brasi-
leiro. Hoje, apesar dos enormes problemas que ainda precisam ser enfrentados, superados, o Brasil avançou 
significativamente: é muito mais justo, mais forte e soberano.

Completamos 34 anos com muitos motivos para celebrar. Reduzimos a inflação, de 12,5%, em 2002, para 
os 5,9% atuais, e continuamos trabalhando para trazê-la ao centro da meta. 

Colocamos os mais pobres no centro das políticas econômicas, dinamizando o mercado e reduzindo a 
desigualdade. Criamos 21 milhões de empregos, 36 milhões de pessoas saíram da extrema pobreza e 42 mi-
lhões alcançaram a classe média. Ampliamos o financiamento e o acesso ao ensino superior, com o ProUni, o 
Reuni, o Fies e as cotas, e duplicamos para 7 milhões as matrículas nas universidades, políticas públicas essas 
que levaram 60 mil jovens a estudar nas melhores universidades do mundo. Abrimos mais escolas técnicas em 
11 anos do que se fez em todo o século XX. O Pronatec qualificou mais de 5 milhões de trabalhadores e desti-
namos 75% dos royalties do petróleo para a educação.

Os principais feitos do Partido dos Trabalhadores estão materializados no nosso dia a dia. São os com-
promissos do nosso Partido com o desenvolvimento econômico intrinsecamente aliado ao social, a sustenta-
bilidade ambiental, a distribuição de renda, com uma forte política de inclusão social, a afirmação da soberania 
nacional, a recuperação do Estado como promotor de cidadania e indutor do crescimento econômico, a defesa 
da democracia e das instituições do Estado democrático de direito.

Por fim, Srs. Senadores e Srªs Senadoras, nesses 34 anos, desejo que o PT continue a fazer, nas institui-
ções importantes do Brasil, um ponto de apoio na luta da classe trabalhadora pelo poder. Desejo que o PT im-
plemente um programa de transformações estruturais no Brasil, que altere qualitativamente a distribuição da 
riqueza, da renda e da propriedade privada.

Desejo, ainda, que o PT continue lutando pelo socialismo, por uma sociedade sem exploração nem opres-
são. Desejo, também, que o PT continue sendo a voz das classes trabalhadoras brasileiras, especialmente dos 
negros, das mulheres, dos jovens, de todos e de todas as vítimas do preconceito, da homofobia, do sexismo, 
da violência, da exploração e da opressão.

Parabéns ao PT! Parabéns aos nossos e nossas militantes e a todas e todos que ajudam a construir o Par-
tido dos Trabalhadores em nosso País!

Finalizo, Sr. Presidente, parabenizando, mais uma vez, todos os companheiros e companheiras dos mais 
distantes lugares de nosso País que enfrentam o dia a dia como gestores, como militantes dos movimentos 
sociais e como militantes de nosso Partido que ajudam a construir um Brasil melhor.

Diante disso, Sr. Presidente, repito: Parabéns ao PT! Parabéns à classe trabalhadora! Muito obrigada pelo 
tempo que me foi concedido.

Durante o discurso da Srª Ana Rita, o Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa a cadeira da Presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Ataídes Oliveira.

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Agradeço a V. Exª pelo pronunciamento.
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Sobre a mesa, parecer que será lido.
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É lido o seguinte:

PARECER Nº 71, DE 2014

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre a Proposta de Emenda à Constituição 
n° 20, de 1999, tendo como primeiro signatário o Senador José Roberto Arruda, que altera o 
artigo 228 da Constituição Federal, reduzindo para 16 (dezesseis) anos a idade para imputa-
bilidade penal(tramita em conjunto com as Propostas de Emenda à Constituição nºs 90, de 
2003; 74 e 83, de 2011; 33, de 2012; e 21, de 2013)

Relator: Senador Randolfe Rodrigues

I – Relatório

No âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), o ilustre Senador RICARDO FERRA-
ÇO apresentou relatório sobre Proposta de Emenda à Constituição (PEC) n° 33, de 2012, de autoria do ilustre 
Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA e outros senadores, cuja ementa é transcrita acima.

O nobre relator das matérias conclui pela admissibilidade da citada PEC que “preenche o requisito do art. 
60, I, da Constituição da República” e não esbarraria “nos óbices dos art. 60, I, §§1°, 2°, 4° e 5°, [também] da Consti-
tuição Federal”. No mérito, exalta e aprova o que entende ser “uma terceira via tanto racional quanto ponderada 
para o problema da delinquência juvenil em nosso país”.

Em 31.01.2013, a Mesa do Senado Federal aprovou o Requerimento n° 1.175, de 2012, do Senador BE-
NEDITO DE LIRA, deferindo a tramitação conjunta também das Propostas de Emenda à Constituição nºs 74 e 
83, de 2011.

A PEC n° 74, de 2011, de autoria do Senador ACIR GURGACZ, reduz para quinze anos a maioridade pe-
nal nos casos de homicídios dolosos e roubos seguidos de morte. Já a PEC n° 83, de 2011, do Senador CLÉSIO 
ANDRADE, simplesmente altera a maioridade penal para os dezesseis anos, tornando ainda o voto obrigatório 
para essa faixa de idade.

Em 05.07.2013, a Mesa do Senado Federal aprovou o Requerimento n° 712, de 2013, do relator, Senador 
RICARDO FERRAÇO, deferindo a tramitação conjunta das Propostas de Emenda à Constituição n°s 20, de 1999; 
90, de 2003; e 21, de 2013.

A PEC n° 20, de 1999, de autoria do Senador JOSÉ ROBERTO ARRUDA reduz para 16 anos a maioridade 
penal em todos os casos, desde que constatado o amadurecimento intelectual e emocional do agente. A PEC 
n° 90, de 2003, torna inimputáveis os maiores de 13 anos em caso de cometimento de crime hediondo e a PEC 
n° 21 de 2013, torna inimputáveis apenas os menores de 14 anos.

II– Análise

Com o presente voto em separado, pretendemos, com todo respeito, expor nossas divergências quanto 
à análise da PEC n° 33, de 2012. A nosso sentir, a proposta de emenda à Constituição n° 33, de 2012, é mani-
festamente inconstitucional por violação ao art. 60, § 4°, IV da Constituição Federal (CF).

É que a proposição pretende alterar os arts. 129 e 228 da CF com a finalidade de reduzir a maioridade 
penal de 18 (dezoito) para 16 (dezesseis) anos, ainda que em casos excepcionais, conforme segue:

“Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I – promover, privativamente, a ação penal pública e o incidente de desconsideração de inimputa-
bilidade penal de menores de dezoito e maiores de dezesseis anos.
.......................................................................................................................................................................................... “ (NR)
“Art.228. ...................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
Parágrafo único. Lei complementar estabelecerá os casos em que o Ministério Público poderá pro-
por, nos procedimentos para a apuração de ato infracional praticado por menor de dezoito e maior 
de dezesseis anos, incidente de desconsideração da sua inimputabilidade, observando-se:
I – Propositura pelo Ministério Público especializado em questões de infância e adolescência;
II – julgamento originário por órgão do judiciário especializado em causas relativas à infância e ado-
lescência, com preferência sobre todos os demais processos, em todas as instâncias;
III – cabimento apenas na prática dos crimes previstos no inciso XLIII, do art. 5° desta Constituição, 
e múltipla reincidência na prática de lesão corporal grave e roubo qualificado;
IV-capacidade do agente de compreender o caráter criminoso de sua conduta, levando em conta seu 
histórico familiar, social, cultural e econômico, bem como de seus antecedentes infracionais, atestado 
em laudo técnico, assegurada a ampla defesa técnica por advogado e o contraditório;
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V-efeito suspensivo da prescrição até o trânsito em julgado do incidente de desconsideração da 
inimputabilidade.
VI-cumprimento de pena em estabelecimento separado dos maiores de dezoito anos.” (NR)

A presente proposta de alteração do texto constitucional encontra óbice nos limites impostos pela pró-
pria Constituição ao vedar propostas de Emendas Constitucionais que visem a abolir direitos e garantias in-
dividuais, verbis: “Art. 60, (...), 4° – Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: IV – os 
direitos e garantias individuais.”

O legislador constituinte originário estabeleceu como critério objetivo de imputabilidade penal o crité-
rio biológico. Isto significa dizer que somente os indivíduos maiores de 18 (dezoito) anos são imputáveis cri-
minalmente. Tal fato não isenta a responsabilidade penal dos menores infratores. A Lei n° 8.069, de 1990, que 
instituiu o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) prevê que o menor infrator responderá por seus atos 
infracionais, na seguinte forma:

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal.
Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas previstas no art. 101.
Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente poderá 
determinar, dentre outras, as seguintes medidas:
I – encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade;
II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III – matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental;
IV – inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao adolescente;
V – requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambu-
latorial;
VI – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras 
e toxicômanos;
VII – acolhimento institucional;
VIII – inclusão em programa de acolhimento familiar;
IX – colocação em família substituta.

Assim, a idade da imputabilidade penal constitui direito fundamental do indivíduo previsto na Consti-
tuição como cláusula pétrea já que o constituinte originário teve a preocupação de fixar, expressamente, na 
própria Constituição, seu termo aos 18 (dezoito) anos de idade.

Alterar o texto constitucional sobre a maioridade penal, mesmo que de forma excepcional, como apre-
sentado na presente Proposta de Emenda, é uma afronta direta ao núcleo essencial imutável da Constituição.

Afinal, o Supremo Tribunal Federal (STF) ao julgar a ADI n° 939/DF proferiu entendimento de que as cláu-
sulas pétreas podem estar previstas fora do Título II da Constituição, que elenca apenas um rol, não taxativo, 
de direitos e garantias fundamentais, conforme destacado no voto do Ministro Marco Aurélio:

“(..) não temos, como garantias constitucionais, apenas o rol do artigo 5° da Lei Básica de 1988. Em outro 
artigos da Carta encontramos, também, princípios e garantias do cidadão, nesse embate diário que trava 
com o Estado, e o objetivo maior da Constituição é justamente proporcionar uma certa igualação das for-
ças envolvidas – as do Estado e as de cada cidadão considerado de per se(..)” (STF, ADIn 939-7 – DF, p. 259)

Nesse leading case o STF assentou que é vedado ao legislador derivado alterar dispositivos da Consti-
tuição, através de Emendas Constitucionais, se estas acarretarem violação a princípios basilares do Estado De-
mocrático de Direito. A esse respeito, segue transcrição de trecho do voto do Ministro Celso de Mello:

“As denominadas cláusulas pétreas representam, na realidade, categorias normativas subordinantes 
que, achando-se pré-excluídas, por decisão da Assembléia Nacional Constituinte, do poder de reforma 
do Congresso Nacional, evidenciam-se como temas insuscetíveis de modificação pela via do poder cons-
tituinte derivado (...) O telos dessa norma destina-se a preservar, dentro de nosso ordenamento positivo, 
o núcleo essencial do sistema democrático-constitucional vigente no Brasil (...) Desse modo, não assiste 
ao Congresso Nacional qualquer poder de rever ou reapreciar o sistema de valores consagrados na Cons-
tituição, dentre os quais avultam, por sua indiscutível relevando, o postulado da Federação e o princípio 
tutelar dos direitos e garantias individuais (...)” (STF, ADIn) 939-7 – DF. p. 294-296)

Ante o exposto, não admitimos a tramitação da PEC n° 33, de 2012, por afronta ao art. 60, § 4°, IV, da 
Constituição, uma vez que a maioridade penal aos 18 (dezoito) anos é direito fundamental do indivíduo, gra-
vado na Carta Magna pelo constituinte originário como cláusula pétrea, portanto, insuscetível de alteração 
pelo constituinte derivado.
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Mas ainda que assim não fosse, também no mérito, a Proposta de Emenda à Constituição não merece 
ser aprovada. Em que pese o argumento de que a onda de violência social cometida por menores infratores 
seja fruto da impunidade, com a devida vênia, tal argumentação carece de fundamentação.

A Constituição Federal estabelece ser dever do Estado garantir à criança e ao adolescente todas as con-
dições materiais para o desenvolvimento e aprimoramento da sua personalidade, como disposto no artigo 227 
da Constituição Federal, in verbis:

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissiona-
lização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

Assim, considerando-se o caráter de prioridade constitucional absoluta, a PEC n° 33, de 2012, ao pro-
por a redução da maioridade penal, constitui o ato mais extremo que o Estado pode tomar em relação a esses 
sujeitos de direitos, uma vez que os efeitos dessa intervenção atingem diretamente a esfera de liberdade des-
ses indivíduos, razão pela qual atenta contra o princípio da proporcionalidade:

“Essa orientação, que permitiu converter o princípio da reserva legal (Gesetzesvorbehalt) no princípio da 
reserva legal proporcional (Vorbehalt des verhältnismässigen Gesetzes), pressupõe não só a legitimidade 
dos meios utilizados e dos fins perseguidos pelo legislador mas também a adequação desses meios para 
a consecução dos objetivos pretendidos (Geeignetheit) e a necessidade de sua utilização (Notwendigkeit 
oder Erforderlichkeit (MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo 
Gonet Branco. Curso de Direito Constitucional. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 331)

Afinal, o Estado dispõe de meios menos onerosos para atingir o objetivo pretendido, qual seja: o com-
bate à violência praticada por menores infratores. Nem é a redução da maioridade penal o meio mais eficaz 
para o combate à violência cometida por menores infratores.

A resposta que a sociedade espera do Estado é a satisfação dos direitos e garantias fundamentais das 
crianças e dos adolescentes previstos na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
n° 8.069, de 1990). E não o contrário.

Neste ponto, o próprio autor da proposição em exame reconhece que o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente não foi integralmente implementado, admitindo assim a omissão estatal na satisfação dos direitos e 
garantias previstos neste Estatuto.

Todas essas considerações também se aplicam, até com maior razão, ao proposto pelas PECs n°s 74 e 
83, ambas de 2011, já que estas simplesmente reduzem a maioridade penal sem a previsão de qualquer pro-

cedimento de caráter excepcional.

III – Voto

Em razão do exposto, somos pela rejeição das Propostas de Emenda à Constituição n°s 20, de 1999; 90, 

de 2003; 74 e 83, de 2011; 33, de 2012; e 21, de 2013.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:
....................................................................................

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;

....................................................................................
§ 1º – A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa 

ou de estado de sítio.
§ 2º – A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, conside-

rando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.
....................................................................................

§ 4º – Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
....................................................................................

IV – os direitos e garantias individuais.
§ 5º – A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser 

objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
....................................................................................

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I – promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;

....................................................................................
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010)
....................................................................................

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação 
especial.

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever 
de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.
....................................................................................

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências

....................................................................................
Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente poderá deter-

minar, dentre outras, as seguintes medidas:
I – encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade;
II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III – matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental;
IV – inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao adolescente;
V – requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial;
VI – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e to-

xicômanos;
VII – abrigo em entidade;
VIII – colocação em família substituta.
Parágrafo único. O abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como forma de transição para a 

colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade.
VII – acolhimento institucional;  (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência
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VIII – inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência
IX – colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência

....................................................................................
Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal.

....................................................................................
Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas previstas no art. 101.

....................................................................................

VOTO VENCIDO

Relator: Senador Ricardo Ferraço

I – Relatório

Trata-se das Propostas de Emenda à Constituição (PEC) 20, de 1999, 90, de 2003, 74 e 83, de 2011, 33, de 
2012 e 21, de 2013.

A PEC nº 20, de 1999, torna imputáveis, para quaisquer infrações penais, os infratores com dezesseis anos 
ou mais de idade, com a condição de que, se menor de dezoito anos, seja constatado seu amadurecimento 
intelectual e emocional.

A PEC nº 90, de 2003, torna imputáveis os maiores de treze anos em caso de prática de crime hediondo.
A PEC 74, de 2011, acrescenta parágrafo único ao art. 228 da Constituição Federal para estabelecer que, 

nos casos de crimes de homicídio doloso e roubo seguido de morte, tentados ou consumados, são penalmen-
te imputáveis os maiores de quinze anos.

Já a PEC 83, do mesmo ano, estabelece a maioridade civil e penal aos dezesseis anos, tornando obrigató-
rio o exercício do voto nesta idade. Ademais torna as pessoas maiores de dezesseis anos capazes para exercer 
diretamente todos os atos da vida civil.

A proposta de emenda à Constituição nº 21, de 2013, apenas livra da imputabilidade penal plena os 
menores de quinze anos.

Já a PEC 33 destoa das demais propostas buscando alterar a Carta Magna para possibilitar a imputação 
penal dos menores de dezoito e maiores de dezesseis anos, mediante incidente de desconsideração da inim-
putabilidade, a ser promovido privativamente pelo Ministério Público, nos termos de lei complementar, que 
deverá observar os seguintes preceitos:

a) cabimento do incidente apenas nos casos dos crimes previstos no inciso XLIII do art. 5º da Constituição 
Federal – tortura, terrorismo, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e crimes hediondos – ou na hipótese 
de múltipla reincidência na prática de lesão corporal grave ou roubo qualificado;

b) propositura pelo Ministério Público especializado em questões de infância e adolescência; c) compe-
tência do órgão judiciário especializado em questões de infância e adolescência.

c) competência do órgão judiciário especializado em questões de infância e adolescência.
A procedência do pedido de desconsideração da inimputabilidade penal, ademais, dependerá da com-

provação da capacidade do agente de compreender o caráter criminoso de sua conduta, levando em conta 
seu histórico familiar, social, cultural e econômico, bem como de seus antecedentes infracionais, atestada em 
laudo técnico, asseguradas a ampla defesa e o contraditório.

A proposição estabelece ainda que a prescrição se suspende até o trânsito em julgado do incidente e 
que o cumprimento de pena decorrente de eventual sentença condenatória deverá se dar em estabelecimento 
distinto dos destinados aos presos maiores de dezoito anos.

Da justificação da Proposta constam os seguintes argumentos:

“Não se pode questionar o fato de que sob a proteção deste mesmo estatuto (ECA), menores infra-
tores, muitas das vezes patrocinados por maiores criminosos, praticam reiterada e acintosamente 
delitos que vão desde pequenos furtos, até crimes como tráfico de drogas e mesmo homicídios, 
confiantes na impunidade que a Constituição e o ECA lhes conferem.
É o caso, por exemplo, de Genilson Torquato, de Jaguaretama, no Ceará, hoje já maior de idade e li-
vre, assassino confesso de 11 pessoas, dos 15 aos 18 anos. Ou do adolescente de Maringá, conhecido 
como o “Cão de Zorba” que confessou ter matado 3 pessoas e teria encomendada a morte de mais 4. 
Ou ainda de M.B.F., o “Dimenor”, ligado à facção criminosa paulista P.C.C., que aos 17 anos confessou a 
morte de 6 pessoas a mando de traficantes, a primeira delas quando tinha apenas 12 anos de idade.
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Muitos hão de lembrar-se do menino “Champinha”, que comandou o sequestro e morte de um casal 
de jovens em São Paulo. Ressalte-se que este garoto já houvera sido assistido e recolhido por diversas 
instituições especializadas na recuperação de menores infratores, antes de praticar tão odioso crime.
Mais recentemente, tivemos notícia do menor no Rio Grande do Sul, autor de 112 atos infracionais, 
no momento de uma audiência tentou matar a promotora de um dos seus casos.
Compreendemos perfeitamente os riscos de se legislar em função de casos específicos, dando um 
caráter geral ao que poderia ser tratado de forma particular, especialmente em se tratando de refor-
ma da nossa ainda jovem Constituição. Também somos contra o que se convencionou chamar de 
“legislação penal de urgência”, em que o legislativo se move motivado por tragédias ou crimes que 
chocam a comunidade, com grande repercussão midiática.
Mas algo precisa ser feito em relação a determinados e específicos casos, que infelizmente têm se 
proliferado à sombra da impunidade e longe do alcance de nossas leis.”

As propostas não receberam emendas.

II – Análise

Cabe a esta Comissão, na forma do art. 356 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), proceder à 
análise da proposição quanto a sua admissibilidade e mérito. 

Do ponto de vista de sua admissibilidade, as Propostas de Emenda à Constituição preenchem o requisito 
do art. 60, I, da Constituição da República, tendo sido assinadas por mais de um terço dos membros da Casa.

Ademais, as propostas não esbarram nos óbices dos art. 60, I, §§ 1°, 2°, 4° e 5°, da Constituição Federal e 
arts. 354, §§ 1° e 2°, e 373 do Regimento Interno do Senado Federal – RISF.

Quanto ao mérito, alguns apontamentos preliminares mostram-se necessários. O Código Penal brasilei-
ro, que data de 1940, adotou um critério puramente biológico e naturalístico ao estabelecer que “os menores 
de dezoito anos são penalmente irresponsáveis” (art. 23), o que foi mantido na reforma do Código de 1984, 
que alterou a redação para “os menores de dezoito anos são penalmente inimputáveis” (art. 27), critério que 
foi recepcionado pelo legislador constituinte de 1988, ao redigir o art. 228 da Constituição Federal, objeto das 
Propostas de Emenda à Constituição em comento.

Com efeito, a idade acima dos dezoito anos é condição necessária e sine qua non para a imputabilida-
de penal. O que significa dizer que um menor de dezoito anos não é dotado, por força de lei, de capacidade 
de culpabilidade, ou seja, não pode responder por seus atos, e contra isso não se admite prova em contrário, 
tratando-se, portanto, de presunção absoluta, juris et de jure. Observa-se que estamos diante de uma ficção 
jurídica, uma construção abstrata e apriorística da lei, sem ligação necessária com a realidade concreta e que 
desconsidera se o agente era ou não capaz de entender o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo 
com tal entendimento – que são os dois requisitos biopsicológicos adotados pela nossa lei e pela doutrina 
penal para as outras hipóteses de definição da inimputabilidade, como deficiência mental, embriaguez com-
pleta e dependência química.

As justificações das PECs sob exame trazem, de uma forma geral, o argumento de que o desenvolvimento 
mental dos jovens dos dias de hoje é muito superior aos de sete décadas atrás, principalmente em virtude da 
revolução tecnológica nos meios de informação, além de sublinhar o aumento exponencial da criminalidade 
praticada por menores.

É oportuno mencionar que Tobias Barreto, o maior penalista do Império brasileiro, em sua obra “Menores 
e Loucos em Direito Criminal”, escrita em 1884, e reeditada em 2003 pelo Senado Federal, já clamava por um 
direito penal que estabelecesse uma relação direta entre a maioridade penal e o discernimento do agente. To-
bias Barreto já elogiava, nessa época, o Código Penal francês, que trazia a maioridade penal aos dezesseis anos.

Passados praticamente cem anos até a Constituição Federal de 1988, hoje vige no Brasil uma maioridade 
penal de 18 anos. Ou seja, decidiu-se ignorar o desenvolvimento cultural e intelectual do povo em um século.

O legislador constituinte de 1988 decidiu simplesmente suspender a História, e um dos resultados é o 
aumento da criminalidade em meio aos jovens e o uso crescente de menores por parte de quadrilhas orga-
nizadas, que apenas procuram formar um escudo protetor contra o Poder Judiciário, beneficiando-se da lei.

De fato, se observamos com atenção parece ser obrigatória a conclusão segundo a qual a política dife-
renciada de tratamento dos menores infratores, de um lado não recupera os menores em conflito com a lei e, 
de outro, deixa a sociedade indefesa em face da violência por eles perpetrada.

Só para ilustrar a situação corrente, temos que os atos infracionais praticados por adolescentes aumen-
taram aproximadamente 80% em 12 anos, ao subir de 8.000, em 2000, para 14,4 mil, em 2012.
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Em abril último, o Jornal O Globo publicou matéria fundamentada em números oficiais fornecidos por 
secretarias de segurança de oito unidades da Federação. Na referida reportagem nos são trazidos dados su-
ficientes para demonstrar a falência do sistema estabelecido pelo ECA. Leio trecho ilustrativo da publicação:

“A entrada de crianças e adolescentes no mundo do crime tem aumentado no país, sobretudo por 
meio do tráfico de drogas. No ano passado, o crescimento no número de menores apreendidos foi 
mais de duas vezes superior ao de prisões de adultos. A conclusão é de levantamento feito pelo 
GLOBO com dados oficiais obtidos com os governos de oito estados de diferentes regiões do país. 
Em 2012, houve um aumento, em relação a 2011, de 14,3% no número de apreensões de crianças 
e adolescentes por crimes como vandalismo, desacato, tráfico, lesão corporal, furto, roubo e homi-
cídio. No mesmo período, a elevação no número de jovens e adultos que foram presos por crimes 
em geral foi bem menor: de 5,8%. 
A apreensão de crianças e adolescentes no ano passado, que representou 18% do total de prisões 
no período: 75.359 de 414.916. Em 2011, o percentual era de 17%.
No Rio de Janeiro, o crescimento foi maior que a média: 45,4%, passando de 3.466, em 2011, para 
5.042, em 2012
Em São Paulo, o aumento das apreensões de menores foi de 19,3%, passou de 14.939 para 17.829.
No Distrito Federal, onde a apreensão de jovens no ano passado representou 39% do total de pri-
sões, o crescimento foi de 11,6%: passou de 6.599 para 7.366. O maior crescimento, entre os estados 
pesquisados, foi observado no Ceará, de 50,5%.
O número de crimes envolvendo menores infratores cresceu mais de 90% nos últimos meses em Ma-
naus, segundo dados do Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM). No primeiro semestre de 2010, o 
Juizado da Infância e da Juventude Criminal realizou 152 audiências de casos envolvendo menores 
e, no mesmo período deste ano, foram 299 audiências”.

Diante de tais evidências empíricas a pergunta que proponho aos meus pares em um primeiro plano 
e à sociedade brasileira em geral é a seguinte: tais dados, por si só, não emprestariam ao legislativo de hoje a 
legitimidade para corrigir, de alguma forma, o sistema estabelecido em 1988?

Ao estudar a matéria, porém, verifica-se uma grande dissensão na doutrina acerca da viabilidade cons-
titucional de uma decisão política no sentido da redução ou relativização da maioridade penal. Alguns juristas 
consideram que o art. 228, da Constituição, consubstancia-se em cláusula pétrea. Mas aqui cabe outra reflexão: 
será que as questões ligadas à segurança pública, como é a definição da maioridade penal, não teriam um cará-
ter radicalmente ligado às circunstâncias mutáveis e, logo, não se afigura lícito questionar se faz algum sentido 
tentar isolar a maioridade penal da dinâmica política que determina as alterações da Constituição? Essa ma-
téria não seria, por sua própria natureza, incompatível com a imutabilidade veiculada pelas cláusulas pétreas? 

A partir de tal perspectiva, me parece que a alteração da maioridade penal ou sua relativização não im-
plica uma questão metafísica e dificilmente compreensível acerca dos direitos essenciais ao desenvolvimento 
pleno das potencialidades do indivíduo, mas, ao contrário, um mero juízo de conveniência acerca da política 
criminal a ser adotada.

Observe-se que a política criminal envolve o estudo dos elementos relacionados ao crime, cabendo ao 
Estado adotar as medidas necessárias à redução e à prevenção dos delitos. É de esclarecer que essas medidas 
surgem da ininterrupta mudança social.

Raúl Zaffaroni conceitua a criminologia como “a ciência ou a arte de selecionar os bens (ou direitos) que 
devem ser tutelados jurídica e penalmente e escolher os caminhos para efetivar tal tutela, o que iniludivelmen-
te implica a crítica dos valores e caminhos já eleitos.”

A política criminal, para Fernando Rocha, estabelece o encargo, os conteúdos e o alcance dos institutos 
jurídico-penais, bem como a aplicação prática do direito penal. São as opções da política criminal que decidem 
sobre a tipificação ou não de determinadas condutas, quem deve ser responsabilizado e como.

Confirma tal forma de entender a maioridade penal o disposto na Exposição de Motivos da Reforma de 
1984, que emprestou ao Código Penal uma nova Parte Geral. Naquele documento, ao explicar a opção legisla-
tiva a Comissão afirmou o seguinte: “Manteve o Projeto a inimputabilidade penal do menor de 18 anos. Trata-
-se de opção apoiada em critérios de política criminal”.

Não há que se falar, portanto, que o art. 228 da Constituição Federal é uma cláusula pétrea, com fulcro 
no art. 60, § 4º, IV, da Constituição de 1988, haja vista que a inimputabilidade não apresenta características es-
senciais aos direitos individuais. Chama a atenção, por exemplo, o fato de a matéria que aqui se discute só ter 
se tornado digna de tratamento constitucional em 1988.
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É preciso chamar a atenção, outrossim, para uma tendência que poderia ser descrita como uma euforia 
das cláusulas pétreas, mediante a qual, por razões coorporativas ou ideológicas, se pretende uma multiplica-
ção ilimitada das normas constitucionais imutáveis, mesmo ao arrepio do expressamente disposto no § 4º, 
do art. 60, da Constituição de 1988. O parlamento como um todo deve se prevenir contra tal tendência, pois 
a cada nova cláusula pétrea aventada, aumenta o espaço de vedação jurídica à ação da legislatura ordinária, 
única capaz de observar quais as circunstâncias atuais da sociedade e que medidas devem ser tomadas para 
enfrentá-las. Aceitar a criação indiscriminada de cláusulas pétreas é aceitar a restrição do poder legislativo. 
Nem se diga, a esse respeito, que o STF já reconheceu cláusulas pétreas fora do rol estabelecido no referido § 
4º, pois que isso ocorreu apenas duas vezes, em matéria eleitoral e tributária e apenas porque o Tribunal re-
conheceu que tais normas, ainda que fora do art. 5º, representavam desdobramentos do direito à segurança 
jurídica. Então devemos perguntar: qual a norma presente no rol dos direitos individuais é reforçada pelo art. 
228 da Constituição? Haveria, em algum lugar na Constituição, uma garantia individual a matar e estuprar sem 
ser submetido à legislação penal e processual penal ordinária?

É preciso resgatar as raízes do constitucionalismo, nas quais se verifica que os direitos inalienáveis foram 
reconhecidos como potestades indispensáveis ao indivíduo para alcançar sua plena realização existencial e 
moral, daí estarem nesse rol as garantias à liberdade de expressão e à liberdade de credo. Ora, chega a causar 
estranhamento a equiparação de tais direitos à norma que define quando alguém será submetido à persecu-
ção penal ordinária.

Demais disso, por um rápido exame, verificamos que a opinião pública tem indicado que o crime cons-
titui, na atualidade, um dos principais problemas sociais com que se defronta o cidadão brasileiro. Não são 
poucos aqueles que têm uma história a ser contada: já foram vítimas de alguma ofensa criminal, especialmen-
te furtos e roubos.

Nesses acontecimentos, não é raro apontar-se a presença de jovens. Nas imagens veiculadas pela mí-
dia, cada vez mais frequentes, há cenários dramáticos de jovens, alguns até no limiar entre a infância e a ado-
lescência, audaciosos, violentos, dispostos a tudo e prontos para qualquer tipo de ato infracional, inclusive a 
matar gratuitamente.

Outro ponto que precisa ser questionado é a constante afirmação acerca da imaturidade dos menores 
de 18 anos. Para a psiquiatra forense Kátia Mecler, vice-coordenadora do Departamento de Ética e Psiquiatria 
Legal da Associação Brasileira de Psiquiatria (ABP), por exemplo, há razões para que a maioridade penal seja 
revista. Para ela, aos dezesseis anos, o adolescente de hoje é capaz de entender o caráter ilícito de um ato e 
escolher entre praticá-lo ou não. Ela acredita que, diante dos avanços tecnológicos e sociais, que favorecem a 
globalização e representam estímulos cada vez mais precoces ao desenvolvimento das pessoas, o jovem dos 
dias de hoje é muito diferente daquele que vivia em 1940, quando foi estabelecida a maioridade penal a partir 
dos 18 anos. Nestes termos foi expressa a opinião da cientista:

“Hoje, o mundo é absolutamente permeado pela comunicação, por tecnologias avançadas, por estí-
mulos intensos desde cedo e a gente percebe claramente que o desenvolvimento acelera também, 
ainda que a maturidade seja um processo longo, que pode durar uma vida inteira”.

A atual idade de 18 anos, como parâmetro para a inimputabilidade, é uma presunção absoluta da lei 
de que as pessoas, abaixo dessa faixa etária, têm desenvolvimento mental incompleto (critério biológico), por 
não haverem incorporado inteiramente as regras de convivência da sociedade. Entretanto, como se depreende 
da fala referida acima, tal argumento não tem sido comprovado pela ciência psiquiátrica. Ao contrário, a evo-
lução da sociedade moderna tem-lhes possibilitado a compreensão cada vez mais precoce dos fatos da vida.

Absurda, de outra sorte, a adução do argumento segundo o qual a redução da maioridade penal ofen-
deria o princípio do não retrocesso, uma vez que tal princípio diz com os direitos sociais, diretamente ligados a 
prestações devidas pelo poder público com o objetivo de minorar as dificuldades das camadas mais desfavore-
cidas da população. Ora, se a maioridade penal é um direito, o que afirmo desde já falso, ele seria de natureza 
individual e não social. Logo o argumento não faz o menor sentido.

A consulta ao direito comparado, igualmente, não revela qualquer óbice intransponível à discussão e 
eventual aprovação de uma emenda à Constituição que altere ou torne relativa a maioridade penal. Na verdade, 
é preciso chamar atenção para o fato de o sistema pretendido pelo Senador Aloysio Nunes não ser inédito. Por 
exemplo, na Bélgica, a partir dos 16 anos admite-se a revisão da presunção de irresponsabilidade para alguns 
tipos de delitos, como por exemplo os de trânsito, quando o adolescente é submetido ao regime geral de penas.

Além disso, em países de reconhecido desenvolvimento humano e respeito às garantias individuais, a 
maioridade penal é inferior a nossa.
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No Canadá, admite-se que a partir dos 14 anos, nos casos de delitos de extrema gravidade, o adolescen-
te seja julgado pela Justiça comum e venha a receber sanções previstas no Código Criminal para os adultos.

Na França, a maioridade penal é fixada aos 13 anos, porém os jovens entre 13 e 16 anos, mesmo sendo 
penalmente imputáveis, só podem ser condenados a penas (peines) correspondentes, no máximo, à metade 
da pena prevista no Código Penal Francês para um adulto que pratique o mesmo crime. Entre 16 e 18 anos, as 
penas poderão ser equivalentes às dos adultos.

Na Rússia, a responsabilidade é fixada em 14 anos para os crimes mais graves e para os demais delitos 
em 16 anos.

O que indago é se podemos seriamente duvidar dos estágios civilizatórios a que chegaram França, Ca-
nadá e Bélgica? O discursso contra a alteração da maioridade penal faz parecer que qualquer medida nesse 
sentido nos remeteria de volta à idade média. Como podem ver Vossas Excelência, não é assim.

Ainda que todo esse conjunto de argumentos me pareça suficiente para firmar a convicção acerca da via-
bilidade constitucional, proporcionalidade e conveniência da aprovação da proposta de emenda à Constituição 
de autoria do Senador Aloysio, não acredito que façam o mesmo pelas outras propostas aqui em julgamento.

De fato, é preciso afastar as demais propostas, lavradas no sentido de reduzir drasticamente a maioridade 
penal, mesmo para aqueles casos em que a corrupção do menor infrator não seja um fato corroborado com a 
prática criminosa recorrente e violenta. 

É preciso notar, que tal redução tout court levaria muito provavelmente a que crianças ainda mais jo-
vens fossem recrutadas pelos criminosos adultos. Se hoje são recrutados jovens de 16 ou 17 anos, diminuída a 
maioridade penal para 16 ou 15 anos, seriam recrutados jovens de 15 ou 14, em uma lógica contraproducente 
e marcadamente injusta.

O que argumento é que, diante do impasse, mesmo entre os especialistas no tema, que opõe aqueles 
que não admitem nenhum tipo de alteração no sistema vigente e aqueles que pretendem reduzir radicalmente 
a maioridade penal, seja para todos os que completem 16 anos, seja para os que com essa idade cometam cri-
mes hediondos ou sejam nessa prática reincidentes, torna-se salutar a existência de uma proposta alternativa 
a indicar um caminho do meio para a solução do problema. E reconheço na PEC 33, de 2012, essa alternativa.

Emito o presente parecer, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, aprovando a proposta referida, 
por considerar que ela dá à sociedade um instrumento inteligente e eficaz para que os operadores do direito penal, 
promotores e juízes, possam fazer a distinção entre os casos de criminosos jovens na vida dos quais o ato criminoso 
consubstancia um infortúnio relacionado à imaturidade e aqueles em que o crime reflete uma corrupção irreparável.

Diante dessas considerações, a proposta vai permitir que seja aumentada a responsabilidade do jovem 
frente à ordem social imposta, demanda clara e expressa da maioria da população. A sociedade brasileira não 
pode mais ficar refém de menores que, sob a proteção da lei, praticam os mais repugnantes crimes. O direito 
não se presta a proteger esses infratores, mas apenas os que, por não terem atingido a maturidade, não con-
seguem discernir quanto à correção e às consequências de seus atos.

A referida PEC 33, de 2012, de fato, estabelece uma terceira via tanto racional quanto ponderada para o 
problema da delinquência juvenil em nosso país.

III – Voto

Nosso voto, em razão das considerações expendidas acima, é pela aprovação da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 33, de 2012 e pela rejeição das Propostas de Emenda à Constituição 20, de 1999, 90, de 2003, 
74 e 83, de 2011, e 21, de 2013.

Sala da Comissão,

FRAGMENTOS DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA REUNIÃO DA CCJ PARA APRECIAÇÃO DA PEC 
20/99 E DEMAIS QUE TRAMITAM EM CONJUNTO

SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Havendo número regimental, declaro aber-
ta a 3ª Reunião Ordinária da 4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura.
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Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação da ata da reu-
nião anterior.

Os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)
A ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado Federal.
A presente reunião destina-se à deliberação dos itens 1 a 20. A pauta de hoje é bastante extensa e, além 

disso, traz temas da mais alta relevância para o Parlamento e para a sociedade brasileira.
Estão listadas, por exemplo, proposições que tratam de segurança no trânsito, tema sempre atual e que 

desperta marcado interesse em qualquer pessoa que acompanhe a dramática situação da violência no trânsito 
neste País. Situação essa que, contudo, vem apresentando gradativa e decisiva melhora em razão de alterações 
legislativas aprovadas nesta CCJ, como a nova versão da chamada Lei Seca. Isso demonstra como o nosso traba-
lho tem impacto direto na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos brasileiros. Mostra ainda a importância 
de analisar com cuidado, ponderação e atenção as consequências de todas as proposições submetidas a esta Co-
missão, o que os membros deste colegiado têm feito, diga-se de passagem, com extremo esmero e competência.

Também estão na pauta de hoje projetos sobre as agências reguladoras e serviços públicos, assunto que 
igualmente demanda constante atuação deste Colegiado, com a finalidade de aperfeiçoar a legislação brasi-
leira e a gestão pública.

Além destes, encontram-se em pauta diversas PECs que tratam do tema da redução da maioridade penal, 
matéria em que a discussão neste Colegiado é absolutamente fundamental para orientar os trabalhos desta 
Casa, sobre a admissibilidade e os possíveis impactos legislativos e sociais desta modificação.

Ademais, há um novo Regimento Interno, além de proposições sobre Direito Eleitoral, igualdade racial, 
Direito do Trabalho, educação, processo legislativo e vários outros temas que prenunciam uma reunião quan-
titativa e qualitativamente muito produtiva no dia de hoje.

Sejam todos bem-vindos.
Srs. Senadores, vamos começar com os não-terminativos.
Com a palavra, o Senador Aloysio Nunes Ferreira.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Eu pediria a preferência para a Emenda 

Constitucional nº 33, uma vez que é uma matéria que deve suscitar maior debate.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Solicitada a inversão pelo Senador Aloy-

sio Nunes Ferreira do item 3. (Pausa.)
Não há nenhum óbice dos Senadores presentes no plenário, vamos ao item 3 da pauta.

Item 3 
TRAMITA EM CONJUNTO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 33, de 2012 
– Não terminativo -

Altera a redação dos arts. 129 e 228 da Constituição Federal, acrescentando um parágrafo único para 
prever a possibilidade de desconsideração da inimputabilidade penal de maiores de dezesseis anos e 
menores de dezoito anos por lei complementar.

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira e outros.

TRAMITAÇÃO CONJUNTA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 20, de 1999 

– Não Terminativo -

Altera o artigo 228 da Constituição Federal, reduzindo para 16 (dezesseis) anos a idade para imputabilidade penal.

Autoria: Senador José Roberto Arruda e outros.

TRAMITAÇÃO CONJUNTA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 90, de 2003 

– Não Terminativo -

Inclui parágrafo único no artigo 228, da Constituição Federal, para considerar penalmente imputáveis 
os maiores de treze anos que tenham praticado crimes definidos como hediondos.

Autoria: Senador Magno Malta e outros.
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TRAMITAÇÃO CONJUNTA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 74, de 2011 

– Não Terminativo -

Acrescenta parágrafo único ao art. 228 da Constituição Federal para estabelecer que, nos casos de crimes 
de homicídio doloso e roubo seguido de morte, tentados ou consumados, são penalmente inimputáveis 
os menores de quinze anos.

Autoria: Senador Acir Gurgacz e outros.

TRAMITAÇÃO CONJUNTA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 83, de 2011 

– Não Terminativo -

Estabelece a maioridade civil e penal aos dezesseis anos, tornando obrigatório o exercício do voto nesta 
idade.

Autoria: Senador Clésio Andrade e outros.

TRAMITAÇÃO CONJUNTA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 21, de 2013 

– Não Terminativo -

Altera o art. 228 da Constituição Federal com vistas à diminuição da maioridade penal.

Autoria: Senador Alvaro Dias
Relatoria: Senador Ricardo Ferraço.

O Senador Ricardo Ferraço já apresentou seu relatório, está no espelho deste comentário, mas quero 
aduzir que a sua ausência hoje se deve à sua presença em território de seu Estado, Espírito Santo, participando 
de diversas jornadas acadêmicas, sendo imperiosa a sua presença representando o Senado Federal.

Fica aqui a justificativa da ausência do Senador Ferraço e o agradecimento desta Presidência à presti-
mosidade com que se entregou ao relatório, ainda no ano passado. Ontem, o Senador Ferraço mantinha por 
telefone contato com esta Presidência e se declarava favorável a todos os termos do seu relatório.

O relatório do Senador Ricardo Ferraço é favorável à Proposta de Emenda à Constituição nº 33, de 2012, 
e contrário às Propostas de Emenda à Constituição nºs 20, de 1999; 90, de 2003; 74 e 83, de 2011; e 21, de 2013, 
que tramitam em conjunto.

Em 11/11/2013, foi recebido o voto em separado de S. Exª o Senador Randolfe Rodrigues, contrário a 
todas as propostas.

A Presidência concedeu vista coletiva.
Consulto os Senadores sobre eventual manifestação decorrente do pedido de vista. Vou abrir a discussão 

neste momento.
Na ausência do Senador Randolfe Rodrigues, que, com a sua presença, vai ler o seu voto em separado, 

abro o tempo para pronunciamentos e discussões sobre a PEC 33, do Senador Aloysio Nunes Ferreira.
Está aberto o período de discussão.
Senador Aloysio, V. Exª quer se inscrever para discussão, já que solicitou?
Senador Aloysio Nunes Ferreira, com a palavra, como primeiro inscrito.
Comunico aos senhores que, quando da presença do Senador Randolfe Rodrigues, que apresentou um 

voto em separado, nós haveremos de priorizar a leitura do voto em separado.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Presidente, eu gostaria de ouvir o voto em 

separado do Senador Randolfe. Uma vez que ele se opõe, se deu ao trabalho, se dedicou a refutar os argumentos 
que embasam a minha proposta, eu gostaria de ouvir a posição dele.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Nós vamos interromper, até atendendo 
à manifestação do Senador Aloysio, pois o voto em separado do Senador Randolfe precisa ser considerado de 
forma prioritária na Casa, neste momento. Eu peço ao Senador Pedro Taques que apresente o parecer vencedor 
na Proposta de Emenda à Constituição nº 56, matéria não terminativa, que concedia à Comissão de Fiscalização 
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e Controle do Senado Federal e da Câmara dos Deputados mecanismos que tornam eficiente a fiscalização 
das contas públicas.

Houve um relatório, que acabou sendo vencido, e gostaria que o Senador Pedro Taques apresentasse o 
voto vencedor, para que possamos aduzir e tomar conhecimento.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Proposta 
de Emenda à Constituição nº 56, de 2007, cujo primeiro signatário é o Senador Pedro Simon, foi objeto de 
relatório favorável, nos termos de substitutivo apresentado por S. Exª o Senador Maggi, apreciado durante a 2ª 
Reunião Ordinária desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, realizada no dia 12 de fevereiro de 2014.

A proposição tinha por objetivo atribuir novas competências à Comissão de Fiscalização e Controle da 
Câmara dos Deputados e desta Casa da Federação, para tornar mais eficiente a fiscalização das contas públicas.

No debate da matéria, S. Exª o Senador Aloysio Nunes, posicionou-se no seguinte sentido:

Sr. Presidente, eu considero que esta proposta de emenda à constituição é meritória no diz respeito à 
competência da Comissão Mista de Orçamento. Agora, não concordo – peço vênia para divergir do nos-
so querido Relator e do autor – em relação a dois dispositivos da proposta, que me parecem essenciais. 
O primeiro é o que atribui a todas as comissões permanentes da Casa voltadas para a fiscalização e con-
trole poderes análogos ao das autoridades judiciais.
Entendo que esse poder que é conferido às CPIs é excepcional. Ele não é um poder, digamos, inerente às 
funções próprias do Poder Legislativo, por isso só pode ser conferido a uma comissão que é constituída 
com objeto determinado e com prazo para a conclusão dos seus trabalhos.
Dar esses poderes a uma comissão permanente, sem nenhum tipo de restrição, creio que extrapola, di-
gamos, os limites estabelecidos pela própria Constituição de 1988 para as fronteiras que a Constituição 
de 1988 estabeleceu para os Poderes da República. Então, permita-me, meu caro Blairo Maggi, eu sou 
contrário a isso.
Em segundo lugar, [ainda, continuando, nas palavras do Senador Aloysio] essa proposta constante tam-
bém na PEC original de que obras, serviços e contratações, a partir de determinado montante, devam 
ser autorizadas pelo Poder Legislativo. Creio que isso também ultrapassa a delimitação originária na 
Constituição de 1988 das fronteiras entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo.
Por essa razão, proponho a V. Exª a exclusão desse dispositivo para nos concentrarmos naquilo que diz 
respeito à Comissão Mista de Orçamento.

Durante o debate da matéria, também nos manifestamos por sua rejeição, em face da sua inconstitucio-
nalidade, nos seguintes termos:

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Sr. Relator, no mesmo sentido do Senador Aloysio, nós todos sabemos 
que esta função de fiscalização por parte do Poder Legislativo se faz em dois sentidos: uma fiscalização 
político-administrativa, que é feita pelas Comissões, art. 58; e uma fiscalização econômico-financeira, 
que é feita pelo Congresso, auxiliado pelo Tribunal de Contas.
Muito bem. A CPI é uma exceção, uma vez que ela possui requisitos próprios para a sua constituição. Um 
desses requisitos é um terço, é um direito de minoria. Se nós tivermos todas as Comissões do art. 58 com 
poder de CPI, estamos transformando a exceção em regra.
O que se me apresenta, com todo o respeito, e quero cumprimentar o Senador Maggi pelo relatório, 
como inconstitucional. Quando o legislador constituinte originário, no art. 58, §3º, ofertou à CPI pode-
res próprios de investigação das autoridades judiciais, nós copiamos isso da Constituição italiana, que 
dá esse poder à CPI.
Eu sou favorável a que nós possamos dar mais poderes às Comissões, valorizando o art. 58, num proces-
so legislativo abreviado, mas, se nós fizermos isso com todas as Comissões, estaríamos, inclusive, assim 
falando com toda a humildade, ofendendo a separação dos Poderes, art. 2º da Constituição, porque, aí, 
todas as Comissões teriam poder, por exemplo, de ouvir testemunhas, notificar testemunhas, afastar o 
sigilo bancário, o sigilo fiscal, sem a possibilidade da chamada reserva constitucional de jurisdição, que 
é o caso da interceptação telefônica, busca, apreensão e prisão. Traríamos para o seio de todas as comis-
sões esse poder que o constituinte originário deu, de forma excepcional, à CPI. Esse é o primeiro ponto.
No tocante à mudança do art. 71 da Constituição, entendo, Sr. Presidente que a CMO tem um poder signi-
ficativo, mas, se nós sujeitarmos a apreciação de projetos de grande vulto à CMO, com essa alteração do 
art. 71, inciso XII, da Constituição, nós estaremos, aqui, prejudicando, inclusive, o andamento das obras 
que são elaboradas pelo Poder Executivo, que é a sua função. Eu tenho dúvidas também a respeito da 
constitucionalidade [neste particular].
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Em razão desses argumentos o relatório à Proposta de Emenda à Constituição nº 56, de 2007, que con-
cluía pela aprovação da matéria, nos termos do substitutivo, foi rejeitado pela maioria desta Comissão em face 
da inconstitucionalidade material, por violação à separação dos Poderes.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Agradeço ao Senador Pedro Taques.
A matéria será encaminhada à Mesa para as providências cabíveis.
Na ausência ainda do Senador Randolfe, por uma deferência do Senador Aloysio Nunes e pela necessidade 

que nós temos de ouvir o voto em separado do Senador Randolfe à PEC nº 33, nós vamos dar sequência às outras 
votações que versam sobre temas terminativos ou não terminativos. Tão logo o Senador Randolfe chegue, nós 
retomaremos, por inversão de pauta aprovada pelos senhores, à PEC nº 33.
....................................................................................

Então, eu acho que seria o caso de começarmos já a discutir a matéria, e ele contribuirá no debate com 
seus argumentos, com os argumentos que estão no voto em separado.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Com certeza, vamos à discussão.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR. Fora do microfone.) – É o último item?
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Não, é o terceiro item de pauta.
Eu estou buscando outros itens, em atenção ao Senador Randolfe, para complementar a nossa pauta. Mas 

o Senador Aloysio – há uma hora que estamos fazendo esse trabalho – solicita que… Eu entendo, inclusive, a 
demora do Senador Randolfe, ele deve estar em outro compromisso, afinal de contas a agenda de um candidato 
a Presidente da República não é fácil.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Ele me mandou um WhatsApp aqui, agora, 
dizendo que está chegando.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – De bicicleta. (Risos.)
Vamos discutindo a matéria.
Alguma outra sugestão de pauta? Os relatores têm que estar presentes.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Ligue seu microfone.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Eu tenho um voto em separado que apresentei 

à Mesa a um projeto de lei relatado pelo Senador Requião, que altera disposição sobre concessão de visto ou 
cassação de visto. Eu só não lembro qual é o número na pauta.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Quem é o relator? O relator tem que estar 
presente. Por isso, ele não foi votado ainda.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Ah, é terminativo aquele? É o Senador 
Roberto Requião.

Eu havia pedido vista, e apresentei um voto em separado.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – O relator não estando presente, como o 

voto de V. Exª se contrapõe ao voto do relator, nós temos que esperar a presença do Relator Roberto Requião.
Vamos à discussão da matéria.
Em discussão o item 3. (Pausa.)
Senador Aloysio, abra o processo de discussão da matéria, que V. Exª conhece muito bem, até na condição 

de autor.
Passamos a discutir, neste momento, a PEC nº 33, já anunciada por esta Presidência, que tramita em 

conjunto – até por dever e atenção a todos os autores – com a PEC nº 20, a PEC nº 90, a PEC nº 74, a PEC nº 83, 
a PEC nº 21.

Senador Aloysio Nunes Ferreira, pelo tempo regimental, com a palavra.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Sr. Presidente, a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 33, que tramita conjuntamente com outras proposições de mesma natureza, foi a que recebeu 
do ilustre Relator designado por V. Exª o parecer favorável, PEC da qual sou o primeiro signatário.

A minha proposta de emenda à Constituição, Sr. Presidente, visa a relativizar a regra constitucional que 
estipula a idade de 18 anos como a idade para a responsabilidade penal.

Todos nós sabemos, Sr. Presidente, que essa é uma regra que, no Direito positivo brasileiro, vigora já há 
muito tempo. Ela consta do Código Penal de 1940 e foi adotada também pela Constituição de 1988.

Segundo essa regra, os menores de 18 anos…
O que é isso? Sr. Presidente, creio que há manifestações da galeria, que são…
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB. Fazendo soar a campainha.) – Eu solicito às 

pessoas que estão se manifestando a necessidade de obediência ao nosso Regimento.
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Nós temos de respeitar a posição dos Srs. Senadores, e esta Presidência não admite nenhuma interrupção 
nas orações, nas palavras, nos atos dos Srs. Senadores.

V. Exª tem a palavra, Senador Aloysio Nunes Ferreira.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Sr. Presidente, essa regra da inimputabilidade 

de menores de 18 anos parte do pressuposto de que um adolescente não tem capacidade de entender, de 
compreender a natureza delituosa do ato que pratica e, portanto, não pode ser alcançado pela lei penal.

É uma regra que estabelece uma presunção absoluta. Menor de 18 anos se presume absolutamente incapaz 
de compreender o caráter delituoso do ato que pratica e, portanto, deve estar submetido a uma legislação 
protetora, que é, no caso brasileiro, o Estatuto da Criança e do Adolescente, que estipula, sim, uma série de 
penalidades para adolescentes que cometem os chamados atos infracionais, que são ações que poderiam 
ser tipificadas como crimes ou contravenções penais, mas que, tendo sido praticadas por adolescentes, não 
são consideradas crimes e, portanto, são sujeitas à aplicação de uma outra lei, a lei protetora da criança e do 
adolescente.

Essa lei estabelece sanções, não é uma lei que consagre a impunidade, de modo algum. O Estatuto da 
Criança e do Adolescente, aliás, é muito mais amplo e contempla temas muito diversos, além desse que diz 
respeito aos atos infracionais e à sua punição.

Mas o fato é que, em relação aos atos infracionais, o Estatuto prevê uma gradação de punições, de sanções, 
que vão desde a advertência até a privação da liberdade, a internação, que não poderá se estender por um 
período superior a três anos, sendo que, a partir dos 21 anos de idade, o adolescente que estiver sujeito à pena 
de internação ou à medida socioeducativa de internação é necessariamente posto em liberdade. Mais ainda: ao 
longo desses três anos, que é o período máximo de internação, o adolescente é submetido periodicamente – uma 
periodicidade que não poderá ser superior a seis anos – a uma avaliação da sua condição, da sua capacidade, 
da sua possibilidade de reinserção na vida social e, portanto, de interrupção dessa medida socioeducativa.

Bem, eu dizia que há uma presunção absoluta de que o adolescente que tem menos de 18 anos é incapaz 
de compreender o caráter, digamos assim, o caráter nocivo à sociedade do ato que pratica. Presunção absoluta.

A minha proposta de emenda à Constituição visa transformar essa presunção absoluta numa presunção 
relativa, que pode ser elidida, essa presunção, se, no curso de um procedimento especial, instaurado exclusivamente 
pelo promotor público, pelo membro do Ministério Público que atua na vara da criança e do adolescente ou 
no órgão que a lei orgânica dos Estados designar como órgão, digamos, especializado para o tratamento de 
crianças e adolescentes... Somente o promotor público que atua nessa área, portanto o promotor natural, 
afeito a esse tipo de causa, conhecedor da sua comunidade, pode instaurar esse incidente, mediante o qual 
o juiz – e não é qualquer juiz, é o juiz especializado nas causas que afetam crianças e adolescentes –, o juiz 
poderá – poderá –, mediante a conclusão desse incidente, onde o juiz ouvirá especialistas, levará em conta os 
antecedentes familiares, a condição socioeconômica, cultural do adolescente em causa, poderá, se entender 
que, naquele caso, o maior de 16 anos e menor de 18 anos tem plenas condições de compreender o caráter, aí 
sim, criminoso de sua conduta e se guiar segundo esse entendimento.

(Manifestação da plateia.)

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Fascista é quem grita, quem interrompe. 
Fascista é você!

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Eu peço à segurança para…
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Canalha!
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – ...  tomar as providências necessárias. Já…
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Vem falar isso para mim aqui.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Já…
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Vem para cá.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – … é a segunda vez que…
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Ah, não é possível.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – ... que advirto os senhores. Por favor.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Sr. Presidente, esse é um tipo de 

intolerância…
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Absurdo, absurdo.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Essa, sim, é uma manifestação fascista, 

que é incapaz de compreender…
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Isso é um absurdo.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – … uma troca ponderada de argumentos.
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O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Absurdo.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Não é?
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Absurdo.
Peço a V. Exª que continue a sua explanação.
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Pela ordem, Sr. Presidente, se me permite.
Sr. Presidente, nós temos temas sobre os quais, em qualquer democracia, o debate precisa ser feito…
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Claro.
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Precisa ser feito.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Presidente.
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Permita-me terminar meu esclarecimento.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – V. Exª tem a palavra.
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Muito obrigado.
A democracia prima pela tolerância. O dever fundamental do Estado é respeitar aqueles que são diferentes, 

inclusive em posições diferentes. Não é possível, num Parlamento, Parlamentares não poderem falar, debater. 
Nós todos temos o direito constitucional de nos expressarmos aqui. Eu quero pedir a V. Exª que este debate 
seja conduzido conforme determina a Constituição, com tolerância às posições que são diferentes.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Agradeço a V. Exª.
V. Exª, Senador Aloysio.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – (Fora do microfone.) … um voto em 

separado. Eu tenho uma posição totalmente contrária à do Senador Aloysio.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Claro, V. Exª terá a sua…
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Eu sei, mas quero só dizer o seguinte: 

é inaceitável esse tipo de comportamento.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Agradeço a posição de V. Exª.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Então, que V. Exª garanta que este 

democrático debate ocorra nesta Casa.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Estará garantido, na forma da lei e do 

nosso Regimento.
Senador Aloysio Nunes, com a palavra.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – Aliás, fascista é quem protege…
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Vamos lá.
Senador Aloysio.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Sr. Presidente, eu dizia então que essa 

minha proposta de emenda constitucional relativiza essa presunção de incapacidade biológica em razão da 
idade, de compreender o caráter delituoso de determinada ação; permite possa ser elidida em circunstâncias 
excepcionais.

Eu já me referi ao incidente de desconsideração da inimputabilidade. Quer dizer, é um incidente produzido 
no curso da apuração de um ato infracional, incidente julgado pelo juiz afeito a essas causas, que só pode ser 
proposto pelo promotor, o promotor natural, um incidente a ser disciplinado por uma lei complementar – 
portanto, essa PEC não é autoaplicável, não é? Mediante esse procedimento, então, o juiz poderá aplicar a lei 
penal, quando entender, levando em conta todas essas circunstâncias de antecedentes, etc., que o adolescente 
acima de 16 anos pode ser submetido à lei penal. E, no caso de sua condenação, cumprirá pena em um 
estabelecimento à parte, separado dos adultos.

Muito bem. Esta é uma condição processual – o incidente de desconsideração da inimputabilidade –, 
mas ela não se aplica a qualquer tipo de infração, qualquer tipo de delito; apenas a delitos considerados pela 
própria Constituição brasileira e pela legislação brasileira de excepcional gravidade, que são os chamados 
crimes hediondos, que, segundo a Constituição brasileira e a Lei dos Crimes Hediondos, são insuscetíveis de 
graça, de anistia, de indulto. São crimes que a própria Constituição brasileira, o Constituinte de 1988, retirou do 
contexto normal dos crimes e das penas para aplicar a eles, para determinar, um comando de rigor excepcional.

Que crimes são esses, Sr. Presidente? São crimes como, por exemplo, o homicídio qualificado; o homicídio 
quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio; o latrocínio; a extorsão qualificada pela morte 
da vítima; a extorsão mediante sequestro, na forma qualificada; o estupro; o estupro de vulnerável; a epidemia 
com resultado morte; a falsificação, adulteração ou alteração de produtos destinados a fins terapêuticos ou 
medicinais com resultado morte; crime de genocídio, de tortura... Não é qualquer delito; são crimes que a 
própria Constituição determina que tenham um tratamento especial, grave.
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Nesses casos apenas, mediante o incidente de desconsideração da menoridade, sujeitos, inclusive, a revisão 
mediante recurso, é que o juiz poderá aplicar a lei penal. Portanto, é uma medida absolutamente cautelosa. É 
uma medida que se justifica diante da gravidade, diante do fato de que, hoje, os crimes bárbaros, cometidos por 
maiores de 16 anos e menores de 18 anos, constituem, efetivamente, uma realidade, uma realidade terrível e 
que precisa ser enfrentada. Enfrentada com prudência, enfrentada com moderação, mas não pode ser ignorada.

O Senador Randolfe Rodrigues, em seu brilhante voto em separado, sustenta a tese de que essa regra 
constitucional dos 18 anos é uma cláusula pétrea, ou seja, não pode jamais ser alterada. Jamais! Uma regra, 
repito, que aparece no Direito positivo brasileiro em 1940 e que foi adotada pela Constituição de 1988. Imutável.

Ora, essa regra, no meu entender, Sr. Presidente, decorre de uma opção de política criminal. Aliás, a 
própria exposição de motivos da lei que alterou a Parte Geral do Código Penal, em 1984, reconhece que essa 
regra dos 18 anos é uma opção de política criminal. Não está escrito, na natureza humana, que, entre 16 e 18 
anos, a pessoa seja biologicamente incapaz de assumir qualquer responsabilidade. Pode, sim, assumir!

Veja, Sr. Presidente, no Direito brasileiro, há várias hipóteses em que se considera que o adolescente, entre 
16 e 18 anos, pode assumir responsabilidades relevantíssimas: pode votar, por exemplo, se quiser; pode fazer 
o seu testamento; o seu depoimento é válido em juízo, pode contribuir para a formação do convencimento 
do juiz no julgamento de uma causa; pode emancipar-se, com o consentimento dos pais, ou mesmo sem o 
consentimento dos pais, se tiver economia própria; e, ao emancipar-se, ele pode-se casar.

Vejam, o Direito brasileiro reconhece várias hipóteses, por uma decisão, por uma deliberação de política 
legislativa, de capacidade para o adolescente de 16 a 18 anos. Assim como foi também uma decisão de política 
legislativa considerar que o jovem, até 29 anos, deva ser sujeito a uma legislação protetora, com meia-entrada, 
com passagem de graça e uma série de outras facilidades. Decisão de política legislativa. Não tem cabimento 
engessá-la, como se fosse essa regra algo que incorporasse o patrimônio de direitos individuais. Não é um 
direito individual.

Os direitos individuais, nos termos do art. 5º da Constituição brasileira, são, digamos assim, direitos à 
expansão da personalidade do indivíduo, a sua realização como ser humano; não comportam o direito de 
matar, de estuprar, de sequestrar e ser submetido a uma legislação protetora.

Quero dizer a V. Exª, Sr. Presidente, e aos meus colegas, que essa é uma hipótese real que está hoje colocada 
diante de todos nós, e cabe a nós decidir. Aqueles que cometem crimes hediondos, crimes bárbaros são sempre 
necessariamente considerados incapazes de compreender o caráter do seu ato? Aquele adolescente que tocou 
fogo no índio aqui, o índio Galdino, em Brasília, que estudava num colégio de classe média, que vem de uma 
família bem constituída, será que ele não tinha condições de entender que, tocando fogo no índio, ia matá-lo? 
Ele ficou três meses no regime de internação. Apenas três meses!

Essa resposta, esse tipo de resposta é a que nós queremos dar a um problema grave? Não, não é!
Eu proponho uma mudança. E essa mudança está agora sujeita à deliberação da Comissão de Justiça.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Agradeço a V. Exª.
Nós temos já inscritos o Senador Magno Malta, o Senador Pedro Taques, o Senador Humberto Costa, o 

Senador Eduardo Braga.
Antes, porém, concedo a palavra ao Senador Randolfe Rodrigues, que apresentou um voto em separado, 

que deverá ser substrato também para discussão dos Srs. Senadores,
Concedo a palavra ao Senador Randolfe Rodrigues.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. 

Senadores, com a devida vênia ao Senador Aloysio Nunes e ao Relator desta matéria, apresentei voto em 
separado, já desde o ano passado, quando esta matéria foi apresentada aqui, por divergir e considerar que a 
matéria infringe artigos e dispositivos consagrados na Constituição Federal, no meu entender, como cláusulas 
pétreas.

Considero, Sr. Presidente, que o atual Texto Constitucional consagra a atual idade penal de 18 anos 
como cláusula pétrea, e exponho essa compreensão no relatório do voto em separado que passo a expor e 
fundamento…

Peço apoio, Presidente, a V. Exª…
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Peço a V. Exªs, à assessoria presente, um 

pouco de silêncio para ouvirmos o Senador Randolfe.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – E exponho essa fundamentação 

no relatório do voto em separado que aqui apresento, que diverge da proposta de emenda constitucional do 
ilustre Senador Aloysio e do relatório aqui apresentado, do Senador Ricardo Ferraço.
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E também fundamento isso; esta apresentação vem fundamentada nos últimos dias, nas exposições 
apresentadas, na mobilização apresentada pela Pastoral da Juventude, por entidades de direitos da criança e 
do adolescente, pelo Conanda e pelas mobilizações de organismos e instituições da sociedade civil.

No relatório, exponho aqui o seguinte, Sr. Presidente.
No âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, o ilustre Senador Ricardo Ferraço apresentou relatório 

sobre a Proposta de Emenda à Constituição nº 33, do ilustre Senador Aloysio Nunes e outros Senadores, cuja 
ementa aqui expus.

O nobre Relator da matéria conclui pela admissibilidade da citada PEC, que preenche o requisito do 
art. 60, I, da Constituição da República, e não esbarraria nos óbices do art. 60, I, §§1º, 2º, 4º e 5º, também da 
Constituição Federal. No mérito, exalta e aprova o que entende ser uma terceira via, tanto racional quanto 
ponderada, para o problema do que ele define como delinquência juvenil em nosso País.

Em 31 de janeiro de 2013, a Mesa do Senado aprovou o Requerimento nº 1.175, de 2012, do Senador 
Benedito de Lira, deferindo a tramitação conjunta das Propostas de Emenda à Constituição nºs 74 e 83, de 2011. 
A PEC nº 74, de 2011, de autoria do Senador Acir Gurgacz, reduz para 15 anos a maioridade penal, nos casos de 
homicídio doloso e roubo seguido de morte. Já a PEC nº 83, de 2011, do Senador Clésio Andrade, simplesmente 
altera a maioridade penal para 16 anos, tornando, ainda, o voto obrigatório para essa faixa de idade.

Em 5 de julho de 2013, a Mesa do Senado Federal aprovou o Requerimento nº 712, de 2013, do Relator, 
Senador Ricardo Ferraço, deferindo a tramitação conjunta das Propostas de Emenda à Constituição nº 20, de 
1990, nº 90, de 2003, e nº 21, de 2013.

A PEC nº 20, de 1999, de autoria do Senador José Roberto Arruda, reduz para 16 anos a maioridade penal, 
em todos os casos, desde que constatado o amadurecimento intelectual e emocional do agente; a PEC nº 90, 
de 2003, torna inimputáveis os maiores de 13 anos, em casos de cometimento de crime hediondo; e a PEC nº 
21, de 2013, torna inimputáveis apenas os menores de 14 anos.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – V. Exª não falou o meu nome. A PEC que reduz 
para 13 anos é minha.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Não está no relatório aqui apresentado, 
mas incorporo a PEC apresentada pelo Senador Magno Malta, que, entre as PECs que foram apresentadas, 
também propõe a redução da idade penal. Incluo, então, a PEC de S. Exª o Senador Magno Malta, que reduz 
para 13 anos.

Portanto, analisando as propostas de emenda à Constituição, digo o seguinte: com o presente voto 
em separado, pretendo, com todo o respeito, expor as minhas divergências quanto à análise do que está na 
PEC nº 33, de 2012. A nosso sentir, a Proposta de Emenda à Constituição nº 33, de 2012, é manifestamente 
inconstitucional por violar o art. 60, §4º, inciso IV, da Constituição Federal.

Sr. Presidente, no meu sentir, a proposição pretende alterar os arts. 129 e 228 da Constituição Federal, 
com a finalidade de reduzir a maioridade penal de 18 para 16 anos, ainda que em casos excepcionais, conforme 
segue. O art. 129, na proposta de emenda à Constituição, diz que são funções institucionais do Ministério 
Público, dentre outras, promover, privativamente, a ação penal pública, e aí inclui a possibilidade da redução 
para maiores de 18 anos.

Ora, Sr. Presidente, a presente proposta de alteração do Texto Constitucional encontra óbice, claro, nos 
limites impostos pela própria Constituição ao vedar propostas de emendas constitucionais que visem a abolir 
direitos e garantias individuais. Assim diz o texto constitucional, in verbis, art. 60, §4º: “Não será objeto de 
deliberação a proposta de emenda tendente a abolir – inciso IV – os direitos e garantias individuais”.

O legislador constituinte originário, Sr. Presidente, estabeleceu como objetivo de imputabilidade penal o 
critério biológico. Isso significa dizer que somente os indivíduos maiores de 18 anos são imputáveis criminalmente 
– tal fato não isenta da responsabilidade penal os menores infratores.

A Lei Penal nº 8.069, de 1990, que instituiu o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), prevê que 
o menor infrator responderá por seus atos infracionais da seguinte forma – aqui colo, ao texto do meu voto 
em separado, o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente no art. 103, art. 105, art. 101 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente e incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, que dizem claramente quais são os limites do 
menor infrator. Ou seja, Sr. Presidente, os limites do menor infrator já estão claros na lei específica para isso e 
em uma lei que tida como das mais avançadas em relação à criança e ao adolescente do mundo, a Lei nº 8.069, 
de 1990. Ou seja, o Estado brasileiro já tem uma lei; basta que o Estado brasileiro a cumpra, e isso é o que não 
tem ocorrido, Sr. Presidente.

Inclusive, Sr. Presidente, trago aqui um texto que tem circulado na internet e que diz isso claramente. 
É um texto que apresenta as 18 razões para a não redução da maior idade penal. Um dos trechos deste texto 
diz claramente: “A lei já existe; basta ser cumprida”. E diz nesse texto que o ECA prevê seis medidas educativas: 
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advertência, obrigação de reparar o dano, prestação de serviços à comunidade, liberdades assistidas, semiliberdade 
e internação.

Recomenda que a medida seja aplicada de acordo com a capacidade de cumpri-la, as circunstâncias do 
fato e a gravidade da infração. Muitos adolescentes que são privados de sua liberdade não ficam em instituições 
preparadas para a sua reeducação, reproduzindo ambiente de uma prisão comum. E mais – aqui destaco, Sr. 
Presidente: o adolescente pode ficar até nove anos em medidas socioeducativas, sendo três anos interno, três 
em semiliberdade e três em liberdade assistida, com o Estado acompanhando e ajudando-o a se inserir na 
sociedade. São nove anos.

Hoje, as possibilidades de condenação a qualquer tipo de pena, por qualquer delito, com progressão de 
pena, sequer chegam a esses ditos nove anos; ou seja, não adianta somente endurecer leis se o próprio Estado 
não cumpre as leis que ele mesmo tem hoje para cumprir.

O que existe hoje concretamente é que já tem lei, e o Estado não as cumpre. Mais que isso, Sr. Presidente. 
(Palmas.)

(Soa a campainha.)

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Eu quero aqui trazer um outro dado 
concreto e apresentado.

Eu estive no começo deste ano, em janeiro, visitando… Eu quero trazer uma frase de Nelson Mandela, que 
diz o seguinte: “Se você quer conhecer o quanto subdesenvolvido é um país, visite os porões de suas prisões”.

Pois bem, Sr. Presidente. Eu estive visitando o presídio de Pedrinhas, no começo deste ano, e visitei as 
prisões inclusive do meu Estado.

E, Sr. Presidente, vi o quando subdesenvolvido é o nosso País ao visitar algumas dessas prisões. Não é 
à toa que o índice de reincidência nas prisões brasileiras é de 70% ou 80%. É que o nosso sistema prisional 
brasileiro não é feito para ressocializar; é feito para condenar muitas vezes como alguns sistemas penitenciários… 
(Palmas.)… são feitos para condenar à morte.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Eu peço à audiência para não se manifestar, 
senão eu vou ter que esvaziar o plenário da próxima vez.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Portanto, Sr. Presidente, não há 
dados confiáveis que comprovem que o rebaixamento da idade penal reduz índices de criminalidade juvenil. 
Ao contrário, o ingresso antecipado no falido sistema penal brasileiro expõe adolescentes a mecanismos 
comportamentos reprodutores de violência, aumento de chance de reincidência; as taxas de inserção penitenciária 
não ressocializam. A violência, a inserção no sistema penitenciário só aumenta a culpabilização. Então, nós não 
estamos encontrando a solução para o problema. Nós estamos, com essa pretensa solução, aprofundando 
ainda mais o problema.

Portanto, Sr. Presidente, nós estamos diante de argumentos do ponto de vista constitucional, em que 
esta questão aqui não resolve, porque, no meu humilde entender – poderia ser refutado –, estamos ferindo o 
Texto Constitucional; no meu humilde entender, a diminuição da idade de imputabilidade penal constitui direito 
fundamental do indivíduo, previsto na Constituição como cláusula pétrea, já que o constituinte originário teve 
a preocupação de fixar expressamente, na Constituição, a idade de 18 anos.

Além do mais, Sr. Presidente, essa pretensa solução aqui apresentada, pelos argumentos fáticos que aqui 
apresentei, ao contrário de resolver o problema, só irá trazer outros problemas, só irá encher as penitenciárias e 
o falido sistema penitenciário prisional brasileiro de mais pobres, o que só irá lotar, ainda mais, o falido sistema 
penitenciário brasileiro de mais filhos da pobreza deste País, agravando ainda mais um problema que hoje 
existe neste País. Não estamos resolvendo, mas ampliando um problema já existente em nosso País. Não é essa 
a solução para um problema já existente, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Vamos às discussões agora.
Cada orador terá dez minutos, na forma regimental.
Como temos um grande número de inscritos, e a matéria é polêmica, peço às V. Exªs que obedeçam ao 

tempo preestabelecido pelo Regimento Interno.
Com a palavra, o Líder Eduardo Braga.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Gostaria de me inscrever, Sr. Presidente.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM) – Presidente, Vital do Rêgo; Senadores e Senadoras; 

senhoras e senhores; nosso eminente Senador Aloysio Nunes Ferreira; nosso Relator, Ricardo Ferraço.
Sr. Presidente, creio que o tema da maioridade penal e o tema da violência e da segurança no Brasil 

transcendem questões partidárias, transcendem disposições de governo e transcendem, inclusive, a meu juízo, 
Sr. Presidente, posições circunstanciais dos momentos que a sociedade vive.
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Sou daqueles, por exemplo, que não defendo a pena de morte. Por que não defendo a pena de morte? 
Porque a pena de morte, Sr. Presidente, não é a solução para os crimes e para a criminalidade. Se assim o fosse, 
os países que têm pena de morte teriam redução de sua taxa de criminalidade de forma vertiginosa. Além de 
não ser a solução o crime ser combatido pela pena de morte, o que dizer do erro humano? Ora, seja o promotor, 
seja o procurador, seja o juiz, seja o desembargador, seja o ministro, por trás de sua função e de seu mandato, 
está o ser humano, que não é infalível. Assim, não há como errar, até porque é da índole da humanidade a 
possibilidade do erro. E quando se erra, no que se refere à vida, esse é um erro irreparável.

Outro ponto de vista, Sr. Presidente, que eu acho que deve ser discutido: qual a criança que nasce sendo 
bandido, que nasce sendo criminoso? Todos nós somos filhos de Deus, sem nenhuma tendência para ser isso 
ou aquilo. Se políticas públicas são ausentes; se a estrutura familiar foi ausente, se a política social da educação, 
se a política social da estruturação familiar não cumpre seu papel na plenitude, é óbvio, Sr. Presidente, que 
temos criação de possibilidades para que essas crianças possam ter um comportamento criminal e possam 
estar à margem da lei.

Qual a solução para isso, Sr. Presidente? Baixar a maioridade penal? Aí eu pergunto: se um jovem de 15 
anos e 11 meses cometeu um crime, nós vamos baixar então a maioridade penal de 16 para 15? E se um jovem 
de 12 anos cometer um crime hediondo? Vamos baixar de 16 para 12? Eu pergunto: diante dessa situação, qual 
a melhor política, independentemente de cláusula pétrea, independentemente das questões constitucionais? 
Eu pergunto: qual a melhor política? Na política de fazer com que esse jovem vá para um sistema prisional que 
hoje no Brasil, lamentavelmente, não recupera, não reintegra, não faz com que adultos possam ser reintegrados 
à sociedade após o cumprimento de uma pena na grande maioria dos casos – é claro que há exceções –, o que 
dizer de um jovem, ainda de 16, de 17, de 18 anos, se as instituições estão mal implementadas?

Não é, portanto, Sr. Presidente, a meu juízo, a redução pura e simples da maioridade penal que dará uma 
resposta. Veja como o povo brasileiro é inteligente e sabe posicionar-se de forma correta. Eu mostrava ainda 
há pouco ao Senador Pedro Taques uma pesquisa publicada recentemente pela Confederação Nacional do 
Transporte, que trata de vários temas no País. Um deles, o tema da violência. Quando perguntada à população, 
Senador Aloysio, na opinião do povo brasileiro, qual a solução para a violência, apenas 36% da população 
brasileira disseram que era a maioridade penal.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Permite?
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM) – Permito, claro.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – O senhor não haverá de supor que eu 

imagine que apenas essa medida seja suficiente para conter a violência no Brasil. Eu me posicionaria exatamente 
como essa maioria apurada na pesquisa. É claro que apenas essa solução não vai resolver o problema da violência, 
é óbvio. Não estou aqui propondo uma pomada maravilha para o problema. Estou propondo uma solução para 
casos excepcionais, que exigem uma resposta, e que não será dada num sistema prisional falido, como diz V. 
Exª. Será dada em estabelecimentos especiais destinados apenas a essas pessoas. E mais – se me permite ainda 
continuar –, mesmo no sistema de internação hoje no Brasil, nas instituições voltadas à internação, muitas 
delas são piores que o presídio de Pedrinhas, muitas delas. No Estado de São Paulo, até antes do advento do 
governo Mário Covas, o que havia lá era a Febem, algumas unidades com mais de mil jovens. Então, a partir de 
uma política inteligente de descentralização, de construção de unidades menores, modificou-se essa realidade, 
mas isso existe em muitos Estados brasileiros – apenas me permita essa observação.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM) – Bem, eu queria apenas, meu Presidente, dizer o 
seguinte: mais uma vez o próprio aparte do Senador Aloysio Nunes Ferreira complementa a minha argumentação.

Veja: o que propõe, portanto, a emenda constitucional do Senador Aloysio – que, diante deste tema, foi a 
melhor até agora apresentada ao Senado da República – não significa dizer que a redução da maioridade penal 
vai resolver este problema, porque no Brasil hoje a responsabilidade penal ocorre a partir de 12 anos, quando 
qualquer criança ou adolescente é responsabilizado pelo ato cometido contra lei. Essa responsabilidade executada 
por meio de medidas socioeducativas previstas no ECA tem o objetivo de ajudá-lo a recomeçar e prepará-lo 
para uma vida adulta de acordo com o socialmente estabelecido. É parte do processo de aprendizagem que 
ele não volte a repetir o ato infracional.

Ora, Sr. Presidente, o que nós estamos dizendo aqui é que, no Brasil, já há uma legislação específica, já 
há uma legislação que não é cumprida.

E, mais ainda, no mundo, dados do Unicef revelam a experiência malsucedida, por exemplo, nos Estados 
Unidos. O país que assinou a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança aplicou em seus adolescentes 
penas previstas para os adultos. Os jovens que cumpriram pena em penitenciárias voltaram a delinquir de forma 
mais violenta. O resultado concreto para a sociedade foi o agravamento da violência. Por fim, o Legislativo 
brasileiro pode tomar um caminho na contramão da história.
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Sr. Presidente, eu pergunto a V. Exª: como nós votarmos uma matéria como essa enquanto não estiver 
implementado no Brasil para 100% dos nossos jovens e adolescentes escola de tempo integral? Como 
implementar, Sr. Presidente?

Ora, se eu pudesse aqui estabelecer uma alternativa para a votação desta PEC, que, volto a dizer, Senador 
Aloysio, é meritória – a proposta de V. Exª é a melhor de todas até agora apresentada –, seria de que nós 
tivéssemos a implantação imediata da escola de tempo integral para 100% das crianças e dos adolescentes 
neste País; que nós tivéssemos 100% de creche. Nós não temos isso no Brasil. Por quê? Porque nosso Estado, e 
aí não é Governo Federal, não é governo estadual, não é governo municipal, é Estado lato sensu, não é capaz 
de gerar e prover para as nossas crianças 100% de creche e 100% de escola em tempo integral.

Qual é então a solução? Estabelecer a redução da maioridade penal e deixar na mão do promotor, do 
procurador, do juiz, do desembargador, do ministro a decisão de levar um jovem para um sistema prisional 
que deveria ser diferenciado, e não é, e nem será em curto prazo?

Ora, Sr. Presidente, voto, portanto, para que nós façamos uma reflexão importante. Acho o projeto do 
Senador Aloysio Nunes Ferreira meritório, mas creio que a convicção de que as crianças e adolescentes precisam 
de investimentos sociais, educacionais, que as famílias precisam de políticas públicas mais bem estruturadas é a 
solução para que possamos preparar o Brasil para o futuro e preparar gerações futuras para uma cidadania plena.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Agradeço a V. Exª.
Senador Magno Malta, por dez minutos, com a palavra.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Brasil que nos vê 

pela TV Senado, há 35 anos da minha vida tiro menores das ruas, drogados das ruas. Eu tenho uma instituição 
chamada Projeto Vem Viver há 35 anos. E é possível que, neste momento, pela parabólica, os 300 que lá estão 
estejam me vendo, vendo a todos nós, e assistindo a este debate.

Sr. Presidente, as minhas crenças, as minhas convicções eu as defendo, porque o homem é aquilo em 
que ele acredita. E aqui eu faço mais um parêntese para me solidarizar com o Senador Aloysio Nunes Ferreira, 
pelo desrespeito sofrido por ele ao ser chamado de fascista. Fascista é quem apoia criminoso. O meu respeito 
a ele, à proposta dele, embora eu tenha uma proposta absolutamente diferente. Concordo plenamente com as 
colocações dele, embora eu ache que, na boa intenção dele, nós não temos o que usufruir com essa proposta. 
Acabou de falar o Senador Eduardo Braga.

Aqui do lado de Romero Jucá, para tudo que ele falava, eu falava: “É verdade”. Para tudo que ele falava 
eu falava: “É isso mesmo”. O sistema não ressocializa, não tem lugar próprio para isso. É verdade. Tudo que ele 
falou é verdade.

Por isso, em 2003, com a morte da Liana Friedenbach. Quem é de São Paulo sabe, quem é antenado 
nessas questões conhece, que ela foi estuprada, durante quatro dias, e morta pelo Champinha e seus comparsas.

O pai de Liana Friedenbach esteve aqui comigo. Eu andei com esse homem e entrei com a PEC chamada 
Liana Friedenbach, que levava o nome dessa paulista trucidada, morta com requintes de crueldade por um 
homem travestido de criança, chamado Champinha. O drama do Brasil são homens travestidos de criança, 
porque criança, na minha concepção chupa chupeta, faz xixi no berço, dorme no colo da mãe, pede comida e 
é levado para o berço no colo. Para mim, isso é que é criança.

Quem estupra, sequestra e mata não pode ser chamado de criança, e a sociedade brasileira, a sociedade 
civil deste País rejeita essa história de que o sujeito que põe uma pistola na cabeça de uma mãe de família, de 
35 anos, dentro de um ônibus e fala: “Agacha, vagabunda”. “Motorista, para o ônibus. Todo mundo olhando para 
mim. Fecha a porta”; e sacia a sua lascívia, abusando de uma mãe de família, chorando lágrimas de sangue; 
depois, com uma pistola na mão, fala: “Eu tenho 16 anos. Sem conversa fiada ou meto chumbo na cara!” Essa 
criança não sabe o que está fazendo? Me engana que eu gosto.

Pois o Brasil vive esse drama, esperando uma resposta. Aí também concordo: nós não podemos fazer 
isso a toque de caixa, embora seja urgente o momento da necessidade de se fazer a toque de caixa, porque, 
enquanto estamos conversando aqui, eles estão matando lá fora. Estão sequestrando, abusando, rindo, 
desmoralizando, porque sabem…

Eu tenho um sobrinho de sete anos que tem síndrome de Down. Ele pega um tablet, um computador e 
o desmoraliza. Se você o põe do tatame e lhe pede que faça um golpe, ele o faz de modo correto. Você diz para 
ele ir para a escola, e ele fala que não vai, que não gosta; você diz que ele vai ficar analfabeto e ele diz: “Fico”. 
“Então, está bom, problema seu. Mas eu estou para o shopping.” “Eu vou”. “Fazer o quê?” “Passear.” Ele sabe o 
que quer e o que não quer. Agora, quem tem 15, 16, 17 mata e é chamado de criança, mamãe me acode! Nós 
estamos brincando com a sociedade brasileira. E essa história de reduzir de 18, 17 para 16 é outra brincadeira. 
Dezesseis?! Eu já tive 16 anos. Todos nós já tivemos e sabemos que não muda nada, absolutamente nada. É a 
mesma pessoa, com os mesmos reflexos.



220  Quarta-feira  26  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2014

Agora, Sr. Presidente, eu concordo com tudo isso e tenho uma proposta. A minha de 2003 chamava para 
13 anos, para suscitar o debate. Foi para dentro da gaveta, e nem debate aconteceu. Pois bem, eu achei que o 
projeto do Senador Aloysio iria ser apensado ao meu, mas descobriu-se que havia um antes do meu. Acho que 
era do Arruda. É. Mas sem nenhum problema.

O que eu faço? Entrei com um projeto de lei, que o Senador Pedro Taques puxou para dentro do Código 
Penal, e a minha proposta é para poder consertar tudo de que o Senador Eduardo Braga falou. O sistema não 
recupera, é uma besteira; pior. Aí o sujeito diz: “Mas, Senador, o senhor não acha que é terrível pegar uma criança 
dessas e levar para o presídio, levar para a penitenciária? Ele vai sair pior”. Eu concordo com você, mas vai levar 
para o presídio, e o cara que está no presídio tem medo dessa criança, de essa criança matá-lo enquanto ele 
está dormindo.

Não é para o presídio; as cadeias estão cheias. Estão cheias por causa da crença na impunidade. Eu também 
não estou dizendo aqui que a redução da maioridade penal vai resolver o problema da violência no Brasil, mas 
a redução da maioridade penal vai desacelerar este motor que hoje gira em alta velocidade, a violência no País. 
Todo moto é cheio de roda dentada e, no motor da violência no Brasil, a roda dentada mais importante é a 
maioridade penal. Na hora em que arrancá-la, esse motor vai funcionar, mas capengando.

O que diz a proposta do meu projeto de lei? Acreditando nisso e respeitando, com a experiência de quem 
tira da rua, coloca dentro de casa, com a experiência de quem ensina, com a experiência de quem devolve para 
a sociedade… Então, quero falar da minha experiência; eu não tenho discurso, eu tenho prática.

Qualquer cidadão que cometer crime de natureza hedionda – todo mundo sabe que existe um elenco de 
crimes hediondos e um elenco de crimes que não são hediondos, Senador Eduardo Braga – roubou um tênis, 
roubou um toca-fita, roubou um pneu, sei lá o que foi que fez, quebrou vidraça, não sei. Há um elenco de crimes 
hediondos e um elenco que não o são. Que qualquer cidadão que cometer crime com natureza hedionda perca 
a menoridade e seja colocado na maioridade para pagar as penas da lei. Ponto.

Para onde eles vão? Não é para a penitenciária. Para onde eles vão? Cadeia cheia. Também não. Para 
onde vão então?

E a minha proposta manda acabar com a Fundação Casa, manda acabar com Unip. Isso sim é esgoto de 
gente. Fundação Casa é escola de crime, Fundação Casa é esgoto de gente. Unip do meu Estado é escola de 
crime, Senador!

Acaba com isso tudo! E faz o que com esse que cometeu o crime hediondo? Fica o Estado obrigado a 
construir centros de ressocialização para a formação de campeões em esporte de alto rendimento para o País. 
Ele não vai para o presídio. Ele vai para um centro, para se tornar atleta de alto rendimento, para ser devolvido 
à sociedade como um atleta reintegrado à sociedade.

Por que eu digo esporte de alto rendimento?
Eu sou um desportista, sou ligado ao esporte de alto rendimento. No final de semana próximo passado, 

estive em Santa Catarina, do Senador Luiz Henrique, lá em Jaraguá do Sul. O último UFC aconteceu sábado lá, 
e lutaram atletas nossos.

Eu tenho atleta tirado do crack, das ruas, do crime, hoje atletas de alto rendimento, porque tenho um 
centro de treinamento na minha instituição.

Nesse centro de ressocialização, nós temos mão de obra muito boa. As olimpíadas das Forças Armadas, 
Senador Suplicy, Marinha, Exército e Aeronáutica, têm atletas de alto rendimento em todos os esportes que 
o senhor imaginar, todas as modalidades. E o Brasil tem vocação para o esporte. Nós temos vocação. O nosso 
povo tem vocação para ser campeão. Esses meninos têm muito talento.

Então, o que acontece? Eles são levados grosso modo. Lá não tem cela, Senador Eduardo Braga, lá não 
tem beliche. É um centro de reabilitação de verdade.

O Ministério da Educação desenvolverá, na minha proposta, um projeto educacional de apenas uma hora 
e meia por dia, porque atleta de alto rendimento é ocupado nos três períodos do dia. O Senador Suplicy, que 
é boxeador, sabe disso. O quarto período dele é dormir, porque o esporte de alto rendimento, além de sugar 
as energias, educa; tem uma filosofia que educa.

Se a família desse menino que perdeu a sua menoridade por causa de um crime hediondo e foi para o 
centro de ressocialização para se tornar um atleta de alto rendimento, se a família dele não tem envolvimento 
com o crime, o juiz determina para ele um tutor com formação religiosa. E aqui nós temos que discutir o papel…

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Para concluir, Sr. Senador, por favor.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – Eu vou concluir.
O papel dos religiosos no Brasil, porque os religiosos são muito bons para atuar na penitenciária, mas 

são impedidos de entrar na escola. Depois que vira marginal, nego quer Bíblia nas penitenciárias, mas ela não 
pode entrar na escola.
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Então, veja: o juiz determina um tutor com formação religiosa, com assistente social, que assume esse 
menino. A família dele, se não tem envolvimento com o crime, entra às 17h de sexta-feira e fica com ele até as 
17h de domingo. Ele vai ter mais tempo com a família do que teve quando estava na rua.

Se a família tem envolvimento com o crime, o juiz determina uma família adotiva para ele, até o cumprimento 
da pena; uma família qualificada, com formação religiosa e mais assistente social. Essa família ajudará – só um 
minutinho, para eu encerrar – o juiz a triar parentes que possam também fazer a mesma coisa, estar com ele 
a partir da sexta, que não tenham envolvimento com o crime, até as 17h. Há minúcias que são penduricalhos, 
mas muito importantes, no bojo dessa minha proposta.

E veja. Não dá para falar: “Ah, vai pegar o menor e levar para o presídio”. Não estou propondo nada disso. 
“Vai pegar o menor e botá-lo na cadeia cheia.” Não estou propondo nada disso. Eu estou propondo tirá-lo da 
Fundação Casa, estou propondo tirá-lo desses presídios para menores. Acaba com esse lixo! Isso é lixo! E vamos 
levar, vamos dar um exemplo para o mundo. Não temos que copiar os Estados Unidos mesmo, não. “Ah, Estados 
Unidos, é sete.”

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – O.k., Senador.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – Só para encerrar.
“Na Europa, é 14, 13.”
Experiência é igual à dentadura: só cabe na boca do dono. Nós temos de construir a nossa, construir a 

nossa. E a nossa é esta: ressocializar e devolver um atleta para a sociedade brasileira. É isso que o povo quer.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senador Pedro Taques, depois o Senador 

Humberto Costa e o Senador Eunício Oliveira.
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, com todo 

o respeito, Sr. Presidente, penso que o tema, o debate esteja um pouco desfocado. Ninguém no Brasil pode 
dizer que uma medida como essa vá resolver o problema de segurança pública. Não vai resolver o problema 
de segurança pública. Segurança pública é muito mais do que polícia, do que criminalidade. Segurança pública 
é muito mais do que isso. Ninguém pode ser idiota o suficiente – vou usar uma expressão forte, e não existem 
idiotas nesta sala – que não defenda a escola em tempo integral, não defenda a escola como instrumento de 
transformação.

Nós não estamos debatendo isso aqui, nós estamos debatendo outras coisas aqui. A primeira delas: nós 
estamos debatendo se o Legislativo, através de uma proposta de emenda à Constituição, pode ou não alterar a 
Constituição. A primeira pergunta que tem que ser feita é a seguinte: o art. 228 da Constituição, ao estabelecer 
a imputabilidade penal aos 18 anos, é ou não uma cláusula pétrea? É ou não uma parte da Constituição que 
possa ser modificada, possa ser tocada, possa ser tangenciada? Esse é o primeiro debate.

Ninguém aqui, em sã consciência, vai defender penitenciária igual para aquele de 16 a 18 anos. A 
proposta de emenda à Constituição do Senador Aloysio não trata em absoluto disso; não fala nada disso. Exige 
uma lei complementar. Portanto, o primeiro tema é: o art. 228, os 18 anos de imputabilidade, é uma parte da 
Constituição que não pode sofrer modificações ou não? A pergunta é essa.

Como surgem as chamadas cláusulas pétreas, as partes da Constituição que não podem ser tocadas, Sr. 
Presidente?

Eu me recordo aqui da Odisseia, de Homero, em que Ulisses vai passar perto de uma ilha. Aí, ele pede 
para seus marinheiros colocarem cera nos seus ouvidos, amarrarem-no no mastro, para que ele não possa cair 
no canto das sereias que existem nesta ilha. Ele coloca a cera no ouvido, ele é amarrado no mastro, porque o 
canto da sereia pode convencê-lo a mudar de posição. Ele passa pela ilha.  

As cláusulas pétreas significam núcleos, partes da Constituição que existem para que nós não tenhamos 
mudanças pontuais na Constituição, mudanças emocionais na Constituição, mudanças criadas através da chamada 
legislação de emergência. Esse é o primeiro tema. As cláusulas pétreas protegem direitos fundamentais, como 
a vida, o direito de existir. A pena de morte é inconstitucional no Brasil, a não ser na exceção ali prevista, em 
caso de guerra declarada, nos termos do Decreto-Lei nº 1.001, de 69. Protegem a liberdade, Sr. Presidente, o 
direito de escolher o seu destino, a autodeterminação, mas a Constituição permite a subtração da liberdade de 
locomoção, que é a prisão. A Constituição protege, como direito fundamental, a propriedade, mas ela pode ser 
desapropriada. A Constituição protege a igualdade, mas a mulher se aposenta com menos tempo de trabalho 
que o homem. A Constituição, portanto, protege um núcleo que se encontra ao derredor do que se denomina 
dignidade da pessoa humana.

Entendo, Sr. Presidente, que a idade mínima para a imputabilidade penal aos 18 anos não se apresenta 
como cláusula pétrea. Não é uma cláusula pétrea, por uma questão: os direitos fundamentais têm características 
universais, são imperativos categóricos; é da natureza das coisas. A liberdade, a vida, a igualdade, a segurança, 
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a propriedade, isso é imperativo categórico, não muda. O direito de existir aqui é igual na China, é igual no 
Japão, é igual nos Estados Unidos. Esses imperativos se apresentem como cláusulas pétreas.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que as cláusulas pétreas não se encontram apenas no art. 5º da 
Constituição ao debater o princípio da anterioridade tributária, que é uma cláusula pétrea por decorrência da 
segurança jurídica do caput do art. 5º da Constituição, e a propriedade. A idade de 18 anos não se apresenta – ao 
menos a meu juízo, mas existem posições contrárias – como uma cláusula pétrea. A Constituição, Sr.Presidente, 
pode e deve respirar. Não podemos confundir o texto da Constituição com o contexto histórico no qual estamos 
vivendo, Sr. Presidente. A Constituição é um texto que precisa ser interpretado, tendo em conta a realidade 
histórica que vivemos.

Imaginem se nós tivermos esta Constituição – e tomara que a tenhamos – daqui a 100 anos. Será que os 
mortos de 1988 – e ainda temos muitos vivos aqui – podem vincular os vivos que existirão daqui a 100 anos?

Eles não podem vincular os vivos daqui a 100 anos. As cláusulas pétreas significam a proteção de um 
núcleo que garante a dignidade da pessoa humana. Precisamos de escolas, precisamos tratar os presídios e os 
presidiários com dignidade. Isso é uma incompetência do Estado – aqui o Estado nacional, o Estado regional 
e o Estado municipal.

Concordo inteiramente com o Senador Braga, mas nós não estamos discutindo isso. Não estamos aqui 
debatendo se vamos resolver o problema de segurança pública no Brasil com esta medida, e não iremos. Estamos 
debatendo, ao menos é isso que está na proposta do Senador Aloysio e de outros que assinaram, relatada pelo 
Senador Ferraço, se podemos ou não mudar a Constituição neste patamar. Não se apresenta como uma cláusula 
pétrea, porque a idade de 18 anos não é algo que se apresente como universal.

Nós todos conhecemos como isso ocorre no mundo. Não vou cansá-los aqui citando 30 países, 40 países, 
não países reacionários, países onde os direitos fundamentais surgiram, que estabelecem de forma diferenciada 
isso, Sr. Presidente.

A Constituição é um texto. O texto sem uma interpretação é um corpo sem alma, Sr. Presidente. E essa 
interpretação tem de levar em conta o momento histórico que vivemos. Um único exemplo resolve, ao menos, 
a meu juízo, essa situação. A Constituição americana é a mesma Constituição. Em um determinado momento 
histórico, a Suprema Corte dos Estados Unidos disse que a escravidão era constitucional. A mesma Constituição 
americana disse em um determinado momento que negros não podem casar-se com brancas. A mesma 
Constituição já disse que negros não podem votar. É o texto, mas a interpretação é diferente do texto, porque 
leva em conta o chamado contexto.

Nós não vamos resolver a questão do Brasil de segurança pública com isso aqui. Agora, a realidade não 
é a mesma de 1940. A realidade biológica, a realidade física, a realidade social não é a mesma de 1940. De 16 a 
18 anos, e por que não 19? E por que não 17 anos? Como há limite para a prática de crimes, não se apresenta 
como razoável que um ser de 16 a 18 anos cometa crimes gravíssimos, como crimes hediondos, e só crimes 
hediondos, e ele não possa ser responsabilizado. Sabe por quê? Porque o Estado tem o dever fundamental de 
proteger o cidadão, para que nós possamos viver dentro de uma cidade, que os gregos chamavam de polis, 
de sociedade. O Estado tem o dever fundamental de proteger o cidadão – 16 a 18 anos. O Senador Aloysio 
aqui não está buscando a redução. Nós estamos aqui, nesta PEC – eu assinei a PEC –, discutindo se esta é uma 
presunção absoluta ou presunção relativa.

Outros argumentos, como o presídio de Pedrinha: é incompetência do Estado. Incompetência do Estado 
União, Estado-membro e do Município, porque todos têm o dever ao se tratar de segurança pública. Aí existem 
outros debates que podem ser feitos. Mas nós não estamos discutindo Pedrinhas, nós não estamos discutindo 
escola em tempo integral, nós não estamos discutindo isso. Estamos a debater se a Constituição permite ou 
não, e esta, ao menos no nome, é uma Comissão de Constituição e Justiça, e V. Exª, como Presidente, tem 
encaminhado no sentido de fazer velar pela Constituição e pelo Regimento. O debate é esse. No mais, com 
todo o respeito, é argumento que não sobrevive ao que está escrito na Constituição.

Encerro, dizendo que, a meu juízo, existem posições totalmente contrárias; são respeitáveis posições. 
Podemos, sim, mudar a Constituição neste particular. A proposta de emenda do Senador Aloysio relativiza. Ela 
traz uma presunção relativa, não absoluta da imputabilidade. E isso ficará a cargo de uma lei complementar. E 
esta lei complementar, de acordo com a Constituição, se for alterada, estabelecerá só em crimes hediondos – 
hediondo é o que é nojento, o que dá vontade de vomitar.

E não é possível, Sr. Presidente, que um ser de 16 a 18 anos… O número de adolescentes e crianças que 
praticam crime no Brasil não chega a 1%, mas esses crimes, a maioria deles, são gravíssimos.

No Código Penal, nós aumentamos a pena daqueles que cometem crime valendo-se de adolescentes e 
crianças, a chamada corrupção de menores. O Estado precisa dar uma resposta sim; é papel do Poder Legislativo.
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Ao meu juízo, encerro, não se apresenta como cláusula pétrea. Outros debates podemos fazer no momento 
oportuno e no local oportuno. Discutir aqui a questão de segurança e de escola em tempo integral, com todo 
o respeito, não é o caso.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senador Humberto Costa com a palavra.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, 

nós estamos aqui hoje debatendo um tema da mais absoluta relevância e um tema que, como vários outros, 
termina sendo muitas vezes guiado pelo senso comum. Nós aqui, como legisladores, como pessoas que foram 
eleitas pelo povo, não estamos apenas para reforçar, tornar lei o senso comum, mas exatamente para pensar 
de uma forma ampla a estruturação e organização da nossa sociedade e enxergar com olhos mais amplos um 
debate como esse que aqui é colocado.

Obviamente que não tenho a bagagem do Senador Pedro Taques para fazer um debate com ele no mesmo 
nível sobre o tema da constitucionalidade ou não dessa lei, mas eu me inclino a concordar com vários juristas, 
também relevantes e importantes, que consideram que isso se trata de um direito individual e como tal não 
caberia ao Congresso Nacional, a não ser se fosse uma Constituinte originária, debater uma questão como essa. 
Mas eu vou preferir, apesar de aqui ser o espaço onde nós vamos discutir a juridicidade e constitucionalidade, 
discutir o conteúdo.

Acho que há um primeiro problema no relatório apresentado em cima da proposta do Senador Aloysio 
Nunes. É o fato de que nós vamos atribuir a outrem, ao Ministério Público, e não há lei estabelecendo de forma 
absolutamente clara a definição de se aquele determinado crime e aquele determinado jovem se enquadram 
numa possibilidade de redução da maioridade naquele caso específico. E eu acredito que isso já cria uma 
subjetividade para quem vai atribuir esse juízo que acredito que pode também restringir direitos, pode constituir 
injustiças. A subjetividade também entra no debate para a compreensão do caráter criminoso da conduta desse 
jovem, quando se vai fazer um histórico familiar, social, atestado em laudo técnico, assegurada ampla defesa 
técnica por advogado e o contraditório. Eu acho que também entra aí o subjetivismo que deveria ser evitado. 
Ou a lei estabelece uma proposta que seja universal ou que não se estabeleça.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Permite-me, Senador?
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Pois não. Desde que desconte do meu tempo…
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Não, não. Um grau de subjetividade é 

sempre inerente à decisão judicial. Principalmente em matéria penal, existe a chamada individualização da pena, 
que consiste na adequação da pena teórica ao caso que está sendo julgado, quando o juiz deve considerar, 
sim, a personalidade do acusado, seus antecedentes. Então, isso não é novidade. Existe um caráter subjetivo 
em qualquer decisão judicial. E mais, para exatamente elidir arbitrariedade nessa decisão subjetiva é que se 
estabelece o sistema recursal no Brasil. Essas decisões são sujeitas a recursos, além de terem sido tomadas num 
processo em que há o contraditório e ampla defesa.

Muito obrigado.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Bom, eu considero isso um motivo a mais 

para que nós não votemos a proposta tal como está. Acho que ela entra num nível de subjetividade que pode 
construir diversas situações de injustiça.

Terceiro, nós temos hoje já, no Brasil, dois sistemas: um sistema prisional, que todo mundo sabe como 
funciona, e esse sistema de aplicação de penas socioeducativas, que também nós sabemos como funciona. 
Uma situação como essa vai criar, no meu ponto de vista, a necessidade de um terceiro sistema, porque você 
não vai juntar esse jovem com o preso que já é maior de idade, nem vai juntar com aqueles que cometeram 
crimes de menor poder de provocar prejuízo e lesão. Então, esse terceiro sistema eu temo que ele vá ser uma 
reprodução do que nós já temos hoje.

Se não for o terceiro sistema, se nós colocarmos no sistema prisional, pelo o que nós vemos, nós não 
vamos conseguir reeducar esse jovem. O que nós vamos é fazer com que ele entre de forma mais definitiva e 
decisiva na criminalidade e vários...

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Senador, o senhor não admite a possibilidade 
de uma mudança legal e constitucional induzir uma mudança no sistema? Induzir a criação do…

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – De curto prazo, não. Exatamente por isso 
que eu acho que não é momento de avaliar uma proposta como essa. Nós não implementamos o ECA na sua 
plenitude. Por isso que nós tomarmos essa decisão agora eu acho que ela é absolutamente extemporânea. E 
eu tenho total dúvida se isso vai permitir que nós tenhamos a redução da violência.

Disse aqui o Senador Pedro Taques, com toda a propriedade, que apenas 1% dos jovens compõe na sua 
atuação esses crimes hediondos. Então, nós vamos, a partir de 1%, de uma criminalidade juvenil que já é menor 
do que a criminalidade geral, apresentarmos uma proposta diferenciada para esse segmento, eu também 
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acho que não se aplica, não é correto. Até porque eles não são impunes. O ECA define claramente que há uma 
punibilidade, uma responsabilidade desses jovens.

Portanto, eu defendo que nós mantenhamos como está hoje a situação de definição do momento em 
que as pessoas podem ser responsabilizadas criminalmente. Acho que, se nós tivéssemos que fazer alguma 
mudança, que fizéssemos no ECA, imaginando algum outro tipo de medida a ser aplicada nesses casos, e não 
numa mudança da Constituição.

Entendo que nós estaremos indo contra uma tendência que nós temos internacionalmente, hoje, de 
ampliar a idade penal naqueles Estados, naqueles países onde ela é inferior aos 18 anos. E creio que, com essa 
medida, nós estaremos trabalhando o enfrentamento ao efeito, e não à causa. 

Considero também que alguns argumentos que são colocados não são aplicáveis, como dizer: o jovem 
pode dirigir, o jovem pode votar e, por isso, ele pode responder criminalmente. No entanto, alguns desses direitos 
são limitados também. Há o direito de votar, mas não há o direito de ser votado. Então, dá-se um tratamento 
diferenciado em várias situações a esse jovem que entendo que, no que diz respeito à responsabilidade criminal, 
também deva ser dado.

Por isso, eu defendo um posicionamento contrário à aprovação dessa PEC, contrário à redução da 
maioridade penal, e na linha de fazer com que nós cumpramos aquilo que já existe como lei, que é o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, não somente na definição das medidas socioeducativas, mas de quais são as 
responsabilidades do Estado com relação à educação, com relação à saúde, com relação à cultura, enfim.

Eu acho que, só depois de vermos isso tudo cumprido, nós vermos esse Estatuto perfeitamente aplicado, 
poderíamos fazer uma discussão como tal, e, ainda assim, não caberia.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Agradeço ao Líder, o Senador Humberto 

Costa, inclusive pedindo vênia aos senhores, porque, quando delego a manifestação de cada um e no momento 
em que V. Exªs permitem o debate, esse tempo será efetivamente retirado de V. Exª. V. Exª compreendeu isso e 
concluiu no seu tempo. Porque aparte é normal e é um momento democrático. Apenas temos que policiar os 
nossos tempos, para que todos os nossos oradores possam se manifestar.

Senador e Líder Eunício Oliveira.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu tive a 

oportunidade de ser o Presidente da Comissão Especial que tratou aqui do debate do Código Penal.
Nós tínhamos um prazo inicial muito curto, e alongamos esse prazo diversas vezes para que pudéssemos, 

Senador Magno Malta, ouvir a sociedade brasileira, fazer audiências públicas, fazer debates sobre essa questão 
de um novo Código Penal Brasileiro. Várias foram as demandas que recebemos nos sentidos mais diversos 
possíveis, desde a pena de morte até a maioridade penal aos 13 anos, como já é prevista em alguns países.

O Senador Aloysio Nunes Ferreira, um Senador por quem eu tenho… Desde o dia em que cheguei aqui, 
aprendi a respeitar pela sua coerência, pelo seu posicionamento e até pelas ponderações elevadas e corajosas 
que ele tem feito em todos os debates de que nós tivemos a oportunidade de participar.

Portanto eu ouvi atentamente os argumentos do Senador Magno Malta, ouvi atentamente os argumentos 
do meu querido Líder do Governo, meu irmão camarada, meu companheiro, Senador Eduardo Braga, por quem 
nutro muita admiração nesta Casa, mas quero dizer que no mundo de hoje, permeado pela comunicação fácil, 
incentivados todos esses jovens pela comunicação e informação, estimulados por ela é que hoje você encontra, 
como ele falou aqui, crianças de seis, sete anos de idade que têm muito mais informações e habilidades do 
que homens e mulheres deste País que não tiveram a oportunidade de comunicação, que não tiveram a 
oportunidade de estudo, que não tiveram outras oportunidades e ainda vivem à margem de qualquer tipo de 
informação, a não ser aquela que chega pelo rádio ou aquela que chega pela televisão, mas não pela leitura 
ou pela conscientização que ele teve durante toda a sua vida.

Portanto este debate aqui é extremamente importante. Importante porque, assim como nós não 
encontramos a oportunidade de fazer um debate mais profundo sobre a questão do ECA, o Senador Aloysio 
Nunes Ferreira, num debate longo, de mais de um ano, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ouvindo a sociedade 
brasileira… A gente encontrou nessa posição do Senador Aloysio Nunes Ferreira o equilíbrio, mais uma vez, 
o equilíbrio.

A alteração do art. 228 da Constituição que ele propõe não é pura e simplesmente reduzir a maioridade 
penal. Mas eu indago aos senhores o que ouvi semana passada, no meu querido Estado do Ceará. Um jovem 
de 17 anos de idade, faltando pouco mais de seis meses para completar 18 anos. O juiz falava comigo que 
ele já havia cometido 11 crimes hediondos. Onze crimes! Não era o primeiro crime. Onze crimes hediondos, 
internado em uma casa de recuperação de lá, ele olhava para o juiz: “Já matei 11. Me dá esse papel porque eu 
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vou ficar seis meses quietinho e quando eu voltar vai ser você o próximo. Você vai ser o décimo segundo que 
eu vou matar”. E esse juiz estava apavorado, sem saber o que fazer.

Concordo com o Senador Eduardo Braga que nós temos que ter a escola de tempo integral no Brasil. 
E este Governo começou a dar essa dimensão à educação brasileira. E é necessário que se faça isso o mais 
rapidamente possível. É necessário dar a este País e aos jovens pobres deste País a oportunidade da educação 
decente, de um trabalho decente. Mas e enquanto isso? O que nós vamos fazer?

Então, quero deixar bem clara a ponderação. Estamos debatendo agora uma matéria, Senador Pedro Taques, 
que, há dois anos, estamos discutindo aqui, que é a questão do crime de terrorismo. E querem confundir isso.

Jamais, o Senador Eunício Oliveira, que foi militante das ruas no tempo do movimento estudantil – pouca 
gente tinha coragem de ir para as ruas, na frente de um canhão, e nós estávamos lá, Senador Requião, para 
combater a ditadura militar àquela época –, jamais, eu me prestaria ao papel, Senador Vital do Rêgo, de ser 
autor de um relatório que proibisse manifestações livres nas ruas! Mas há coisas que a gente precisa ponderar, 
precisar ter coragem de fazer. A gente precisa ter discernimento e não ficar apenas ouvindo meia dúzia de 
pessoas dizer: “Ah não! Isso não vai resolver nada!” Isso vai, sim, ajudar a resolver.

Então, voto com o Senador Aloysio Nunes Ferreira, pela ponderação não para extinguir a maioridade penal, 
mas para agir em casos como esse, em que está envolvido um jovem de 17 anos de idade, de quase 18 anos.

Olhem, eu sou do interior do Estado. Tive o privilégio de ser Ministro do Presidente Lula e de ir para Davos 
com ele para enfrentar o desafio de fazer a inclusão digital no Brasil, para que todos tivessem acesso à informação.

Agora, Sr. Presidente, querer dizer que a gente não tem condições de dar nenhum tipo de instrumento 
para um promotor ouvir do juiz uma ponderação nessa questão da maioridade penal? Isso não pode ser um 
tabu. Jamais essa cláusula foi pétrea. Jamais essa cláusula foi pétrea.

Respeito a opinião divergente de todos os companheiros, mas, pela ponderação que apresenta o Senador 
Aloysio Nunes Ferreira, vou encaminhar favoravelmente ao projeto de mudança da Constituição, depois desse 
debate longo, ouvindo juristas como o Senador Pedro Taques, que foi o Relator dessa matéria. Nós não a 
incluímos no Código Penal porque o artigo da Constituição não nos permitia fazer isso.

É necessário que a gente faça a abertura desse debate. Essa alteração encaminha para leis outras, e vamos 
fazer o mesmo debate, para ver a forma com que nós vamos aplicar essa lei.

Sr. Presidente, não podemos ficar aqui de braços cruzados, vendo o que está acontecendo no Brasil, sem 
termos a coragem de colocar isso com clareza.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – Senador Eunício, permita-me…
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Pois não, Senador Magno Malta.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – V. Exª está plenamente correto, até porque quem 

escreveu esse texto que, hoje, parece imutável para algumas pessoas pode reescrevê-lo, e quem o fez foi esta 
Casa. Enquanto a gente fica discutindo isso aqui, eles estão matando nas ruas. Se imaginarmos que é preciso 
colocar escolas profissionalizantes no Brasil inteiro, que dia isso vai acontecer? No dia em que isso for feito, eles 
já terão matado a metade das pessoas do País.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Senador Magno Malta, eu não tenho uma posição 
tão radicalizada assim. Eu tenho uma posição mais moderada, mas não posso deixar de apoiar essa postura 
equilibrada que assume o Senador Aloysio Nunes, para que tenhamos um instrumento.

Nós ficamos discutindo aqui, por dois anos, o Código Penal. O Senador Pedro Taques, que fez um brilhante 
relatório, depois de ouvir toda a sociedade – e foram mais de 600 emendas e mais de 20 audiências públicas 
abertas a todos os encaminhamentos –, fez um relatório equilibrado, mas não encontrou a possibilidade de criar 
essa condição, porque a Constituição não permitia que ele fizesse a alteração, incluindo isso em seu relatório.

Então, foi pensando dessa forma, depois de um debate na Comissão, ouvindo na medida do possível 
toda a sociedade, que o Senador Aloysio Nunes, de comum acordo com a Comissão – e V. Exª participou da 
Comissão –, apresentou essa equilibrada alteração da Constituição. E não se trata de, pura e simplesmente, 
quebrar a maioridade penal, extinguir a maioridade penal, mas se trata de dar a oportunidade para que aqueles 
que cometem crimes hediondos seguidamente tenham uma punição diferenciada da do jovem que furta um 
pacote de biscoito num supermercado. Este, sim, tem de ir para a recuperação. O que cometeu um pequeno 
delito tem de ir para a recuperação diferenciada. Agora, o que cometeu 15 ou 20 crimes e tirou vidas... Como 
ficam as famílias que viram seus entes queridos serem mortos pela décima vez, sem que nenhuma punição 
pudesse ser tomada, porque há um amparo que protege exatamente esse criminoso?

Portanto, esse é meu encaminhamento. Meu voto é favorável à alteração da Constituição proposta pelo 
Senador Aloysio Nunes Ferreira.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – O Senador Suplicy tem a palavra.
Depois, falarão o Senador Requião e a Senadora Ana Rita.
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O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Sr. Presidente, Senador Vital do Rêgo, hoje, 
estamos vivendo aqui uma reunião com características que guardam relação com o que, na legislatura passada, 
aconteceu um dia, sob a Presidência do Senador Antônio Carlos Magalhães. Foi também um debate muito 
renhido, como está sendo hoje. Naquela ocasião, eu relatei algo que tem a ver com o que disse o Senador 
Randolfe Rodrigues, também o Senador Magno Malta e os próprios Senadores aqui que se referiram à situação 
prisional brasileira, sobretudo aquelas que existem na antiga Febem ou nas instituições que a substituíram, 
em São Paulo, por exemplo.

Em 2013, em agosto, resolvi fazer uma visita a uma unidade assistencial da Febem, que ficava no Brás 
– hoje já desativada. De lá havia saído a responsável pelos direitos humanos da ONU, dizendo: “É horrível, é 
horrível, é horrível!” Eu, então, pedi à diretora daquela instituição para fazer uma exposição aos rapazes. Havia 
500 rapazes de 14 a 20 anos. Eu, ali, tendo sido autorizado, fiz uma exposição, dizendo que aquilo em que eu 
acreditava poderia ter modificado muito a condição daqueles rapazes. Estavam 500 em 150 leitos. Portanto, 
mais de três por cada leito era sua condição, o que fez aquela senhora ali dizer o que disse. E ali pouco se estava 
aprendendo como medida socioeducativa, prevista tanto nas palavras de Randolfe Rodrigues, de Magno Malta, 
como nas do Senador Aloysio Nunes.

É fato que a proposta do Senador Aloysio Nunes apresenta maior equilíbrio em relação às anteriores, 
mas, ainda assim, eu acho que muito mais importante é melhorarmos as condições socioeducativas para todos 
aqueles que, abaixo de 18 anos, porventura, tiverem cometido crimes. Se possível, conforme prevê o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, poderão ter toda assistência.

Sobretudo, acredito ainda naquilo que mencionei àqueles jovens. Eu tinha a convicção de que, ao lado da 
boa oportunidade de educação, da boa recuperação de toda a assistência psicológica a eles e assim por diante, 
se já houvesse no Brasil, em vigência, o direito de toda e qualquer pessoa, não importando sua origem, raça, 
sexo, idade, condição civil ou mesmo socioeconômica, muito provavelmente eles não teriam cometido os delitos 
que os faziam estar lá dentro. Para explicar e bem argumentar a respeito, eu disse que a condições deles fazia 
muito lembrar aquilo que estava expresso nas canções, como naquelas do Mano Brown, dos Racionais MC’s, 
como “Homem na Estrada”, em que ele explica a condição do rapaz, que, por falta de condições adequadas de 
sobrevivência digna, acaba se tornando o aviãozinho da quadrilha de narcotraficantes. Inclusive ilustrei, naquele 
dia, aqui, naquela Comissão. Até cheguei – não farei hoje isto – a cantar “Homem na Estrada”, de Mano Brown.

Pois bem, quando terminei de fazê-lo, tendo ficado impressionado com aqueles jovens, pois todos sabiam 
de cor e cantaram a música, de 7, 8 minutos, me deram razão e perguntaram quando é que ia acontecer a 
renda básica de cidadania, que poderia tanto evitar aquilo que acontecera com eles. E eu disse que, naquela 
época, já aprovada no Senado, seria aprovada na Câmara e sancionada pelo Presidente Lula. Isso, há dez anos. 
Eu tenho a convicção de que esse será o caminho. E eu até tenho o compromisso com o Senador Magno Malta 
de comparecer a Cachoeiro de Itapemirim e dialogar com os jovens. Ele diz que tem uma convicção, mas eu 
tenho a convicção de que poderei persuadir o meu colega Magno Malta de um ponto de vista diferente.

Assim, Sr. Presidente, eu aqui estou de acordo com as recomendações, por exemplo, do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), do Fórum Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FNDCA) e de outras instituições que, mesmo considerando que há objetivos importantes, estão de acordo com 
a melhor aplicação do Estatuto da Criança e do Adolescente e previstos na proposta do Senador Aloysio Nunes.

Então, é com respeito que eu aqui expresso a minha concordância com o voto do Senador Randolfe 
Rodrigues, mas avalio que houve algo interessante e que nos leva a dizer aos responsáveis por todo o sistema 
penitenciário e o sistema de FEBEMs deste País que precisamos efetivamente melhorar as condições de 
recuperação, com medidas socioeducativas, de todos aqueles que porventura tenham cometido crimes, 
ou daqueles que, sobretudo, ainda não cometeram, e realizar todas as ações educacionais para prevenir a 
criminalidade entre os jovens.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senador Requião, com a palavra.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Em primeiro lugar, quero cumprimentar o 

Senador Aloysio por ter colocado em debate essa questão. É uma questão que tem que ser discutida. E eu 
vejo nesta reunião o Senado como deveria ser: opiniões bem embasadas, concretas, inteligentes e suportadas 
pela experiência e pela teoria. Cumprimento também o Senador Taques porque ele demonstrou que, depois 
do Einstein e da Teoria da Relatividade, não existe nada mais pétreo, tudo pode ser modificado. E quero 
cumprimentar o Senador Eduardo Braga pela brilhante exposição que fez. E aduzir, de forma muito rápida, 
algum raciocínio a esta questão.

É evidente que um assassino com distorções psicossociais muito grandes de crimes terríveis deve e 
pode ser comparado, com 17 anos, a um assassino de 30, 40 anos, com a tal “maior idade”. No entanto, a minha 
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preocupação é que se passe a analisar essa questão, que precisa de um encaminhamento e de uma solução, 
sob o clima de pânico. Não se pode tomar a rama pela floresta. Eu não imagino que, em função de existirem os 
distúrbios psicossociais enormes e crimes hediondos feitos por menores de 18 anos, nós devamos, a critério 
da subjetividade de um promotor ou de um juiz, colocar todos numa penitenciária. E mesmo que seja uma 
instituição especializada, colocaríamos o monstro do assassinato hediondo junto com rapazes e moças que 
teriam cometido um deslize de pequeno potencial destrutivo ou criminoso?

O debate tem sido extraordinário, mas a solução rigorosamente não é essa. Nós temos que enfrentar, sim, 
os crimes hediondos, as distorções psicossociais de determinados indivíduos, mesmo com menos de 17 anos. 
Mas nós estamos quase que num clima de pânico, tentando nivelar tudo de uma única maneira. E a solução 
apresentada pela emenda constitucional não é melhor.

Eu não consigo imaginar que a lei deva ser subordinada à inclinação ideológica e à construção moral ou 
ética de um determinado juiz, de um determinado promotor no momento. Os juízes e os promotores, esses 
sim, têm que se enquadrar a uma legislação clara.

Eu louvo, louvo mesmo, o debate, que não deve terminar nesta reunião da Comissão de Constituição e 
Justiça, mas que tem que ser enfrentado e uma solução deve ser encontrada.

A separação do crime hediondo, desde que definido de outros tipos de crime, talvez fosse um caminho, 
mas eu acho que o rumo que toma esta emenda constitucional não satisfaz a necessidade que temos de 
encaminhar uma solução.

Portanto, ao mesmo tempo em que quero cumprimentar, Senador Vital, a Comissão pela iniciativa do 
debate, pelo nível em que ele foi realizado, vou votar contra a emenda. Voto com o Randolfe neste caso.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senadora Ana Rita com a palavra.
A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT – ES) – Eu quero também oferecer aqui a minha contribuição 

para esta reflexão.
Em princípio, eu quero dizer que me senti bastante contemplada com a fala do Senador Eduardo... Braga 

– desculpe-me, Senador Eduardo, nosso Líder – e do Senador… Humberto Costa pelas falas que eles fizeram. 
Eu estou um pouquinho cansada hoje e estou com a minha memória falhando. Então, vou falar bem devagar 
para conseguir reproduzir o que eu penso.

A fala do Senador Eduardo Braga e a do Senador Humberto Costa, agora também refletidas na fala do 
Senador Roberto Requião, reproduzem aquilo que também penso e acredito. Mas eu quero aqui, Senador Vital 
do Rêgo, fazer uma fala trazendo alguns elementos novos, porque este debate já acontece aqui na Comissão 
de Constituição e Justiça desde o ano passado e eu já tive oportunidade de expressar também a minha opinião 
a respeito deste tema.

Para não ser repetitiva, eu quero aqui trazer alguns dados que penso que podem ajudar neste processo 
de reflexão. Dados que nos mostram que não é possível flexibilizar a maioridade penal. E eu digo isso porque 
o perfil dos jovens infratores são dados bastante reveladores: 57% dos jovens infratores não frequentam escola 
antes da internação – é importante fazer este registro: 57% dos jovens infratores não frequentam escola antes 
da sua internação –; 8% desses jovens são analfabetos, ou seja, não frequentaram escola, não sabem ler e 
escrever; 86% pararam de estudar em alguma série do ensino fundamental; 80% já eram usuários de drogas 
ilícitas. Esse é o perfil dos nossos jovens infratores.

Qual é o tipo de infração que esses jovens cometeram? Trinta e seis por cento cometeram roubo; 24%, 
tráfico de drogas; e apenas 13%, homicídios.

Esses também são dados reveladores. A maioria dos atos infracionais é de roubo e tráfico de drogas. E por 
esses tipos de delito, que são delitos que nós podemos considerar não graves, eles não precisam necessariamente 
de internação. São delitos de baixa agressividade, embora não sejam corretos.

O número de jovens vítimas de crimes e violência é maior do que o de jovens infratores.
Aqui também há outro dado: mais de 8,6 mil crianças e adolescentes foram assassinadas em 2010 em 

nosso País; mais de 120 mil foram vítimas de maus-tratos.
Então, colocar todos esses jovens numa cadeia e num espaço comum com outros é agravar, ainda mais, 

o sistema prisional do nosso País, que, conforme os colegas Senadores e Senadoras disseram aqui hoje, é um 
sistema prisional altamente caótico e falido.

Eu quero aqui citar, Senador Vital do Rêgo, dois exemplos da visita que fizemos ao presídio de Pedrinhas; 
pelo que me consta, um dos jovens que foi degolado no presídio de Pedrinhas estava no presídio porque 
cometeu furto; não foi por ter cometido homicídio; ele estava lá, entre os presos mais perigosos, porque ele 
cometeu furto, e sua pena foi morrer degolado pelos demais presos. Outro jovem com quem tive a oportunidade 
de conversar estava inclusive numa cela separada e recebendo tratamento psicológico, porque ele perdeu 



228  Quarta-feira  26  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2014

completamente a noção e a memória, em função de ter presenciado a violência dentro daquele presídio e a 
morte daqueles jovens que foram degolados.

Estes são os dados que trago aqui: a taxa de reincidência nas cadeias para adultos é mais do que 70% – 
muito superior à taxa de reincidência entre crianças e adolescentes que passam pelas medidas socioeducativas.

E eu quero dizer o seguinte, Sr. Presidente: no Brasil, para quem não sabe ou não conhece o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, a responsabilidade penal começa a partir dos 12 anos. É claro que o Estatuto da 
Criança e do Adolescente não está sendo implementado na sua plenitude. Então, quando qualquer criança ou 
adolescente é responsabilizado por ato cometido contra o Estatuto da Criança e do Adolescente, ele precisa 
passar por uma responsabilização, executada por medidas socioeducativas previstas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que tem o objetivo de ajudar esse jovem, de ajudar essa criança e esse adolescente a recomeçar sua 
vida, a prepará-lo para uma vida diferente, uma vida melhor como adulto, numa sociedade que lhe dê condições 
de estudar, de trabalhar, de usufruir das políticas públicas destinadas a nossas crianças e aos adolescentes.

Outro dado: jovens infratores são minoria. No entanto, é pensando nessa minoria que surgem propostas 
de redução da maioridade penal. Cabe lembrar, Sr. Presidente, Senador Vital do Rêgo, que a exceção nunca 
pode pautar a definição da política criminal e muito menos a adoção de leis que devem ser universais e para 
todos. Nós estamos aqui discutindo a redução da maioridade penal para uma minoria de jovens, cujo perfil eu 
acabei de passar para vocês.

O que prevê o Estatuto da Criança e do Adolescente? Prevê que toda criança e adolescente que cometa 
algum ato infracional poderá cumprir até nove anos de prisão – até nove anos de pena, melhor dizendo. Ou 
seja, o adolescente pode ficar três anos interno; ele também pode ficar mais três anos em semiliberdade, e 
mais três anos em liberdade assistida. Ou seja, a criança e o adolescente que comete ato infracional serão 
penalizados, mas sua pena é diferenciada da de um adulto, que já tem plena consciência de seus atos, que já 
tem o amadurecimento necessário para saber o que é certo e o que é errado.

Também quero, aqui, Sr. Presidente, trazer um dado fruto de uma pesquisa internacional, divulgada pela 
ONU – já estou concluindo, Sr. Presidente –, que analisou a legislação penal de 57 países. Somente 17% das 
nações consideram idade penal inferior a 18 anos.

A Alemanha, por exemplo, que tinha baixado a idade penal, retornou, recentemente, a maioridade para 
18 anos. O Japão, ao constatar o aumento da criminalidade entre jovens, ampliou a maioridade para 20 anos.

Por último, Sr. Presidente, eu gostaria de contar aqui inclusive com a colaboração dos nossos Senadores 
Pedro Taques e Aloysio Nunes, que são juristas, especialistas, sendo que o Senador Pedro Taques foi o Relator do 
Código Penal, pois trago aqui uma comparação entre o Código Penal e a legislação da criança e do adolescente, 
o ECA.

Só mais um minuto, por favor.
No Código Penal, no seu art. 157, que trata do roubo qualificado, que é cometido por duas ou mais pessoas, 

com a utilização de arma de fogo, a pena base é de 5 anos e 4 meses. No regime de execução semiaberto da 
pena, onde ele somente dorme no estabelecimento, com a progressão do regime, cumprido um sexto da pena, 
10 meses e 20 dias, sem computar a remissão pelo trabalho, ele, depois, vai para o regime aberto, mas a pena 
de internação do adolescente é de 3 anos.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – O.k., Senadora.
A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT – ES) – No caso de lesão corporal grave, a pena de reclusão é 

de 5 anos. No caso do adolescente, ela é de 3 anos. E para o tráfico de entorpecentes, a pena para o adulto é 
de 5 anos e para o adolescente a medida de internação é de 3 anos.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Muito obrigado, Senadora.
A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT – ES) – Termino minha fala, Sr. Presidente, dizendo que quero 

propor aqui que o Congresso Nacional faça uma campanha nacional para divulgar o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e proponha um pacto nacional entre o Executivo dos três níveis de governo e todo o sistema de 
Justiça para que o que está previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente seja de fato implementado no 
nosso País.

Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Obrigado, Senadora.
A Senadora Gleisi Hoffmann é a última oradora a debater a matéria.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Pela ordem, Presidente.
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Só um minuto. Só um minuto.
Senadora, permita-me…
Senador Requião e Senador Pedro Taques.
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O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Presidente, minha sugestão é que se encerre o 
debate depois do pronunciamento da Senadora Gleisi e se faça a votação numa próxima reunião com o quórum 
pleno, porque a matéria é importante e nós teríamos um dia a mais para reflexão.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Vou ouvir os Líderes sobre a sugestão do 
Senador Requião, mas, antes, ouço o Senador Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Só respondendo, rapidamente, ao que a 
Senadora Ana Rita disse. Isso foi mudado no Código Penal. A progressão do regime no Código Penal hoje é de 
um sexto, mas lá nós mudamos para um quarto. Então, isto mudou. Só isso.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT – ES) – É só no novo Código, não é, Senador?
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senadora Gleisi Hoffmann.
Depois eu trago a proposta...
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Permita-me, Sr. Presidente.
É porque por ocasião da feitura do antigo Código, em 1940, eu não estava aqui. Então, minha posição 

foi essa.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senadora Gleisi Hoffmann com a palavra.
Depois eu trago a proposta do Senador Requião.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Era o Randolfe que estava aqui.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Obrigada.
Sr. Presidente, Srs. Senadores, em primeiro lugar, eu também queria enaltecer a importância desse debate 

e o esforço da Comissão e desta Casa para tentar encontrar uma solução para uma situação que vem causando 
bastante polêmica e também discussões na nossa sociedade, pois, afinal de contas, esta Casa reflete a sociedade 
brasileira, seu pensamento e suas posições.

Quero dizer ao Senador Aloysio que reconheço o esforço que S. Exª fez ao tentar buscar uma alternativa 
para essa situação apresentando essa PEC. E, como já disseram os Senadores Eduardo Braga e Eduardo Suplicy, 
também não tenho dúvida de que, das matérias que tramitam na Casa sobre esse assunto, esta é, com certeza, 
a que melhor foi apresentada por tentar preservar, principalmente, aquilo que o Estatuto da Criança e do 
Adolescente tanto quis preservar, isto é, a capacidade de a criança e do adolescente ter um entendimento do 
fato ilícito. Então, quero dizer a V. Exª que penso que o seu esforço, essa discussão e esse debate são muito 
importantes.

Contudo, queria fazer algumas ponderações que reputo importantes. O Brasil é signatário da Convenção 
sobre os Direitos da Criança da ONU, de 1989, que, basicamente, diz que nós não podemos impor uma pena 
a um jovem ou a um adolescente da mesma gravidade ou maior àquela que se impõe a um maior ou a um 
adulto. No caso da PEC apresentada por V. Exª, isso pode acontecer, porque, na realidade, quem definirá a forma 
como se vai processar o julgado será o Ministério Público, já que, privativamente, cabe a ele – e é, sim, função 
privativa do Ministério Público – propor a ação, desconsiderando a inimputabilidade penal de menores de 18 
anos. Então…

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Senadora, apenas um aparte?
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Pois não.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Quem decide é o juiz, sempre; e a decisão 

do juiz é sujeita a revisão por um tribunal superior. Quem provoca o incidente é só o Ministério Público – mais 
ninguém! – e o Ministério Público afeito a essas questões especializadas.

Então, desculpe-me, mas a minha proposta não é essa.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Mas mesmo o juiz poderá decidir diferentemente 

do que está posto na Convenção e diferentemente até do que está, hoje, inscrito no Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Certo?

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Pode.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Isso na aplicação da pena.
Parece-me que o grande desafio que nós temos com relação a essa situação da inimputabilidade é 

como a pena do ECA hoje é aplicada. Se, hoje, nós temos um fato delituoso cometido por um adolescente de 
17 anos, com gravidade, o que exige a execução da pena na totalidade ou no nível mais alto que coloca o ECA, 
nós podemos não ver essa pena ser cumprida. Primeiramente, porque ela se extingue três anos depois dos 18 
anos. Então, aos 21 anos, encerra a execução. Certo? Em segundo lugar, esse adolescente ou esse jovem, ainda 
que tenha reincidido várias vezes, ao completar 18 anos, deixa de ter antecedente criminal.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Ele tem antecedentes de atos infracionais, 
que são levados em conta quando o juiz julga um ato infracional e no momento da aplicação da sanção, que 
obedece a toda uma gradação, que vai desde a advertência até a internação.
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A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Sim.
Então, parece-me que nós teríamos de nos debruçar e discutir, no âmbito do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, a forma como nós poderíamos fazer gradações diferentes e responsabilizações, principalmente 
no caso de um adolescente que tem de 17 para 18 anos.

Nós iniciamos um debate, no âmbito do Governo Federal – e não foi um debate finalizado –, juntamente 
com a Secretaria de Direitos Humanos e também do Ministério da Justiça, sobre uma possível reformulação nessa 
gradação, nessa dosimetria das penas do ECA, levando em consideração o delito praticado por um jovem de 
13 ou por um jovem de 17 e como essa pena poderia passar dos 18 para frente, sem que ela pudesse terminar 
e sem que esse jovem deixasse de responder pelo seu ato delituoso.

Penso, portanto, Senador Aloysio, que a melhor forma de discutirmos esse assunto e a melhor forma de 
fazermos um debate que realmente tenha efetividade e que resguarde a inimputabilidade, ou seja, a capacidade 
de cada um, de cada jovem, de cada adolescente entender o fato delituoso, seria no âmbito do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, fazendo uma discussão sobre a aplicação da pena.

Eu queria propor a V. Exª que pudéssemos suspender a discussão dessa matéria, que pudéssemos 
suspender a discussão da PEC e que pudéssemos fazer um debate de forma mais ampla no âmbito do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, envolvendo a Secretaria de Direitos Humanos, envolvendo o Ministério da Justiça, 
para que pudéssemos encontrar uma solução que respondesse ao clamor da sociedade, acenando para a 
responsabilidade do ato quando, de fato, o jovem tem a capacidade de compreender. Ao mesmo tempo, penso 
que temos de resguardar a posição do Brasil, que foi signatário da Convenção sobre os Direitos da Criança e 
do Adolescente, em 1989.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Sr. Presidente…
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Concluído…
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Sr. Presidente…
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – V. Exª quer discutir?
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Rapidamente. É claro! Essa é uma questão...
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Com certeza, V. Exª tem esse direito, 

Senador Inácio Arruda.
Por favor, V. Exª tem a palavra.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Essa é uma questão que considero das 

mais graves em discussão no Congresso Nacional, especificamente no Senado. Nós estamos propondo alterar 
exatamente a Constituição. É uma matéria que envolveu, durante o período da elaboração da Constituição, um 
amplo debate, inclusive, com organizações juvenis e com jovens constituintes. Na Casa, aqui, ao lado, está um 
desses jovens constituintes. Lembro-me também de que, ao lado dele, estava o Edmilson Valentim, um jovem 
operário, metalúrgico, constituinte.

Eu considero que nós conseguimos evoluir no Brasil. No mundo, isso não é diferente. A maioria dos países 
do mundo trata com muito zelo a sua juventude, e a maioridade penal está acima de 18 anos. Recentemente, 
a Espanha e a Alemanha aumentaram a maioridade penal de 16 anos para 18 anos e criaram um programa 
específico para tratar dos atos delituosos praticados por jovens com idade entre 18 e 21 anos.

Então, sei da preocupação. É uma matéria difícil, polêmica, porque mexe muito com a nossa emoção, 
especialmente quando nós somos diretamente atingidos. E muitas pessoas têm sido atingidas por atos delituosos, 
por furtos, por crimes, por estupros, por assaltos, com mortes, é evidente. Mas considero que devemos ter um 
cuidado especialíssimo em relação a essa matéria.

No conjunto, nós somos contrários. O nosso Partido tem discutido muito intensamente essa matéria. Nós 
somos contrários. E, caso a matéria vá à votação, nós vamos manter essa nossa posição contrária à alteração 
da maioridade penal, porque é uma posição partidária, bem discutida com parte significativa da juventude 
brasileira e das principais organizações juvenis do Brasil, das que têm mais relevo, mais importância e mais 
atuação política no nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Obrigado, Senador Inácio Arruda.
Está encerrada a discussão.
Há uma proposta do Senador Requião para suspender a votação.
Consulto rapidamente os Líderes, para saber se eles concordam, haja vista o quórum qualificado. Vamos 

votar? (Pausa.)
Vamos votar!
Vou chamá-los para a votação nominal, pela importância da matéria. Peço a V. Exªs para se posicionarem 

quando convidados a proferir o voto.
Como vota o Senador José Pimentel?
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O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Voto “não”, Sr. Presidente, acompanhando a 
orientação partidária.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – O voto do Senador José Pimentel é “não”.
Como vota a Senadora Gleisi Hoffmann?
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – “Não”, Sr. Presidente, acompanhando a 

orientação partidária.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senador Pedro Taques.
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Com o Relator, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senador Anibal Diniz.
O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Com todo o respeito ao grande Senador Aloysio 

Nunes Ferreira, voto contrariamente à sua proposição.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senador Inácio Arruda.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Da mesma maneira, Sr. Presidente, com as 

alegações que já fizemos, com o respeito que temos pelo trato adequado dado pelo Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, nós votamos contrariamente à matéria. É a posição do nosso Partido.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senador Antonio Carlos Valadares.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB – SE) – A nossa posição é a do PSB, 

contrária, respeitando o autor, Senador Aloysio Nunes Ferreira, e seu nobre Relator.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – O Senador Randolfe tem voto conhecido 

no voto em separado, contrário ao relatório.
Senador Suplicy, como vota V. Exª?
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Também tenho todo o respeito aos argumentos 

do Senador Aloysio Nunes Ferreira, mas acho que eles poderão ser considerados na proposição que fez.
Portanto, voto “não”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senador Eduardo Braga.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM) – Voto “não”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – “Não”.
Senador Pedro Simon. (Pausa.)
Senador Ricardo Ferraço, voto conhecido. É o voto do seu relatório, “sim”. Ele já votou. Deixou o voto. No 

relatório está escrito.
Senador Luiz Henrique. (Pausa.)
Senador Eunício Oliveira. (Pausa.)
Senador Romero Jucá. (Pausa.)
Senador Cássio Cunha Lima.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Minoria/PSDB – PB) – Com todo o respeito ao Relator, eu voto “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senador José Agripino. (Pausa.)
Senador Aloysio. (Pausa.)
Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR) – Com o Relator.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Com o Relator.
Senador José Agripino. (Pausa.)
Senador Aloysio Nunes Ferreira, autor da proposta.
Senador Armando.
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB – PE) – Exatamente por conta do imenso respeito 

que tenho é que voto com o Relator.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senador Mozarildo Cavalcanti. (Pausa.)
Senador Magno Malta.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – Sr. Presidente, embora entendendo que a proposta 

do Senador Aloysio não seja o melhor dos mundos, e vou lutar e batalhar para que nós zeremos o jogo e 
comecemos do zero, quando for a plenário, e acreditando em Deus e na sociedade brasileira, no sentido de 
que, no Código Penal, visto que meu projeto fui puxado pelo Senador Pedro Taques, que propõe começar tudo 
do zero, acabar com a Fundação Casa, para mim, com respeito a ele, sempre disse: para mim, não é o melhor 
dos mundos. A sociedade brasileira quer mais do que isso, a sociedade civil quer mais do que isso, mas, por 
respeito a ele... Na verdade, temos uma escada bem alta para subir.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Seu voto, Senador.



232  Quarta-feira  26  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2014

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – Vou votar, mas preciso me explicar, porque imaginei 
que nós poderíamos prolongar um pouco mais. Com respeito a ele e a esse passo, esse primeiro degrau que 
se sobe hoje, fico com o Senador Aloysio Nunes.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Agradeço a V. Exª.
Senadora Angela Portela.
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT – RR) – Voto “não, Sr. Presidente, contra a redução 

da maioridade penal.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senador Ciro Nogueira. (Pausa.)
Senador Roberto Requião.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Contrariando a orientação partidária, eu voto “não”.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senador Moka. (Pausa.)
Senadora Lúcia Vânia.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – “Não”.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Senador Cícero Lucena.
O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB – PB) – “Sim”.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – “Sim”, Cícero Lucena.
Acabou. Completou.
Senador Gim, Senador Eduardo, Senador Blairo, Senador Alfredo Nascimento.
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) –Senador Cyro Miranda, por favor, V. Exª 

pode votar.
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – Acompanhando a minha consciência, eu voto “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Encerramos o processo de votação.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Preciso anunciar a conclusão do processo 

de votação.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – A minha questão precisa anteceder o anúncio.
Eu queria ter absolutamente certeza de que a contabilização do voto do Relator, não estando presente, 

seja uma coisa regimental.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – É regimental. Já me assessorei da Secretaria, 

porque estamos votando exatamente o relatório do Senador Ferraço. É o relatório que estamos votando. É um 
voto escrito.

Conclusão.
Secretaria, para contabilização do número.
Houve 11 votos NÃO; e 8, SIM.

(Manifestação da plateia.)

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Rejeitado.
Designo o Relator do vencido, Senador Randolfe Rodrigues.
Agora V. Sªs podem se manifestar à vontade.

(Manifestação da plateia.)

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB – PB) – Continua a nossa pauta, por favor.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Foi lido anteriormente o Parecer nº 71, de 2014, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, concluindo pela rejeição da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 20, de 1999 (tramitam em conjunto as Propostas de Emenda à Constituição nºs 90, de 2003; 74 e 83, de 
2011; 33, de 2012, e a 21, de 2013: Maioridade Penal).

A Presidência comunica ao Plenário que, nos termos do art. 254, combinado com o art. 372 do Regimento 
Interno, será aberto o prazo de dois dias úteis para interposição de recurso, assinado por no mínimo um déci-
mo da composição do Senado, no sentido da continuação da tramitação das matérias.

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Concedo a palavra ao Senador Humberto Costa, como 
Líder.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE. Como Líder. Sem revisão do orador) – Sr. Pre-
sidente; Srªs Senadoras, Srs. Senadores, telespectadores da TV Senado; ouvintes que nos acompanham pela 
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Rádio Senado, eu gostaria de abordar aqui, como alguns de meus companheiros e companheiras, a sessão so-
lene que foi hoje realizada nesta Casa para lembrar os vinte anos do Plano Real. 

Sessão em que ficou muito marcado o esquecimento da memória do ex-presidente da República e ex-
-Senador Itamar Franco, falecido em 2011, e que foi o grande responsável por ter-se dado ao Brasil a estabili-
dade necessária para uma profunda reforma econômica.

Sessão que também que silenciou sobre o futuro, sobre o grande salto dado pelo Brasil na última déca-
da, que os oradores se esmeraram para convenientemente esquecer. Dos vinte anos do Plano Real, só os oito 
anos do Governo do PSDB foram aqui lembrados. E isso é um estelionato com a História.

Não é possível falarmos do Plano Real com olhos apenas no período em que devíamos ao FMI, em que 
fizemos uma atropelada e questionável privatização de grande parte do patrimônio público brasileiro, em que 
não investíamos em infraestrutura e éramos obrigados a viver em apagões, em que, como disse Chico Buarque, 
éramos tão pequenos em política externa que falávamos grosso com a Bolívia e fino com os Estados Unidos.

Não! Não é possível ignorar a profunda transformação social que temos experimentado na última déca-
da, numa política sustentada por um sólido tripé: alta prioridade às políticas de inclusão social e distribuição 
de renda e emprego, compromisso com fundamentos macroeconômicos sólidos e busca sistemática pelo au-
mento da produtividade e, portanto, da competitividade do País.

Estamos nos tornando, por meio de um processo acelerado de ascensão social, uma nação dominante-
mente de classe média, que já corresponde a 55% da população brasileira.

O PT soube fazer o Brasil avançar sem abrir mão de pressupostos do Plano Real, como o controle da in-
flação e o equilíbrio das contas públicas, requisitos essenciais para a estabilidade e base sólida que conduzem 
à expansão e ao progresso econômico e social do nosso País.

Em artigo publicado hoje no jornal Valor Econômico, o ex-presidente Lula deu bem a dimensão do que 
representa essa mais de uma década de governos do PT. Somos o País das oportunidades com um quadro de 
estabilidade que não tínhamos anteriormente e que hoje poucos podem apresentar.

Em 11 anos, nosso PIB em dólares cresceu 4,4 vezes e supera hoje os US$2,2 trilhões. O comércio exter-
no, no mesmo período, passou de US$108 bilhões para US$480 bilhões ao ano. E nos tornamos um dos cinco 
maiores destinos do investimento externo direto do mundo.

A inflação, nós reduzimos. Ela estava em 12,5% quando recebemos o governo, no início de 2003, e hoje 
está em 5,9%. E ao longo desses 12 anos, 13 já se iniciando, nós, em todas as oportunidades, mantivemos a 
inflação dentro das metas estabelecidas.

Há dez anos consecutivos, a inflação está controlada nas margens estabelecidas e dentro de um ambien-
te de crescimento econômico, do consumo e do emprego. Nossa dívida pública líquida caiu praticamente à 
metade – de 60,4% do PIB para 33,8%. E conseguimos todos esses avanços promovendo o pleno emprego e 
dando fim ao arrocho salarial sobre a população, especialmente os trabalhadores. Ao contrário, os governos 
do PT aumentaram a renda dos brasileiros em 78%. 

Criamos 21 milhões de empregos, tiramos 36 milhões de brasileiros da extrema pobreza e levamos 42 
milhões a alcançarem a condição de integrantes da classe média.

Como ressaltou o ex-presidente Lula, o Brasil se tornou um competidor global. E como isso incomoda, 
como contraria interesses! Não só externos, como os daqueles que querem nos fragilizar e nos sujeitar a ata-
ques especulativos, mas também os internos, como os vindos daqueles saudosos dos tempos em que o País 
era um nanico econômico com uma população vivendo na miséria.

Hoje, com os avanços sociais de uma década, o brasileiro é um agente ativo da própria transformação.
Gostem ou não, alguns setores da oposição precisarão aprender a conviver com essa realidade, com um 

País de US$376 bilhões em reservas cambiais, valor 10 vezes maior do que tínhamos quando o PSDB findou 
seu governo em 2002 e 10 vezes superior à nossa dívida de curto prazo.

Temos um sistema financeiro sólido e expandimos o crédito, passando a oferta de R$380 bilhões para 
R$2,7 trilhões, ou seja, de 24% para 56,5% do nosso PIB.

O investimento do setor público passou de 2,6% do PIB para 4,4% e a taxa de investimento no País cres-
ceu em média 5,7% ao ano.

Duplicamos a nossa safra e nos tornamos uma das economias agrícolas mais modernas e dinâmicas do 
mundo. Nesta safra agora, por exemplo, vamos colher mais de 193 milhões de toneladas de grãos, ao mesmo 
tempo em que estamos diminuindo o desmatamento e disseminando práticas de cultivo sustentáveis.

É uma política que se coaduna com o compromisso que assumimos em relação ao desafio de provar que 
é possível produzir de forma sustentável e, ao mesmo tempo, eficiente.

Duplicamos, também, a produção de veículos e reerguemos do zero uma indústria naval que emprega 
78 mil pessoas e já é a terceira maior do mundo.
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Ampliamos a capacidade instalada de eletricidade de 80 mil para 126 mil megawatts, e estamos construin-
do três das maiores hidrelétricas do mundo. No campo, já levamos energia para mais de 15 milhões de pessoas 
e contratamos a construção de mais de 3 milhões de moradias populares, das quais metade já foi entregue.

Segundo a OCDE, Sr. Presidente, somos o país do mundo que mais aumentou o investimento em educação 
e somos reconhecidos pela ONU e outros organismos internacionais como exemplo de combate à desigualdade.

Então, os nossos Governos têm muito o que mostrar ao Brasil e se orgulham imensamente do patrimô-
nio que têm legado a este País.

Nossos antecessores, com justiça, entre eles o já falecido Presidente Itamar Franco, carregam o mérito 
do Plano Real. E, aqui, reconhecemos o papel do ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso e dos integrantes 
do seu Partido, o PSDB. Mas alguns não podem cometer a indignidade de não reconhecer os avanços havidos 
na última década ou se prestar ao desserviço de não se informar sobre eles.

Insistir em não enxergar o que fizemos é ignorar não o PT, mas a realidade do povo brasileiro, razão, ali-
ás, de as pesquisas mostrarem o abismo que há entre a população e os adversários dos nossos governos, que 
com ela perderam a sintonia.

Quero, então, registrar – na condição de Líder do PT – o meu reconhecimento aos imensos benefícios 
trazidos ao Brasil pelo Plano Real. No seu início, é verdade, o nosso partido o viu com muita reserva, dados os 
malefícios provocados ao País por outros tantos planos nefastos que o antecederam.

Mas, uma vez experimentado e aprovado pelos brasileiros, o Plano Real foi respeitado pelo PT, que teve 
a oportunidade de mostrar ao País a sua responsabilidade para com ele nesses 11 anos de Governo.

Ao contrário do que faz o PSDB, que, quando não quer se apropriar do que fizeram os nossos governos, 
ignora os avanços e a nossa própria sociedade nesse caminho que vem trilhando ao longo de uma década.

Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, é justo que se comemorem os 20 anos da implantação do 
Plano Real, mas isso não pode ser absolutamente argumento, não somente para negar os gigantescos avan-
ços que o nosso País vive hoje, mas como também para tentar vender ao Brasil um clima que não é o que a 
população enfrenta no seu dia a dia.

O Presidente do PSDB, candidato à Presidência da República por este Partido, desta tribuna, disse hoje 
que impera, junto à população brasileira, a desesperança, a desesperança com a economia, a desesperança 
com o nosso futuro.

Não pode haver avaliação mais equivocada do que essa; não pode haver diagnóstico menos sintoniza-
do com a realidade do nosso País e do nosso povo do que esse. O Senador Presidente do PSDB e candidato a 
Presidente da República mostra uma total dessintonia com o que sente o povo.

Esperança nós reconquistamos ao longo desses 12 anos de Governo Lula e Governo Dilma. Esperança é 
quando, hoje, uma família carente – uma família pobre – tem a certeza de que o seu filho vai cursar uma esco-
la, de que vai poder ter um curso técnico pelo Pronatec, para poder exercer a sua profissão. Esperança é saber 
que cada brasileiro que assim o deseje pode hoje estudar numa universidade pública ou privada subsidiada 
com recursos públicos. Esperança são milhões e milhões de brasileiros que antes nunca tiveram direito a uma 
assistência à saúde de qualidade hoje, com poucos meses do Programa Mais Médicos, já verem os indicado-
res de saúde começar a mudar, a população passar a ter outra visão, uma visão diferente do nosso sistema de 
saúde. Esperança é olharmos para o mercado de trabalho e identificarmos que, neste Governo da Presidenta 
Dilma, atingimos a menor taxa de desemprego de toda a história do Brasil. Isso é esperança! Esperança é saber 
que isso vai, inclusive, ampliar; e mais esperança ainda é saber que isso foi conquistado em meio a uma crise 
que está dizimando empregos ao longo do mundo inteiro, especialmente junto aos países mais desenvolvidos. 
Esperança, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, senhores ouvintes, espectadores da TV Senado, é observarmos as 
obras de infraestrutura que estão sendo realizadas no Brasil hoje.

O que fez o governo tucano em relação aos problemas da seca em nossa região tão sofrida, que é o Nor-
deste?

Hoje, só no meu Estado, são inúmeras, inúmeras obras. Estão lá: a transposição do Rio São Francisco, a 
Adutora do Agreste, a Adutora do Oeste, a Adutora do Pajeú, tantas e tantas ações que vão levar para o povo 
de Pernambuco, para toda a população de Pernambuco água.

O que fizeram os governos tucanos para atender o povo do meu Estado, o povo de Pernambuco, e sa-
ciar a sede dele? O que fizeram os governos tucanos para levar para o Nordeste, para levar para Pernambuco, 
a perspectiva de um emprego, de um futuro melhor?

Nós levamos uma refinaria; nós levamos um polo petroquímico; nós levamos dois estaleiros; nós levamos 
a Fiat; nós levamos uma das maiores fábricas de vidro do mundo; nós levamos a Hemobrás; nós duplicamos três 
BRs; nós estamos investindo para dar centenas de milhares de moradias à população do Estado de Pernambuco.
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Portanto, vir aqui para falar de desesperança é tão somente apostar no pessimismo; é tão somente de-
sejar o quanto pior melhor; é tão somente querer fortalecer uma tentativa de produzir um clima no nosso País 
de insegurança ou de insatisfação.

Não! Se vierem aqui para nos criticar, digam o que fariam se estivessem à frente do Governo. Aqui, quan-
do vejo as propostas dos tucanos, do seu candidato a Presidente da República, vejo tão somente a repetição 
dos mesmos princípios, das mesmas ideias que levaram o Brasil para o buraco. O Brasil que hoje nada deve ao 
FMI; ao contrário, é credor do FMI. O Brasil que durante o governo tucano teve de duas vezes recorrer ao Fundo 
Monetário Internacional e passar o vexame de ser monitorado por técnicos que vinham da sede do FMI para 
dizer o que nós deveríamos fazer com relação à nossa economia. Venham para cá, tragam propostas, digam o 
que fariam, digam o que vão fazer.

O Brasil não quer mais do mesmo. O Brasil quer mais, é verdade, está correto, quer mais mudanças, sabe 
que é pouco. Quem consegue obter o mínimo, quem consegue construir a dignidade mínima obviamente cria 
outras necessidades que precisam ser atendidas. Mas nós não vamos atender a essas necessidades com go-
vernos que não têm sensibilidade social, com governos que aprofundam desigualdades, com governos que 
acham que o papel do Estado é tão somente o de fazer com que as forças do mercado possam reger as leis da 
nossa economia.

Não, Sr. Presidente; não, Srªs Senadoras; não, Srs. Senadores. O que me deixa mais tranquilo tão somente 
é ver que nada de novo foi produzido por essas forças; é ver que aqui, hoje, pela manhã, além de loas tecidas 
ao Plano Real, nenhuma ideia nova veio para ao menos nos dar a condição de refletir sobre ela.

(Soa a campainha.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Nenhuma ideia veio para que nós pudés-
semos, com o espírito aberto, analisar se são ideias capazes de nos ajudar a passar por essa quadra histórica.

Portanto, Sr. Presidente, eu não quero me alongar muito.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – V. Exª me permite?
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Com prazer darei um aparte a V. Exª, Sena-

dor Suplicy.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Prezado Líder do PT, Senador Humberto Cos-

ta, eu tive a oportunidade de assistir hoje ao discurso do Senador Aécio Neves, candidato à Presidência pelo 
PSDB, e do ex-Senador, nosso colega, mas depois Presidente da República, Fernando Henrique Cardoso, que, 
sem dúvida, é uma pessoa de muitos méritos, que deu uma extraordinária contribuição às ciências sociais – à 
Sociologia, à Filosofia – no Brasil, como professor na USP, como o criador...

(Soa a campainha.)

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – ... do Cebrap, que tem participado de diálogos e, 
muitas vezes, reconhecido os méritos – inclusive no livro da sua autobiografia ele reconhece inúmeros pontos 
– do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Mas observei, sobretudo na fala desses dois importantes líderes do 
PSDB, que, ao enaltecerem os aspectos positivos do plano de estabilização, do Plano Real, passaram também a 
fazer críticas ao que se passou nesses últimos anos do governo do Presidente Lula e do Governo da Presidente 
Dilma – já são mais de 11 anos. Tais governos foram caracterizados – e isso não foi enfatizado por eles – por 
um crescimento, ainda que não tão acelerado como gostaríamos, ou como, digamos, o da República Popular 
da China – e eles enfatizaram isso –, ou não tanto como alguns dos próprios países latino-americanos, que têm 
obtido maiores taxas de crescimento. Mas eles não enfatizaram que se em 1996, por exemplo, estávamos em 
terceiro lugar dentre os países mais desiguais do mundo – na época a Namíbia e a África do Sul estavam à nossa 
frente em desigualdade, com 0,61 de Coeficiente de Gini –, se havia até melhorado um pouco, até 2001 e 2002, 
quando chegamos a 0,58 e tanto, quase 0,59, ano a ano, o Coeficiente de Gini de desigualdade foi decrescendo, 
chegando a 0,51 e pouco em 2012, o último ano para o qual há dados disponíveis. E em todos esses anos dimi-
nuiu significativamente a pobreza extrema, a pobreza absoluta. Sim, é fato que durante o Governo Fernando 
Henrique Cardoso, a partir inclusive dos diálogos havidos sobre a melhor forma de instituir um programa de 
garantia de renda mínima, se instituiu o Programa de Renda Mínima associado à educação, ou chamado Bolsa 
Escola, por iniciativa tanto de Cristovam Buarque como de José Roberto Magalhães Teixeira, no Distrito Federal 
e em Campinas, os dois pioneiros, e depois se espalhou por todos. E esses programas decorreram inclusive do 
debate aqui travado, em 1991, sobre a primeira proposta do Programa de Garantia de Renda Mínima, através 
de um imposto de renda negativo. Em agosto de 1961, em Belo Horizonte, Walter Barelli era o coordenador do 
governo paralelo de Lula, e reuniu 50 economistas simpatizantes ou militantes do PT. Ali, ao expormos – eu e 
Antônio Maria da Silveira – a ideia do Programa de Renda Mínima, o economista José Márcio Camargo, da PUC 
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do Rio de Janeiro observou: “Olha, Eduardo, é uma boa ideia, mas seria melhor começar a garantia de uma 
renda às famílias carentes, desde que as suas crianças tivessem ido à escola, porque os pais, normalmente, de 
famílias tão pobres, instam as suas crianças a trabalhar precocemente, elas deixam de estudar e, quando che-
gam à idade adulta, têm dificuldade de terem uma melhor remuneração. Então, se assim procedermos, com 
uma garantia de renda às famílias mais carentes, desde que as crianças estudem, estaremos cortando um dos 
círculos viciosos da pobreza.” E foi aí que surgiram as iniciativas, primeiro locais e depois nacionais. Veio a pri-
meira fase do programa Bolsa Escola e, depois, a segunda fase e o Bolsa Alimentação, o Auxílio Gás, o Cartão 
Alimentação, já no Governo Lula.

(Soa a campainha.)

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – E todos esses programas foram racionalizados e 
unificados no Bolsa Família, em outubro de 2003, pelo governo do Presidente Lula. E passou de 3,5 milhões de 
famílias, em dezembro de 2003, para, hoje, quase 14,1 milhões de famílias, correspondendo a praticamente 50 
milhões de brasileiros e brasileiras ou um quarto da população. Temos ainda a perspectiva de lei para instituir 
para 201 milhões, se fosse hoje, de brasileiros, um renda básica incondicional. E nós vamos prosseguir nessa 
batalha. Mas eu quero até aqui dizer que eu estava recordando hoje a minha fala no dia da votação, em 18 de 
maio de 1994, quando eu observei que, se o Governo quisesse aprovar conjuntamente o Plano Real, com to-
dos os seus artigos, mas conceder uma emenda que propusemos, nós do PT, para que se instituísse, simulta-
neamente, um programa de erradicação da pobreza, que já havia sido aprovado em 16 de dezembro de 1991, 
aqui no Senado, nós teríamos uma melhor boa vontade...

(Soa a campainha.)

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – ... para com o conjunto das políticas que, en-
tão, estavam sendo consideradas. Mas eu o cumprimento, Senador Humberto Costa, porque V. Exª aqui fez 
lembrar inúmeros pontos que precisariam, sim, ser considerados por quem tem uma visão aberta para tudo 
o que acontece no Brasil, e é importante que nossos amigos do PSDB possam ter essa visão mais completa. 
Meus cumprimentos.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Agradeço a V. Exª pelo aparte e incorporo-o 
ao meu pronunciamento.

Agradeço a tolerância de V. Exª, Sr. Presidente.
Muito obrigado a todos.
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Agradeço a V. Exª pelo pronunciamento. 
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – A Presidência comunica às Senhoras e aos Senhores 

Parlamentares que está convocada uma sessão solene do Congresso Nacional, a realizar-se no dia 25 de março 
do corrente, terça-feira, às 11 horas, no plenário do Senado Federal, destinada a comemorar o Dia Internacional 
da Mulher e a agraciar as vencedoras da 13ª Premiação do Diploma Mulher-Cidadã Bertha Lutz.

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Concedo a palavra, pela Liderança, ao Senador Carlos 
Valadares.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB – SE) – Pode tirar o Antonio? Antonio 
Carlos Valadares é o nome parlamentar.

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Isso, Senador. Antonio Carlos Valadares.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB – SE. Pela Liderança. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quem acompanha minha trajetória política sabe q u e  o  R i o 
S ã o  Fr a n c i s c o  é  u m a  d a s  m i n h a s  g r a n d e s  p re o c u p a ç õ e s .

Talvez seja difícil, para quem não vive nas áreas banhadas pelo Rio São Francisco e não necessita dele para 
sobreviver, compreender a importância que esse curso d’água tem para as comunidades ribeirinhas que dele 
dependem para praticamente tudo.

E não me refiro à importância histórica do Velho Chico – o “rio da integração nacional”, descoberto 
praticamente junto com o Brasil, o caminho natural para explorar o território para além dos primeiros povoados 
estabelecidos no litoral nordestino.

Refiro-me à importância atual do São Francisco: a água que fornece para centenas de milhares de 
famílias; seus estirões navegáveis, que compreendem 1.500 quilômetros, mais da metade de seu com-
primento total; os peixes que abastecem a mesa dos ribeirinhos e geram renda para os pescadores ar-
tesanais; os atrativos turísticos que trazem emprego e renda para os moradores de suas margens; e a 
agricultura local, que se beneficia da irrigação proporcionada pelas águas do rio.
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Todos esses benefícios ficam comprometidos quando a vazão do rio é reduzida, como está 
acontecendo agora, Sr. Presidente. E não estamos falando de uma redução periódica e natural, resultante 
de uma alternância das cheias e das vazantes, mas de uma redução provocada pelo homem.

Existem cinco hidrelétricas no Rio São Francisco: Paulo Afonso, Itaparica, Xingó, Sobradinho e Três Ma-
rias. Não se discute que elas sejam importantíssimas, responsáveis pelo abastecimento de energia elétrica de 
boa parte do Nordeste e de Minas Gerais. 

O que precisamos discutir – e rápido – são as consequências de medidas tomadas pelo setor elétrico 
com autorização do IBAMA e da Agência Nacional de Águas, que afetam a vazão do rio e consequentemente 
a vida de todos os que dependem do São Francisco para sobreviver.

Quando o Poder Público autoriza o setor elétrico a reduzir ainda mais as vazões mínimas, que já são pe-
quenas, toda a cadeia produtiva a jusante das hidrelétricas é afetada. Para se ter uma ideia, Sr. Presidente, no 
ano passado a vazão mínima praticada no mês de março em Sobradinho e Xingó era de 1.400m³/s; neste ano, 
com autorização dos órgãos do setor, essas usinas estão trabalhando com a vazão de 1.100m³/s, abaixo, por-
tanto, da vazão mínima, que é de 1.300m³/s. Uma redução que gera consequências graves e algumas vezes 
irreversíveis para todo o submédio e o baixo são Francisco, regiões que englobam Municípios dos Estados da 
Bahia, Pernambuco, Alagoas e Sergipe.

E que consequências são essas, Srs. Senadores, Srªs Senadoras? São várias, e todas gravíssimas. Para co-
meçar, a navegabilidade. A navegabilidade fica comprometida pelo assoreamento, a formação de bancos de 
areia e o estreitamento do canal do rio. 

O escoamento reduzido de água também afeta o ciclo reprodutivo dos peixes, prejudicando a pesca na 
região. Há menos água para as culturas agrícolas que dependem da irrigação. Há redução de biodiversidade, 
com espécies desaparecendo, algumas de forma irreversível. E tudo isso prejudica o turismo, que se baseia no 
equilíbrio socioeconômico e ambiental da região.

É claro que a geração de energia elétrica pelas usinas instaladas no São Francisco é importante para o 
Nordeste e para o Brasil, mas ela não pode ser feita em detrimento da cadeia produtiva das comunidades ri-
beirinhas, que tiram seu sustento das águas do Velho Chico. 

Desde os primórdios do Brasil Colônia, o leito do São Francisco representa para os sergipanos o eixo 
natural do desenvolvimento. Ao alterar o regime de deflúvio do rio, o setor elétrico interfere em um ritmo de 
vida que tem centenas de anos de história e que é a base do desenvolvimento e sustento de 125 mil famílias 
apenas no Estado de Sergipe. 

O que se passa com o Rio São Francisco, portanto, é exatamente o contrário do que deveria estar acon-
tecendo. Estamos aumentando a pressão em cima do rio e dos seus recursos ao invés de aliviá-la. Deveríamos 
tomar providência para revitalizar o rio, não para reduzir ainda mais o seu percurso. 

A PEC nº 27, de 2001, por meio da qual proponho a criação do Fundo de Revitalização do Rio São Fran-
cisco, está empacada na Câmara dos Deputados há 12 anos – 12 anos, Sr. Presidente. 

Eu tenho minhas restrições com relação ao projeto de transposição das águas do Rio São Francisco e já as 
manifestei várias e várias vezes aqui e também na Câmara dos Deputados. Creio que é passar o carro na frente 
dos bois. Primeiro, precisamos revitalizar o rio e garantir que sua vazão respeite os limites mínimos estabeleci-
dos legalmente, para, aí, sim, expandirmos seus benefícios para outras regiões do Semiárido. 

Senador Eduardo Amorim, deseja um aparte?
O Sr. Eduardo Amorim (Bloco União e Força/PSC – SE) – Gostaria, Senador Valadares.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB – SE) – Eu o darei, com muito prazer. 

Tem a palavra V. Exª.
O Sr. Eduardo Amorim (Bloco União e Força/PSC – SE) – Senador Valadares, parabenizo pela sua fala 

e pela sua defesa do Rio São Francisco. O senhor tem toda a razão: é necessário, mais que nunca, revitalizar 
aquele rio, que, com certeza, gera riqueza, não apenas para cinco Estados, mas para toda uma Nação. A energia 
gerada ao longo do Rio São Francisco é distribuída não só para nós, nordestinos, mas para todo o País, já que 
o sistema está todo integrado. Hoje, o que vemos, ao longo das margens do Rio São Francisco, especialmente 
no baixo São Francisco, é um passivo social, é realmente uma pobreza enorme. Sobretudo o Governo Federal 
e este Congresso precisam urgentemente se lembrar disso. Só assim, só com uma PEC como Estado a, revita-
lizando o Rio e dando oportunidade àquela comunidade ribeirinha, através de uma universidade, através do 
conhecimento, através do estudo, com certeza, poderemos diminuir muito esse passivo social. Dizem os mais 
antigos e a sabedoria popular que a margem do Rio São Francisco era como o Nilo, pois as suas margens, com 
certeza, deixavam uma riqueza enorme, e ali era produzido alimento, como arroz, milho, feijão, para todos 
nós, não só para os sergipanos, alagoanos e baianos, mas para todo o povo brasileiro. Infelizmente, ao que 
hoje assistimos – e o senhor tem toda a razão – é um passivo social, é uma enorme pobreza ao longo daque-
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la riqueza natural. Poucos cantos do mundo têm um lugar como aquele, mas que, infelizmente, é esquecido 
realmente pelo Governo e esquecido, muitas vezes, pelo Congresso. O senhor tem toda a razão. Conte com o 
nosso apoio. Parabéns pela defesa.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB – SE) – Agradeço a V. Exª, Senador 
Eduardo Amorim. Incorporo suas palavras ao meu discurso, com muita alegria.

Concedo a palavra ao nobre representante do PSDB, da Paraíba, Senador Lucena, para dar o seu aparte.
O Sr. Cícero Lucena (Bloco Minoria/PSDB – PB) – Senador Antonio Carlos Valadares, agradeço não só a 

oportunidade do aparte, mas também a iniciativa de V. Exª em pronunciar este discurso, que tem como ob-
jetivo – podíamos dizer de uma forma clara – a defesa do Rio São Francisco. Eu, que sou de um Estado, onde, 
logo mais, coincidentemente, farei um pronunciamento sobre a importância também do Rio São Francisco, 
me incorporei ao início do debate das transposições, dizendo que esses Estados que iriam se incorporar à de-
manda pela riqueza do Rio São Francisco deveriam ser vistos como mais gente a defender o vigor e a saúde do 
Rio São Francisco. No início do debate, no próprio governo Lula, eu me recordo que, na época, era o Ministro 
Geddel que dizia que a obra da transposição do Rio São Francisco iria custar algo em torno de R$4 bilhões e 
que a recuperação do Rio São Francisco...

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB -SE) – A revitalização.
O Sr. Cícero Lucena (Bloco Minoria/PSDB – PB) –...a revitalização iria custar em torno de dois bilhões, 

dois bilhões e pouco. Lembro-me de uma sessão realizada nesta Casa que muito me marcou, em fevereiro, 
porque, na hora da sessão, recebi a notícia do falecimento de minha querida mãe. Nós estamos vendo que es-
tão atrasadas as obras da transposição do Rio São Francisco e que nem iniciada foi a revitalização do Rio São 
Francisco. Então, eu quero, mais uma vez, parabenizar o senhor por essa cobrança ou por esse pedido, somado 
à grande necessidade de que todos nós devemos dar continuidade à transposição. Mas ela só irá se concre-
tizar, na sua plenitude, se houver exatamente o que o senhor está pedindo: o cuidado e a atenção com o Rio 
São Francisco e a sua revitalização.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB – SE) – Agradeço a V. Exª.
Sei que as águas do São Francisco, com a transposição, são de vital importância para a sobrevivência 

do seu Estado e de outros Estados do Nordeste do Brasil, como o próprio Ceará, parte de Pernambuco e o Rio 
Grande do Norte.

Fazendo-se a revitalização, esse sonho dos paraibanos será realizado sem nenhum prejuízo para os que 
vivem abaixo da Paraíba, como é o Estado de Sergipe, o Estado da Bahia e o Estado de Minas Gerais.

Eu acho que a revitalização deveria ter acontecido em primeiro lugar e, depois, sim, a transposição. Mas 
nem uma coisa nem outra, infelizmente, está acontecendo. Nem a transposição chega a ser realizada nem a 
revitalização chega a ser executada ou sequer iniciada, como nós gostaríamos.

Sr. Presidente, para encerrar, eu gostaria de reavivar um assunto que foi objeto de ampla discussão aqui 
no Senado Federal através de uma audiência pública realizada na semana passada, na quarta-feira, por duas 
Comissões: a CDR, que é por mim presidida, e a CMA, que tem como Presidente o Senador Blairo Maggi, mas 
que foi representada pelo Senador sergipano Eduardo Amorim.

Nessa reunião, Sr. Presidente, nós debatemos a questão da exploração da carnalita, que é um minério 
que resulta na produção de potássio, um fertilizante importante que faz parte do sistema NPK. Sabemos que 
há uma preocupação do Governo Federal, da Presidenta Dilma, em fazer a importação desse produto para a 
nossa agricultura.

Em razão dessa preocupação, nós fizemos uma audiência pública, e eu fiz um artigo, que foi publicado 
no jornal do Cinform, no Estado de Sergipe, sob o título “A carnalita é nossa, a Vale vai ficar”. A audiência pú-
blica das duas comissões do Senado, CDR e CMA, que eu tive a honra de coordenar e presidir, serviu para con-
solidar o entendimento entre as lideranças sergipanas de que o projeto carnalita a ser implantada em Sergipe 
pela Vale não pode ser visto apenas sob o prisma de um simples aumento de arrecadação para os Municípios 
produtores. Os seus benefícios vão muito além disso.

Quase R$5 bilhões serão investidos na instalação da usina de potássio, gerando cerca de quatro mil em-
pregos. Será uma conquista que repercutirá no futuro em termos de desenvolvimento socioeconômico, colo-
cando Sergipe, de uma vez por todas, como referência de um dos mais importantes atores da cadeia produtiva 
de fertilizantes no Brasil e no mundo.

Ainda devemos destacar que o projeto traz um caráter inovador, do ponto de vista da tecnologia utiliza-
da na produção de potássio, através da injeção de vapor em poços para separar os componentes do minério. 
Só a Vale de Sergipe tem essa patente registrada nos Estados Unidos. O Brasil, quando estiver economizando 
divisas em virtude da redução de suas importações de potássio, concorrendo em situação mais vantajosa nas 
exportações por suas commodities, ou aumentar a sua produtividade agrícola e oferecer alimentos mais ba-
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ratos, terá que reconhecer a participação de nosso pequeno e rico Estado quanto às conquistas no ramo de 
fertilizantes, que são vitais ao desenvolvimento da agricultura de nosso País.

O Presidente da Vale jamais havia se pronunciado publicamente sobre a controvérsia criada com a locali-
zação da fábrica de potássio. Aliás, a reunião no Ministério de Minas e Energia, quando permaneceu o impasse 
com o Ministro Edison Lobão, o Governador Jackson Barreto, prefeitos de Capela e Japaratuba e Parlamenta-
res sergipanos, eu disse que naquela mesa estava faltando ele, o Presidente da Vale, que detinha a concessão 
da lavra da carnalita por 30 anos.

A palavra dele era, portanto, fundamental para a resolução do problema. Daí nasceu a ideia de um de-
bate no Senado, com a presença do Dr. Murilo Ferreira nas duas Comissões, na CDR e na CMA. 

Quero registrar, Senador Eduardo Amorim, que V. Exª assinou um requerimento na CMA e que assinei 
outro na CDR com este objetivo, o de convidar o Presidente da Vale para participar desse debate. Fui encarre-
gado, então, de organizar a reunião e de fazer os convites. Essa foi a reunião mais concorrida de todas as que 
foram realizadas por qualquer Comissão do Senado para discutir sobre produção de minérios. Destacou-se pela 
clareza das exposições e pela sinceridade dos debates, a começar pelas palavras oportunas, duras e enérgicas 
do Presidente da Vale, Murilo Ferreira, que afirmou, sem meias palavras, que poderia desmobilizar do territó-
rio sergipano, até o dia 28 deste mês de fevereiro, a sua equipe encarregada de implantar o Projeto Carnalita. 
Aquilo chocou todos os presentes e, certamente, contribuiu para apaziguar os ânimos e para construir uma 
saída para o impasse. 

O Diretor de Produção da Vale em Sergipe, Francisco Cisne, para surpresa de muitos dos presentes, apre-
sentou um mapa do IBGE mostrando que a usina de potássio ficará localizada na divisa entre os dois Municí-
pios, isto é, fisicamente...

(Soa a campainha.)

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB – SE) – ... a fábrica será implantada em 
ambos os territórios. De cada lado haverá um centro de distribuição que justificará duas inscrições estaduais 
para o efeito de geração do ICMS a ser dividido como valor adicionado para cada Município produtor. 

Logo após a audiência pública, que foi divulgada em tempo real pela TV Senado e pela Rádio Senado, 
convoquei uma reunião privada na Secretaria da CDR para entendimentos visando a obter segurança jurídica 
com relação à divisão proporcional do ICMS para cada Município produtor. Dela participaram o Governador, 
prefeitos, assessores, Parlamentares e técnicos da Vale. Lá ficou acordado que o Governador Jackson Barreto 
promoverá em Sergipe, como já promoveu – e daqui a pouco...

(Interrupção de som.)

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB – SE) – ... reunião técnica coordenada 
pelo Secretário da Fazenda, Jeferson Passos. E, após ouvir a Vale, os prefeitos de Capela e de Japaratuba enca-
minharão um projeto de lei à Assembleia Legislativa para garantir a distribuição proporcional do ICMS gerado 
pela produção do potássio extraído da carnalita em cada Município.

Reunião histórica, final feliz: a carnalita é nossa, a Vale vai ficar.
Sr. Presidente, eu quero anunciar que esta reunião foi importante para os entendimentos que redunda-

ram no consenso entre as prefeituras municipais de Capela, Japaratuba e o Governo de Sergipe. O Secretário 
da Fazenda, Jeferson Passos fez uma reunião, ontem à tarde, e consolidou esse entendimento, esse consenso. 

Será enviado à Assembleia Legislativa...

(Soa a campainha.)

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB – SE) – ... um projeto de lei para dar 
segurança jurídica aos Municípios envolvidos na questão da exploração mineral da carnalita e também as 
respectivas câmaras de vereadores serão ouvidas. Isto é, o Estado de Sergipe ganha muito com esse entendi-
mento, com esse consenso, que se iniciou aqui no Senado Federal com as duas comissões, CDR e CMA, e se 
encerra com o envio à Assembleia Legislativa, pelo Governador do Estado – e as câmaras municipais também 
haverão de se pronunciar sobre esse assunto –, garantindo que, pelo princípio da proporcionalidade, Capela 
terá direito de receber o seu ICMS e também Japaratuba, em razão do potássio extraído em cada território dos 
Municípios sergipanos.

Agradeço a V. Exª, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Parabenizo o Senador Antonio Carlos Valadares pelo 

seu pronunciamento.
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Concedo a palavra ao Senador Cícero Lucena.
O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB – PB. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, coincidentemente, o pronunciamento que farei neste momento tem a 
ver também com a espera do Velho Chico. 

Senador Inácio Arruda, V. Exª que também é membro da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
do Rio São Francisco, já tivemos oportunidade de, no ano passado, fazer visita ao eixo leste e ao eixo norte, a 
última vez em que estive com o Ministro, na cidade de Monteiro, em junho do ano passado, quando S. Exª as-
sinou uma ordem de serviço para que as obras se iniciassem naquele trecho de Monteiro para o Rio São Fran-
cisco. Faz exatamente oito meses. Gostaria de dizer que não existe uma picareta, obviamente a ferramenta, 
nesse trecho da obra. Oito meses depois da ordem de serviço dada pelo Ministro deste Governo.

Trago aqui uma reportagem, não a lerei completamente, mas peço ao Sr. Presidente que a transcreva 
nos Anais da Casa, que está no Caderno de Economia de O Estado de S. Paulo do último domingo, dia 23, que 
se chama: “Reportagem Especial: Os Tormentos da Seca. À Espera do Velho Chico. Nordestino sofre com atraso 
na transposição do São Francisco e uma seca que já entra no terceiro ano”. Mostra fotografias do Castanhão, 
dos pés de coco secando. A reportagem é de Alexa Salomão (textos) e fotografias de José Patrício.

Vou ler, entre outras coisas, Sr. Presidente, a parte da reportagem que diz o seguinte:

Dilema da Água Sacrifica Empreendedor
Açude está com apenas 17% da capacidade e região de Souza, na Paraíba, enfrenta racionamento, com 
produtores lamentando os prejuízos

Quero dizer que, em relatório da Agência de Águas do Estado, esse açude, que, no dia 24, foi citado como 
17%, no dia 23 – obviamente que a reportagem foi feita um pouco antes –, já no dia 24, ou seja, ontem, ele se 
encontrava com 16,8%. 

Pois bem, Sr. Presidente, diz a matéria: 

Neste começo de ano, instalou-se uma fornalha no Sudeste e no Sul do Brasil. Cidades como São Paulo, 
a Terra da Garoa, sofreram com temperaturas acima de 30 graus. Os moradores da capital ainda toma-
ram um susto ao saber que o Sistema da Cantareira, a principal fonte de água, estava com 20% da ca-
pacidade [de abastecimento].

Eu quero dizer que no mesmo relatório da Agência de Águas, a que eu fiz referência, na Paraíba nós es-
tamos com 31 açudes que abastecem cidades com menos de 20%. E temos mais 36 açudes com menos de 5%, 
que todos nós sabemos que a água se torna imprestável para o consumo humano.

Voltando à reportagem:

O que tranquiliza é saber que os incômodos passam. Vai chover em algumas semanas. Fazer frio em 
poucos meses. O susto passa. Mas imagine se não passasse. Pois no interior do Nordeste, na região co-
nhecida como Semiárido, é assim quase sempre. Nessa parte do Brasil onde vivem cerca de 13 milhões 
de pessoas – praticamente uma região metropolitana de São Paulo –, o clima pode ficar assim por anos. 
E ninguém sabe quando começa ou termina uma seca. Neste momento, por exemplo, a estiagem entra 
no terceiro ano. [E esta tribuna já ouviu muitas vezes eu clamar por ação, por planejamento, por atitude, 
por solidariedade por parte do Governo Federal.] 
Como nessas condições a água é um bem raro e precioso, há uma escala de importância para o seu uso. 
Primeiro, corta-se o suprimento da agricultura. Em seguida, o dos animais. A prioridade é manter até a 
última gota para o consumo humano. O perímetro irrigado de São Gonçalo, no Município de Souza, na 
Paraíba, vive essa regra na prática. 
Criada em 1972, essa gigantesca fazenda, com 7,5 mil habitantes e 2,5 mil empregados, depende exclu-
sivamente do abastecimento do açude São Gonçalo. [Para esclarecer, isso não é uma fazenda é um as-
sentamento de irrigantes com escola agrotécnica, com canais de irrigação e com uma grande e belíssima 
plantação de coco, que está se disseminando.] Há vários tipos de cultura no local, mas o destaque é a 
produção do coco verde, que, por sua qualidade, domina os mercados do Rio de Janeiro e de São Paulo. 
Um coco vendido na praia de Ipanema e no Parque do Ibirapuera tem uma enorme probabilidade de ter 
sido cultivado por lá. 
Em meados do ano passado, pela primeira vez na história, cortaram a água do perímetro para garantir 
o abastecimento de cidades como Souza. De lá para cá, o açude só fez baixar. Hoje está com 17% da ca-
pacidade [ontem, na verdade, estava com 16,8%], o que colocou a região, incluindo Souza, sob raciona-
mento. Só há água a cada três dias na quarta cidade do Estado da Paraíba [quarta cidade em população].
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Indignação. Entre os produtores do perímetro – há quase um ano sem água –, a indignação é generaliza-
da. [Abro aspas para um agricultor sofrido da região de Souza] “O Governo gastou todo o dinheiro com 
os estádios da Copa e não sobrou para a transposição”, diz o produtor Sidnaldo Silva Filho, 44 anos. Silva 
mantém a cultura de bananas a duras penas, com água de poços, mas perdeu produtividade. A receita 
na propriedade da família equivale a um terço da conseguida quando há chuvas normais.
A dois quilômetros dali, Pedro de Lira Maciel, de 60 anos, é só revolta. “Meus 600 pés de cocos morreram, 
vendi todas as 20 cabeças de gado que tinha para não ver os bichos com sede, faço bicos e peço dinheiro 
emprestado para terminar de pagar por essa terra, senão vão me tomar”, diz Maciel. “Cadê a transposi-
ção do São Francisco que era a promessa de água para nós?”
Nas cidades à espera do Velho Chico, todos os moradores sabem de cor a proposta da transposição: pe-
renizar rios, riachos e açudes, além de alimentar grandes adutoras, para garantir o abastecimento das 
cidades e liberar água para a agropecuária. Em resumo: fazer a emancipação econômica de uma das 
áreas mais carentes do País.
Isamar Félix Peixoto, de apenas 21 anos, pode dar uma aula sobre os futuros benefícios da transposição 
enquanto carrega o carro-pipa do pai nas águas do Açude Mãe D’Água, na cidade de Piancó, também 
na Paraíba.
Na vizinha Coremas, o agricultor aposentado João Alves Sobrinho, de 72 anos, lamenta o atraso da obra 
enquanto observa a ilha que emergiu no leito do açude de Coremas, outro que seca devagar: “O Governo 
tem uma riqueza medonha, não entendo porque a água do São Francisco ainda não chegou aqui”, diz Alves. 
Apesar de consumir cada vez mais recursos – o investimento agora é de R$8,2 bilhões, 70% a mais do 
previsto inicialmente –, a obra da transposição está com um atraso de 4 anos, no meio da maior seca em 
décadas. O Ministro da Integração, Francisco Teixeira, lamenta as perdas: “Eu entendo o sentimento dos 
produtores porque essa seca é penosa, mas o Governo tomou todas as providências para amparar a po-
pulação e superar os muitos problemas que atrasaram a obra. A transposição será concluída em 2015”, diz. 

Sr. Ministro, não é com um pronunciamentos como esse, em que V. Exª faz uma afirmação dessas, que vai 
matar a sede do povo sofrido da Paraíba, parte de Pernambuco, do Rio Grande do Norte e do Ceará. 

Eu iniciei o meu discurso dizendo que sou da Comissão de Fiscalização. Em junho do ano passado foi 
dada a ordem de serviço na cidade de Monteiro e 8 meses depois, em fevereiro, não existe uma só picareta no 
trecho da obra – picareta, ferramenta, porque de outro tipo existe muito. 

Pois bem, Sr. Ministro, não faça uma afirmação dessas. O senhor sabe que não irá cumprir a sua palavra, 
porque não há condições técnicas, financeiras e físicas para executar, até 2015, a transposição para chegar a São 
Gonçalo, para chegar ao Eixo Leste, para chegar à cidade de Monteiro, para chegar a Boqueirão, em Campina 
Grande, ao Açude Engenheiro Ávidos, em São José de Piranhas, ao Açude de Açu, no Rio Grande do Norte, e, 
muito menos, a Castanhão, que a reportagem mostra os índices mais secos da sua história. 

Não é com uma palavra dessas, não é falseando a verdade que a água vai chegar para matar a sede de 
quem precisa. 

Continuando a reportagem:

No Nordeste, há 101 projetos de irrigação, 9319-19 dependem de um açude. Entre os 37 que estão sob a 
gestão do Departamento Nacional de Obras contra a Seca, o Dnocs, 70% têm alguma restrição no abas-
tecimento. “O Governo acabou com a fome e a escuridão no Nordeste, mas não consegue acabar com 
a sede.” [Quem disse isso não foi ninguém da oposição, não. Quem disse isso foi Sebastião Guimarães, 
Diretor do Dnocs, na região do Açude de São Gonçalo.] Ao receber a reportagem, ele pediu à secretária 
que servisse café. Ela saiu calada, mas foi pedir ajuda. Não havia água no prédio, nem para os banheiros, 
muito menos para o café – que, afinal, foi servido com a água oferecida pelo fotógrafo do Estado, [que 
entregou uma garrafinha de água mineral que levava na mochila.]

Por isso, Sr. Presidente, estou lendo trecho dessa reportagem feita pelo Estadão no último domingo, dia 
23, que tem como chamada principal À espera do Velho Chico.

Não vou me estender mais, porque temos casos, por exemplo, de Severino Rodrigues, de 45 anos, que 
mora na área rural de Jaguaribe, a 20km do Açude Castanhão. Diariamente, faz seis viagens com o “Jegue”, como 
chama seu jumento, para pegar a água numa cisterna a 1km da casa a pau a pique onde vive com a esposa. 
No vaivém, enche a caixa d’água e dá de beber às poucas cabras. A renda do casal se resume ao Bolsa Família.

Existem outros açudes que são exemplo do efeito das estiagens sobre os reservatórios: Chapéu (PE), 7% 
do total hoje; Entremontes (PE), 9%; São Gonçalo (PE), 17%; Coremas (PB), 27%; Mãe D’Água (PB), 29%; e Cas-
tanhão (CE), 38%. 
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E repito, a Agência de Águas do Estado, na Paraíba, no dia de hoje, afirma que temos 31 açudes que abas-
tecem as cidades com menos de 20% e outros 37 reservatórios com menos de 5%.

Na semana passada, o Prefeito Edmilson, da Cidade de Teixeira, que é a serra, perto de Patos, esteve aqui 
comigo e me dizia: ”Senador, a Paraíba está em calamidade; e o que é pior: não vemos a ação coordenada, pla-
nejada, nem do Governo Federal nem do Governo do Estado. Hoje estou com 21 carros-pipa para abastecer 
a cidade e, se o senhor me pedisse para abastecer uma cisterna na zona rural da cidade de Teixeira, só posso 
abastecer daqui a 40 dias, porque o local mais próximo que está carregando os 21 caminhões é a 100km. E um 
carro colocado pelo Governo Federal, que tem como meta rodar 120km por dia, só faz uma viagem, e, portan-
to, só abastece a sua população, se hoje estiver precisando, daqui a 40 dias”. Essa é a realidade que o Nordeste 
está vivendo. 

No início da reportagem, ele faz a comparação com a pavorosa situação que o Brasil verificou com a es-
tiagem no Sudeste, com a ameaça de racionamento de São Paulo, que tem mais de 13 milhões de habitantes –, 
estou falando de uma população de 13 milhões –, que precisa da transposição das águas do Rio São Francisco 
e de mais responsabilidade e compromisso verdadeiramente social com o povo daquela região. Não adianta 
fazer propaganda, botar sanfoneiro nas Caatingas do Nordeste como se a obra da transposição estivesse ma-
tando a sede do povo.

Essa é a realidade. Não é um Senador de oposição que está falando, é um Senador que sente na pele, que 
conhece a dura realidade, que falta água para fazer café – como já vivi momentos de faltar água para cozinhar 
feijão –, que está pedindo que o Governo se esqueça da política da propaganda e leve a água do Velho Chico 
para salvar vidas humanas e também animais.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO ENCAMINHADO PELO SR. SENADOR CÍCERO LUCENA EM SEU PRONUNCIAMENTO.
(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e §2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
– “À Espera do Velho Chico”, O Estadão;
– “Dilema da água sacrifica empreendedor”, O Estadão.
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O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. Bloco Minoria/PSDB – TO) – Agradeço, Senador.
O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. Bloco Minoria/PSDB – TO) – Pois não.
O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT – AC. Sem revisão do orador.) – Com todo respeito (Fora 

do microfone.) aos colegas inscritos, mas acabei de chegar de uma viagem, acompanhando o Ministro da Inte-
gração à região de Rondônia, Acre, e queria fazer esse registro. Primeiro, cumprimentando o Ministro Francisco 
Teixeira, da Integração; o General Adriano, Secretário da Defesa Civil Nacional; e, daqui da tribuna do plenário 
do Senado, poder dar uma satisfação ao povo do Acre e de Rondônia.

A situação é gravíssima, Sr. Presidente. Gravíssima! A BR-364 está alagada num trecho de 8km de Porto 
Velho até a margem do Rio Madeira. Sobrevoamos as duas hidrelétricas. A maior cheia de que se tinha notícia, 
registrada na história do Rio Madeira, foi a de 1997. A cheia de hoje está um metro acima dessa cheia que já foi 
recorde. Então, a quota hoje é de 18,5 metros – é a lâmina d’água no Rio Madeira –, e estão passando 52 mil 
metros cúbicos de água, por segundo, no Rio Madeira. Para que V. Exª tenha uma ideia, isso dá 20 vezes a água 
que passa no Rio São Francisco. É assustadora a situação.

No Departamento de Beni, na Bolívia, nós temos notícia da morte de mais de cem mil cabeças de gado, 
sessenta pessoas que morreram afogadas – essa é a informação. O volume das chuvas é alarmante na região 
da Bolívia.

Obviamente, ontem, aqui da tribuna, apresentei dois requerimentos pedindo informação ao Ministro de 
Minas e Energia e ao Ministro dos Transportes, porque a população, com razão, fica querendo saber se as hi-
drelétricas têm a ver com a cheia ou não. Eu tenho minha opinião formada, pude sobrevoar hoje e ver. É óbvio 
que não tem uma relação direta, mas a população tem autoridade para cobrar uma explicação oficial. Como 
Senador da Amazônia, do Acre – e hoje eu me associo aos colegas de Rondônia –, nós estamos pedindo uma 
opinião oficial, cientifica, técnica, para que a população possa ter uma resposta. 

Nós temos uma situação grave. 
O Vice-Governador do Acre, a mando do Governador Tião Viana, estava lá conosco, com as autoridades 

federais. E eu queria agradecer ao Ministério da Defesa, ao Exército, à Marinha e à Aeronáutica, que estão, em 
Rondônia, atuando. O Governador de Rondônia e o Governador do Acre estão fazendo o possível, mas é uma 
situação grave, um desastre natural de grande proporção. E o pior de tudo: a região de Guajará-Mirim, que nós 
sobrevoamos, também a BR-425 está interrompida, definitivamente, até que as águas baixem, e a BR-364, que 
não aguenta mais dez centímetros de água, pode ser que tenha que ficar interrompida. Então, vai ser montado 
aqui, em Brasília, também um grupo especial para pensar as alternativas, caso a água não baixe. 

Estou fazendo este registro, agradecendo aos colegas essa compreensão, porque estamos diante do maior 
desastre natural que nós temos notícia. Um Estado inteiro pode ficar isolado – e eu estou me referindo ao Esta-
do do Acre – do ponto de vista rodoviário. Produtos de primeira necessidade correm risco de se perder, tanto 
saindo do Acre... Os frigoríficos de Rondônia estão fechados e os do Acre correm risco de fechar, por conta do 
fluxo na estrada estar ocorrendo só durante algumas horas do dia e só para determinados tipos de caminhões.

Vi de perto, é mais que alarmante. Passado esse período, vamos ter de ter uma obra em um trecho da 
BR-364, elevando o greide da estrada a mais de um metro. E tem de ter uma explicação para isso: ou foi um 
erro na construção da BR ou tem algo a ver com a água da represa. Isso nós temos de esclarecer tão logo pas-
se. Neste momento, é ser solidário, é socorrer, é somar força com o Governador Tião Viana, com o Governador 
de Rondônia, unir o Acre e Rondônia para enfrentar essa dificuldade. 

Então, agradeço a V. Exª. 
Devo dizer, mais uma vez, que o caso da ponte no rio Madeira, que também pode se agravar o lugar de 

embarque e desembarque de caminhão, está resolvido. A licitação foi feita, a ordem de serviço foi dada e, cer-
tamente, baixando as águas, terá início essa obra tão esperada pelo povo do Acre. 

Amanhã, vou falar com detalhe dessa crise, desse desastre natural que estamos vivendo em função da 
cheia, do transbordamento do Madeira, interditando parcialmente a BR-364, que liga Rondônia ao Acre. 

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Lamentamos, Senador Jorge Viana, por essa catástro-

fe, mas acreditamos que logo teremos a solução.
Concedo a palavra, pela Liderança do PSC, ao Senador Eduardo Amorim.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pela 

ordem.
Eu entreguei à Mesa um requerimento de pesar pelo falecimento e também de homenagem ao arqui-

teto e urbanista Jorge Wilheim. Eu gostaria muito de ter a oportunidade de, quem sabe após a fala do Senador 
Amorim, poder justificar, se me for permitido, Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Pois bem, Senador Suplicy. 
Leio o requerimento de V. Exª:

Requeiro, nos termos do art. 218, inciso VII, e art. 221, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
inserção em ata de voto de pesar pelo falecimento do arquiteto e urbanista Jorge Wilheim, no dia 14 de 
fevereiro, aos 85 anos, em São Paulo, bem como apresentação de condolências à sua esposa Joanna, 
aos filhos, Ana Maria e Carlos Eduardo, e aos netos. 

Este requerimento depende de votação, em cujo encaminhamento poderão fazer uso da palavra os Srs. 
Senadores que o desejarem.

É o seguinte o requerimento na íntegra:

REQUERIMENTO  Nº 137, DE 2014

Requeiro, nos termos do art. 218, inciso VII, e art. 221, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
inserção em ata de voto de pesar pelo falecimento do arquiteto e urbanista Jorge Wilheim, no dia 14 de feve-
reiro, aos 85 anos, em São Paulo, bem como apresentação de condolências à sua esposa Joanna, aos filhos Ana 
Maria e Carlos Eduardo, e aos netos. 

Justificação

Jorge Wilheim nasceu em Trieste, na Itália. Em 1940, aos 12 anos, mudou-se com a família para o Brasil. Em 
1952, já formado pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, projetou, na capital paulista, o Parque Anhembi, 
o Hospital Albert Einstein e o Clube Hebraica, entre outros projetos renomados, como a revitalização do Pátio 
do Colégio e o Vale do Anhangabaú.

Dos 85 anos de vida 60 foram dedicados à arquitetura, ao urbanismo, à administração pública, à pro-
dução intelectual e às artes. Wilheim, era “um homem que pensa a cidade” e se destacou como um dos mais 
importantes e visionários urbanistas brasileiros.

A consciência ecológica do arquiteto já fazia parte dos seus primeiros projetos. Recém-formado proje-
tou uma cidade para 15 mil pessoas no Mato Grosso. A cidade, Angélica, é hoje vista como modelo de planeja-
mento urbano. Também são de Jorge Wilheim alguns dos planos urbanísticos de grandes cidades brasileiras, 
como Curitiba, Goiânia, Natal, São Paulo, Campinas e São José dos Campos entre dezenas de outras cidades.

Wilheim foi um dos renovadores do urbanismo brasileiro. Ocupou diversas funções no Instituto dos Ar-
quitetos do Brasil. Recebeu vários prêmios, entre eles: “Tarsila do Amaral” (1956), “Governador do Estado” (1964), 
“IAB de Urbanismo” (1965 e 67), “IAB para Ensaio” (1965 e 67), “Pensador de Cidades Luiz Antonio Pompéia” 
(2010) e a Ordem do Mérito de Brasília (1985).

Ele realizou aquele que foi o primeiro estudo de impacto ambiental do Brasil, para a Alcoa, no Maranhão. 
Também implantou a primeira utilização oficial de álcool combustível no país, programa que seria conhecido 
mais tarde como PróAlcool.

O arquiteto conseguiu projeção internacional para seu trabalho, recebendo convites para aplicar suas 
ideias. Nesse contexto, destacou-se como Secretário Geral Adjunto da divisão da ONU para a realização da 
Conferência Global Habitat 2; participou das reuniões preparatórias da Conferência de Estocolmo (Suécia); e 
foi, durante anos, o representante brasileiro na Comissão de Urbanismo da União Internacional dos Arquitetos, 
órgão assessor da UNESCO. Também ocupou a cátedra Rio Branco na Universidade da Califórnia, em Berkeley, 
e proferiu dezenas de conferências no exterior.

No Brasil teve grande atuação na política. No governo Mário Covas, de 1983 a 1986, foi Secretário Mu-
nicipal de Planejamento. No governo Orestes Quércia, de 1987 a 1991, assumiu a secretária estadual do Meio 
Ambiente. Na administração seguinte, de Luiz Antônio Fleury Filho, entre 1991 e 1994, ocupou a presidência 
da Empresa Metropolitana de Planejamento da Grande São Paulo, onde elaborou o primeiro Plano Metropo-
litano da macrometrópole paulista. 

Na administração da prefeita Marta Suplicy, entre 2001 a 2004, novamente como Secretário Municipal de 
Planejamento e Gestão coordenou a elaboração do Plano Diretor Estratégico de 2002 para a cidade de São Paulo.

Suas principais marcas no Governo do Estado de São Paulo foram a criação do PROCON, da Fundação 
SEADE, da EMTU, e do “Passe do Trabalhador”, hoje conhecido como Vale Transporte. 

Em nota, a Ministra da Cultura e ex-prefeita de São Paulo Marta Suplicy disse que Wilheim era “um dos 
grandes homens públicos do Brasil” e lembrou de sua importância na elaboração de planos diretores de diver-
sas cidades do País. Segundo Marta Suplicy o arquiteto “Deixa enorme vazio pela sua lucidez, visão de mundo, 
competência e seriedade”.
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Um de seus trabalhos mais recentes, dessa vez à frente do escritório de arquitetura que leva seu nome, 
está a consultoria para o Ministério dos Esportes para o projeto urbanístico dos Jogos Olímpicos de 2016.

Além da vida pública, ele teve uma grande participação no mundo das artes plásticas. Com Pietro Maria 
Bardi, esteve junto da montagem do MASP. Foi presidente da Fundação Bienal de São Paulo e membro de vá-
rias instituições de artes visuais brasileiras.

Articulista dos principais jornais e revistas do país, Wilheim é autor de dez livros sobre vida urbana, pu-
blicados por diferentes editoras de São Paulo, Buenos Aires e Londres. Sua obra mais recente é “São Paulo: uma 
interpretação” (Editora Senac), premiada pela Academia Paulista de História na categoria Melhor Livro Publi-
cado em 2011 sobre São Paulo. É também autor dos livros “São Paulo Metrópole 65” (1968), “O Substantivo e o 
Adjetivo” (1976), “Tênue Esperança no Vasto Caos: Questões do Proto-Renascimento do Século 21” (2001) e “A 
Obra Pública de Jorge Wilheim” (2003).

Em um de seus muitos depoimentos marcantes ele destacou o seu amor e fé na vida, marca registrada do 
seu trabalho: “Sou otimista, vivo fantasiando futuros bons: sou das utopias, e não das distopias. Não estou preparado 
para ir-me para sempre! Acho essa ameaça de finalização da vida muito injusta. É muito cedo... Viver é bom demais!”. 

Conforme sua esposa Joanna salientou, Jorge Wilheim foi um”cidadão” no mais amplo sentido, um exem-
plo para todos nós.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2014. – Senador Eduardo Matarazzo Suplicy
Dados para correspondência
Esposa: Joanna Wilheim
Filhos: Ana Maria Wilheim e Carlos Eduardo Wilheim
Endereço: Rua Bocaina, 81, Perdizes, São Paulo – SP,
CEP: 05013-030

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Mas depois de o Senador Amorim usar da 
palavra, para não interrompê-lo, pois S. Exª já está na tribuna, Sr. Presidente, se me permite. E, assim, V. Exª faz 
a votação após a justificativa. 

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. Bloco Minoria/PSDB – TO) – Está certo.
Então, com a palavra o Senador Eduardo Amorim. 
O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco União e Força/PSC – SE. Como Líder. Sem revisão do orador.) – Obri-

gado, Sr. Presidente. 
Obrigado, Senador Suplicy.
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ouvintes da Rádio Senado, espectadores da TV Senado, todos que 

nos acompanham pelas redes sociais, antes de tudo, eu gostaria de parabenizar uma sergipana brilhante, mi-
nha amiga, minha irmã – assim gosto de chamá-la –, por quem nutro, além de estima, grande admiração. Falo 
da ex-Deputada Estadual Suzana Azevedo, empossada na manhã de hoje Conselheira do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe – e eu estava lá, Sr. Presidente. 

Suzana é bacharela e pós-graduada em Direito, exerceu dois mandatos consecutivos de Vereadora no 
Município de Aracaju, nossa capital, e cinco consecutivos de Deputada Estadual. Além do merecimento, está al-
tamente capacitada e preparada para ocupar essa sua mais nova missão. Dedicou boa parte da sua vida a servir, 
a se dedicar, sobretudo, aos mais carentes, aos mais pobres do nosso Estado, especialmente na grande Aracaju. 

Suzana, realmente, é uma pessoa que muito nos orgulha. Ela segue o caminho do seu pai, ex-Deputado 
e ex-Conselheiro do Tribunal de Contas, o Dr. Tertuliano Azevedo. 

Meu sincero desejo de boa sorte à Conselheira Suzana Azevedo, com muito merecimento, depois de dois 
anos, empossada naquela Corte. 

Eu gostaria, também, de agradecer, Sr. Presidente, o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, o 
Prof. Dr. José Sérgio Monte Alegre – que foi meu professor no curso de Direito Administrativo e que me ensinou 
os princípios do Direito Administrativo na Universidade Tiradentes –, pelas palavras a mim dirigidas durante 
a sessão solene no Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, hoje pela manhã, quando da posse da 
Conselheira e da amiga Suzana Azevedo. A estima e a consideração são recíprocas, com certeza. 

Agradeço também, Sr. Presidente, a acolhida e a recepção na Comunidade de Pai André, no último domingo. 
Visitei aquela comunidade simples, humilde, formada por pessoas que realmente necessitam de oportunidade.

Lá fui muito bem acolhido pelo Sr. Joza e por pessoas muito simples do Município de Nossa Senhora 
do Socorro; fui acolhido pelo Sr. Arnaldo, no seu estabelecimento, na sua pequena mercearia. Sr. Arnaldo e Sr. 
Joza, muito obrigado pela acolhida.

Entretanto, Sr. Presidente, quero falar desta tribuna, hoje, da Campanha da Fraternidade, que completa 
50 anos, tendo, desde a sua concepção, como principal objetivo despertar a solidariedade não apenas entre 
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os cristãos católicos, mas em toda a sociedade brasileira, em relação a um problema que atinge a todos, bus-
cando soluções concretas para sua solução.

Dessa maneira, Sr. Presidente, é escolhido um tema que define a realidade concreta a ser transformada e 
um lema que explica em que direção se busca a transformação. Assim, ano após ano, a Campanha da Fraternida-
de foi criando vulto e se fazendo conhecida e respeitada por todos os segmentos da nossa sociedade brasileira.

A história do desenvolvimento dessa campanha tão importante para nós, católicos cristãos, seguiu-se 
dentro de algumas fases que se confundem também com a história da Igreja Católica e com a história recente 
da sociedade brasileira.

A partir de 1985, a Igreja se volta para as situações existenciais do povo brasileiro, do nosso povo. Este 
ano, 2014, a Campanha da Fraternidade traz como tema “Fraternidade e Tráfico Humano” e como lema “É para 
liberdade que Cristo nos libertou”. O objetivo é identificar as práticas de tráfico humano em suas várias formas 
e denunciá-las como violação da dignidade e da liberdade humana, mobilizando cristãos e toda a sociedade 
para erradicar esse mal, essa perversidade.

Sr. Presidente e colegas Senadores, sabemos que o tráfico de pessoas é um crime “subterrâneo” que as 
vítimas e suas famílias têm vergonha de denunciar muitas e muitas vezes.

Por isso, a Campanha da Fraternidade de 2014 traz como objetivos específicos: 
1 – Identificar as causas e modalidades do tráfico humano;
2 – Celebrar o mistério da morte e ressurreição de Jesus Cristo, sensibilizando para a solidariedade e o 

cuidado às vítimas dessas práticas;
3 – Suscitar, à luz da Palavra de Deus, a conversão que conduz ao empenho transformador desta reali-

dade aviltante da pessoa humana; 
4 – Denunciar as estruturas e situações causadoras do tráfico humano;
5 – Promover ações de prevenção e de resgate da cidadania dos atingidos;
6. Reivindicar, aos Poderes Públicos, políticas e meios para reinserção das pessoas atingidas pelo tráfico 

humano na vida familiar, eclesial e social.
Para se ter uma idéia sobre a atualidade do tema, em outubro do ano passado, uma pesquisa inédita 

produzida pela Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça, em parceria com o Escritório das Nações 
Unidas sobre Drogas e Crimes e o Centro Internacional de Desenvolvimento de Políticas de Migração, revelou, 
pela primeira vez, detalhes sobre o tráfico de pessoas nos 11 Estados de fronteira do nosso Brasil.

O diagnóstico lançado revelou grande incidência de tráfico de pessoas para fins de trabalho escravo nos 
seguintes Estados: Rio Grande do Sul, Paraná, Pará, Amazonas, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. Tráfico para fins 
de exploração sexual foi identificado nos Estados do Amapá, Pará, Roraima, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul.

Rondônia e Santa Catarina são os dois Estados onde casos foram identificados em números bem inferio-
res aos dos outros. Contudo, isso não significa que não exista tráfico humano nos demais Estados brasileiros, 
a exemplo do meu Estado de Sergipe e do seu Tocantins.

Entretanto, Sr. Presidente, novas modalidades que até então não tinham sido mencionadas na literatu-
ra sobre o tráfico de pessoas no Brasil foram identificadas, como a exploração da mendicância e da servidão 
doméstica de crianças e adolescentes – meninas “adotivas”, pessoas usadas como “mulas” para o transporte de 
substâncias ilícitas entorpecentes e adolescentes traficados para exploração em clubes de futebol. Até isso, Sr. 
Presidente, infelizmente!

E o perfil da pessoa traficada é de homens e mulheres, travestis e transgêneros, crianças e adolescentes 
em condição de vulnerabilidade, seja pelas condições socioeconômicas, seja pela presença de conflitos fami-
liares, seja pela violência sofrida na família de origem. O fato é que essas pessoas são recrutadas, aliciadas e 
convencidas de que terão uma vida melhor.

Sabemos, entretanto, que pagamentos são exigidos por transporte, alimentação e alojamento e trans-
formados em dívidas a serem pagas com o sofrimento, a violência, a exploração e o medo de represálias, no 
caso de tentativa de fuga ou denúncia. 

Uma revelação preocupante da pesquisa foi de que o tema do tráfico de pessoas, em geral, ainda não 
está nas agendas locais como uma prioridade. Por isso mesmo, o tema deste ano da Campanha da Fraterni-
dade é tão oportuno.

Sr. Presidente, sabemos que a prevenção é, sem dúvida alguma, a melhor conduta em qualquer situação, 
sobretudo quando o assunto em questão é a dignidade da pessoa humana. E a Campanha da Fraternidade 
traz à tona este tema, que atinge tantos brasileiros direta e indiretamente, para ser discutido de maneira clara 
e concreta – que não fechemos os olhos, que não apaguemos as nossas memórias nem obscureçamos as nos-
sas consciências –, buscando os meios para a sua resolução.
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Em Sergipe, como tem acontecido ao longo dos anos, com o envolvimento e trabalho incansáveis do 
nosso Arcebispo Dom José Palmeira Lessa, do nosso Bispo Auxiliar Dom Henrique Soares da Rocha e do Bispo 
de Propiá Dom Mário Sivieri, além do envolvimento direto de todas as paróquias do Estado, teremos mais uma 
Campanha da Fraternidade onde toda a sociedade sergipana, com certeza, estará envolvida.

Srªs e Srs. Senadores, disse-lhes semana passada e reafirmo-lhes hoje: somos um Estado abençoado. É 
verdade! Desde o início, desde a primeira Campanha da Fraternidade, sempre tivemos o comando da nossa 
Arquidiocese, arcebispos, bispos auxiliares e toda a comunidade eclesiástica envolvida nessa Campanha.

Dom Lessa, que foi elevado a Arcebispo Metropolitano de Aracaju em agosto de 1998, está no coman-
do da Campanha desde então e tem se mostrado, ao longo dos anos, um abnegado servo das causas cristãs.

Gostaria de enfatizar mais uma vez a grandeza de Dom Lessa, cujo Lema Episcopal foi “FRACO COM OS 
FRACOS”, que inspira e perpassa todo o ser e o agir do pastor e nos inspira na nossa missão.

E aqui, Sr. Presidente, não poderia deixar de homenagear também o amigo e Bispo Auxiliar Dom Henri-
que Soares da Costa, que tal qual Dom Lessa, alagoano de nascimento, mas sergipano de coração, seu colega, 
Senador Benedito de Lira, nasceu em território alagoano, mas foi adotado, com certeza, pelo povo sergipano. 
Tanto Dom Lessa como Dom Henrique, nosso Arcebispo e Bispo Auxiliar, muito têm realizado pela sociedade 
sergipana por meio de um serviço constante, generoso e altruísta prestado às comunidades.

E para finalizar, Sr. Presidente, bem antes do tempo a que tínhamos direito, gostaria de citar São Paulo 
na Epístola dos Hebreus.

Disse São Paulo:

A fé é a substância de coisas esperadas e o argumento de coisas que não se veem.

E é a fé que nos move para seguir nas nossas missões, sejam elas religiosas ou políticas, como essa que 
estamos aqui exercendo, vivendo e procurando cumprir, a nossa missão como político, sonhando e procurando 
materializar realmente as esperanças de muitos brasileiros, de um Brasil muito, muito melhor, tendo a política 
como instrumento, estando na política como missão, a denunciar o que está errado e a promover ações que 
possam transformar as realidades.

Sr. Presidente, quero, para finalizar, parabenizar a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, na 
pessoa do Senador Valadares, e a Comissão de Meio Ambiente, através do Presidente Blairo Maggi, pela audiên-
cia pública realizada, como foi citada aqui pelo Senador Valadares, na semana passada, e agradecer a presença 
de tantos Parlamentares, autoridades, prefeitos, especialmente ao Presidente da Vale, Dr. Murilo Ferreira, que 
de forma muito humilde, de forma simples, mostrou que a fábrica seria instalada exatamente sobre a linha di-
visória dos dois Municípios. Com aquele mapa lá apresentado se buscou uma solução tributária e uma solução 
legislativa. Portanto saímos todos felizes.

O Brasil precisa sim buscar a autossuficiência em fertilizantes, e o potássio é ingrediente necessário para 
a composição, para a construção do fertilizante. Lamentavelmente ainda importamos 90% de todo o potássio 
de que necessitamos.

Nosso Brasil ainda é um país que depende por demais da agricultura. Uma agricultura forte e a autossu-
ficiência em fertilizantes com certeza é uma independência a ser proclamada.

No início da década de 50, em meados do século passado, buscamos a independência em petróleo e em 
energia, especialmente em petróleo, com a criação da nossa Petrobras. Agora, Sr. Presidente, está mais do que 
na hora de buscarmos a nossa autossuficiência, a nossa independência sobretudo em fertilizantes. Este país 
hoje é o segundo maior produtor de alimentos do planeta, e dizem os especialistas que seremos o primeiro, 
talvez até o ano de 2020. Para tanto, Sr. Presidente, é preciso que busquemos a autossuficiência em fertilizantes.

E reservas, e minas, temos sim, porque o bom Deus foi extremamente generoso com o povo brasileiro, 
especialmente com o povo sergipano. Num território com menos de 22 mil quilômetros quadrados, que é o 
nosso Estado, temos muitas riquezas minerais no nosso subsolo e um solo extremamente fértil e rico. 

Parabenizo e agradeço a todos que fazem da companhia Vale do Rio Doce, com certeza, um orgulho 
nacional que está presente em mais de 20 países e nos apresentou uma solução muito simples para o impasse 
até então, já que, infelizmente, o Governo do Estado não tinha percebido que o mapa mostrava que a fábrica 
estaria sobre a linha divisória entre os dois Municípios e que a justiça tributária poderia ser feita dessa maneira. 

Sr. Presidente, muito obrigado pela oportunidade e pelas palavras. 
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. Bloco Minoria/PSDB – TO) – Agradeço o seu pronunciamento, Senador.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Se me permitem, Presidente Ataídes e Se-

nador Benedito de Lira, eu gostaria de apresentar a justificativa do requerimento de homenagem e de condo-
lências ao arquiteto Jorge Wilheim. Se me permite V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. Bloco Minoria/PSDB – TO) – Permito.
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O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – 
Jorge Wilheim nasceu em Trieste, na Itália. Em 1940, aos 12 anos, mudou-se com a família para o Brasil. Em 
1952, já formado pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, projetou, na capital paulista, o Parque Anhembi, 
o Hospital Albert Einstein e o Clube Hebraica, entre outros projetos renomados, como a revitalização do Pátio 
do Colégio e do Vale do Anhangabaú. 

Dos 85 anos de vida, 60 foram dedicados à arquitetura, ao urbanismo, à Administração Pública, à pro-
dução intelectual e às artes. Wilheim era “um homem que pensa a cidade” e se destacou como um dos mais 
importantes e visionários urbanistas brasileiros. 

A consciência ecológica do arquiteto já fazia parte dos seus primeiros projetos. Recém-formado, proje-
tou uma cidade para 15 mil pessoas no Mato Grosso. A cidade, Angélica, é hoje vista como modelo de planeja-
mento urbano. Também são de Jorge Wilheim alguns dos planos urbanísticos de grandes cidades brasileiras, 
como Curitiba, Goiânia, Natal, São Paulo, Campinas e São José dos Campos, entre dezenas de outras cidades.

Wilheim foi um dos renovadores do urbanismo brasileiro. Ocupou diversas funções no Instituto dos Ar-
quitetos do Brasil. Recebeu vários prêmios, entre eles: Tarsila do Amaral (1956), Governador do Estado (1964), 
IAB de Urbanismo (1965 e 67), IAB para Ensaio (1965 e 67), Pensador de Cidades Luiz Antônio Pompéia (2010) 
e a Ordem do Mérito de Brasília (1985). 

Ele realizou aquele que foi o primeiro estudo de impacto ambiental do Brasil para a Alcoa, no Maranhão, 
e também implantou a primeira utilização oficial de álcool combustível no País, programa que seria conhecido 
mais tarde como ProÁlcool.

O arquiteto conseguiu projeção internacional para seu trabalho, recebendo convites para aplicar suas 
ideias. Nesse contexto, destacou-se como Secretário-Geral Adjunto da divisão da ONU para a realização da 
Conferência Global Habitat 2; participou das reuniões preparatórias da Conferência de Estocolmo (Suécia); e 
foi, durante anos, o representante brasileiro na Comissão de Urbanismo da União Internacional dos Arquitetos, 
órgão assessor da UNESCO. Também ocupou a cátedra Rio Branco na Universidade da Califórnia, em Berkeley, 
e proferiu dezenas de conferências no exterior. 

No Brasil teve grande atuação na política. No Governo Mário Covas, de 1983 a 1986, foi Secretário Mu-
nicipal de Planejamento. No Governo Orestes Quércia, de 1987 a 1991, assumiu a Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente. Na administração seguinte, de Luiz Antônio Fleury Filho, entre 1991 e 1994, ocupou a presidência 
da Empresa Metropolitana de Planejamento da Grande São Paulo, onde elaborou o primeiro plano metropo-
litano da macrometrópole paulista.

Na administração da Prefeita Marta Suplicy, entre 2001 a 2004, novamente como Secretário Municipal de 
Planejamento e Gestão, coordenou a elaboração do Plano Diretor Estratégico de 2002 para a cidade de São Paulo.

Suas principais marcas no Governo do Estado de São Paulo foram a criação do Procon, da Fundação Se-
ade, da EMTU e do “Passe do Trabalhador”, hoje conhecido como Vale Transporte.

Em nota, a Ministra da Cultura e ex-Prefeita de São Paulo Marta Suplicy disse que Jorge Wilheim era “um 
dos grandes homens públicos do Brasil” e lembrou-se de sua importância na elaboração de planos diretores 
de diversas cidades do País. Segundo Maria Suplicy, o arquiteto “deixa enorme vazio pela sua lucidez, visão de 
mundo, competência e seriedade”.

Um de seus trabalhos mais recentes, dessa vez à frente do escritório de arquitetura que leva seu nome, 
é a consultoria para o Ministério dos Esportes do projeto urbanístico dos Jogos Olímpicos de 2016.

Além da vida pública, ele teve uma grande participação no mundo das artes plásticas. Com Pietro Maria 
Bardi, esteve junto da montagem do Masp. Foi Presidente da Fundação Bienal de São Paulo e membro de vá-
rias instituições de artes visuais brasileiras.

Articulista dos principais jornais e revistas do País, Jorge Wilheim é autor de dez livros sobre vida urbana, 
publicados por diferentes editoras de São Paulo, Buenos Aires e Londres. Sua obra mais recente é São Paulo: 
uma interpretação, da Editora Senac, premiada pela Academia Paulista de História na categoria Melhor Livro 
Publicado em 2011 sobre São Paulo. 

É também autor dos livros São Paulo Metrópole 65 (1968), O Substantivo e o Adjetivo (1976), Tênue Esperan-
ça no Vasto Caos: Questões do Proto-Renascimento do Século 21 (2001) e A Obra Pública de Jorge Wilheim (2003).

Em um de seus muitos depoimentos marcantes, ele destacou o seu amor e fé na vida, marca registrada 
do seu trabalho:

Sou otimista, vivo fantasiando futuros bons. Sou das utopias, e não das distopias. Não estou preparado 
para ir-me para sempre! Acho essa ameaça de finalização da vida muito injusta. É muito cedo... Viver é 
bom demais!
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Conforme sua esposa Joanna salientou, Jorge Wilheim foi um “cidadão” no mais amplo sentido, um exem-
plo para todos nós.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como estão. (Pausa.)
Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Concedo a palavra ao Senador Inácio Arruda.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho à tribuna da Casa para podermos discutir uma passa-
gem recente em alguns Municípios do interior do meu Estado numa semana que eu considerei muito profícua, 
porque realizamos um grande debate sobre os projetos em andamento no Brasil que impactam o meu Estado, 
o Estado do Ceará. São projetos de distribuição de água, de ampliação da capacidade de distribuição de redes 
de adução no Estado do Ceará.

Tive essa discussão nos Municípios de Pacajus e Horizonte, com representantes de Chorozinho e Casca-
vel, próximo da região metropolitana, mas sofrendo ainda muito em função da estiagem que se abateu sobre 
o nosso Estado e que é prolongada.

Na sequência, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, voltei a Fortaleza para um diálogo na Universidade 
Federal com os dirigentes da área de ciências agrárias, de engenharia agronômica, de engenharia de pesca, 
de química industrial, de engenharia química, pessoas que estão preocupadas e buscando voltar o processo 
de formação para as condições do Semiárido, especialmente no Ceará, mas em todo o Nordeste brasileiro.

Ali, discutimos intensamente sobre questões que preocupam os acadêmicos. Aí, você olha e fala: puxa, 
a academia está preocupada com essa questão! 

Aqui, faço questão de registrar o nome de dois Ph.Ds.: Prof. Leonardo de Almeida Monteiro e Daniel Al-
biero. Eles produziram um material, em conjunto com os seus alunos de mestrado e da graduação, sobre se-
gurança na operação com máquinas agrícolas.

E, olha, falar em máquinas agrícolas no Semiárido e no interior do Ceará, há poucos anos, parecia algo 
absolutamente estranho e impossível. Até a academia, a nossa academia, os cursos da Engenharia Agronômi-
ca especialmente, está dedicando tempo ao debate sobre a segurança na operação com máquinas agrícolas, 
que era um tema, há 10 anos, exclusivo do Sul e do Sudeste e um pouco do Centro-Oeste. Pois esse debate, 
também, já chegou ao Estado do Ceará. 

Essa mesma área está discutindo o problema da energia, de como oferecer ao pequeno produtor rural, 
seja ele proprietário ou assentado, condições adequadas e se esse mesmo produtor rural não pode produzir 
a sua energia. 

Claro, uma resolução do Governo, da Agência Nacional de Energia, estabeleceu que você pode produzir 
e pode oferecer o excedente. Agora, o excedente, o distribuidor especialmente, só compra se ele quiser; não 
está obrigado.

Exatamente por essa razão, apresentei dois projetos, tomei duas iniciativas: a primeira, em diálogo com 
a Secretaria de Agricultura do meu Estado do Ceará, Secretário Nelson Martins, que é a de expandir a rede de 
eletrificação rural trifásica, porque a monofásica, o Luz para Todos alcançou quase todos os domicílios do Nor-
deste – quase, ainda há um resíduo ali para ser resolvido. Mas quase todos os domicílios foram alcançados com 
o Luz para Todos, em uma rede monofásica.

Ora, ao chegar essa luz em casa, as pessoas começam também a dizer: “Poxa, agora tenho energia! Quem 
sabe eu não possa produzir?”. E começam a produzir. Às vezes, começam ali preparando um sorvete, fazendo 
um picolé, com um pequeno negócio. Mas esse negócio se expande, e, daqui a pouco, você precisa de uma 
máquina mais pesada, ou de um frigorífico, de uma área industrial de refrigeração, de uma grande máquina 
de refrigeração, que só será sustentada se você tiver uma rede trifásica. Ela não vai se sustentar. 

Recentemente, antes da realização do Congresso do MST, visitei alguns assentamentos. Estive no assen-
tamento de Santa Elza, que fica em Baraúna, já no Rio Grande do Norte, fronteira com o Estado do Ceará. Entra-
mos por lá. Nas vilas, o povo está produzindo – nas vilas rurais dos assentados do MST – e com uma produção 
razoável, mas não há energia trifásica. Então, eles precisam da energia trifásica. 

Fizemos uma emenda ao Orçamento, que espero que não tenha sido atingida por esse corte, um corte 
para atender, em grande parte, aos interesses da Bancada. Mas, vamos lá, que não tenha sido atingida a nossa 
emenda! É uma emenda de R$47 milhões para podermos iniciar um trabalho de construção da rede trifásica 
nas pequenas propriedades, nos assentamentos rurais. Então a considero muito importante. 

Estou me associando, e a academia está pensando nisto: em se reunir com os professores da área de Ci-
ências Agrárias. Todos eles estão preocupados com os equipamentos, com a certificação dos equipamentos, 
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com a proteção dos operadores desses equipamentos, com a proteção das pessoas que estão nas áreas onde 
há muitas máquinas agrícolas, com a produção, em como melhorar, em como capacitar mais a produção na 
nossa região, em como melhorar a produção de sequeiro na área de girassol, de mamona e de pinhão manso, 
que pode produzir óleos biocombustíveis para os nossos motores, para os nossos automóveis principalmente, 
com o aproveitamento dos resíduos de peixes criados em nossos mananciais, no caso do Ceará a grande Bar-
ragem de Castanhão, de Orós etc. Enfim, estamos preocupados com o desenvolvimento. 

Nós estamos em convênio com o CENPS, com o UFC, com o curso de Ciências Agrárias, com o curso de 
Engenharia Agronômica, discutindo a produção e o cultivo de microalgas. E o cultivo de microalgas pode criar 
condições de oferecer proteína para o cultivo de peixes. Então, você vai cultivar a alga; da alga você vai tirar a 
proteína; e essa proteína vai servir de alimento para a aquicultura que se desenvolve na região a preços me-
lhores, porque é produzido ali mesmo, tirado das algas. Há outra alga especial para a produção de óleo com-
bustível, que você pode também transformar em biodiesel. 

Então, veja você o potencial que existe na região, que associa um pouco de água ao sol, que é a princi-
pal fonte de energia para todos.

Na sequência, nós estamos discutindo com os acadêmicos que querem, desejam e fazem esse movi-
mento de colocar a mão na massa para produzir, para que a ciência seja, ao mesmo tempo, básica e aplicada. 
Então, é uma visão muito importante e voltada para o pequeno produtor, para o assentado, para a agricultura 
familiar, mas não no sentido exclusivamente da família. Não! O pequeno produtor, aquele que está na agricul-
tura familiar quer, sim, produzir para vender. Ele quer produzir para a escola, ele quer produzir para o hospital, 
ele quer produzir para vender no comércio local, ele quer ampliar as conquistas também econômicas da sua 
comunidade. Então, ele quer produzir riqueza e ele também quer enricar. Eu acho que esse é o movimento 
novo que está acontecendo também no Nordeste brasileiro.

E faço menção, então, a essa importante reunião que tive com esses dirigentes da academia, no Estado 
do Ceará, do curso de Engenharia Agronômica e das Ciências Agrárias do meu Estado, coordenado pelo Prof. 
Luís Antônio, lá na Universidade Federal do Ceará.

O segundo tema que eu considero muito importante é esse debate do aproveitamento da energia solar 
e da criação de um programa capaz de incentivar o cidadão e a cidadã que estão no assentamento rural, que 
estão numa pequena propriedade, que têm um custo grande, porque, mesmo nesse horário especial de irriga-
ção para o Nordeste para quem tem agricultura irrigada ou para quem precisa puxar uma água no seu motor, 
essa energia tem, ali na sua bomba, um custo. Mesmo com o horário especial, mesmo com a tarifa especial, ela 
é cara para o produtor, porque o produtor – em todo canto do mundo é assim – tem uma atividade de risco, 
mesmo em local em que haja boas chuvas, terras maravilhosas. Mesmo assim, ela depende de alterações do 
clima que podem acontecer de um dia para o outro, de um dia para o outro... Há poucos dias, em pleno verão, 
houve uma nevasca no Peru. Fora de época totalmente! O prejuízo para a agricultura peruana é enorme. É o 
agricultor quem sofre. Então, ela é uma atividade de risco absoluto e permanente. Mais nas regiões semiáridas, 
porque há períodos como esse, de longa estiagem, que duram... Em 2011, foi mais ou menos; 2012, seco; 2013, 
seco; e iniciamos 2014 com seca. Então, a atividade é absolutamente de grande risco.

Então, como aproveitar ao máximo toda a energia que temos? Fomos atrás da energia solar. Ela está 
dando resposta muito boa em nossa região. Em Tauá, Estado do Ceará, nós temos a primeira usina de energia 
solar com geração comercial, exclusivamente para a venda no comércio de energia. E o resultado é muito bom. 
O resultado é muito positivo.

Eu acompanho o aproveitamento de energia solar em pequenas unidades de produção, em várias áreas, 
já faz um bom período, desde meu mandato de Deputado Estadual na Assembleia Legislativa. 

Agora, o que eu estou propondo? Lá, para a rede de expansão trifásica, nós fizemos uma emenda no 
Orçamento no valor de R$47 milhões. O Governo deveria olhar essa emenda – o Ministério das Minas e Ener-
gia; também o da Agricultura – e examinar, pois é o segundo passo do Luz para Todos. É um segundo Luz para 
Todos! O primeiro foi de energia monofásica: aquela energia simplória em que se chega com um ponto de luz 
na casa do cidadão. A segunda é oferecer a rede de energia trifásica para potencializar a capacidade de produ-
ção na área rural do nosso País. Então, aí estão: R$47 milhões. Atenção, Ministro Lobão, pode usar o dinheiro! 
Atenção, Ministro da Agricultura, os recursos estão em suas mãos, junto com o Estado do Ceará, porque nós 
faremos isso em conjunto com o Governo do Estado do Ceará, que dará sua contrapartida, como também a 
Secretaria de Agricultura com nosso Secretário Nelson Martins.

Mas apresentei uma proposta que já está em tramitação na Casa para nós estabelecermos um programa 
por meio do qual os agentes financeiros do Governo Federal, especialmente bancos de desenvolvimento, pos-
sam financiar a aquisição de todos os equipamentos que lhe permitam produzir a energia solar nas pequenas 
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unidades de produção, nas micro, nas nano unidades de produção de energia solar, eólica e mesmo hidráulica. 
Os meus olhos estão voltados para a solar pela minha realidade.

E o que quero? Eu quero que algo que o Governo está dizendo que é ótimo se materialize. Porque é ótimo 
você dizer: “Olha, pode produzir energia para você e até pode vender. Agora, eu não tenho quem compre.” Eu 
posso produzir, vou consumir minha energia, e esse meu excedente, porque é um excedente pequeno, não vai 
estar no mercado aberto de venda de energia. É muito pequena a minha quantidade. Mas essa energia pode ser 
comprada pelo meu distribuidor; aquele que tem a distribuição e que já me tem como comprador cativo pode 
ser também o comprador da minha energia. Então, nós podemos criar uma situação em que as distribuidoras 
comprem essa energia. E, ao comprar essa energia, esse meu excedente é a garantia que eu dou para o BNDES, 
que eu dou para o BNB, que eu dou para o Basa. Eu vou ter o excedente e vou pegar o meu empréstimo para 
adquirir as placas de energia solar, os geradores eólicos, as pás, toda uma estrutura de baterias para acumular 
energia, para formar a rede de distribuição dessa energia e para ligar essa minha energia à rede, digamos as-
sim, ao sistema unificado que vai receber essa minha energia que pode ser comprada.

Então é uma maneira de você incentivar e garantir que esse incentivo seja de verdade, porque, senão, 
ele não é de verdade. Se eu apenas disser: olha, Ataídes, você não só vai presidir as sessões do Congresso Na-
cional, mas você também vai ter o direito de gerar energia, e o seu excedente você pode até vender. Mas como 
que eu vou vender? Quem está obrigado a comprar a minha energia? Ninguém está obrigado a comprar a 
minha energia. Então, isso aí vai ser letra morta, é um incentivo que não vai funcionar de verdade. Eu quero 
que funcione de verdade, para funcionar de verdade, em todos os lugares. Na China, na Índia, na Alemanha, 
na Europa inteira e nos Estados Unidos é assim. Você tem que criar um mecanismo que permita que a energia 
que eu estou produzindo, mesmo que em pequena quantidade, possa ser vendida para as distribuidoras, que 
vão garantir que comprarão essa energia. E com isso eu vou pagar o financiamento que eu recebi, porque ele 
vai estar vinculado exatamente a este pagamento. E mais, com a realidade do Brasil e até da própria América 
do Sul, a perspectiva é de expansão do consumo. Não é de diminuir o consumo, e sim de expandir o consumo. 
Com essa expansão do consumo, nós podemos fazer um programa que vai ajudar o Brasil, que está precisan-
do de muita energia.

Se nós multiplicarmos aos milhares os produtores de energia que podem oferecer ao sistema energia 
excedente da sua produção – você vai consumir, vai ter o excedente e vai vendê-lo –, vamos ajudar o Brasil. 
Então, apresentei um projeto de lei no Senado, que está tramitando já na Casa, com esse objetivo.

É claro, sempre há pressão. De onde é a pressão para impedir que essa questão se materialize? Essa pres-
são vem dos contratos no período da privatização. Porque, quando se privatizou o sistema de distribuição e 
parte da transmissão e da geração, qual era o conceito? O conceito era que você entregava as empresas bra-
sileiras na Bacia das Almas, e isso obrigava você a ser cativo. Você não podia e nenhuma cláusula poderia ser 
proposta que se criasse algum tipo de embaraço para aquele que estava comprando. Então, o que comprou 
o fez com tantas garantias, que uma coisa positiva para o próprio sistema pode ser negada e sofre pressão 
para ser negada, que é você ter o direito de produzir e vender o excedente para o sistema. O que é benéfico, 
na atualidade, porque o sistema precisa de muita de energia. Ele tem clientes grandes que precisam comprar 
energia, e tudo que entrar no sistema será bem-vindo como energia boa para a produção.

Encerro, Sr. Presidente, porque todas as questões aqui estão interligadas, desde o encontro na Univer-
sidade Federal até o debate com os assentados do MST, os assentados do Estado e os pequenos produtores 
rurais, que precisam de energia e precisam desse incentivo, que é muito importante. Então, eu vou oferecer a 
possibilidade...

(Soa a campainha.)

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – ... de produzir energia, mas eu quero que 
você tenha a obrigação de comprar o meu excedente, para que eu possa pagar para o BNDES, pagar para o 
BNB, pagar para o BASA e para os outros agentes financeiros, que são muito importantes.

Por último, dou notícia de que ontem estive na cidade de Paracuru, lá no meu Estado do Ceará. Para-
curu começou ontem a construção de um campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, o 
que era antigamente conhecido como escola técnica. Hoje não é só mais uma escola técnica, ela forma desde 
torneiro mecânico até a engenheira mecatrônica, é uma universidade que vai da base, você pode chegar com 
o 2º ano do ensino fundamental e sair de lá como soldador, e pode também fazer o seu curso médio e ter um 
curso técnico, médio, e pode fazer um vestibular e sair de lá com um curso de formação superior. É isso que 
ganhou ontem Paracuru. 

O impacto é enorme. E digo, onde há uma escola de formação técnica atrativa cai a criminalidade, desa-
ba a criminalidade, onde você dá oportunidade, Sr. Presidente...
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(Soa a campainha.)

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – ... à juventude, onde você oferece escola 
de qualidade – e é com tempo integral, a criança, o jovem vai entrar às 7 da manhã e vai sair às 5 da tarde –, 
esse jovem não vai virar delinquente, esse jovem não vai precisar de cadeia, esse jovem vai ter sucesso na vida. 

Então acho que esse é o caminho que o Brasil deve oferecer a sua juventude, antes de qualquer coisa, 
antes de oferecer cadeia, antes de oferecer pena de morte, que já acontece todo dia, antes de oferecer as ma-
zelas e as desgraças que o sistema capitalista cria, nós temos que oferecer qualidade na educação, formação 
de qualidade para nossa juventude. 

E ontem saí dali feliz porque também tive a oportunidade de me graduar como eletrotécnico na Escola 
Técnica Federal do meu Estado...

(Soa a campainha.)

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – ... o Ceará. Isso foi muito positivo para mim, 
para meus irmãos, fazíamos festa no nosso bairro, que era na periferia da cidade, quando alguém entrava na 
Escola Técnica, era uma verdadeira festa porque o concurso era muito difícil.

E agora nós estamos espalhando essas escolas pelo interior do Estado do Ceará inteiro, serão 33 até o 
final do ano, só do Governo Federal, e mais 140 escolas do Estado do Ceará para a formação de técnicos e de 
profissionais com formação média. 

Então acho que essa é uma conquista muito importante que não podemos deixar de registrar, mais um 
campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia no meu Estado, o Ceará, na cidade de Paracuru. 

Parabéns ao Prefeito, Sidney Gomes, parabéns ao nosso Reitor, Virgílio Augusto, do Instituto Federal, e 
parabéns ao povo brasileiro, por mais essa conquista. 

Um abraço. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Senador Arruda, Inácio Arruda, quero parabenizá-lo 

por esse belo pronunciamento. 
A energia limpa em nosso País é uma questão sine qua non. A Resolução da Aneel 482, parece-me que 

de 2011...
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – De 2012.
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – De 2012, isso – começou em 2011, mas valendo para 

2012, se não me falha a memória –, fala da compensação desta energia excedente, mas vai além, como V. Exª 
colocou. O Governo teria que comprar, essas companhias teriam que comprar esse excedente, e não compen-
sar. E essa energia fotovoltaica, com essa matéria-prima que temos hoje no País, que é uma bênção de Deus, o 
Sol, não consigo entender por que o nosso País ainda não se ateve para essa energia limpa. Inclusive, a respeito 
dos pequenos produtores, conforme V. Exª colocou, resolver-lhes-ia o problema, porque você elevar energia 
elétrica através de rede custa muito caro, mas se colocar ali duas, três plaquinhas de energia fotovoltaica, re-
solverá, com certeza, o problema da energia, inclusive para a própria irrigação.

Agora, necessário se faz, Senador, porque não produzimos ainda essas placas aqui no Brasil, apesar de 
sermos um dos maiores produtores de silício.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – V. Exª me concede um aparte?
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Concedo, com todo prazer.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Investimos, no Brasil, através da Finep e in-

cubamos empresas, inclusive, na Universidade Federal do Rio Grande do Sul, para desenvolvermos placas para 
a captação de energia solar. Fizemos a melhor placa, estamos esperando agora alguém que tope enfrentar a 
concorrência internacional e produzi-las no Brasil. Quer dizer, a ciência já nos ofereceu o produto, já transfor-
mou o produto em tecnologia e, agora, é hora de chamarmos o nosso mercado de produção industrial para 
produzir no Brasil. E vamos botar nossas placas na China, porque há muito mercado na China, e não abrir o 
nosso mercado só para os chineses nos venderem as placas, ou os americanos, ou os alemães, que têm muita 
tecnologia nessa área. Então, V. Exª tem toda razão, estou em absoluta concordância com o que V. Exª está co-
locando, digamos assim, como forma de arrematar o pronunciamento que estamos fazendo nesta hora.

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – É uma novidade esta informação de que lá, no Nor-
deste, estamos, então, já a fabricar essas placas...

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Incubamos a empresa, pegamos a ciência, 
transformamos na tecnologia e foi financiado pela Finep.
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O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Esse é um problema sério, porque nós importamos, 
e a importação dessas placas hoje, esse imposto de importação e essa carga tributária fazem com que essas 
placas custem horrores; inviabilizam, então, o nosso negócio.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Vou sair daqui, porque o Lira está para me tirar.
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Muito obrigado, Senador Arruda.
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Sobre a mesa, pareceres que serão lidos.

São lidos os seguintes

PARECERES NºS 72 E 73, DE 2014

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2013 (nº 3.534/2012, na Casa de origem), de inicia-
tiva da Presidência da República, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para fazer constar a exigência de ma-
nifestação de órgão normativo do sistema de ensino para o fechamento de escolas do campo, 
indígenas e quilombolas.

PARECER Nº 72, DE 2014, DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Relator: Senador Wellington Dias

Relatora “ad hoc”: Senadora Ana Rita

I – Relatório

Em análise nesta Comissão, o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 98, de 2013 (Projeto de Lei nº 3.534, de 
2012, na Casa de origem), de iniciativa da Presidência da República, que visa a alterar a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para fazer constar a exigência 
de manifestação de órgão normativo do sistema de ensino para o fechamento de escolas do campo, indíge-
nas e quilombolas.

Atualmente, a legislação em vigor não faz previsão neste sentido.
Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas até o presente momento.

II – Análise

Nos termos do art. 102-E, inciso VII, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete à Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa emitir parecer sobre projetos de lei que versem sobre fiscali-
zação, acompanhamento, avaliação e controle das políticas governamentais relativas aos direitos humanos, 
aos direitos da mulher, aos direitos das minorias sociais ou étnicas, aos direitos dos estrangeiros, à proteção e 
integração das pessoas portadoras de deficiência e à proteção à infância, à juventude e aos idosos.

A proposição em discussão pretende dar nova disciplina ao artigo 28 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, estabelecendo que o fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será precedido 
de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino.   A Secretaria de Educação apresentará 
justificativa que será submetida a análise  do órgão normativo para diagnosticar o impacto da ação e ouvir a 
manifestação da comunidade escolar.

Ao expor os motivos dessa proposta à Excelentíssima Senhora Presidente da República, o Ministro de 
Estado da Educação Aloísio Mercadante relata que nos últimos cinco anos foram fechadas mais de 13.000 es-
colas do campo resultando, em muitos casos, em transtorno para a população rural que deixa de ser atendida 
ou passa a demandar serviços de transporte escolar.

A alteração proposta por este projeto de lei busca garantir a participação dos órgãos colegiados dos sis-
temas de ensino locais na decisão de fechamento das escolas do campo, indígenas e quilombolas, bem como 
a consulta das populações afetadas, sem ferir a autonomia dos entes federativos.

Quanto ao mérito da proposta, não há reparos a fazer. O princípio de gestão democrática na educação 
se realiza ao ampliarmos a participação dos órgãos colegiados normativos e a consulta da população atingida 
pelas políticas públicas e ações nesta área.

Assim, nada mais justo que se altere mencionada disposição legal para evitar o prejuízo aos estudantes 
e suas famílias, garantindo o acesso à educação.
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III – Voto

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 98, de 2013.
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PARECER Nº 73, DE 2014, DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Relatora: Senadora Ana Rita

I – Relatório

A Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) aprecia o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 98, de 2013 
(Projeto de Lei nº 3.534, de 2012, na Casa de origem), de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para fazer constar a 
exigência de manifestação de órgão normativo do sistema de ensino para o fechamento de escolas do campo, 
indígenas e quilombolas. 

Vazada em dois artigos,  tem em seu art. 1º a inclusão de parágrafo único no art. 28 da Lei nº 9.394 – Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação, para tornar necessária a pronúncia do órgão normativo do sistema de edu-
cação para o fechamento das escolas já elencadas. 

O art. 2º dispõe que a lei em que se transformar o projeto deve entrar em vigor na data de sua publicação. 
Na exposição de Motivo que acompanha a proposição, justifica que a proposta se faz necessária porque 

em 5 anos foram fechadas 13 mil escolas no campo, gerando transtornos às populações rurais. 
A proposição foi aprovada na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH).
Não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – Análise

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão 
opinar sobre proposições que versem sobre normas gerais relativas à educação, bem como sobre diretrizes e 
bases da educação nacional, matéria de que trata o PLC nº 98, de 2013.

A educação, como reconhece o art. 1º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Lei de Diretrizes 
e Bases da educação nacional (LDB), é um empreendimento coletivo, oferecido formalmente em instituições 
próprias, mas que ocorre em toda a sociedade e, em última análise, na vida pessoal dos indivíduos que se fa-
zem paulatinamente cidadãos.

A Constituição Federal determina em seu art. 205 que a Educação é um direito de todos e um dever do 
Estado e da Família, já em seu art. 206, inciso I, determina que o ensino deva guiar-se pelo princípio da igual-
dade de condições para o acesso e a permanência na escola. 

Como já aventada na exposição de motivos, o fechamento de muitas escolas públicas no campo, em 
terras indígenas e quilombolas trouxeram transtornos para as famílias residentes nestas áreas e prejuízo para 
o ensino de crianças e adolescentes. 

A redução na oferta de escolas nestas áreas vai contra o que preceitua a LDB em seu Art. 4º, inciso X, que 
determina a necessidade de que o ensino infantil e fundamental sejam ofertados próximo à residência dos 
alunos. Ora, o fechamento de unidades escolares nestas regiões significa deslocar estes alunos para regiões 
ainda mais distantes, tornando o processo de aprendizagem sacrificante. 

Pais e alunos não podem ficar desprotegidos dos humores de gestores públicos que podem simples-
mente optar pela descontinuidade da oferta do ensino. Para evitar esta situação que o Executivo encaminhou 
a presente proposição com o intuito de criar mecanismos de institucionalização de instrumentos de gestão 
voltados para a melhoria da qualidade da educação básica das populações do campo e da floresta, com a ga-
rantia de participação da comunidade escolar. 

A proposta tenciona criar a necessidade de que o órgão normativo de educação do respectivo sistema 
de ensino opine sobre o fechamento da escola, exigindo-se o diagnóstico sobre o impacto da ação e manifes-
tação da comunidade escolar, além da justificativa da Secretaria de Educação.

III – Voto

Em razão do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2013 (Projeto 
de Lei nº 3.534, de 2013, na origem).
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com 

a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

....................................................................................

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

....................................................................................
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência 

humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da socie-
dade civil e nas manifestações culturais.
....................................................................................

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de:
....................................................................................

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de sua residência 
a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008).
....................................................................................

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino promoverão as adap-
tações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos alunos da 
zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e 
às condições climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.
Art. 29.  A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento 

integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complemen-
tando a ação da família e da comunidade.   (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 72 e 
73, de 2014, das Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Educação, Cultura e Esporte, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2013 (manifestação de órgão normativo para o fechamento de es-
colas do campo, indígenas e quilombolas).

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do art. 
235, II, “d”, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Concedo a palavra ao Senador Benedito de Lira, pela 
Liderança do PP.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP – AL. Pela Liderança. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, trago hoje à noite um assunto que reputo da maior importância para o Brasil e, particu-
larmente, para o meu querido Estado de Alagoas.

Vou falar sobre educação. Acabei de ouvir o Senador Inácio Arruda, falando sobre educação, que é um 
dos temas importantes desse País, é necessário que possamos sedimentá-lo. 

No que diz respeito à educação básica, ensino básico, é aquilo que tenho também defendido a tese – 
que não é propriamente uma tese, mas tenho defendido – de que o ensino brasileiro terá que assumir, defini-
tivamente, a escola integral para a educação dessa juventude do meu País, a fim de que possamos esvaziar as 
ruas de crianças e que elas não sejam portadoras daqueles que as utilizam para fazer o malfeito.– a criança, o 
adolescente, chegam à escola às sete da manhã para sair às cinco da tarde.

Mas, a educação brasileira, Sr. Presidente, tem crescido muito nos últimos tempos, em todos os níveis. 
Essa é uma notícia alvissareira, pois sabemos que um país cresce na medida em que sua educação se expande. 
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O ensino superior, seja ele público ou privado, tem avançado nos grandes centros, mas também marcha 
para o interior do Brasil, atendendo parcelas cada vez maiores de estudantes. A relação que as instituições de 
ensino superior mantêm com o desenvolvimento é notória. Quanto mais uma região é beneficiada com tais 
centros de saber, mais rapidamente essa região cresce, considerados aí os aspectos humanos e econômicos, 
lato sensu. Essas instituições atualmente visam adotar os locais onde se instalam cursos que atendam às de-
mandas regionais de crescimento, formando profissionais para atuarem nas áreas críticas.

Também é notória a ausência de profissionais em algumas áreas estratégicas do saber, como é o caso da 
falta, já crônica, que o Brasil computa por engenheiros e médicos. Tais áreas, por serem muito sensíveis, preci-
sam de atendimento rápido e objetivo. 

Também é preciso que lembremos a profunda assimetria que há entre os Estados da Federação no que 
diz respeito à oferta de cursos superiores, que possuem o condão de formar profissionais capazes de alterar, 
sobretudo, o panorama de desenvolvimento dos Estados mais carentes. 

Dentro desse escopo, quero chamar a atenção para o meu querido Estado de Alagoas, um Estado en-
cravado numa região difícil, a Região Nordeste, mas de uma capacidade extraordinária de recuperação pela 
força do trabalho do seu povo e pelas ações, obviamente, que o Governo tem feito, não só o Governo Federal 
como o Governo do Estado. 

Dentro desse escopo, quero chamar a atenção para a oferta de cursos superiores como os de Engenha-
ria e Medicina, ainda aquém de atender à necessidade social do seu povo, de sua indústria e do seu desenvol-
vimento. Sem que haja a formação específica para aqueles estudantes que desejam trabalhar nas áreas mais 
sensíveis, como apontamos, criamos um círculo vicioso que engendra o esvaziamento das microrregiões ca-
rentes do nosso Estado.

Nos últimos anos, no entanto, essa situação começou a mudar em todo o País, com a abertura de novas 
universidades públicas, com a expansão das já existentes, como novos institutos federais focados em aspectos 
regionais e com o crescimento e interiorização de Instituições de Ensino Superior privadas que têm sido aliadas 
do desenvolvimento onde quer que se encontrem.

Quero destacar, nesta fala, Sr. Presidente, o caso especialíssimo da formação de médicos no Brasil. A 
taxa desses profissionais, que se mede pela quantidade de médicos por cada grupo de mil habitantes, é bai-
xa. Muito baixa para um país como o nosso, é preciso que se reconheça. O Programa Mais Médicos – em sua 
complexidade e embates – veio demonstrar a amplitude desse problema como recentemente constatamos.

Em Alagoas, não é diferente. As cifras da educação superior deixam a desejar, assim como no caso da 
formação médica. Apesar de Alagoas também ter ganhado em interiorização do ensino superior, tal movimen-
to não se acompanhou da interiorização dos próprios médicos. Também pudera. Poucas vagas em Medicina 
apenas garantem o atendimento dos grandes centros, sempre em expansão populacional. Mas devemos olhar 
o crescimento atual do ensino superior, pelo modo em que está ocorrendo, como passo necessário à implan-
tação de uma sociedade mais desenvolvida e mais equânime. Destarte, a oferta de curso de Medicina é uma 
solução de interesse do Estado. É preciso crescer nesse segmento, o que agora começa a acontecer de modo 
mais uniforme e continuado.

Sempre foi preocupação nossa, no que diz respeito à educação no meu Estado. Comecei cuidando da 
educação dos jovens na escola de 1º e 2º graus anteriormente; agora, a do ensino básico.

Depois, apareceu a oportunidade de, juntamente com um grupo de pessoas, criarmos um curso de nível 
superior para atender à demanda daqueles que, durante o dia, trabalhavam, mas que precisavam melhorar a 
sua qualidade de ensino fazendo um curso de nível superior.

Pois bem, nosso emprenho nesse sentido vem acompanhado de recente autorização para a criação de 
um curso de Medicina no nosso Estado, no Estado de Alagoas.

É gratificante saber que mais gente se formará em Medicina, nos anos vindouros, em Alagoas, graças 
aos esforços empreendidos e não só pela instituição criada há mais de 40 anos com o nome de Centro Univer-
sitário de Maceió.

Essa instituição, que é o Centro de Estudos Superiores de Maceió, mantida pela Fundação Educacional 
Jayme de Altavila, é a maior instituição privada de ensino superior do Estado de Alagoas – hoje detém mais 
de 13 alunos, com mais de 35 cursos – e a responsável pela criação do novo curso, que faltava para coroar a 
sua existência.

Ora, Sr. Presidente, a Fejal começou a atuar em 1971 pelas mãos do Padre Teófanes Augusto de Barros, 
de saudosa memória, e pelas mãos, também, de um outro grande educador do meu Estado, Tarcísio de Jesus, 
também de saudosa memória. Pela vontade desses homens, houve o desejo de criar essa instituição.
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Era Prefeito de Maceió à época João Rodrigues Sampaio Filho. Eu, à época também, era Vereador na cidade 
de Maceió. Naquela oportunidade, havia necessidade, Sr. Presidente, de se criar uma fundação, porque somente 
assim o Ministério da Educação poderia autorizar a existência do Cesmac, hoje Centro Universitário de Maceió.

Naquele momento, o prefeito encaminhou para a Câmara de Vereadores, por uma reivindicação neces-
sária e veemente do então idealizador, fundador e benfeitor da educação de Alagoas, Padre Teófanes Augusto 
de Barros, que estava aqui em Brasília, na sala do Conselho Nacional de Educação, aguardando a decisão do 
Município de Maceió para instituir a fundação.

E o prefeito de então, João Sampaio, encaminhou projeto de lei à Câmara, às 10h30 aproximadamente 
para 11h, e às 16h estava sancionando a lei. A Câmara, na verdade, foi a mais rápida na aprovação de uma lei 
no parlamento no mundo, no período de 10h, 11h até 16h, ele estava sancionando e publicando no Diário 
Oficial. E aí nasceu o Cesmac.

Pois bem, Sr. Presidente, essa instituição hoje detém 32 cursos universitários e seis centros espalhados 
pelo Estado de Alagoas. Com a criação do curso de Medicina, a instituição agrega valor, ao mesmo tempo em 
que atende aos anseios dos estudantes por mais vagas e à população do Estado, beneficiária final desse cír-
culo virtuoso.

O que fez o João Sampaio, na época, prefeito e, hoje, para satisfação nossa, reitor do Centro Universitá-
rio de Maceió? Tomou conta da instituição, ao lado do professor Douglas Apratto, ao lado do professor José 
Lima, ao lado do juiz Dr. Orlando Rocha e ao lado de outras pessoas e professores. Organizaram-se, colocaram 
a instituição em condições de pleitear, junto ao Ministério da Educação, o curso de Medicina. As normas dessa 
instituição eram regidas pelo Conselho Estadual de Educação. Então, para que ela pudesse pleitear o curso de 
Medicina, tinha que fazer a migração dos cursos do Cesmac para o Sistema Federal de Educação. E assim fora 
feito, numa rapidez e numa eficiência e competência daqueles que fazem hoje o Centro Universitário de Maceió.

Esteve ao lado do João uma professora dedicadíssima, a quem eu gostaria aqui de prestar uma home-
nagem, a professora Iara, que foi quem cuidou de todo o arcabouço do processo, para que tivesse trâmite aqui 
no Ministério da Educação e no Ministério da Saúde sem maiores dificuldades. E assim fora feito.

Cesmac cuidou muito bem do dever de casa. E eu queria aqui, neste momento, Sr. Presidente, em que 
teço essas considerações, homenagear o Cesmac, homenagear a sua diretoria, homenagear o seu conselho 
deliberativo, porque todos pensaram positivamente, e assim aconteceu.

No dia seis próximo passado, o Conselho Nacional de Saúde aprovou o curso de Medicina para o Cesmac 
e para Alagoas, abrindo expectativa e perspectiva de mais 120 vagas, para atender exatamente o clamor da 
população, que precisa da atenção médica, o que, infelizmente, o meu Estado não poderia fazer, porque aproxi-
madamente há 40 anos, Presidente, não tínhamos o acréscimo de uma vaga. E agora nós temos, além de algu-
mas vagas que foram acrescidas à universidade federal, a interiorização do ensino superior. E, neste momento, 
eu tenho que homenagear o ex-Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, o Lula, que fez, através do Ministério da 
Educação, a interiorização no Brasil do ensino superior. E o meu Estado foi beneficiado também por causa disso.

Pois bem, Sr. Presidente, para fundar uma sociedade justa, é preciso que as oportunidades sejam dadas 
a todos. Sabemos o quanto é importante a presença de médicos no interior do Brasil. A presença é tão impor-
tante quanto a água que se bebe e a energia elétrica que ilumina as noites sertanejas. A saúde sempre foi um 
indicador precioso do cuidado que um governo dispensa ao seu povo. Estamos vendo agora uma abertura 
como nunca antes se viu para a área médica.

Oxalá em futuro bem próximo possamos contar com pelo menos um médico por cidade interiorana. 
Oxalá parte considerável desses profissionais seja graduada pelo Centro Universitário de Maceió, cuja proposta 
é formar gente preocupada com aspectos sociais, econômicos, científicos e culturais. Médicos que sejam so-
bretudo “gente” e cuja formação crítica veja no semelhante que sofre e precisa de ajuda o motivo de um novo 
exercício de fraternidade, de humanidade.

Alegramo-nos por termos participado aqui, diuturnamente, andando em busca do processo. E eu gos-
taria de fazer esse registro, ao tempo em que logramos a vitória, levando para Alagoas um curso de Medicina 
para uma instituição privada, que vai atender, eu não tenho a menor dúvida, os reclamos da sociedade do meu 
Estado e do Brasil. Mas para que isso fosse possível nós contamos aqui com muita gente, com pessoas também 
dedicadas e interessadas que não obstruíram o processo, que deram celeridade, mesmo com os trâmites, com 
muito cuidado, porque o curso é de muita responsabilidade.

Mas eu gostaria de abrir um parêntese aqui para agradecer ao professor Luiz Cláudio do Inep, que cui-
dadosamente teve uma importância fundamental na desburocratização do processo.

Gostaria também de agradecer ao Dr. Jorge Messias, do Ministério da Educação. Tanto o Dr. Luiz Cláudio 
como o Dr. Jorge Messias, do Ministério da Educação, ambos pegaram o processo como se tivessem cuidando 
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de uma criança que precisa de todo o carinho e de toda a atenção, e deram sequência, sem qualquer tipo de 
obstrução.

Ao mesmo tempo, gostaria agora de agradecer ao Dr. Mozart, ao Dr. Fernando e a Drª Lídia, estes do 
Conselho Nacional de Saúde. A Drª Lídia foi importante no momento de pautar o processo para que o Con-
selho pudesse analisá-lo tecnicamente e proferir a sua decisão, como o plenário desta Casa, à proporção que 
discutimos aqui alguns projetos de lei.

Pois bem, essas pessoas foram fundamentais para que tudo isso tivesse acontecido, como de fato acon-
teceu.

Sr. Presidente, tenho como hábito pedir constantemente nos gabinetes de ministros, nos gabinetes de 
secretários, nos gabinetes das pessoas técnicas, e logicamente agora é o momento de agradecer primeiro a 
Deus pela importância do resultado deste processo, e agradecer às pessoas que de uma forma ou de outra ti-
veram participação efetiva e ativa no que diz respeito a dotar Alagoas de mais 120 vagas para médicos.

Agora mesmo eu falava com o Secretário Jorge Messias e com o Dr. Mozart, na tarde e noite de hoje, 
pedindo-lhes o que falta para coroar este processo definitivamente e que a instituição possa com isso cuidar 
do dever de casa e preparar o próximo vestibular, que seja publicada a portaria que realmente autoriza o curso 
de Medicina para o Centro de Estudos Superiores de Maceió.

Por isso, Sr. Presidente, eu quero congratular-me com o Cesmac, congratular-me com a sua diretoria e 
dizer que vamos continuar lutando para que as coisas aconteçam em Alagoas. 

Parabéns, João Sampaio; parabéns, Douglas Apratto; parabéns, Orlando Rocha; parabéns, Conselho De-
liberativo do Cesmac; parabéns, Alagoas.

Se Deus quiser, brevemente essa instituição abrirá as portas para receber filhos dos alagoanos que, por 
deficiência de vagas, têm se deslocado para outros Estados do Nordeste, para o Sudeste, para o Sul, trazendo, 
sem dúvida nenhuma, maiores despesas para aqueles pais que desejam ver o seu filho formado em Medicina. 
Nós vamos fazê-lo agora em Alagoas e em Maceió.

Um grande abraço, Sr. Presidente, muito obrigado pela tolerância, e que Deus proteja a todos nós. 
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Agradeço a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – A Presidência designa como membro titular o Sena-

dor Casildo Maldaner em vaga existente para integrar a Comissão Mista destinada a proferir parecer à Medida 
Provisória nº 631, de 2013, conforme o Ofício nº 43, de 2014, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria no 
Senado Federal. 

O ofício será encaminhado à Comissão Mista para ser juntado ao processado da matéria. 

É o seguinte ofício:

OF. GLPMDB nº 43/2014

Brasília, 25 de fevereiro de 2014

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprimentando cordialmente, nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a indicação do 

Senador Casildo Maldaner, como membro titular, para compor a Comissão Mista, com a finalidade de analisar 
e emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 631, de 2013, que altera a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 
2010, que dispõe sobre as transferências de recursos da União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução de ações de resposta e recuperação nas áreas atingidas por desastre e 
sobre o Fundo Especial para Calamidades Públicas.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de apreço e consideração. – Senador Eunício Olivei-
ra, Líder do PMDB e do Bloco da Maioria.

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – O Senado Federal recebeu o Ofício nº S/4, de 2014 
(nº 234/2014, na origem), da Câmara dos Deputados, submetendo à apreciação desta Casa a recondução do 
Senhor Emmanoel Campelo de Souza Pereira para compor o Conselho Nacional de Justiça, em conformidade 
com o disposto no art. 103-B da Constituição Federal.

É o seguinte o Ofício:
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O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

Sobre a mesa, pareceres que serão lidos.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 74, DE 2014

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre a Proposta de Emenda à Constituição 
n° 56, de 2007, primeiro signatário o Senador Pedro Simon, que confere à Comissão de Fisca-
lização e Controle do Senado Federal e da Câmara dos Deputados mecanismos que tornam 
eficiente a fiscalização das contas públicas.

Relator: Senador Pedro Taques
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A Proposta de Emenda à Constituição n° 56, de 2007, cujo primeiro signatário é o Senador Pedro Simon, 
foi objeto de Relatório favorável, nos termos de substitutivo, do Senador Blairo Maggi, apreciado durante a 2ª 
Reunião Ordinária desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, realizada no dia 12 de fevereiro de 2014.

A proposição tinha por objetivo atribuir novas competências à Comissão de Fiscalização e Controle da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, para tornar mais eficiente a fiscalização das contas públicas.

No debate da matéria, o Senador Aloysio Nunes posicionou-se no seguinte sentido:

Sr. Presidente, eu considero que essa Proposta de Emenda à Constituição é meritória no que diz res-
peito à competência da Comissão Mista de Orçamentos.
Agora, não concordo — peço vênia para divergir do nosso querido Relator e do autor — em rela-
ção a dois dispositivos da proposta, que me parecem essenciais. O primeiro é o que atribui a todas 
as comissões permanentes da Casa voltadas para a fiscalização e controle poderes análogos ao das 
autoridades judiciais.
Entendo que esse poder que conferido às CPIs é excepcional. Ele não é uni poder – digam,os – ine-
rente às funções próprias do Poder Legislativo, por isso só pode ser conferido a uma comissão que 
é constituída com objeto determinado e com prazo para a conclusão dos seus trabalhos.
Dar esses poderes a uma comissão permanente, sem nenhum tipo de restrição, creio que extrapola 
digamos, os limites estabelecidos pela própria Constituição de 1988 para as fronteiras que a Consti-
tuição de 1988 estabeleceu para os Poderes da República. Então, permita-me, meu caro Blairo Ma-
ggi, eu sou contrário a isso.
Em segundo lugar, essa proposta constante também na PEC original de que obras, serviços e con-
tratações, a partir de determinado montante, devam ser autorizadas pelo Poder Legislativo. Creio 
que isso também ultrapassa a delimitação originária na Constituição de 1988 das fronteiras entre o 
Poder Executivo e o Poder Legislativo.
Por essa razão, proponho a V. Exª a exclusão desse dispositivo para nos concentrarmos naquilo que 
diz respeito à Comissão Mista de Orçamento.

Durante o debate da matéria, também nos manifestamos por sua rejeição, em face sua inconstitucio-
nalidade, nos seguintes termos:

Sr. Relator, no mesmo sentido do Senador Aloysio, nós todos sabemos que esta função de fiscaliza-
ção por parte do Poder Legislativo se faz em dois sentidos: uma fiscalização político-administrativa, 
que é feita pelas Comissões, art. 58; e uma fiscalização econômico-financeira, que é feita pelo Con-
gresso, auxiliado pelo Tribunal de Contas.
Muito bem. A CPI é uma exceção, uma vez que ela possui requisitos próprios para a sua constituição. 
Um desses requisitos é um terço, é um direito de minoria. Se nós tivermos todas as Comissões do 
art. 58 com poder de CPI, estamos transformando a exceção em regra.
O que se me apresenta, com todo o respeito, e quero cumprimentar o Senador Maggi pelo relató-
rio, como inconstitucional. Quando o legislador constituinte originário, no art. 58, §3º, ofertou à CPI 
poderes próprios de investigação das autoridades judiciais, nós copiamos isso da Constituição ita-
liana, que dá esse poder à CPI.
Eu sou favorável a que nós possamos dar mais poderes às Comissões, valorizando o art. 58, num 
processo legislativo abreviado, mas, se nós fizermos isso com todas as Comissões, estaríamos, in-
clusive, assim falando com toda a humildade, ofendendo a separação dos Poderes, art. 2° da Cons-
tituição, porque, aí, todas as Comissões teriam poder, por exemplo, de ouvir testemunhas, notificar 
testemunhas, afastar o sigilo bancário, o sigilo fiscal, sem a possibilidade da chamada reserva cons-
titucional  de jurisdição, que á a interceptação telefônica, busca e apreensão. Traríamos para o seio 
de todas as Comissões esse poder que o constituinte originário deu, de forma excepcional à CPI. 
Esse é o primeiro ponto.
No tocante à mudança do art. 71 da Constituição, entendo, Sr. Presidente que a CMO tem um poder 
significativo, mas, se nós sujeitarmos a apreciação de projetos de grande vulto à CMO, com essa al-
teração do 71, inciso XII, da Constituição, nós estaremos, aqui, prejudicando, inclusive, o andamento 
das obras que são elaboradas pelo Poder Executivo, que é sua função. EU tenho dúvidas também a 
respeito da constitucionalidade.
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Em razão desses argumentos, o relatório à Proposta de Emenda à Constituição n° 56, de 2007, que con-

cluía pela aprovação da matéria, nos termos de Substitutivo, foi rejeitado pela maioria desta Comissão, em face 

da inconstitucionalidade material, por violação à separação dos Poderes.

Sala da Comissão, 19 de fevereiro de 2014.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1998

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Seção VII 
Das Comissões

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na 
forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação.
....................................................................................

§ 3º - As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autori-
dades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de 
seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.
....................................................................................

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de 
Contas da União, ao qual compete:

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer prévio que 
deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos 
da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Pú-
blico federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 
prejuízo ao erário público;

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na 
administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas 
as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, refor-
mas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Comissão técnica 
ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimo-
nial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas 
no inciso II;

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União participe, de 
forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste 
ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por 
qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e pa-
trimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções 
previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimen-
to da lei, se verificada ilegalidade;

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos Depu-
tados e ao Senado Federal;

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.
§ 1º - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso Nacional, que 

solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.
§ 2º - Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas 

previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.
§ 3º - As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título exe-

cutivo.
§ 4º - O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de suas atividades.
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Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 166, §1º, diante de indícios de despesas não 
autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados ou de subsídios não aprovados, po-
derá solicitar à autoridade governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 
necessários.
....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO REGIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Marconi Perillo

I – Relatório

É submetida ao exame desta Comissão, nos termos regimentais, a Proposta de Emenda à Constituição 
n° 56, de 2007, cujo primeiro signatário é o ilustre Senador Pedro Simon, objetivando atribuir novas compe-
tências à Comissão de Fiscalização e Controle da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, para tornar mais 
eficiente a fiscalização das contas públicas.

Trata-se de uma reapresentação do conteúdo da Proposta de Emenda à Constituição n° 37, de 2003, que 
foi arquivada ao final da legislatura passada, nos termos do art. 332 do Regimento Interno,

A primeira disposição da proposta prevê a inclusão do § 4° ao art. 58 da Constituição Federal, renumeran-
do-se o atual parágrafo com essa numeração. O novo dispositivo confere poderes de investigação próprios das 
autoridades judiciais àquelas comissões ou subcomissões permanentes do Congresso Nacional ou de qualquer 
de suas Casas que sejam especializadas na fiscalização e controle das contas públicas.

O art. 2° da proposição altera a redação dos parágrafos do art. 71 da Lei Maior e inclui novos dispositivos, 
para determinar a remessa, pelo Tribunal de Contas da União à Comissão de Fiscalização e Controle do Senado 
Federal, de investigações em que se verifiquem indícios de irregularidade em contratos que envolvam recursos 
do poder público federal. Firma-se prazo de 30 dias para que a referida Comissão delibere quanto à sustação 
do contrato e adoção de medidas com relação aos responsáveis pelas irregularidades. Transcorrido o prazo 
sem decisão, a matéria é remetida ao Plenário do Senado Federal, ao qual se conferem outros 30 dias para de-
liberação. Caso a matéria, ainda assim, permaneça sem apreciação no Senado, deve retornar à consideração 
do Tribunal de Contas da União.

Atribui-se, também, a qualquer parlamentar ou Comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Fe-
deral a prerrogativa de apresentar denúncia de irregularidade em processo licitatório ou contrato à Comissão 
de Fiscalização e Controle do Senado, que será processada nos termos anteriormente expostos.

O art. 3° da proposta pretende alterar a numeração dos parágrafos do art. 71 da Constituição, e o art. 4° 
consigna a cláusula de vigência imediata da proposição, após a sua publicação.

II – Análise

Os requisitos de admissibilidade da tramitação de propostas de emenda à Constituição são atendidos no 
projeto em exame. Com efeito, a iniciativa da proposição é garantida pela subscrição de 31 (trinta e um) Sena-
dores, cumprindo-se, assim, a exigência do art. 60, inciso I, da Constituição. São observados, ainda, os limites 
materiais e temporais para alteração do texto constitucional, firmados nos §§ 4° e 5° do art. 60 da Carta Política.

Com relação ao conteúdo da proposição, no entanto, identificamos alguns pontos que podem ser aper-
feiçoados. A atribuição, exclusivamente à Comissão de Fiscalização e Controle do Senado Federal, da compe-
tência para sustar contratos eivados de irregularidade, sem participação da Câmara dos Deputados, não guar-
da correspondência com o dever de fiscalização do Congresso Nacional como um todo, e de qualquer de suas 
Casas, conferido nos termos do art. 49, X, da Constituição Federal.

É de se observar, ainda, que a atribuição de competências específicas à Comissão de Fiscalização e Con-
trole do Senado Federal no texto da Constituição mostra-se inadequada, tendo em vista que a instituição do 
referido Colegiado fundamenta-se em outra norma – o Regimento Interno desta Casa – que tem natureza in-
fraconstitucional. Tal configuração representaria uma subversão da hierarquia normativa, invertendo a lógica 
em que se baseia a formação das instituições do Estado.

Além disso, a competência que se pretende firmar com a proposição guarda estreita relação com aquelas 
atribuídas à comissão mista permanente do Congresso Nacional mencionada no art. 166, §§ 1° e 2°, da Cons-
tituição Federal, de exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária. De fato, a comissão em referên-
cia – Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO) — tem, de acordo com a Resolução 
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n° 1, de 2006–CN, art. 2°, III, b, a atribuição de deliberar sobre as informações encaminhadas pelo Tribunal de 
Contas da União relativas à fiscalização de obras e serviços em que foram identificados indícios de irregulari-
dades graves e relacionados em anexo à lei orçamentária anual, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias.

Por essas razões, acreditamos que a CMO constitui o Colegiado mais apto a exercer a prerrogativa de sus-
tar os contratos em que o TCU tenha verificado indícios de irregularidades graves. Para promover essa alteração 
apresentamos adiante emenda substitutiva à proposta, modificando não apenas a redação dos parágrafos do 
art. 71 da Constituição, mas também acrescentando novo inciso ao seu art. 166, § 1°.

O procedimento de se fixar prazo de 30 dias para que a comissão se pronuncie, remetendo-se a decisão 
ao plenário quando esse prazo não for observado, e, posteriormente devolvendo-a ao Tribunal de Contas da 
União se o plenário também não oferecer manifestação em 30 dias não agrega valor à sistemática de controle. 
Ao contrário, toma fragmentado o processo, dificultando sua aplicação prática, razão pela qual decidimos pela 
manutenção do procedimento atual, de devolução da competência decisória ao Tribunal de Contas da União, 
após 90 dias sem que o Congresso Nacional ou o Poder Executivo efetivem a sustação.

O substitutivo destina-se também a corrigir alguns pontos obscuros, originados da técnica legislativa empregada 
na proposição, que não explicita quais parágrafos do art. 71 da Constituição devem ser mantidos e quais são alterados.

Adicionalmente, para tornar mais eficaz a sistemática de controle sobre os contratos firmados pelo Poder 
Público que se pretende implementar, consideramos essencial introduzir mecanismo de controle prévio sobre 
os empenhos orçamentários nas obras de grande vulto. Com isso, toma-se possível evitar o desvio de recursos 
públicos, medida de grande interesse social, dada a notória dificuldade em se promover a recuperação dessas 
quantias em momento posterior à efetivação da despesa.

III — Voto

Em face do exposto, votamos pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição n° 56, de 2007, por 
sua constitucionalidade, regimentalidade e elevado mérito, nos termos do Substitutivo a seguir:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 56 (SUBSTITUTIVO), DE 2007

Altera os arts. 58, 71 e 166 da Constituição, a fim de proporcionar maior eficácia à atuação fis-
calizadora do Congresso Nacional.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1° O art. 58 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo, renumerando-
-se como § 5° o seu atual § 4°:

“Art. 58. ....................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
§ 4° As comissões ou subcomissões permanentes do Congresso Nacional ou de cada uma de suas 
Casas, especializadas na fiscalização e no controle das contas públicas, terão poderes de investiga-
ção próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em regimento.
...........................................................................................................................................................................................(NR)”

Art. 2° O art. 71 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 71......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
XII — autorizar a realização de despesa em obras, serviços ou aquisições públicas de grande vulto, 
assim definidos em lei, após verificar a regularidade da celebração do contrato que lhes der causa.
§ 1° O ato de sustação de contrato será adotado diretamente pela comissão mista permanente de 
que trata o § 1° do art. 166, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.
§ 2° Se a comissão mista permanente ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar 
as medidas previstas no § 1°, o Tribunal decidirá a respeito.
...........................................................................................................................................................................................(NR)”

Art. 3° O § 1° do art. 166 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

“Art. 166. ..................................................................................................................................................
§ 1° ..........................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
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III — decidir sobre a sustação de contrato a que se refere o § 1° do art. 71, com base em comunica-
ção encaminhada pelo Tribunal de Contas da União sobre indícios de irregularidades em contratos, 
convênios ou parcelas de obras ou serviços em execução.
...........................................................................................................................................................................................(NR)”

Art. 4° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Sala da Comissão,

VOTO VENCIDO

Relator: Senador Blairo Maggi

I – Relatório

Esta Comissão examina a Proposta de Emenda à Constituição nº 56, de 2007, cujo primeiro signatário é o 
ilustre Senador Pedro Simon, e que objetiva atribuir novas competências à Comissão de Fiscalização e Controle 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, para tornar mais eficiente a fiscalização das contas públicas.

Trata-se de uma reapresentação do conteúdo da Proposta de Emenda à Constituição nº 37, de 2003, que 
foi arquivada em razão do término da legislatura, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.

O art. 1º altera o art. 58 da Constituição Federal para conferir poderes de investigação próprios das auto-
ridades judiciais às comissões ou subcomissões permanentes do Congresso Nacional ou de qualquer de suas 
Casas que sejam especializadas na fiscalização e controle das contas públicas. 

O art. 2º da proposição dá nova redação ao art. 71 da Lei Maior para determinar a remessa, pelo Tribu-
nal de Contas da União à Comissão de Fiscalização e Controle do Senado Federal, de investigações em que se 
verifiquem indícios de irregularidade em contratos que envolvam recursos do poder público federal. Firma-se 
prazo de 30 dias para que a referida Comissão delibere quanto à sustação do contrato e adoção de medidas 
com relação aos responsáveis pelas irregularidades. Transcorrido o prazo sem decisão, a matéria é remetida ao 
Plenário do Senado Federal, ao qual se conferem outros 30 dias para deliberação. Caso a matéria, ainda assim, 
permaneça sem apreciação no Senado, deve retornar à consideração do Tribunal de Contas da União.

Atribui-se, também, a qualquer parlamentar ou Comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Fe-
deral a prerrogativa de apresentar denúncia de irregularidade em processo licitatório ou contrato à Comissão 
de Fiscalização e Controle do Senado, que será processada nos termos anteriormente expostos.

O art. 3º da proposta pretende alterar a numeração de parágrafos do art. 71 da Constituição, e o art. 4º 
consigna a cláusula de vigência imediata da proposição, após a sua publicação.

Na justificação, os autores informam que se trata da reapresentação da PEC nº 37, de 2003, que inte-
grou um conjunto de proposições originadas da vasta experiência do então Senador Antero Paes de Barros 
nos processos e procedimentos investigatórios das Comissões Parlamentares de Inquérito. Proposições que 
infelizmente não prosperaram.

Acrescentam que a medida proposta traduz-se em inegável avanço no combate à impunidade e à cor-
rupção, porquanto a sistemática constitucional de sustação de contratos eivados de vícios é ineficaz, em face 
da demora, por parte do Tribunal de Contas da União, no exame e na decisão sobre a matéria, bem como da 
lentidão do Congresso Nacional, que dispõe do exíguo prazo de 60 dias para decidir, findo o qual o poder de-
cisório retorna ao Tribunal de Contas da União.

Sustentam ser imprescindível a aprovação de mecanismo que ofereça ao Estado condições de realizar 
o controle das contas públicas de forma eficiente e eficaz. E finalizam criticando a atual sistemática constitu-
cional, que limita o controle pelo Congresso aos contratos firmados pelo Poder Executivo, excluindo a atuação 
sobre os demais Poderes, em contrariedade ao espírito do art. 70, que imputa ao Legislativo o papel de cabeça 
do sistema de controle externo das contas da Administração Pública.

A proposição foi inicialmente distribuída ao Senador Marconi Perillo, que ofereceu Relatório favorável na 
forma de substitutivo que não chegou a ser apreciado por esta Comissão. Passou a tramitar em conjunto com 
outras proposições e, posteriormente, por força de aprovação de Requerimento, teve tramitação autônoma. 
Foi distribuída, sucessivamente, à relatoria da Senadora Marina Silva e do Senador Almeida Lima e, finalmen-
te, a minha relatoria.

A proposição não recebeu emendas.

II – Análise

Cabe a esta Comissão, na forma do art. 356 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), proceder à 
análise da PEC nº 56, de 2007, quanto à sua admissibilidade e mérito.
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Do ponto de vista de admissibilidade, verifico que a proposição está subscrita por mais de um terço dos 
membros desta Casa e não viola as limitações circunstanciais à promulgação de emenda à Constituição (art. 
60, I e § 1º, da Constituição). Tampouco trata de matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida 
por prejudicada na atual sessão legislativa.

Com relação ao conteúdo, no entanto, alguns pontos podem ser aperfeiçoados, razão pela qual faço mi-
nhas as palavras do Senador Marconi Perillo no Relatório oferecido à proposição, a seguir transcritas.

A atribuição, exclusivamente à Comissão de Fiscalização e Controle do Senado Federal, da competência 
para sustar contratos eivados de irregularidade, sem participação da Câmara dos Deputados, não guarda cor-
respondência com o dever de fiscalização do Congresso Nacional como um todo, e de qualquer de suas Casas, 
conferido nos termos do art. 49, X, da Constituição Federal.

É de se observar, ainda, que a atribuição de competências específicas à Comissão de Fiscalização e Con-
trole do Senado Federal no texto da Constituição mostra-se inadequada, tendo em vista que a instituição do 
referido Colegiado fundamenta-se em outra norma – o Regimento Interno desta Casa – que tem natureza in-
fraconstitucional. Tal configuração representaria uma subversão da hierarquia normativa, invertendo a lógica 
em que se baseia a formação das instituições do Estado.

Além disso, a competência que se pretende firmar com a proposição guarda estreita relação com aquelas 
atribuídas à comissão mista permanente do Congresso Nacional mencionada no art. 166, §§ 1º e 2º, da Consti-
tuição Federal, de exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária. De fato, a comissão em referência 
– Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO) – tem, de acordo com a Resolução nº 1, 
de 2006 – CN, art. 2º, inciso III, b, a atribuição de deliberar sobre as informações encaminhadas pelo Tribunal de 
Contas da União relativas à fiscalização de obras e serviços em que tenham sido identificados indícios de irregu-
laridades graves e relacionados em anexo à lei orçamentária anual, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias.

Por essas razões, acredito que a CMO constitui o Colegiado mais apto a exercer a prerrogativa de sustar 
os contratos em que o TCU tenha verificado indícios de irregularidades graves. Para promover essa alteração 
apresento adiante emenda substitutiva à proposta, modificando não apenas a redação dos parágrafos do art. 
71 da Constituição, mas também acrescentando novo inciso ao seu art. 166, § 1º.

O procedimento de se fixar prazo de 30 dias para que a comissão se pronuncie, remetendo-se a decisão 
ao plenário quando esse prazo não for observado, e, posteriormente devolvendo-a ao Tribunal de Contas da 
União se o plenário também não oferecer manifestação em 30 dias não agrega valor à sistemática de controle. 
Ao contrário, torna fragmentado o processo, dificultando sua aplicação prática, razão pela qual sugiro a manu-
tenção do procedimento atual, de devolução da competência decisória ao Tribunal de Contas da União, após 
90 dias sem que o Congresso Nacional ou o Poder Executivo efetivem a sustação.

O substitutivo destina-se também a corrigir alguns pontos obscuros, originados da técnica legislativa 
empregada na proposição, que não explicita quais parágrafos do art. 71 da Constituição Federal devem ser 
mantidos e quais são alterados. 

Adicionalmente, para tornar mais eficaz a sistemática de controle sobre os contratos firmados pelo Poder 
Público que se pretende implementar, considero essencial introduzir mecanismo de controle prévio sobre os 
empenhos orçamentários nas obras de grande vulto. Com isso, torna-se possível evitar o desvio de recursos 
públicos, medida de grande interesse social, dada a notória dificuldade em se promover a recuperação dessas 
quantias em momento posterior à efetivação da despesa.

III – Voto

Em face do exposto, voto pela constitucionalidade e juridicidade da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 56, de 2007, e, no mérito, por sua aprovação, nos termos do substitutivo a seguir:

EMENDA Nº – CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 56, DE 2007

Altera os arts. 58, 71 e 166 da Constituição Federal, a fim de proporcionar maior eficácia à atu-
ação fiscalizadora do Congresso Nacional.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 58, 71 e 166 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 58. ....................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
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§ 5º As comissões ou subcomissões permanentes do Congresso Nacional ou de cada uma de suas 
Casas, especializadas na fiscalização e no controle das contas públicas, terão poderes de investiga-
ção próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em regimento.” (NR) 

“Art. 71. ....................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
XII – autorizar a realização de despesa em obras, serviços ou aquisições públicas de grande vulto, 
assim definidos em lei, após verificar a regularidade da celebração do contrato que lhes der causa.
§ 1º O ato de sustação de contrato será adotado diretamente pela comissão mista permanente de 
que trata o § 1º do art. 166, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.
§ 2º Se a comissão mista permanente ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar 
as medidas previstas no § 1º, o Tribunal decidirá a respeito.
.......................................................................................................................................................................................... ” (NR)
“Art. 166. ..................................................................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
III – decidir sobre a sustação de contrato a que se refere o § 1º do art. 71, com base em comunica-
ção encaminhada pelo Tribunal de Contas da União sobre indícios de irregularidades em contratos, 
convênios ou parcelas de obras ou serviços em execução.
.......................................................................................................................................................................................... ” (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Sala da Comissão,

FRAGMENTO DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS (ANÁLISE DA MATÉRIA NA CCJ)

Relatoria: Senador José Agripino
Relatório: Contrário ao Projeto de Lei do Senado nº 21, de 2010, e pela constitucionalidade e juridicida-

de do Projeto de Lei do Senado nº 138, de 2009, nos termos do substitutivo que apresenta.
Observações:
- Em 14/08/2013, foi recebido Voto em Separado do Senador Rodrigo Rollemberg, favorável ao PLS nº 138, de 

2009, com a Emenda que apresenta, e contrário ao PLS nº 21, de 2010;
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos e pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle, em decisão terminativa.)
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Há só mais um item para os senhores.

ITEM 18 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 56, de 2007 

- Não Terminativo -

Confere à Comissão de Fiscalização e Controle do Senado Federal e da Câmara dos Deputados mecanis-
mos que tornam eficiente a fiscalização das contas públicas.

Autoria: Senador Pedro Simon e outros 
Relatoria: Senador Blairo Maggi
Relatório: Pela constitucionalidade e juridicidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 56, de 
2007, e, no mérito, por sua aprovação, nos termos do substitutivo que apresenta.

O Senador Blairo Maggi, queridíssimo Presidente da Comissão de Meio Ambiente, deu uma carreira para 
chegar aqui. 

Tenho um esclarecimento a fazer. Amanhã nós teremos nova reunião da Comissão de Constituição e 
Justiça. Vamos ficar terça, quarta e quinta agora. (Pausa.)

Vai ficar bem animado.
Senador Blairo, com a palavra.
O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, va-

mos ao relatório.
Esta Comissão examina a Proposta de Emenda à Constituição nº 56, de 2007, cujo primeiro signatário é o 

ilustre Senador Pedro Simon, e que objetiva atribuir novas competências à Comissão de Fiscalização e Controle 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, para tornar mais eficiente a fiscalização das contas públicas. 
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Trata-se de uma reapresentação do conteúdo da Proposta de Emenda à Constituição nº 37, de 2003, que 
foi arquivada em razão do término da Legislatura, nos termos do art. 332 do Regimento Interno. 

O art. 1º altera o art. 58 da Constituição Federal para conferir poderes de investigação próprios das auto-
ridades judiciais às comissões ou subcomissões permanentes do Congresso Nacional ou de qualquer de suas 
Casas que sejam especializadas na fiscalização e controle das contas públicas. 

O art. 2º da proposição dá nova redação ao art. 71 da Lei Maior para determinar a remessa, pelo Tribu-
nal de Contas da União à Comissão de Fiscalização e Controle do Senado Federal, de investigações em que se 
verifiquem indícios de irregularidade em contratos que envolvam recursos do poder público federal. Firma-se 
prazo de 30 dias para que a referida Comissão delibere quanto à sustação do contrato e adoção de medidas 
com relação aos responsáveis pelas irregularidades. Transcorrido o prazo sem decisão, a matéria é remetida ao 
Plenário do Senado Federal, ao qual se conferem outros 30 dias para deliberação. Caso a matéria, ainda assim, 
permaneça sem apreciação no Senado, deve retornar à consideração do Tribunal de Contas da União. 

Atribui-se, também, a qualquer Parlamentar ou Comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Fe-
deral a prerrogativa de apresentar denúncia de irregularidade em processo licitatório ou contrato à Comissão 
de Fiscalização e Controle do Senado, que será processada nos termos anteriormente expostos. 

O art. 3º da proposta pretende alterar a numeração de parágrafos do art. 71 da Constituição, e o art. 4º 
consigna a cláusula de vigência imediata da proposição, após a sua publicação. 

Na justificação, os autores informam que se trata da reapresentação da PEC nº 37, de 2003, que integrou 
um conjunto de proposições originadas da vasta experiência do então Senador Antero Paes de Barros, que re-
presentou o Estado de Mato Grosso nesta Casa, nos processos e procedimentos investigatórios das Comissões 
Parlamentares de Inquérito. São proposições que infelizmente não prosperaram. 

Acrescentam que a medida proposta traduz-se em inegável avanço no combate à impunidade e à cor-
rupção, porquanto a sistemática constitucional de sustação de contratos eivados de vícios é ineficaz, em face 
da demora, por parte do Tribunal de Contas da União, no exame e na decisão sobre a matéria, bem como da 
lentidão do Congresso Nacional, que dispõe do exíguo prazo de 60 dias para decidir, findo o qual o poder de-
cisório retorna ao Tribunal de Contas da União. 

Sustentam ser imprescindível a aprovação de mecanismo que ofereça ao Estado condições de realizar 
o controle das contas públicas de forma eficiente e eficaz. E finalizam criticando a atual sistemática constitu-
cional, que limita o controle pelo Congresso aos contratos firmados pelo Poder Executivo, excluindo a atuação 
sobre os demais Poderes, em contrariedade ao espírito do art. 70, que imputa ao Legislativo o papel de cabeça 
do sistema de controle externo das contas da Administração Pública.

A proposição foi inicialmente distribuída ao Senador Marconi Perillo, que ofereceu Relatório favorável na for-
ma de substitutivo que não chegou a ser apreciado por esta Comissão. Passou a tramitar em conjunto com outras 
proposições e, posteriormente, por força de aprovação de requerimento, teve tramitação autônoma. Foi distribuída, 
sucessivamente, à relatoria da Senadora Marina Silva e do Senador Almeida Lima e, finalmente, a minha relatoria.

A proposição não recebeu emendas.
Análise. 
Cabe a esta Comissão, na forma do art. 356 do Regimento Interno do Senado Federal (Risf ), proceder à 

análise da PEC nº 56, de 2007, quanto à sua admissibilidade e mérito.
Do ponto de vista de admissibilidade, verifico que a proposição está subscrita por mais de um terço dos 

membros desta Casa e não viola as limitações circunstanciais à promulgação de emenda à Constituição (art. 
60, I e §1º, da Constituição). Tampouco trata de matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida 
por prejudicada na atual sessão legislativa. 

Com relação ao conteúdo, no entanto, alguns pontos podem ser aperfeiçoados, razão pela qual faço mi-
nhas as palavras do Senador Marconi Perillo no relatório oferecido à proposição, a seguir transcritas:

A atribuição, exclusivamente à Comissão de Fiscalização e Controle do Senado Federal, da competência 
para sustar contratos eivados de irregularidade, sem participação da Câmara dos Deputados, não guar-
da correspondência com o dever de fiscalização do Congresso Nacional como um todo, e de qualquer de 
suas Casas, conferido nos termos do art. 49, X, da Constituição Federal.

É de se observar, ainda, que a atribuição de competências específicas à Comissão de Fiscalização e Con-
trole do Senado Federal no texto da Constituição mostra-se inadequada, tendo em vista que a instituição do 
referido Colegiado fundamenta-se em outra norma – o Regimento Interno desta Casa – que tem natureza in-
fraconstitucional. Tal configuração representaria uma subversão da hierarquia normativa, invertendo a lógica 
em que se baseia a formação das instituições do Estado.
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Além disso, a competência que se pretende firmar com a proposição guarda estreita relação com aquelas 
atribuídas à comissão mista permanente do Congresso Nacional mencionada no art. 166, §§1º e 2º, da Consti-
tuição Federal, de exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária. De fato, a comissão em referência 
– Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO) – tem, de acordo com a Resolução nº 1, 
de 2006 – CN, art. 2º, inciso III, b, a atribuição de deliberar sobre as informações encaminhadas pelo Tribunal de 
Contas da União relativas à fiscalização de obras e serviços em que tenham sido identificados indícios de irregu-
laridades graves e relacionados em anexo à lei orçamentária anual, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias. 

Por essas razões, acredito que a CMO constitui o Colegiado mais apto a exercer a prerrogativa de sustar 
os contratos em que o TCU tenha verificado indícios de irregularidades graves. Para promover essa alteração, 
apresento adiante emenda substitutiva à proposta, modificando não apenas a redação dos parágrafos do art. 
71 da Constituição, mas também acrescentando novo inciso ao seu art. 166, §1º. 

O procedimento de se fixar prazo de 30 dias para que a comissão se pronuncie, remetendo-se a decisão 
ao plenário quando esse prazo não for observado, e, posteriormente devolvendo-a ao Tribunal de Contas da 
União se o plenário também não oferecer manifestação em 30 dias não agrega valor à sistemática de controle. 
Ao contrário, torna fragmentado o processo, dificultando sua aplicação prática, razão pela qual sugiro a manu-
tenção do procedimento atual, de devolução da competência decisória ao Tribunal de Contas da União, após 
90 dias sem que o Congresso Nacional ou o Poder Executivo efetivem a sustação.

O substitutivo destina-se também a corrigir alguns pontos obscuros, originados da técnica legislativa 
empregada na proposição, que não explicita quais parágrafos do art. 71 da Constituição Federal devem ser 
mantidos e quais são alterados. 

Adicionalmente, para tornar mais eficaz a sistemática de controle sobre os contratos firmados pelo Poder 
Público que se pretende implementar, considero essencial introduzir mecanismo de controle prévio sobre os 
empenhos orçamentários nas obras de grande vulto. Com isso, torna-se possível evitar o desvio de recursos 
públicos, medida de grande interesse social, dada a notória dificuldade em se promover a recuperação dessas 
quantias em momento posterior à efetivação da despesa.

Voto. 
Em face do exposto, voto pela constitucionalidade e juridicidade da Proposta de Emenda à Constituição 

nº 56, de 2007, e, no mérito, por sua aprovação, nos termos do substitutivo a seguir:

EMENDA Nº – CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 56, DE 2007

Altera os arts. 58, 71 e 166 da Constituição Federal, a fim de proporcionar maior eficácia à atuação fisca-
lizadora do Congresso Nacional.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 58, 71 e 166 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 58. .....................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
§5º As comissões ou subcomissões permanentes do Congresso Nacional ou de cada uma de suas Casas, 
especializadas na fiscalização e no controle das contas públicas, terão poderes de investigação próprios 
das autoridades judiciais, além de outros previstos em regimento. ............................................................ (NR)
Art. 71. .....................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
XII – autorizar a realização de despesa em obras, serviços ou aquisições públicas de grande vulto, assim 
definidos em lei, após verificar a regularidade da celebração do contrato que lhes der causa.
§1º O ato de sustação de contrato será adotado diretamente pela comissão mista permanente de que 
trata o §1º do art. 166, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.
§2º Se a comissão mista permanente ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as 
medidas previstas no §1º, o Tribunal decidirá a respeito.
........................................................................................................................................................................................  (NR)
Art. 166. ...................................................................................................................................................
§1º ...........................................................................................................................................................
III – decidir sobre a sustação de contrato a que se refere o §1º do art. 71, com base em comunicação en-
caminhada pelo Tribunal de Contas da União sobre indícios de irregularidades em contratos, convênios 
ou parcelas de obras ou serviços em execução.
........................................................................................................................................................................................  (NR)
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Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Então, esse é o relatório, Sr. Presidente. É bastante longo, mas a matéria também é polêmica e está na 
Casa, há muito tempo; merecia, portanto, uma análise detalhada, inclusive para mostrar quantos Senadores e 
Senadoras já se envolveram com essa questão.

Muito obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB - PB) – A matéria que V. Exª relata precisava vir à 

pauta. V. Exª tratou com esta Presidência uma forma mais rápida para desengavetar uma matéria tão importante.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Para discutir, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Em discussão, o Senador Aloysio Nunes.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, eu considero que essa Propos-

ta de Emenda à Constituição é meritória no que diz respeito à competência da Comissão Mista de Orçamentos.
Agora, não concordo – peço vênia para divergir do nosso querido Relator e do autor – em relação a dois 

dispositivos da proposta que me parecem essenciais. O primeiro é o que atribui a todas as comissões perma-
nentes da Casa voltadas para a fiscalização e controle poderes análogos ao das autoridades judiciais.

Entendo que esse poder que é conferido às CPIs é excepcional. Ele não é um poder – digamos – ineren-
te às funções próprias do Poder Legislativo, por isso só pode ser conferido a uma comissão que é constituída 
com objeto determinado e com prazo para a conclusão dos seus trabalhos. Dar esses poderes a uma comissão 
permanente, sem nenhum tipo de restrição, creio que extrapola, digamos, os limites estabelecidos pela pró-
pria Constituição de 1988, as fronteiras que a Constituição de 1988 estabeleceu para os Poderes da República. 

Então, permita-me, meu caro Blairo Maggi, eu sou contrário a isso.
Em segundo lugar, essa proposta constante também na PEC original de que obras, serviços e contrata-

ções, a partir de determinado montante, devam ser autorizadas pelo Poder Legislativo, creio que isso também 
ultrapassa a delimitação originária na Constituição de 1988 das fronteiras entre o Poder Executivo e o Poder 
Legislativo. Por essa razão, proponho a V. Exª a exclusão desse dispositivo para nos concentrarmos naquilo que 
diz respeito à Comissão Mista de Orçamento.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Senador Pedro Taques.
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Sr. Relator, 

no mesmo sentido do Senador Aloysio, nós todos sabemos que esta função de fiscalização por parte do Poder 
Legislativo se faz em dois sentidos: uma fiscalização político-administrativa, que é feita pelas Comissões, art. 
58; e uma fiscalização econômico-financeira, que é feita pelo Congresso, auxiliado pelo Tribunal de Contas.

A CPI é uma exceção, uma vez que ela possui requisitos próprios para a sua constituição. Um desses re-
quisitos é um terço, é um direito de minoria. Se nós tivermos todas as Comissões do art. 58 com poder de CPI, 
estamos transformando a exceção em regra, o que se me apresenta, com todo o respeito, e quero cumprimen-
tar o Senador Maggi pelo relatório, como inconstitucional. Quando o legislador constituinte originário, no art. 
58, §3º, ofertou à CPI poderes próprios de investigação das autoridades judiciais, nós copiamos isso da Cons-
tituição italiana, que dá esse poder à CPI.

Eu sou favorável a que nós possamos dar mais poderes às Comissões, valorizando o art. 58, num proces-
so legislativo abreviado, mas, se nós fizermos isso com todas as Comissões, estaríamos, inclusive, falando com 
toda a humildade, ofendendo a separação dos Poderes, art. 2º da Constituição, porque, nesse caso, todas as 
Comissões teriam poder, por exemplo, de ouvir testemunhas, notificar testemunhas, afastar o sigilo bancário, 
o sigilo fiscal, sem a possibilidade da chamada reserva constitucional de jurisdição, que é a interceptação tele-
fônica, busca e apreensão e prisão. Traríamos para o seio de todas as Comissões esse poder que o constituinte 
originário deu, de forma excepcional à CPI. Esse é o primeiro ponto.

No tocante à mudança do art. 71 da Constituição, entendo, Sr. Presidente, que a CMO tem um poder sig-
nificativo, mas, se nós sujeitarmos a apreciação de projetos de grande vulto à CMO, com essa alteração do art. 
71, inciso XII, da Constituição, nós estaremos, aqui, prejudicando, inclusive, o andamento das obras que são ela-
boradas pelo Poder Executivo, que é sua função. Eu tenho dúvidas também a respeito da constitucionalidade.

Se fosse o caso, Sr. Presidente, estamos com o quórum baixo, e esta é uma matéria muito importante, 
por isso o relatório longo e profundo do Senado Maggi, seria interessante que pudéssemos fazer um maior 
debate, porque, do contrário, eu votaria contrariamente a essa proposta, e sei do espírito que moveu o Sena-
dor Pedro Simon e o Senador Maggi.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB - CE) – Vista coletiva, Sr. Presidente. É a alternativa 
que nós temos.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Consulto se há pedido de vista…
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Vamos votar. Eu acho que é uma matéria 

que já está…
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Se não houver vista, vamos votar, inde-

pendentemente de quórum, porque é matéria não terminativa.
(Intervenções fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Em votação, a matéria.
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As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam com o relatório do Senador Blairo permaneçam 
como se encontram. Quem divergir, se pronuncie. (Pausa.)

Rejeitado o relatório.
Designo o Senador Pedro Taques para relatar o vencido.
Srªs e Srs. Senadores, antes de encerrarmos a reunião, no nosso calendário, nós definimos terça para audi-

ências públicas e quarta-feira para reuniões ordinárias, que se prolongarão efetivamente, havendo necessidade, 
para quinta-feira, para aprovação de projetos não terminativos. Nesta semana, os projetos não terminativos, 
com exceção do Regimento Interno, foram votados. Então, não precisaremos nos reunir amanhã. Com relação 
ao Regimento Interno, que é o item 24 da pauta, recebemos 18 emendas e estou remetendo essas emendas 
ao Senador Lobão, que vai analisar na próxima quinta-feira, de amanhã a oito dias.

Há um projeto somente, o Senador Inácio está aqui pedindo vênia aos senhores para a apreciação de 
mais um projeto. 

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB - CE) – Claro, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Só mais um, e encerraremos, comunican-

do aos senhores as reuniões ordinárias desta Comissão.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – In cauda venenum, como diria nosso que-

rido Pedro Taques.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Item 23, último item da pauta, pág. 339.

ITEM 23 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 79, de 2011 

- Não terminativo -

Altera o art. 37 da Constituição Federal para instituir gratuidades a candidatos em concurso público.

Autoria: Humberto Costa 
Relatoria: Inácio Arruda 
Relatório: Favorável à Proposta, nos termos do Substitutivo que apresenta. 

Como V. Exª se posiciona?
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB - CE) – Sr. Presidente, a ementa já é autoexplicati-

va. Meritoriamente, o Senador Humberto Costa busca estabelecer garantias para que as pessoas que estejam 
desempregadas, sem renda, ou com renda igual ou inferior a dois salários mínimos, possam ter a possibilidade, 
tenham a garantia de que podem, sim, fazer um concurso público sem aquela obrigatoriedade de pagamento 
de taxas.

Ele também trata da questão dos exames pré-admissionais. Nesse caso, eu fiz uma modificação. Para 
os exames pré-admissionais, na rede pública, principalmente no caso dos exames de saúde, temos o SUS e a 
rede conveniada. Esses exames já são gratuitos. Não precisaríamos ir ao exagero de colocar na Constituição 
que também teria gratuidade nos exames. Então, fizemos uma emenda muito simples, mas garantidora desse 
objetivo central do Senador Humberto Costa de as pessoas mais pobres do País também terem direito a fazer 
os concursos públicos sem pagamento das taxas de inscrição.

É o meu parecer, meu voto pela aprovação, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Em discussão a matéria. (Pausa.)
Não havendo quem queria discutir…
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Eu quero discutir.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Senador Pedro Taques, V. Exª tem todo 

o direito.
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sr. Presidente, eu tenho dúvidas aqui – sou 

um cidadão com muitas dúvidas. 
O mérito, eu concordo inteiramente. Aliás, como membro do Ministério Público, ajuizei várias ações ci-

vis públicas contra essas taxas, porque elas são ilegais, precisam estar na lei orçamentária. Nós todos sabemos 
disso. A minha posição é firmada quanto ao mérito, inclusive em decisões judiciais já 
....................................................................................

voto em separado do Senador Randolfe precisa ser considerado de forma prioritária na Casa, neste mo-
mento. Eu peço ao Senador Pedro Taques que apresente o parecer vencedor na Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 56, matéria não terminativa, que concedia à Comissão de Fiscalização e Controle do Senado Federal 
e da Câmara dos Deputados mecanismos que tornam eficiente a fiscalização das contas públicas.

Houve um relatório, que acabou sendo vencido, e gostaria que o Senador Pedro Taques apresentasse o 
voto vencedor, para que possamos aduzir e tomar conhecimento.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 56, de 2007, cujo primeiro signatário é o Senador Pedro Simon, foi objeto de 
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relatório favorável, nos termos de substitutivo apresentado por S. Exª o Senador Maggi, apreciado durante a 2ª 
Reunião Ordinária desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, realizada no dia 12 de fevereiro de 2014.

A proposição tinha por objetivo atribuir novas competências à Comissão de Fiscalização e Controle da 
Câmara dos Deputados e desta Casa da Federação, para tornar mais eficiente a fiscalização das contas públicas.

No debate da matéria, S. Exª o Senador Aloysio Nunes, posicionou-se no seguinte sentido:

Sr. Presidente, eu considero que esta proposta de emenda à constituição é meritória no diz respeito à 
competência da Comissão Mista de Orçamento. Agora, não concordo – peço vênia para divergir do nos-
so querido Relator e do autor – em relação a dois dispositivos da proposta, que me parecem essenciais. 
O primeiro é o que atribui a todas as comissões permanentes da Casa voltadas para a fiscalização e con-
trole poderes análogos ao das autoridades judiciais.
Entendo que esse poder que é conferido às CPIs é excepcional. Ele não é um poder, digamos, inerente às 
funções próprias do Poder Legislativo, por isso só pode ser conferido a uma comissão que é constituída 
com objeto determinado e com prazo para a conclusão dos seus trabalhos.
Dar esses poderes a uma comissão permanente, sem nenhum tipo de restrição, creio que extrapola, di-
gamos, os limites estabelecidos pela própria Constituição de 1988 para as fronteiras que a Constituição 
de 1988 estabeleceu para os Poderes da República. Então, permita-me, meu caro Blairo Maggi, eu sou 
contrário a isso.
Em segundo lugar, [ainda, continuando, nas palavras do Senador Aloysio] essa proposta constante tam-
bém na PEC original de que obras, serviços e contratações, a partir de determinado montante, devam 
ser autorizadas pelo Poder Legislativo. Creio que isso também ultrapassa a delimitação originária na 
Constituição de 1988 das fronteiras entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo.
Por essa razão, proponho a V. Exª a exclusão desse dispositivo para nos concentrarmos naquilo que diz 
respeito à Comissão Mista de Orçamento.

Durante o debate da matéria, também nos manifestamos por sua rejeição, em face da sua inconstitucio-
nalidade, nos seguintes termos:

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Sr. Relator, no mesmo sentido do Senador Aloysio, nós todos sabemos 
que esta função de fiscalização por parte do Poder Legislativo se faz em dois sentidos: uma fiscalização 
político-administrativa, que é feita pelas Comissões, art. 58; e uma fiscalização econômico-financeira, 
que é feita pelo Congresso, auxiliado pelo Tribunal de Contas.
Muito bem. A CPI é uma exceção, uma vez que ela possui requisitos próprios para a sua constituição. Um 
desses requisitos é um terço, é um direito de minoria. Se nós tivermos todas as Comissões do art. 58 com 
poder de CPI, estamos transformando a exceção em regra.
O que se me apresenta, com todo o respeito, e quero cumprimentar o Senador Maggi pelo relatório, 
como inconstitucional. Quando o legislador constituinte originário, no art. 58, §3º, ofertou à CPI pode-
res próprios de investigação das autoridades judiciais, nós copiamos isso da Constituição italiana, que 
dá esse poder à CPI.
Eu sou favorável a que nós possamos dar mais poderes às Comissões, valorizando o art. 58, num proces-
so legislativo abreviado, mas, se nós fizermos isso com todas as Comissões, estaríamos, inclusive, assim 
falando com toda a humildade, ofendendo a separação dos Poderes, art. 2º da Constituição, porque, aí, 
todas as Comissões teriam poder, por exemplo, de ouvir testemunhas, notificar testemunhas, afastar o 
sigilo bancário, o sigilo fiscal, sem a possibilidade da chamada reserva constitucional de jurisdição, que 
é o caso da interceptação telefônica, busca, apreensão e prisão. Traríamos para o seio de todas as comis-
sões esse poder que o constituinte originário deu, de forma excepcional, à CPI. Esse é o primeiro ponto.
No tocante à mudança do art. 71 da Constituição, entendo, Sr. Presidente que a CMO tem um poder signi-
ficativo, mas, se nós sujeitarmos a apreciação de projetos de grande vulto à CMO, com essa alteração do 
art. 71, inciso XII, da Constituição, nós estaremos, aqui, prejudicando, inclusive, o andamento das obras 
que são elaboradas pelo Poder Executivo, que é a sua função. Eu tenho dúvidas também a respeito da 
constitucionalidade [neste particular].

Em razão desses argumentos o relatório à Proposta de Emenda à Constituição nº 56, de 2007, que con-
cluía pela aprovação da matéria, nos termos do substitutivo, foi rejeitado pela maioria desta Comissão em face 
da inconstitucionalidade material, por violação à separação dos Poderes.

O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Agradeço ao Senador Pedro Taques.
A matéria será encaminhada à Mesa para as providências cabíveis.
Na ausência ainda do Senador Randolfe, por uma deferência do Senador Aloysio Nunes e pela necessi-

dade que nós temos de ouvir o voto em separado do Senador Randolfe à PEC nº 33, nós vamos dar sequência 
às outras votações que versam sobre temas terminativos ou não terminativos. Tão logo o Senador Randolfe 
chegue, nós retomaremos, por inversão de pauta aprovada pelos senhores, à PEC nº 33.

Senador Jucá, com a palavra.
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O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB - RR) – Sr. Presidente, é um prazer encontrá-lo…
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB - PB) – É um prazer novamente, Senador.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB - RR) – … nessa presidência.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco Maioria/PMDB - PB) – O senhor está muito bem hoje, como 

sempre.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB - RR) – Obrigado, Sr. Presidente.
Sr. Presidente, quanto ao item 1, de que sou Relator, que diz respeito à questão dos engenheiros, eu que-

ria registrar para V. Exª que nós acabamos de fazer o entendimento com todos os setores representativos dos 
engenheiros, arquitetos e agrônomos do Brasil e também com a Senadora Gleisi e com o Governo no sentido 
de construirmos algumas emendas que vão ajustar o projeto para que ele possa ter efetividade. 

Minha posição inicial era votar do jeito que está, por um compromisso firmado com as categorias, mas 
entendemos, no debate, que seria salutar, que seria importante fazer um ajuste necessário, para que o projeto, 
depois, não tivesse qualquer tipo de motivação para veto.

Então, dizendo isso, eu pediria a V. Exª que retirasse de pauta o projeto, para que possamos construir 
a emenda e, assim que tiver rapidamente feito a emenda, comunicaremos a V. Exª, para que o projeto possa 
entrar em
....................................................................................

PARECER Nº 75, DE 2014

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 318, de 2013 (nº 1.024, de 2013, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
entre o Governo da República de Seicheles sobre a Isenção Parcial de Vistos, assinado em Vic-
toria, em 13 de dezembro de 2011.

Relator: Senador Francisco Dornelles
Relatora “ad hoc”: Senadora Vanessa Grazziotin

I — Relatório

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 318, de 2013 (n° 1.024, de 
2013, na origem), que aprova o texto do Acordo entre o Governo da República de Seicheles sobre a Isenção 
Parcial de Vistos, assinado em Victoria, em 13 de dezembro de 2011.

Na Câmara dos Deputados, a Mensagem n° 34, de 7 de fevereiro de 2013, do Poder Executivo, acompa-
nhada da Exposição de Motivos n° 00207 MRE/MJ, de 11 de junho de 2012, foi recebida e transformada em 
projeto legislativo pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, sendo posteriormente encami-
nhada diretamente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para análise, na qual recebeu parecer 
favorável. Após aprovado em Plenário, o projeto de decreto legislativo foi enviada ao Senado Federal dia 5 de 
novembro de 2011.

O Acordo é versado em oito artigos, aos quais cumprem, essencialmente, garantir aos nacionais das Par-
tes, portadores de passaportes válidos, isenção de visto para entrar, transitar, permanecer e sair do território 
nacional, para fins de turismo e negócio, pelo período máximo de noventa dias, renovável pelo período adi-
cional de noventa dias.

Por “fins de negócios”, mencionado no acordo para isenção de visto, excetuam-se as atividades que ca-
racterizam trabalho remunerado ou emprego no território de uma ou outra parte.

O Acordo não restringe o direito de cada Parte em recusar a entrada ou cancelar a permanência de cida-
dãos do Estado da outra Parte considerados indesejáveis, ou, por razões de segurança pública, ordem pública 
e saúde pública, suspender total ou parcialmente a aplicação deste Acordo.

As demais cláusulas são de vigência e de cooperação na troca de informações.

II — Análise

O Acordo em tela, totalmente afinado com a prática internacional, vem a contribuir para o melhoramen-
to de intercâmbio turístico e de negócios, facilitando e estimulando o mútuo conhecimento de nossos povos 
e os negócios internacionais.

A pouca densidade das relações entre Brasil e Seicheles reforça o beneficio trazido pelo Acordo. A ne-
cessidade de ampliação do conhecimento entre as nações e de aprofundamento das relações bilaterais sugere 
que a facilitação do trânsito de pessoas será o catalizador de uma mudança qualitativa nas relações bilaterais.

III — Voto

Por todo o exposto, e visto que observadas a adequação legislativa e regimental, a conveniência e a 
oportunidade, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 318, de 2013.



Fevereiro de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  26  345 

Sala da Comissão, 20 de fevereiro de 2014
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PARECERES NºS 76 E 77, DE 2014

Da Comissão de Constituiçao, Justiça d  Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 204, 
de 2010, de autoria do Senador Paulo Paim, que dispõe sobre a promoção de Cabos  estabi-
lizados e Taifeiros-Mor e a promoção de sargentos do quadro especial do Exército Brasileiro 
à graduação de Subtenentes.

PARECER Nº 76, DE 2014, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(em audiência, nos termos do Requerimento nº 285, de 2011).

Relator: Senador Luiz Henrique

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 204, de 2010, de autoria do Senador PAULO PAIM, pretende regular 
a promoção de Cabos estabilizados, de Taifeiros-Mor e de sargentos do Quadro Especial do Exército. 

O art. 1º da proposição determina que os Cabos estabilizados e os Taifeiros-Mor do Quadro de Acesso 
para a promoção a Terceiro-Sargento tenham promoção retroativa à data em que completaram quinze anos 
de efetivo serviço.O art. 2º dispõe que os sargentos do Quadro Especial do Exército na reserva remunerada, re-
formados ou no serviço ativo, tenham direito, na inatividade, à promoção a Subtenente, se a data de ingresso 
no Exército Brasileiro ocorreu até 31 de dezembro de 1995.

O art. 3º regula a promoção a Subtenente, enumerando os requisitos necessários, alternativamente.
O art. 4º condiciona a graduação de Subtenente a datas de ingresso na inatividade ou de instituição de 

pensão militar.
O art. 5º, por seu turno, fixa a extensão do benefício a militares oriundos do Quadro Especial, falecidos 

na atividade ou na inatividade, nas condições que especifica.
No art. 6º, são colhidas as condições do termo de acordo para o gozo dos benefícios instituídos pela pro-

posição em exame, inclusive com efeitos na seara judicial.
O art. 7º prevê que a promoção referida será efetivada mediante requerimento administrativo do inte-

ressado.
O art. 8º, finalmente, determina que o disposto na proposição da qual ora nos ocupamos não implica 

interrupção, suspensão, renúncia ou reabertura do prazo prescricional.
Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo regimental.
Após análise nesta Comissão, o PLS nº 204, de 2010, seguirá à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional (CRE), em caráter terminativo.
É o relatório.

II – Análise

Preliminarmente, cabe assinalar a evidente inconstitucionalidade formal da proposição, por conta da ini-
ciativa parlamentar de projeto de lei dispondo sobre a promoção de militares das Forças Armadas, mormente 
se extraordinárias ou especiais e retroativas, com efeitos diretos sobre valores de soldo.

Essa inconstitucionalidade total por vício de iniciativa emerge do quanto consta na Constituição Fede-
ral, no art. 61, § 1º, II, f, dispositivo do qual se colhe, literalmente, ser de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que (...) disponham sobre (...) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para reserva (grifamos).

À vista da clareza indiscutível da prescrição constitucional federal, a proposição não reúne condição ju-
rídico-constitucional de prosperar, vez que padece de insanável nulidade jurídica por usurpação da iniciativa 
reservada do processo legislativo em favor do Presidente da República.

Demais disso, vislumbramos deficiências de técnica legislativa, não somente na forma eleita para a expo-
sição da matéria na proposição, a comprometer-lhe a clareza, mas também por ter sido contornada a inserção 
do tema em corpo normativo já existente, como a Lei nº 10.951, de 22 de setembro de 2004, que reorganiza 
o Quadro Especial de Terceiros-Sargentos do Exército, dispõe sobre a promoção de soldados estabilizados do 
Exército à graduação de Cabo e dá outras providências. Como um dos objetivos do projeto sob exame é exa-
tamente o acesso de cabos estabilizados e TaifeirosMor a Terceiro-Sargento, temos demonstrada a conexão de 
matérias, a impor, a partir do que consta na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, o tratamento 
normativo em um único diploma legal.



Fevereiro de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  26  347 

Finalmente, e apenas para argumentar, temos como de duvidosa constitucionalidade a previsão de pro-
moção retroativa ao cargo de TerceiroSargento e de Subtenente à míngua de ingresso em escola preparatória 
pela via legal e da frequência com aproveitamento nos cursos respectivos.

A toda evidência, não se discute aqui a justiça da providência em relação às graduações militares previs-
tas como beneficiáveis. O que nos prende é a questão da constitucionalidade e da técnica legislativa, as quais 
temos, por dever, que homenagear.

III – Voto

Por todo o exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 204, de 2010, nesta Comissão.
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PARECER Nº 77 DE 2014, DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL

Relator: Senador Cyro Miranda

I – Relatório

Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 204, de 2010, de autoria do Senador PAULO PAIM, pretende regular a 
promoção de Cabos estabilizados, de Taifeiros-Mor e de sargentos do Quadro Especial do Exército.

O art. 1° da proposição determina que os Cabos estabilizados e os Taifeiros-Mor do Quadro de Acesso 
para a promoção a Terceiro-Sargento tenham promoção retroativa à data em que completaram quinze anos 
de efetivo serviço.

O art. 2° dispõe que os sargentos do Quadro Especial do Exército na reserva remunerada, reformados ou 
no serviço ativo, tenham direito, na inatividade, à promoção a Subtenente, se a data de ingresso no Exército 
Brasileiro ocorreu até 31 de dezembro de 1995.

O art. 3° regula a promoção a Subtenente, enumerando os requisitos necessários, alternativamente.
O art. 4° condiciona a graduação de Subtenente a datas de ingresso na inatividade ou de instituição de 

pensão militar.
O art. 5º, por seu turno, fixa a extensão do benefício a militares oriundos do Quadro Especial, falecidos 

na atividade ou na inatividade, nas condições que especifica.
No art. 6º, são colhidas as condições do termo de acordo para o gozo dos benefícios instituídos pela pro-

posição em exame, inclusive com efeitos na seara judicial.
O art. 7º prevê que a promoção referida será efetivada mediante requerimento administrativo do inte-

ressado.
O art. 8º, finalmente, determina que o disposto na proposição da qual ora nos ocupamos não implica 

interrupção, suspensão, renúncia ou reabertura do prazo prescricional.
Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo regimental.
A manifestação desta Comissão se faz em caráter terminativo, consoante assentado no processado (bal 

0002, a fls.)
É o relatório.

II – Análise

A análise da proposição em tela, por esta Comissão, se faz sob o permissivo do art. 103, V, do Regimento 
Interno desta Casa. 

Secundando o parecer exarado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, acerca da inconsti-
tucionalidade formal do projeto por insanável vício de iniciativa, cabe assinalar que essa matéria é privativa-
mente atribuída, pela ordem constitucional em vigor, ao Presidente da República principalmente em virtude 
de sua condição de autoridade suprema das Forças Armadas (Constituição Federal, art. 142, caput), faltando 
aos membros do Parlamento Nacional, portanto – além da competência para provocar o processo legislativo 
– também a ciência dos elementos necessários e bastantes a sustentar a providência percorrida e seus efeitos 
sobre o corpo militar e sobre as regras de disciplina e hierarquia internas que regem as corporações militares. 

Demais disso, é de se dar ênfase ao caráter extraordinário, especial e, sobretudo, retroativo das promo-
ções pretendidas, com potencial para gerar instabilidade, insegurança e expectativas insustentáveis entre os 
militares envolvidos e os demais membros do Exército.

Novamente aproveitando argumentos já percorridos pelo parecer da Comissão que nos antecedeu no 
exame da matéria, deve ser considerada com especial seriedade a questão da previsão de promoção retroati-
va ao cargo de Terceiro-Sargento e de Subtenente à míngua de ingresso em escola preparatória pela via legal 
e da frequência com aproveitamento nos cursos respectivos.

O conjunto desses elementos desaconselha inteiramente a manifestação favorável desta Comissão.

III – Voto

Por todo o exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n° 204, de 2010, nesta Comissão.
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O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publicação.
O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Foi lido anteriormente o Parecer nº 74, de 2014, da 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que conclui pela rejeição, por inconstitucionalidade, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 56, de 2007.

Uma vez que o parecer não foi unânime, a Presidência, nos termos do art. 254, combinado com os arts. 
101, § 1º e 372, do Regimento Interno, determina a abertura do prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso por um décimo dos membros do Senado, para que a matéria continue sua tramitação.

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – A Presidência recebeu o Ofício nº 29, de 2014, do 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, que comunica a apreciação, em caráter ter-
minativo, do Projeto de Lei do Senado nº 204, de 2010.
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É o seguinte o Ofício:

Ofício nº 29/2014-CRE
Brasília, 20 de fevereiro de 2014

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei do Senado nº 204, de 2010

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que 

esta Comissão rejeitou, na reunião realizada nesta data, em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 
204, de 2010, que “Dispõe sobre a promoção de Cabos estabilizados e Taifeiros-Mor e a promoção de Sargen-
tos do quadro Especial do Exército Brasileiro à graduação de Subtenente“, de autoria do Senador Paulo Paim.

Atenciosamente, – Senadora Ana Amélia, Presidente Eventual. 

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Com referência ao Ofício nº 29, de 2014, fica aberto o prazo 
de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da composição da Casa, para que o Projeto de Lei 
do Senado nº 204, de 2010, seja apreciado pelo Plenário, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – A Presidência recebeu o Aviso nº 10, de 2014 (nº 
83/2014, na origem), do Tribunal de Contas da União, que encaminha cópia do Acórdão nº 274/2014, acompa-
nhado dos respectivos Relatório e Voto que o fundamentam, que aprova, para o exercício de 2014, os percen-
tuais individuais de participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na distribuição dos recursos 
relativos à parcela da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), previstos no inciso III e no § 
4º do art. 159 da Constituição Federal (TC 001.198/2014-9).

É o seguinte o Aviso:

AVISO Nº 10, DE 2014 
(nº 83/2014, na origem)

Brasília-DF, 12 de fevereiro de 2014

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Acórdão proferido pelo Plenário desta Corte 

nos autos do processo nº TC 001.198/2014-9, na Sessão Ordinária de 12/2/2014, acompanhado do Relatório e 
do Voto que o fundamentam, bem como cópia da Decisão Normativa.

Esclareço, por oportuno, que o mencionado Acórdão produzirá efeitos após o seu trânsito em julgado e 
que eventuais providências a cargo dessa Casa serão posteriormente comunicadas.

Atenciosamente, – João Augusto Ribeiro Nardes, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – O Aviso nº 10, de 2014, vai à Comissão de Meio Am-
biente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Senadores que será realizada sessão deliberativa ordinária amanhã, 
às 14 horas, com Ordem do Dia previamente designada.

ORDEM DO DIA

1 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 34, DE 2013

Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 34, de 2013, tendo como pri-
meiro signatário o Senador José Agripino, que altera os incisos XIX e XX do art. 37 e o art. 88 da Cons-
tituição Federal, para determinar que a criação e extinção de órgãos, Ministérios ou entidades da Admi-
nistração Pública seja feita mediante lei complementar.
Parecer nº 1.266, de 2013, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador Fran-
cisco Dornelles, favorável, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

2 
REQUERIMENTO Nº 10, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 10, de 2014, do Senador Cyro Miranda, solicitando a 
tramitação conjunta do Projeto de Lei da Câmara nº 20, de 2012; e dos Projetos de Lei do Senado nºs 103, 
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de 2009; 74, 183, 261, de 2012; 235 e 515, de 2013, por regularem matéria correlata (inclusão de discipli-
nas no ensino fundamental e médio).

3 
REQUERIMENTO Nº 84, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 84, de 2014, do Senador José Pimentel, solicitando 
que, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 116, de 2013, além da Comissão constantes do despacho inicial 
de distribuição, seja ouvida, também, a de Assuntos Econômicos (dispõe sobre a formação dos profes-
sores de educação física).

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. PROS – TO) – Encerrada a sessão. Agradeço a Deus por mais este dia.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 17 minutos.)

Agenda Cumprida pelo Presidente Renan Calheiros

25/02/2014

Terça-feira

10h Recebe representantes dos condutores de lanchas na região de Maragogi

Sala de Audiências 

10h45 Recebe o presidente Fernando Henrique Cardoso

Sala de Audiências 

11h Sessão Solene do Congresso Nacional destinada a comemorar os 20 anos de lançamento 
do Plano Real

Plenário do Senado

15h Reunião com os presidentes das Comissões no Senado Federal

Sala de Audiências

16h Ordem do Dia

Plenário

1

8h30

Solenidade de posse de Tarcísio Vieira de Carvalho Neto no cargo de ministro substituto 
do Tribunal Superior Eleitoral

SAFS, Qd 7, lt 1/2, Edif. Sede, Salão Nobre do TSE
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